
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVI - N" 177 DOMINGO, 16 DE DEZEMBRO DE 1990 BRASÍLIA-DF 

'',. SENADO FEDERAL 

I - ATA DA aiS• SESSÃO, EM !5 
DE DEZEMBRO DE 199Q 

LI -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE . 
1.2.1 - Mensagens do senhor Presi· 

dente ·da_ República 

- N•s 240 a 242/90 (n•' 904, 91Z e 
913/90, na origerii), restitUindo autógrafos 
de projeto de lei sancionados. 

1.2.2- Ofícios do Sr. Primeiro Sec::re­
tário da Câmara dos Deputados 

- N9 358190, comunicando a aprovação 
do Projeto de Lei do Senado n9 180/90, 
que restabelece o Fundo Nacional de De­
senvo(vimento Científico e Tecnológico. 

- N9 359/9-cY, coinunicando a rejeição 
das emendas do s_e_nicto ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 18/90, que dispõe sobre 
a política nacional de arquivos públicos 
e privados, e dá outras providências. 

Encaminhando à revisão do Senado au­
tógrafos das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara no 124/90 
(n" 5.997/90, na Casa de origem), que alte~ 
ra a legislação do Imposto Sobre a Renda 
relativa a incentivos fiscais, estabelece no­
vas condições operacionais dos Fundos de 
Investimentos Regionais e dá outras pro­
vidêa.cias. 

- Projew de Lei da Câmara D" 125/90 
(n\' 1.606/&9. na Casa de origém), q!Je dis­
põe sobre a criação do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Rural - SENAR, nos 
termos do a;t. 62 do Ato das Disposições 
Constítllcionais TranSitórias, 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 
147/90 (n" 323/90. na Câmara dos peputa­
dos). que dispõe. sobre a remuneração 

SUMÁRIO 

do Presidente da República, do Vice-Pre­
sidente da RePública e doS Ministros de 
Estado para o próximo exercício finan­
ceiro-. 

-Projeto ôe De:cteto -Legislativo no 
148!90 (n~-324/90, ria Câmara dos Deputa­
dos), que dispõe sobre a remuneração dos 
membros do Congresso N acionai para a 
legislatura de 1991 a 1995. 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Decreto Legislativo n~ 
47189, que dispõe sobre a remuneração 
-do_.Presidente da República, e do Vice-

• Presidente Q.a _República. 

1.2.3 - Ofício do Chefe do Gabinete 
do Ministro do Trabalho e da PrevidênCia 
Social. 

---:-. NY 3.042190, Solicitando a prorroga· 
ção do prazo constitucional para a remes­
sa.. de infomiações solicitadas através do 
Requerimento n~ 233/90, de a~toria do 
Senador Humberto Lucena. 

1.2.4 - Pareceres 

Referentes às seguintes matériaS: 
-Requerimento n~ 104/90, de autóriã. 

do Senador Marco Maciel, referente ao 
enviõ ao Governo dos Estado~ Unidos 
Mexicanos, votos de congratulações pelo 
início âe discussões objetivando o resta­
belecimento das relações Diplomáticas 

·com o Vaticano, rompidos desde 1917, 
e pê:la troca de Representantes Pessoais. 

-Requerimento n9 318/90, de autoria 
do Senador Humberto Lucena, solicitan­
do a consignação em ata de um voto de 
censura à invasão do Kuwait por forças 
militares do Iraque. 

-Requerimento n~ 359/90, de autoria 
do St::nador rvtar:co Maciel, ~olicitãD.do 
congratulações desta Câmara Alta ao So­
viete Supremo da União das Repúblicas 
Socialistas Soviéticas, pela adoção de uma 
Lei de Litierãâde-de Consciência _e_ Orga­
nização Religiosa naquele País. 

- Substítutívo ao P:tojeto de Lei do Se~ 
nado n~ 150/89-ComÍ>lementar, que dis­
põe, nos termos do inciso III do art. 161 
da Constituição, sobre o acompanhamen~ 
to, pelos beneficiários, do cálculo das 
quotas e da Iiberaçã() das participações 
previstas nos arts. 157, 158 e 159 da mes~ 
ma carta. (Redação c;fp_ venc1do para o 
turno suplementar.) · 

-Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n~ 47188 (n9 682/88, n·a 
Casa de orígem)) que' proibe a utilização 
de clorofluor-carbonetos como propolen­
tes. em aerosol do tipo spray e dá outras 
prO\idências. (Redação do vencido para 
o tuino suplementar.) 

P.i.s - Ofl'cios do Governad9r do Dis­
trito Federal 

- NY 1. 751/90, solicitãndo a devolução 
da Mensagem n~ 119, de 1990·CAG, face 
â necessída<i_e de_suprir imperfeição técni­
ca em seu texto. Deferido, • 
·-N9 1.752, comunicando que, enl vir­

tude da viagem do Goven1_ador Wander~ 
ley Vallím da Silva, estará, em substitui­
ção--no cargo no período de 13 a 20 do 
corrente mês. 

1.2.6 :..... Requerimentos 

- N9 537/90, de autoria_ do Senador 
Pompeu c!e Sousa,. solicitando dispensa 
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P~KlRTO 
Ol..a:o~·Genl do Senado Federal 
AGACII~ DA SILVA MAIA 
Dit.et:o;-E8Cutivo 

. cfSA~ A0GUSTO JO~ DE SOU~ 
DiretOf' Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

de interstício e prévia distribuição de ãvul­
sos para o Substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado n~ 150/89-Complementar, que 
dispõe, nos termos do inciso III do art. 
161 da ConstituiÇão Federal, sobre O 
acompanhamento, pelos beneficiários, do 
cálculo das quotas e da liberação das parti­
cipações previstas nos arts. 157, 158 e 159 
da mesma Cana a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. Apro­
vado. 

- N9 538/90, de autoria do Seóador 
Pompeu de SOusa, solicitando dispensa 
de interstício e prévia distribuição de avul­
sos para o Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câffiara -ri? 47 fS8, que proíbe 
a utilização de ctorofluorcarbonetos como 
propelentes em aerosol do tipo spray e 
dá outras providências a fíril de que figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 
Aprovado. 

- N9 539/90, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n' 119/90 (n' 5.990, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do 
SUS e sobre as transferências extragover­
namentais de recursos financeir-os na área 
de saúde e dá_ outras providências. 

- N9 540/90, de-urgênCia para o Projeto 
de Lei da Câmara no 115/90, que altera 
a denominação da Fundação Centro de 
Formação do Servidor PúbHc_o-Funcep e 
dá outras providências. 

1.2.7 - Discursos do Expediente 

SENADOR ROBERTO CAMPOS­
PrOjetO de Resoluç_ão-n9 76, de 1990, qU:e 
estabelece CÓndições para a renegociação 
da dívida externa brasileira. 

SENADOR AFONSO SANCHO -
Edição pelo Ministro- da Infra-estrutura 
de resolução interministeiial que dispõe 
sobre o fim do sistema de subsídios do 
frete do aço. 

SENADOR JUTAHY MAGA· 
LHÃES - Justificando seus votos pela 
abstenção nas sessões: do Senado Federal 
de ontem e hoje. 

EXPEDIENTE 
CENTRO CIIIÃFICO DO HOIADO AEDEIIAL 

DIAJIIODO-AO IlA-L 
lmptesso sob a responubthd~ d• Meu do Senado Fedl'rat 

ASSINATURAS 

Semestral ...................................... ·-=················ CrS 3.~19,65 

1.3- ORDEM DO-DIA 
-Projeto de Lei do DF n? 64/90, que 

autoriZa o P_oder Executivo a abrir ao Or­
çamento do Distrito Federal créditos_ su­
pleme.ntares até o limite de Cr$ 
11.824.000,00. Aprovado. À Comissão 
Diretora para a redação final. 

- Projeto de Resolução n~ 73/90, que 
autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo a e"rillü.fDônus do Tesouro" do Esta­
do de São Paulo. Aprovado com destaque, 
nos termos do Requerimento -ri? 542/90, 
de autoria do Senador Ronan Tito e ou­
tros Senadores, após usarem da palavra 
os Srs. Mauro Benevides, Marco Maciel, 
Cha~as Rodrigues e José Ignácio Ferrei­
ra, A Comissão Diretora para ·a redação 
finaL 

- Substitutivo ao Projeto de Lei do 
Scnado_n9161/89-_Complementar, que de­
fine os serviços de qualquer natureza su­
jeitos ao imposto de competência dos mu­
ri.icípióS, previstos no inciso IV do art. 
156 da Constituiç-ão: Aprovado. À Câma­
ra dos Deputados._ 

1.3.1- Matérias apreculdas após a Or­
dem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara n'? 119/90, 
em regime de urgência, nos termos do 
R:equerimento n9 539/90, lido no Expe­
diente._Aprovado, após parecer da comis­
são competente, tendo usado da palavra 
os Srs. Marco Maciel, Jamil Haddad e 
José Fogaça. À sanção. 

-Projeto de Lei da_Câmara n9 115/90, 
em regime de urgéncia, nos termos do 
~equerimento n~ 540/90, lido no Expe­
diente. Aprovado, após parecer da comis­
são _competente. À sanção. ~ 

- Redação final do Projeto de Lei do 
DF n? 64/90, que_ autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Orçamento do Distrito Fe­
deral créditos suplementares até o limite 
çie Cr$ 1~.824.000,00. Aprovada, nos ter­
mos do Requerimento n9 543/90. À sanção 
do Governador do Distrito FederaL 

-Redação final do Projeto de Reso_­
lução n? 73/90, que autOriza o Governo 

do Estdo de SãÕ Paulo a emitir Bônus 
do Tesouro do EStaáo de SãO PaulÕ. 
Aprovada, ,nos termos do Requerimento 
n9 544/90. A promulgação. 

1.3.2- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a 
realizar-se hoje, às 16 horas e 22 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

2 - ATA DA 219" SESSÃO, EM 15 
DE DEZEMBRO DE 1990 

2.1- ABERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1 - Requerimentos 
- N~ 545/90, de uriênda para o ProjetO 

de Lei da Câmara n~ 113/90, que dispõe 
sobre a Organização Judiciária do Distrito 
Federal e dos__ Territórios. 

- N~546/90, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara: no 112/90, que aplica 
as organizações sindicais de trabalhadores 
rurais as disposições do art. 89 e incisos, 
da Constituição. 

2.2.2 - Discurso do Expediente 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA 

-51 anos de jornalismo do Sr. Carlos 
Castelo Btanco. 

2.3- ORDEM DO DIA 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câ­

mara n9 47, de 1988 (n9 682188, nã Casa 
de origem), que proíbe a utilização de 
Clorofluorcabonetos como propelentes 
em aerosol do tipo Spray e dá outras pro­
vidências. Aprovado, em turno suplemen­
tar. À Câmara dos Deputados. 

Sub-StitutiVo ào Projeto de Lei do ·sena­
do n~ 150, de 1989-Complementar, que 
dispõe, nos termos do inciso rrr do art. 
161 da Constituição Federal sobre o 
acompanhamento, pelos beneficiários, do 
cálculo das quotas e da liberação das parti­
cipações previstas nos arts. 157, 158 e 159 
da mesma Carta. Aprovado em turno su­
plementar. À Câmara dos Deputados. 

Ofício no S/49, de 1990 (n" 1.358/90, na 
origem), relativo a proposta para que seja 
autorizado o Gov_erno do Estado de Santa 
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Catarina a contratar operação de crédito 
externo no valor de DM 17.681.494,00 
(dezessete milhões, seiscentos e oitenta 
e um mil, quatrocentos e noventa e quatro 
marcos alemães. Aprovado, após parecer 
favorável da comissão competente nos 
termos do Projeto de Resolução n9 78/90. 
À Comissão Diretora para redação final. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 78/90. Aprovada. À promulgação. · 

Mensagem n~ 222, de 1990 (n" 881190, 
na origem), relativa à proposta para que 
a União seja autorizada a contratar opera­
ção de crédito externo no valor, de US$ 
300.000.000,00 Q:_rezentos milhões de dó_-_ 
lares, junto ao Banc'o lnterameriCãno de 
Reconstrução e Desenvolvimento- Ban­
co Mundial. Aprovado, após parecer favo­
rável da comissãO cómpetent~ J:L~S- termos 
do Projeto de Resolução n~ 79/90, tendo 
usado da palavra os Srs. Jamil Haddaq, 
Marco Maciel e José Ignácio Ferreira. A 
Comissão Diretora para redação final. 

- Redação_fi_n_al do Projeto de Reso­
lução nl' 79/90. Aprovada. À promulga-
ção. _.. . 

2.3.1- Matérias apreciadas após a Or~ 
dem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara'n\' 113/90, 
em regime de urgência, nos termos do 
requerimento n~ 545(90, lido no Expe­
diente. Aprovado com emendas, após pa­
recer da comissão competente, tendo usa­
do da palavra os Srs. Maudcio Corr_ê~ 
Jamil Haddad, José Ignácio Ferreira, 
Marcondes Gadelha, Cid Sabóia de Car­
valho, Leite Chaves, Humberto Lucena 
e Chagas Rodrigues. À Comissão Dire­
tora para a redação final. 

-Redação final das Emenda~ do Sena­
do ao Projeto de Lei da Câmara n" 113/99~ 
Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 112/90, 
em regime de urgênc_ia, nos termos do 
Requerimento n~ 546/90, lido ·no Expe­
diente. Aprovado, após parecer da comis­
são competente. À 'sanção. 

:2.3.2 - Comun(cação da Presidência 

- Convocaçã-o de sessão extraordiná-­
ria a realizar-se hoje 1 às 19 hoÍ'as--ê45 
minutos, com Ordem do Dia que designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 
3 - ATA DA 220' SESSÃO, EM 15 

DE DEZEMBRO DE 1990 
3.1-ABERTURA 
_>,2- EXPEDIENTE , 
3.2.1 - A viso do Procurador~Geral da 

República 

- N~ 406/90, encaminhando informa­
ç.õe-s _prestada_s pela Pr'oC~radoria' Geral 
Qa República sobre os" q-uesitos Constantes 
do Requerimento -n~ 399, de 1990, de-au-­
to,d<J. do Senador José P'\ulo BisoL 

3.2.2 - -oficio do 19-Secretário da Câ· 
mara dos Deputados 

Encaminhando a revisão do Senado au­
tógrafo do seguinte projeto,: 

-Projeto de Lei da Câmara no 126/90 
(n~ 1.854/89, na Casa de origem), que cria 
a Carreira de t\poio Técnico-Administra-

, tivo do Ministério Público da-União e séus~ ~ 
cai-goS; fixa" õs- Vãlõres de 'verlcimentOs,- · 
e dá outtas providênciaS. 

3.2.3 - Requerimentos 

- N~ 548/90, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara rt 1_22/~0,_qué institui 
a Taxa de CqnservaçâÇ) Rodçwiária e dá 
Qutras providências. 

- N~ 549/90, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n9 124/90, que altera 
a legislação sobre a renda relativa a incen­
tivos fucais-, estabelece novas condições 
operacionais dos Fundos de Investimen· 
tos Regionais e dá outras providências. 

3.2.4 - DiscursO do Expediente 

SENADOR JUTAHY MAGA­
_LHÃÉS ....:... POlítiCa~ receSsiva dá GOVerno 1 

Fçmando. Coll_or. 

3.3---0RDEMDO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n9 5, de 1990 

(n~ 8.388/86, na Casa de origem), de ini­
-ciatiVa do Presidente da República, que 
cria cargos ha Proc;uradoria Regional do 
Trabalho da 14' Região, em Porto Velho­
RO., e dá outras providências. Aprovado. 
À sanção. 

_ Projeto de Lei da Câmara n~ 22,. de 
1990 (n• 7.503786; riãTasa de origem), 
de iniciativa do Presidente da Repúblic"a, 
que autoriza o Departamento Nacional. 
de Obras Contrã a:s· Secas - DNQCS~ 
â:Utarquia Viifêüfada ao MiiliStro- de Esta­
do extraordinário para assuntos de irriga: 
ção) a doar o imóvel que menciona, situa­
do no Município de Icó, no Estado do 
Ceará. Aprovado com emenda. À Comis­
são Diretora para tedação final. 

~Ofício o• S/53, de 1990 (n' 17.946/90, 
na origem), relativo à Proposta para que 
seja autoriz~do o Governo do Estado do 

Paraná a emitir e colocú no mercado, 
através de ofertas públicas, Letras Fíilan­
ceiras do Tesouro do Estado do Paraná 
-~LITIPR: Aprovado aPóS parecer favõ= 
rável da comissão competente nos termos 
do Projeto de Resolução n9 80/90! À Co­
missão Diretora. para redação final. 

Redação_final do ?ro)eto de ResOlução · 
. n9 80/90. Aprovada. À promulgaçãO. 

Mensagem n9 221!90 (n9 878/90, na ori­
gem), relativa à Proposta para que a união 
seja autorizada a contratar operação de 
crédito externo no valor de US$ 
150,000,000.00, junto a~ Banco .Inte:ra­
mericano de Reconstrução e DesenvOr­
vimento - Banco Mundiªl. Aprovado 
após pareCer favorável da cOmis-são com­
petente nos termos do Projeto de Reso­
lução n~ 81190. À Comissão Diretora para 
redação final_, 

Redação final do Projeto de Resolução 
n9 81/90. Aprovada. À promulgação. _ 

3.3.1 - Matérias apreciadas após a Or­
dem do Dia 

· -Projeto de Lei da Câmara n? 124/90, 
em regime de urgência nos termos do Re­
querimentO n~ 549/90, lido no Expediente 
da presente sessão. Aprovado após pare· 
cer favoráVel da comissão compet.ente, 
tendo usado da palavra os Srs. Mauro Be­
nevides, José Ignácio Ferreira, OzierCar· 
nelio: Marco Maciel, Lavoisie_i" Maia, NeY 
Maranhão, Hu-mberto Lucetia e Almir 
Gabriel. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 122190, 
em regíffie ôe urgência .nOs termos do Re­
queiimento no 548/90, lido no Expediente 
da presente sessão. Discussão encerrada, 
após parecer favorável da comissão com­
petente, tendo usado da palavra os Srs. 
Maurício Corrêa, Jamil Haddad, Chagas 
Rodrigues, Humberto Lucena, Marcon­
des Gad_elha, Mansueto de Lavor, José 
Ignácio Ferreira e Almir Gabriel, ficando 
a votação adiada por falta de quorum •. 

3.3.2 - Comunicação da Presidência 
~ Convocação -de sessoão extraordim{­

ria a realizar-se segunda-feira, às 10 ho­
ras, Com Ordem do Dia que designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 
4- MESA DffiETORA 
5 - LÍDERES E VICE-LIDERES DE 

PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 



t:ilART<HJO CONGRESSO NACIONAL (Seç!io II) Dezembro de 1990 

Ata da 218~ Sessão, em 15 de dezembro de. 1990 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 
-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Pompeu de Sousa 

ÀS 15 HORAS ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

Aluízio Bezerra- Nabor Júnior- Aureo 
Mello - João Menezes -Almir Gabriel­
Oziel CarneirO -Carlos Patrocínio ___; Anto­
nio Luz Maya- Alexandre Costa- Chagas 
Rodrigues - Afonso Sancho - Cid Sab6i8. 
de Carvalho - Mauro Benevides - José 
Agripino - Lavoisier Maia - Marcondes 
Gadelha- Raimundo Lira - Marco Maciel 
-Ney Maranhão - Mansueto de Lavor -
Carlos Lyra -João Nascimento - Albano 
Franco- Lourival Baptista- Jutahy Maga­
lhães- José Ignácio Ferreria- Gerson Ca­
mata - João Calmon - Jamil Haddad -
Nelson Carneiro- Maurício Corrêa- Seve­
ro Gomes - Mário Covas - Mauro Borges 
- Iram Saraiva- Pompeu de Sousa- Mei­
ra Filho- Roberto Campos- Louremberg 
Nunes Rocha- Mareio Lacerda -Rachid 
Saldanha Derzi - Leite Chaves - MárCio 
Berezoski- Nelson Wedekin- José Paulo 
Bisol -José Fogaça. 

MENSAGENS DO 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei 
sancionados. 

N• 240/90 (n' 904/90, na origem), de 12 
do corrente, referente ao Projeto de Lei n~ 
31, de 1990-CN, que ãutoriza o Poder Execu­
tivo a abrir aos Orçamentos da União crédito 
especial no valor de Cr$104.000.000,00, para 
os fins cjue específiCa. (PiujitO-qUe se fiins­
!ormou na Lei n9 8.115, de 12 de dezembro 
de 1990.) 

N' 241/90 (n' 912/90,· na origem). de 13 
do corrente, referente ao Projeto de Lei de 
Convers-ão n9 54, de 1990;--que dispõe sobre 
o controle prévio das exportações e impor­
tações de açúcar, álcool, mel rico ou mel resi­
dual (melaço). (Projeto que se transformou 
na Lei n~ 8.117. de 13 de dezembro de 1990.) 

N• 242/90 (n' 913/90, na origem), de 14 
do corrente, referente ao Projeto de Lei n9 

47, de 1990-CN, que autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir aos Orçamentos dil União créditos 
adicionais no valor de Cr$ 
1.959.505.320.000,00 para os fins que especi­
fica. (Projeto que se transformou na Lei n9 

8.118, de 14 de dezembro de 1990.) 

OFÍCIOS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 

N9 358/90, de 14 do corrente, comunicando 
~ !!Provação do Projeto de Lei do Senado 

n' 180, de 1990 (n' 5.994/90, naquela Casa), 
de au_toria do _Senador Marco Maciel, que 
restabelece o Fundo Nacional de Desenvol­
vimento Científico e Tecnológico. {Piojeto 
enviado à sanção em 14-12-90.) 

N9 359/90, de 14 do corrente, comunicando 
a rejeição das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 18, de 1990 (n' 4.895/84, 
naquela Casa), de iniciativa do Presidente 
da República, que dispóe sobre a política na~ 
cional de arquivos públicos e privados, e dá 
outras providências. (Projeto enviado à san~ 
ção em 14-12-90.) 

OFÍCIO DOSR:; !"SECRETÁRIO 
-DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autó­
grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 124, DE 1990 

(N• 5.997/90, na Casa de origem) 

Altera a_ legislação ou Imposto so· 
bre a Renda relativa a incentivos fis­
cais, estabelece novas condições opera­
cionais dos Fundos de Investimentos 
Regionais e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lo A partir do exercício financeiro de 

1991, correspondente ao período-base de 
1990, fica restabelecida a faculdade da pessoa 
jurídica optar pela aplicação de parcelas do 
lmposto de Renda devido: 
I- no Fundo de Investimentos do Nor­

deste -FINO R. ou no Fundo de Investi­
mentos da Amazônia- FINAM (Decreto­
Lei n·• 1.376, de 12 de dezembro de 1974, 
art. 11. 1). atínea a, bem asSim no fundo de 
Recuperação Econômica do Espírito Santo 
- FUNRES (Decreto-Lei n" 1.376, de 12 
de deZembro de 1974, art. U, V}; e 

li -em depósito para reinvestimento, de 
qUe tratam- os arts. 23 da Lei n" 5.508, de 
11 de outubro de 1968, e 29 do Decreto-Lei 
n" 756, de 11 de agosto de 1969, e alterações 
posteriores. 

Art. 2° Ficam mantidos, até o e;xercício fi­
nanceiro de 2.000, correspondente ao perío­
do-base de 1999, os prazos e percentuais p"ara 
destinação dos recursos de que tratam o art. 
s~ -do Decreto-Lei n" 1.106, de 16 de junho 
de 1970, e o art. 6° do Decreto-Lei n\' 1.179, 

de 6 de julho de 1971, e alterações poste­
riores, para aplicação em programas e projew 
tQs ~onstante.s dos planos regionais de desen­
volvimento da Amazónia e do Nordeste. 

Parágrafo único. Enquanto não promulga­
mos as leis atinentes aos planos regionais, 
de q~_e trata o caput deste artigo, os recursos 
serão aplicados em programas e projetos con­
siderados prioritários pelo Conselho Delibe­
rativo da respectiva Superintendência de De­
senvolvimento Regional, em estreita confor­
midade com as diretriz.es aprovadas pelo Pre­
sidente da República. 

Art. 3? A pessoa jurfdica que optar pela 
dedução no art. 1" recolherá nas agências ban­
cárias arrecadadoras de tributos federais, me~ 
diante DARF específico, o valor cõrrespon­
dente a cada parcela ou ao total do_desconto. 

§ 1 ~O Departamento do Tesouro Nacional 
autorizará a transferência dos recursos ao 
Banco Operador no prazo de 15 (quinze) dias 
de seu recolhimento, para crédito ao Fundo 
correspondente, à ordem da respectiva Supew 
rintendência de Desenvolvimento Regicinal. 

§ 2~ Após decorrido o prazo de que trata 
o parágrafo anterior, os recursos serão trans­
feridos aos respectivos Fundos devidamente 
corrigidos pela variação do Bônus do Tesouro 
Nacional Fiscal. 

§ 3u Os valores das deduções do Imposto 
_de Renda, expressos na respectiva declaraw 
ção, serão recolhidos pelo contribuinte devi~ 
damente corrigidos pelo mesmo índice de 
atualização aplicado ao valor do Imposto de 
Renda, de acordo com a sistemática estabe­
lecida para o recolhimento desse tributo. 

§ 4~ O recolhimento das parcelas corres­
pondentes ao incentivo fiscal ficará condicio­
nado ao pagamento da parcela do Imposto 
de Renda. 

Art. 4°' As importâncias repassadas pelo 
Departamento do Tesouro Nacional, decor­
rentes das opções por incentivo fiscal, de que 
trata o art. 1", inciso I, e outros recurs-os dos 
Fundos de Investimentos, enquanto não apli­
cados, serão atualizados monetariamente pe­
los Bancos Operadores, referidos no D-ecre­
to-Lei n" 1.376, de 12 de dezembro de 1974, 
segundo a variação do Bônus do Tesouro Na­
cional Fiscal - BTNF. 

Parágrafo único. O resultado da variação 
monetária constitui recursos dos aludidos 
Fundos. 

Art. 5n Os Fundos de Investimentos aplica-
. rào os seus recursos, a partir do orçamento 
de 1991, sob a forma de subscrição de deb~ 
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tures., conversíveis ou não em ações, de emis­
são das empresas beneficiárias, observando­
se que a conversão -somente ocorrerá: 
I- após o projeto ter iniciado a sua fase 

de operação atestada pela Superintendência 
de Desenvolvimento Regional- respectiV!lj_ 

II- em ações preferênciais sem direito a 
voto, observada a legislação das sociedades 
por ações. 

§ 1 \' O montante a ser aplicado em de bén­
tures não conversíveiS não -poderá ser supe­
rior a 30% (trinta por cento)"de orçamento 
anual de cada Fundo, excluídos os: valores 
destinados a projeto próprio, de qtie trata 
o art. 9~ desta lei, nem superior a 30% (trinta 
por cento) de cada apticaçãq nos casos de 
projeto de implantação e 50% '(C:iilqúehta por 
cento) nos cas_os de ampliação, diversificaçãb 
e modernização, _ 

§ 29 Os Bancos Operadores poderão efew 
tuar distribuição secudái"iªs dos debêntures 
de que trata o parágrafo aritetior, observadas 
as normas em vigor sobre a· niãtéria. 

§ 39-A conversão das debêntures em ações 
deverá efetivar integralmente nO prazo de um 
ano, a contar do início de operação do pro­
jeto."' 

§ 49 As debênture$ a serem subscritas coni 
os recursos dos Fundos deverão ter garantia 
flutuante. 

§ 59 A emissão de debêntures se fará por 
escritura particular. 

§ 6° Não se aplica às debêntures de que 
trata esta lei o disposto·nos artigos 57,§ 19, 
60 e 66 a 70 da Lei n~ 6.404, d.e 15 de dez_embro 
de 1976 (Lei das Sociedades por Ações.) 

§ 79 As debêntures renderão· jbro!<i de 4% 
(quatro por cento) ao ano, pagáveis de doze 
em doze meses, calculados sobre o valor do 
principal atualizado mone_(ariamence, segun­
do a variação do BTNF, e capitalizáveis sow 
mente durante o período de carência, que 
terá como termo fii1al o início de operação 
do projeto atestado pela SUperinien-dencia de 
Desenvolvimento Regional respectiva. 

Art. 6" Os Fundos de Investimentos ficam 
autorizados a subscrever as __ sobras de subs­
crição de valores .mobiÜáfi!)s emitidos por 
companhias abertas, vinculadas a projeto 
aprovado, obedecidas as normas da legisla­
ção em vigor sobre a matéri3. e respeitado 
O limite de desembolso de recursos pelos Fun­
dos. 

Art. 79 Para efeito de aValiação, os títulos 
integrantes da Carteira dos Fundos de Inves­
timentos serão computados: 

I -pela cotação média do último dia em 
que foram negociados, na hipótese de ações 
cotadas em Bolsa; 

11- pelo valor patrimonial, com base no 
balanço da empresa no tJ.ltimo exercício, cor­
rigido segundo a variação do BTNF, até a 
data da avaliação, na hipótese de ãções não 
cotadas em bolsa; 

Ill- pelo valor atualizado, acrescido dos 
juros decorridos, na hipótese de debêntures. 

ParágiãTo único. Deverão ser constituídas 
provisões adequadas, a fim de ajustar o valor 
da avaliação constante das carteiras dos fun­
dos ao valor provável de realização desses 

investimentos, com base em parecer técnico 
elaborado pelos Bancos Operadores, e ouvi­
da a superintendência de Desenvolvimento 
Regional respectiva. 

Art. s~ Os Certificados do Investimentos 
poderão ser convertidos, mediante leilões es­
peciais realizados nas bolsas de valores, em 
títulos pertencentes às carteiras dos Fundos, 
-~ acorQo com_ suas respectiv.as cotações. 

§ 19 Caberá à Comissão de Valores Mobi­
liários, ouvidos as agências de Desenvolvi~ 
menmto Regional e os Bancos Operadores, 
fixar as condições e os siStemas de: 

I - conversão de que trata este artigo; 
e 
I!- negociaÇão dos certificados de inves­

timê-íffO:s em bolsa de valores. 
§_29 Os Bancos Operadores poderão estipu­

lar pagamento em moeda corrente de parcela 
âe preço dos títulos ofertados nos leilões es­
peciais. 

§ 3" Os Certificados de InvestimentoS refe­
ridos neste artigo poderão ser escriturais, 
mant1das .em conta de depósito junto aos 
Bancos Operadores. 

Art. go As Agências de Desenvolvimento 
Regional e os Bancos Operadores assegura­
rão às pessoas jurídicas ou grupos de empre­
sas coligadas; ciue, isolada ou conjuntamente, 
detenham, pelo menbs, cinqüenta e um por 
cento do capital votante de sociedade titular 
de projeto beneficiário do Incentivo, a aplica­
ção, neste projeto, de recursos equivalentes 
a setenta por cento do valor das opções de 
que trata o art. 1°, inciso I. 

_§ 19 Na hipótese de que trata este artigo, 
serão obedecidos os limites de incentivos fís­
cais constantes do- esquema financeiro apro­
vado para o projeto, ajustado ao Orçamento 
AnUal dos Fundos. 

§ 2" Nos casos de participação, conjunta, 
será obedecido o limite_Q'línimo de dez por 
cento do capital votante para cada pessoa 
jurídica ou grupo de empresas coligadas a 
ser integralizado com recursos próprios. 

§ 3~ O limite mínimo de que trata o pará­
-_grafo anterior será exigido para as opções 

___ _gue forem realizadas a partir do exerdcfo 
seguinte ao da e_ntrjl.da em vigor desta_ lei. 

§ 4~ Relativamente aos projetos privados, 
não governamentais, voltados para a constru­
ção e exploração de vias çl._e comunicação e 
transportes e de complexos energéticos consi­
derados priofítários para o desenvolvimento 
regional, o limite mínimo de que trata o § 
2~ deste artigo será de 5% (cinco por cento). 

§ 5? Consideram-se empresas coligadas, pa­
ra fins do disposto neste artigo, aqueles cuja 
maioria do capital votante seja controlado, 
direta ou indiretamente, pela mesma pessoa 
física ou jurídica, compreendida também, es­
ta última, como Jntegrante do grupo. 

§ 6o Os investidores que se enquadrarem 
na hipótese deste artigo deverão comprovar 
essa situação antecipadamente à aprovação 
do projeto. 

§ 7? A aplicação dos recursos dos Fundos 
relativos às pessoas jurídicas ou grupos de 
empresas colig?das que se enquadrarem na 
hipótese deSte artigo será realizada: 

I - quando o rontrole ~cionário ocorrer 
de forma isolada, sob a modalidade de ações 
escriturais com direito de voto, observadas 
as normas das sociedades por ações; e 

li- nos casos de participação conjunta 
minoritária sob a modalidade de ações ou 
debêntures conversíveis ou não em ações. 

Art. 1_0. Aos conselhos Deliberativos das 
Superintendências de Desenvolvimento Re­
gional caberá: 

I - no início de cada exercício, definir as 
diretrizes e prioridades para orientar a pro­
gramação orçamentária anual a aprovar o Or­
çamento_ Anual dos Fund()s; 

II- aprovar os projetos merecedores das 
aplicações de recursos, observados os parâ­
metros e objetivos constantes dos planos re­
gionais de desenvolvimento_ 

§ lo Antes de ser submetido ao cq_nselho, 
deliberativo das superintendências de desen­
volvimento regional, o projeto deverá rece­
ber parecer conclusivo favorável das secre­
tarias executivas das respectivas superinten­
dências, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir de sua apresentação. 

§ 2~ O acompanhamento e a_fiscalização 
dos projetos beneficiários serão· realizados 
pelas superintendências de desenvolvimento 
regional, as quais recorrerão ao concurso dos 
bancos operadores e de auditorias indepen­
dentes. 

§ 39 Os projetos aprova-doS e com im­
plantação ainda não iniciada, serão reavaw 
liados pela secretaria executiva d~s superin­
tendências de desenvolvimento regional' para 
efeito de enquadramento na sistemática ora 
estabelecida. 

§ 4_o Os bancos operadores ficini iéspon­
sáveis pela conversão de que trata o art. 4? 
desta lei, 

Art. 11. Os recursos dos fUndos de que 
trata. esta lei destinar-se-ão, nos projetos a 
serem aprovados à cobertura de inveStimen­
tos fixos, sendo: 

I -nos casos de projetos industtiais, pre­
ferencialmente para máquinas, aparelhos e 
equipamentos; e 

U-nos demais projetos, as superinten­
dências de desenvolvimento regional estabe­
lecerão, previamente, as inversões fixas a se­
rem admitidas para efeito de vinculação. 

Pârági'afo úóico. A aplicação áe recursos 
do Finor e do Finam em projetos agrope­
cuários somente se fará em regiões de reco­
nhecida vocação agropastoril, respeitadas as 
diretrizes governamentais de preservação 
ambiental. e, em situação de conflito social, 
ouvido o Incra. 

Art.- 12. A aplicação dos recursos dos 
fundos será realizada em estrita consonância 
com objetivos do projeto e em conformidade 
com todas as cláusulas condicionantes quan­
dO dã süa apróvação pelo Conselho Délibe­
rativo das Superintendências de Desenvol­
vimentO Regional. 

§ 1~ O_ descumprimento do disposto no 
caput deste artigo resultará: 
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I- no cancelamento, pelo conselho deli­
berativo da respectiva superintendência, dos 
incentivos aprovados; 

li -'no recolhimento, pela empresa bene­
ficiária, ao banco operador, das quantias re­
cebidas, corrigidas monetariamente, segundo 
a variação do BTNF, a partir da data de seu 
recebimento, acresCidas de multa de vinte por 
cento e de juros de um- por cento ao mês, 
deduzidas, no caso de. aplicação. de recursos 
sob a forma de _debêntures, as parcelas já 
amortizadas. 

§ 2~ Sem prejuízo do disposto no pará­
grafo primeiro deste artigo, a comissão de 
valores mobiliáríos POderá irripor aos infra­
tores as penalidades previstas· no art. 11, da 
Lei n"' 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

§ 3~ _ Após o ·recolhimento dos recursos, 
a empresa benefiCiáriá emissora fica autori~ 
zada a proceder a redução do capital social, 
proporcionando às ações s_ubscritas pelo ftlri­
do, com conseqllente cancelamento dos res­
pectivos títulos. 

Art. 13. A apuração 'dOs desvios das apli­
cações dos recursos dos .fwida·s será feita ·me.­
díante procedimentO administrãtivo, inSTãu-= 
rado sob pena de responsabilidade, petas Su­
perintendências de Desenvolvimento Regio­
nal, com a participação de representante do 
banco operador, admitida ao infrator ampla 
defesa. 

Art. 14. A falta de recolhimento, pela 
empresa beneficiária, doS v'alores apurados 
em processo, no praz-o-de tririta dias contados 
da data do recebimento da comunicação do 
cancelamento, importará na execução judi­
cial a ser promovida pela Agência de Desen­
volvimento Regional. 

Art. 15. As importânciaS reCebidas, na 
forma do art. 11, reverterão em favor do fun­
do correspondente, cabendo ao banco opera­
dor respectivo, caso os títulos já tenham sido 
negociados, promover a emissão _de novas 
quotas. 

Art. 16. Para efeito do disposto no artigo 
12, equipara-se à aplicação de recursos em 
desacordo com o projeto aprovado:. 
1-a paralisação ou suspensão das obras 

ou serviços de implantação do empreendi­
mento, sem prévia autoii:Z.ação da autoridade 
competente; e 

11- o descumprimento dos cronogramas 
estabdecidos no ato de aprovação do proje­
to, motivado por falta de aporte de recursos 
do grupo empreendedor, s<ilvo motivo de for­
ça maior devidamente comunicado à superin­
tendência de desenvolvimento regional e por 
ela reconhecido. 

Art. 17. Considerar-se-ão solidariamen­
te responsáveis pela aplicação dos recursos 
dos fundos libc:rados pelos bancos operadores 
e r~cebidos a partir da data da publicação 
desta lei a empresa titular do projeto e seus 
acionistas controladores. 

Art. 18. Cabe à comissã.o de valores mo­
biliários disciplinar a constituição, a organi­
zação, u funcionamento e a administração 
de fundos mútuos. de ações incentivadas, in­
clusive estabelecer normas e práticas a serem 
observados quanto à administração e cü"mpo-

sição das carteiras de títulos e valores mÕbi­
liários, bem a~sim quanto aOs limites máxi­
mos de remuneração. 

Art. 19.· As empresas que-tenham em­
preendimentos industriais e agroindustriais, 
em operaç~o rias á~eas de atUação 4a_Superin­
tendência de Desenvolvimento do Nordeste_ 
- SUDENEe da Superintendência de De­
senvolvimento da Amazônia - SUDAM, 
poderão depositar no Banco do Nordeste do 
Brasil SIA e no Banco da Amazónia SIA, 
respectivamente, para reinvestimento, qua­
renta por cento do valor do Imposto de Ren­
da devido pelos_ referidos empreendimentos, 
·calcUlados Sohre o TuCro· da 'eXploração, ací-es­
cido de cinqüenta por cento "de recursos pró­
prios, ficando; porem; á tibeóçãO'dessies re­
cursos condiciona:di:l. 'à aproVação, pelas agên­
cias do densenvolvimento regional, dos res­
eectivos p_roj_eto_s téc!lí_co-_ecori_ômicos de ~0-
dernízaça:o ou complementação de equipa­
mento. 

§ lo .Os recursos de que trata este artigo, 
enquanto não aplicados, serão corrigidos mo­
netariamente pelo banco operador, com base 
na variação do BTNF. 

§ 2° Poderá ser deduzida a quantia cor­
respondente a dois por cento do valor de cada 
parcela de recursos liberada, a ser dividida, 
em partes iguais, e11tre a agência de desenvol­
vimento regiOnal e o banco operador, a título 
de custo de administração do projeto. 

§ 3~ Na hipótese de o projeto não ser 
aprovado, caberá ao batlco" operador devol­
ver à empresa depositante a parcela de recur­
sos próprios e recolher à União Federal o 
vãlor depositado como incentivo. . 

Art. 20. Pela administração dos recursos 
dos. fundos de_ investimento, caberão as se­
guintes remunerações: 
I- trés por cento ao ano ao banco opera­

dor_, devidos mensalmente, calculados sobre 
o valor do património líquido do respectivo 
fundo~ a título de serviço de administração 
das carteiras; 

11- um e meio por cento ao banco opera­
dor, calculado sobre o valor de cada liberação 
de recursos pelo respectivo fundo, para cus­
teio de atividades de pesquisa e promoção; 

lll- três e meio por cento à superinten­
dência de desenvolvimento regional, calcu· 
lados sobre o valor de cada liberação de re· 
cursos pelo respectivo fundo, para custeio das 
atividades de pesquisa e promoção relacio­
nados com as regiões beneficiadas com os 
incentivos e de análise, acompanhamento e 
fiscalização dos projetos. 

Art. 21. As empresas beneficiárias dos 
recursos dos fundos ficam obrigadas, em cada 
exercício, a rerrleter à comissão de valores 
mobiliários e aos bancos operadores dos res­
pectivos fundos cópias das demonstrações fi­
nanceiras devidamente auditadas por audi­
tores independentes. 

Art. 22.. Fica assegurado aos beneficiá­
rios de projetos aprovados e em implantação, 
o direito à adoção de uma das seguintes alter­
nativas: 
I- opção pela sistemática de incentivos 

fiscais, instituída pela presente lei; 

11- conclusão do _empreendimento por 
meio ôe outras fOrites áe recursos. 

Art. 23: A faculdade referida no art. lo 
será extinta no prazo de dez anos, a contar 
do exercício financeiro de 1991, ano~base de 
1990, inclusive. 

Art. 24. Os estatutos da companhia po­
derão excluir o direíto de preferência nas 
subscrições das debêntures conversíveis em 
ações correspondentes a emissões a serem 
adquiridas, exclusivamente, com recursos 
dos fundos. 

Art. 25. ApUcam-se ao fundo de recupe­
ração econômica do E:;tado do Espírito Santo 
- FUNRES e ao Grupo Executivo para Re­
cuperação Económíca do Estado dp Espírito 
Santo- GERES, no que couberem, as d~:­
posições desta lei. 

Art. 26. Até doze (12) meses após o iní­
cio da legislatura a iniciar-se em 1991, a Co­
missão Mista do Congresso Nacional reava­
Iiará os incentivos fiscais regionais, propondo 
as medidas corretivas à luz de suas conclu~ 
sões. 

Art. 27. O Poder ExeCutivo_ ~:.egulamen­
tará a presente lei no prazo de sessenta dias 
contados de sua publicação. 

Art. 28.- Esta lei entra em "-'igOr na data 
de sua publicação. 

Art. 29. Revogam-se as disposjções em 
contrário. 

_(À Comissão de Assuntos Econômi­
cos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 125, DE 1990 

(N9l.606/89, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a criação do Serviço Na~ 
cional de Aprendizagem Rural - SE· 
NAR, nos termos do art. 62 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

O Congresse N acionai decreta: 
Art. 19 Fica criado o Serviço Nacional de 

Aprendizagem Rural - SENAR, com o ob­
jetivo de organizar, administrar e executar 
em todo o território nacional o ensino da 
formação profissional rural e a promoção so­
cial do trabalhador rural, em centros instala­
dos e mantidos pela instituição ou sob forma 
de cooperação, dirigida aos trabalhadores ru­
rais. 

Art. 2~ O Senar será organizado e admi~ 
nistrado pela Confederação Nacional da 
Agricultura e dirigido por um colegiado com 
a seguinte composição: Ministério do Traba­
lho, Ministério da Agricultura, Confederaç_ão 
Nacional da Agricultura - CNA, Confede­
ração Nacional dos Trabalhad_ores. na Agri­
cultura - Contag, Organização das Coope­
rativas B_rasileiras - QCB, Representante 
das Agroindústrias e Representante das In­
dústrias de Máquinas Agrícolas. 

§ 1~ A CNA e a Contag terão _cinco re­
presentantes; o Ministério da Agricultura e 
o Ministério do Trabalho terão cl_ois re:presen­
tantes cada_um e os demais órgãos ou entida­
des, apenas um representante. 
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§ 29 O Presidente da Confederação Na­
cional da Agricultura será o Presidente do 
Colegiado criado neste artigo. 

Art. 39 Constituem rendas do Senar: 
1- contribuição compulsória de dois e 

meio por cento, a ser recolhida junto à Previ­
dência Social, mensalmente, sobre o mon­
tante da remuneração paga a todos os empre­
gados pelas pessoas jurídicas de direito priva­
do, ou a elas equiparadas, que exerçam ativi­
dades: 

a) agroindustriaiS-~ 
b) agropecuárias; 
c) extrativistas vegetais e animais; 
d) co_operativas rurais; 
e) entidades sindicais patronais rurais; 

li- doações e legados; 
111 -subvenções da União, estados e mu­

nicípios; 
IV -multas arrecadadas por infração de 

dispositivos, regulamentos e regimentos 
oriundos desta lei; 

V...:.... rendas oriundas da prestação de servi.­
çd'S da alienação e de locações de seus b~ns; 

VI- receitas operacionais; 
• VII -contribuição prevista no art. 1 ~ do 
Decreto-Lei n~ 1.989, de 28 de dezembro de 
1982, combinado com o art. 59 do Decre­
to:Lei p9 1.146, de 31 de dezembrq de l~HO, 
que continuará sendo recolhida pelo Instituto 
Nacional de Coloni~ação· e Reforma agrári_a 
-INCRA. 

VIU- rendas eventuais. 
§ 1\> A incidência da contribuição a que 

se refere o inciso I deste artigo não será cumu­
lativa com as contribuições destinadas ao Ser­
viço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI e ao Serviço Nacional de Aprendi­
zagem Comercial - SENAC, prevalecendo 
em favor daquele ao qual os seus empregados 
são beneficiários dfrétos. 

§ 2~ ~As pessoas jurídicas- Ou a elas equi­
paradas, que exerçam concomitantemente 
outras atividades não relacionadas no inciso 
I deste artigo, permanecerão contribuindo às 
outras entidades de formação profissional nas 
atividades que lhes correspondam especifi­
camente. 

§ 3~ A arrecadação da contribuição será 
feita juritamenie Cãm a da Previdência Social 
e o seu produto será posto, de imediato, à 
disposição do Senar, para aplicação propor­
cional nas diferentes unidades da Federação, 
de acordo com a correspondente :ftrecada~ 
ção, deduzida a cota necessária ~s despesas 
de caráter geral. __ _ 

§ 49 A contribuição definida na alínea a, 
do inciso I, deste artigo, incidirá sobre o mon­

. tante da remuneraçãó paga aos empregados 
da agroindústria que atuem exclusivamente 
na produção primária de origem animal e ve­
getal. 

Art. 4\> A organi2::ação do Senar constará 
de seu regulamento, que será aprovado por 
decreto do Presidente da República, median­
te projeto apresentado pelo colegiado refe­
rido no art. zu desta lei. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. ,6~' Revogam-se as disposições em 
contrário. 

·----.LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO QA REPÚBLICA 
FEDEJ.<ATIV A DO BRASIL 

·-·-·-·~~···--····-··-, .................... ~._ .......... -... . 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Ai't. ·62. A lei criàrá o Servi)O N acionai 
de Aprendizagem Rural (SENAR) nos mol­
des da legislação relativa ao Serviço N acionai 
de Aprendizagem 'IndUstrlal (SENAI) e ao 
Serviço" Nãcional de Aprendizagem do Co­
mércio~"(SENAC), sem prejufzo das atribuiw 
çóes dos órgãos púb~icos que atuam na área. 

•••••••• ·~~". ~""' ... ~,._ • .,_. -~·-'"'" • -·-·. ~ ~ ............. _~ "!' ~ •• 

DECRETO N' 71.353, 
DE 30 DE MARÇO DE 1976 

Acrescenta à coQstituição do Conselho 
Ci_eqt_ífiço e- 'J'ecnológlco (CCT), do Con­
selho Nacional de Desenvolvimento Cien· 
tífico e Tecnológico (CNPq), como mem· 
bros ·natos, um representante do Minis· 

- iério da Fazenda e o Presidente da Finan· 
dadora de Estudos e Projet9s (F1nep). 

O Presidente da República, ·no uso das atri­
buições que lhe confere o art. 81, item Ill, 
da Constituição, -deCreta: 

Art. 1~ O art. 89 dos Estatutos dO Conse­
lho Naciorial de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico (CNPq), aprovados pelo De­
creto n~ 75.241, de 16 de janeiro de 1975, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 89 OCCTseráconstituídopor 
membros natos, a seguir relacionados, 
e mais .quinze outros designado& princi­
palmente dentre cientistas, tecnólogos, 
pesquisadores, todos brasileiros e que 
desenvolvam atividades relevantes nos 
setores da ciência ou da tecnologia, tota­
lizando 32 (trinta e -dois) conselheiros. 

§ 19 São membros natos, integrantes 
do CCT: 

I - presidente do CNPq; 
li- vice-presidente do CNPq; 
III -presidente da Academia Brasi­

leira de Ciências; 
IV -superintendente d.o Instituto de 

Planejamento (IPLAN): 
V- s~cretários-gerais ou titulares dos 

órgãos setoriais de ciência e tecnologia 
dos Ministérios da Indústria e do Comér­
cio, da Agricultura, da Saúde, das Co­
municações, da Educação e Cultura, do 
Interior, das Minas e Energia, dos Trans­
portes, das Relações Exteriores e da Fa­
zenda; 

VI- presidente do Banco N acionai 
de Desenvolvimento Econômico (BN­
DE): 

VII- representante do Estado­
Maior das Forças Armadas (EMFA); 

VIII- presidente da Financiadora de 
Estudos e Projetos (FINEP). 

§ 29 O Presidente da Repúbtica'de­
signará os demais membros do ccr' os 
quais exercerão seu mandato_ pelo perío­
do de dois anos, permitida a. recondução 
por uma vez; É permitida nova desig­
nação após decorrido pelo menos o pe­
ríodo de unt mand~to. 

§ 39 O presidente do CNPq será o 
presidente do CCT; em suas auséncias 
e·seus impedimentos, cabe ao vice-pre­
sidente da fundação substituí-lo. 

§ 4~ O CCT somente deliberará com 
a presença de 10 (dez) dos membros refe­
ridos nos itens I a VIU do art. 8~" 

Art. 2° Este decieto eritrará em vigor na 
d:ita de sua publicação, revogadas as dispo­
SiÇões em contráriõ, 

Brasília, 30 dé maiç6 de 1976:·1ss~da Inde­
peiYdência e-887 da República. -ERNESTO 
GEISEL - Mário Henrique Simonsen -
João Paulo dos Reis Velloso. 

DECRETO N• 77.354, 
DE 31 DE MARÇO DE 1976 

Dispõe sobre a criação, no Ministério 
do Trabalho, do Serviço Nacional de For­
mação ProriSsional Rural (SENAR), asse-­
gurando-ihe- aUtonomia técnica, admlnis· 
trativa e rmanceira, e dá outras provi~ 
dênc~. · 

O Presidente_da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 81, itens 
III e V, da Constituição, decreta: 

Art. 19 Fica criado no Ministério do Tra­
balho, o Serviço Nacionar de Formação Pro­
fissíonal Rural - SENAR, diretamente su­
bordinado ao Ministro de Estado do Traba­
lho, com autonomia técnica, administrativa 
e financeira, nos termos do art. 172, do De­
creto-Lei o? 2_0_0, c_om -a redação dada- pelo 
Decreto-Lei n9 900, de 29 de setembro de 
1969. 

Parágrafo único. O Senar terá sede no 
DistritO Fediú·are, cónforme dispuser o Regi­
mento Interno, delegacias e agências em capi­
tais dos estados ou em outroS pontos do terri­
tório nadoii3.1. 

Art. 2~ O Se na r tem por finalidade: 
I -organizar, e administrar, em to"do o 

território nacional, diretamente ou em cola­
boração com órgãos e entidades públicas ou 
com particulareS, programas de formação 
profissional rural; 
li- estabelecer e difundir metodologias 

adequadas à formação profissfbnat rural; 
III- elaborar e difundir r~cursos para ins­

trução adequados à preparação de mão-de­
obra rural; 

IV- organizar e divulgar documentação 
relativa à formação profissional rural; 

V- assistir as. empresas agrícolas na ela­
boração e execução de programas de forma­
ção profissional para o seu pessoal; em todos 
os níveis; 
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VI- colaborar, com organismos nacionais 
e internacíonais eni ativiaades pertinentes à 
formação proflssión3l rural. 

Art. 3o' A direção do Senar competírá a 
um diretor-geral e a um conselho com funçõ_~ 
normativas, na ferina do que estabelecer o 
Regiiiteitto Interno. 

Art. 4~ Fica institUído-, sOb a fortna pre- -
vista no art. 172, § 2~; do Decreto-Lei n~ 201J, 
de 25 de fevereiro de 1967, c·om a redação 
dada pelo Decreto-Lei n9 900, de 29 de setem­
bro de 1969, fundo_ especial de natureza con­
tábil, sob a denominação do Fundo-Senar. 

§ 1~ Constituirão recursos do Fundo-S_e­
nar: 
I-recursos oriund9S dQ Fundo Nacional 

de Desenvolvimen_l_o_(_FND); 
li- dotações consignadas no Orçamento 

Geral da União; 
III -receitas provenientes de convênios e 

contratos; 
IV- receita patrimonial de_corrente da 

alienação de bens na forma da lei, ou de apli-
cações financeiras; - ---
V- contribuições de pessoa._<; físicas ou ju­

rídicas, de direito privado, tanto nacionais 
como estrangeiras; 

VI -receitas eventuais. 
§ 2? O fundo de que trata este artigo será 

administrado pelo diretor-geral do Senar, na 
forma prevista no Regim-ento Interno. 

§ 3P Os saldos do fundo a que se refere 
este artigo serão transferidos automatica­
mente_ para o exercício financeiro seguinte, 
a crédito do mesmo funclo. 

Art. s~ Os recursq;: do Furuio-Senar, ou 
a ele d_estin_ados, serão recolhidos, integral­
mente, à Caixa Econômica Federal o-a ao 
Banco do Brasil S.A., em-conta_especial, sob 
o título "Fundo-S_e_nar", à conta e a ordem 
do diretor-geral do Senar e de outras autori­
dades do órgão, indicadas no Regimento In­
terno ou em normas especiais ou, airida, em 
atos de delegação de competência. 

Art. 6~ _O Fundo-Senar terá contabilida­
de específiCa-e Os atos concernentes ã rec.eita 
e à despesa, bem como os procedimentos de 
controle, interno e externo, obedecerão às 
regras fixadas na legislação pertinente e as 
disposições aprovadas pelO MinísfrO de Esta­
do do Trabalho. 

Art. 1~ As propostas de orçamento do 
Fundo-Senar deverão-ser submetidas à apro­
vação do Ministro de Estado do Trabalho, 
observadas, no gue couber, as normas refe­
rentes ao Orçamento da _União e à compe­
tência do Órgão Central do Sistem_a Qe_Plane­
jamento Federal. 

Art. 8P _Aprova~do pelo Ministro de Esta­
do do Trabalho, na forma da legislação vigen­
te, o Regimento Interno do Senar disporá 
sobre sua organização e funcionamento e so­
bre as atribuições de cada um de seus órgãos. 

Art. 9~ O Senar terá Ta,bela Pemanente 
de Pessoal organizada de acordo com o siste­
ma de classificação de cargos de que trata 
a Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
devendo, para esse efeitO, propor afixação 
da respectiva lotação, ouvido o Órgão Ceri-

trai do Sistema de Pessoal Civil da Adminis­
tração Federal. 

Parágrafo único. Sem prejufzo do dispos­
to neste artigo, poderá o Senar contratar ins­
trutores de_n_ível médio, na forma da legisla­
ção trabalhista e pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, nos limites numéricos e sala­
riãis autOrizcidos pelo Presidente da Repú­

_blíca. 
Art. 10. Os órgãos e entidades federais 

em cuja competência ~e insira~ ·atribuições 
conexas ou d~ qualquer modo vinculados às 
do Senar lhe prestarão o apoio, inclusive fi­
nªnç~_iro ou em_ serviço, necessário à ~_xecu-
ção de suas _atividades. - -

Art. 11. Para_as despe~as iriiciãiS com a 
instalação, implantaç~o ___ e funcionamento do 

-Senar, ncis anos de 1976, 1977 e 1978, o Fundo 
NaciOnal de -Desenvolvimento contribuirá 
com as importâncias de Cr$ 80.000.000,00 
(oitenta milhões de cruzeiros), Cr$ 
160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de 
cruzeiros) e Cr$ 250.000.000,00 {duzentÇJS e 
cinqüenta milhões de cruzeiros), respectiva­
mente. 

Parágrafo único. Para os exercícios se­
guintes o Fundo Nacional de_ Desenvolvimen­
-to-contribuirá com iritportáncias necessárias 
ao desenvOlvimentO- dos_ projetos -elaborados 
Pela Sênar-aProvadõS pelo Ministro do Tra­
balho. 

Art. I2. Este decretO entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis-
posiÇõeS em··oontrárlo".--- --

Brasflia, 31 de março de 1976; 155P dalnde­
p·en~ência e 88~ da República. -ERNESTO 
GEISEL- Arnaldo Prieto- João Paulo dos 
Reis Velloso. 

DECRETO-LEI N• 4.048, 
DE 22 DE JANEIRO DE 1942 

Cria o Serviço Nacional de Aprendi­
zagem dos Industriários (SENAO. 

O Presidente da República, usando da atri­
buição que lhe confere o art. 180 da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1~ Fica criado o Serviço Nacional de 
Aprendizagem dos lndustriários. 

Art. zo Compete ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem dos IndustriáriOs organizar e 
administrar, em todo o Pafs, escolas de apren-
dizagem para industriários. - -

Parágrafo único. Deverão as escolas de 
aprendizagem que se organizarem ministrar 
ensino de continuação e de apetieiçoamento 
e especialização para trabalhadores industriá­
rios não sujeitos à aprendizagem. 

Art. 3~ O Serviço Nacional de Aprendi­
zagem dos lndustriários será organizado e di­
rigido pela Confederação Nacional da Indús­
tria. 

Att. 4? Serão os est3.belecimentos indus~ 
triais das modalidades de indÇistrias eri.q ua­
d'radas na Confederação Nacional da Indús­
tria obrigados ao pagamentO de uma contri­
buição mensal para montagem e custeio das 
escolas de aprendizagem. 

'· § 1 o A contribuição referida neste artigo 
será de dois mil réis, por oPerário e por mês. 

§ 2? A arrecadação da contribuição de 
cj_u-e trata este artigo será feita pelo Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos Industriá­
rios. sendo o produto posto à disposição do 
ServiçO Naciorial de Aprendizagem dos In· 
dustriários. 

§ 39 _O produto -da arrecadação-feita em 
cada região do País, deduzida a quota neces­
sária ãs_~espesas de caráter geral, será na 
mesma região aplicado. 

Art. s~ Estarão isentos da contribuição 
referida no artigo anterior os estabelecimen­
tos que, por sua própria conta, mantiverem 
aprendizagem, considerada, pelo Serviço Na­
cional de Aprendizagem dos Industriários, 
soQ o ponto âe vista dá montagem, da-consti­
tuiçâo do corpo docente e do regime e~olar, 
adequada aos seus finS. 

Art. 6~ A contribuição dos estabeleci­
mentos que tiverem mais de quinhentos ope­
rários será acrescida de vinte por cento. 

Parágrafo único.- O ServiçO- Nadoi::tal de 
Apre'ndizagem dos Industriários aplicai-á o 
produto da contribuição adicional referida 
neste artigo em benefício do enSino nesses 
mesmos estabelecimentos, quer criando bol­
s-as de estudo a serem concedidas-a opel"á_rioS, 
âiplomados- ou habilitadOs, e de excepcional 
valor, para aperfeiçoamento ou especializa­
ção profisSional, quer promovendo a monta­
gem de laboratórios que-possam melhorar 
as--Suas ·condições técnicaS e· pedagógicas. 

Art. 7~ Os serviços de caráter educativo,, 
organizados e dirigidos pelo Serviço N acionai 
de_ Aprendizagem dos Industriálios, serão 
isentos de impostõs federais.- · 

Parágrafo único. Serão decretadas isen­
ções estaduais e municipais em benefício dos 
serviços de que trata. o presente artigo. 

Art. s~ A organização do Serviço Nacio­
nal de Aprendizagem dos InduStriários cons­
t<irá de seu regiment.o, que será, mediante 
projeto apresentado ao ministro da Educação 
pela Confederação Nacional da Indústria, 
aprovado por' decreto do Presidente da Repú­
blica. 

Arr. 9~ A contribuição de que trata o art. 
4? deste dé-Ci'éto-leí começará a ser cobrada, 
no corrente ano, a partir de lo de abril. 

Art. 10. Este decieto-lei entrará em vi­
gor na data da sua publicaÇão. 

Art. 11. Ficam re .. ·ogadas as disposições 
anteriores relativas à matéria do presente de­
creto-lei. _ · 

Rio de Janeiro, 22 de janeirO de 1942; 121" 
da Indedendência e 54''da República. - Ge­
túlio Vargas - Gustavo Capanema - Ale­
xai:ldre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N" 8.622, 
DE !O DE JANEIRO DE 1946 

Dispõe sobre a aprendizagem dos co­
merciários, estabelece dev.eres dos_ em­
pregadores: e dos trabalhadores menores 
i-elatiVãínerite- a essa aprerid"izagerri, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando da atri­
·butção que lhe confere o art. 180 da Consti­
tuição, decreta: 
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Art. l' Os estabelecimentos comer-ciais 
de qualquer natureza, que possu(rem mais 
de nove empregados, são obrigados a empre­
gar e matricular nas escolas de _aprendizagem 
do "Senac", um número d~ trabalhadores 
menores como praticantes, que será determi­
nado pelo seu Conselho Nacional, de acordo 
com as práticas ou funções qu_e demançlem 
formação profissional, até o limite máximo 
de dez por cento do total de empregados de 
todas, as categorias em serviço no estabele­
cimento. 

§ 1" As frações de unidade, no cálculo 
da percentagem de que trata este artigo,_da­
rãa lugar a admissão de um praticante. 

§ 2? Ficam isentos das pbrigaç~es estabe­
lecidas neste artigo os estabelecimentos· co­
merciais que, no mínimo, admitirem igual nú~ 
mero de estudantes menores de _curso comer­
cial de formação, para o exercício de prática 
ou função adequada, em horário igualmente 
reduzido, de forma a possibilitar, pelo me­
nos, um intervalo de duas horas entre O térmi­
no do serviço e o início das aulas, ou viCe-
versa. · 

Art. 2~ Terão preferência, na ordem se­
guinte e em igualdade de condições, para ad­
missão aos lugares de praticantes em estabc:­
lecimentos comerciais, os estudante:> de curso 
comercial de formação, oS alunos que tenham 
iniciado cursos do_ "Senac", os filhos, inclu­
sive órfãos ou tutelados, e os Írmfi_os dos seus 
empregados. 

Art. 3'·' Os candidatos à admissão como 
praticantes, além de terem aj_dade _mínima 
de quatorze anos, deverão satisfazer as se~ 
guintes _condições: " __ < _ _ _ _-

a) ter concluído o curso primáli.o ou poS­
suir os conhecimentos mtnimos essenciais à 
preparação profissional; 

b) ter aptidão física c mcnt~l, verificada 
por processo de s~ieçãp_ profíssional, pará a 
atividade que pretendam exercer~ 

c) não sofrer de moléstia contagiosa e ser 
vacinado contra a varíola. · 

Parágrafo único. Aos candidatos rejeita­
dos pela seleção profissional, deverá ser ·da­
da, tanto quanto possível, orientação profis­
sional para ingresso em atividade mais ade­
quada às qualidade!:! .e aptidões que tiverem 
demonstrado. 

Art. 4'' A aprendizagem, que deverá rea­
lizar uma conveniente formação profissional 
dos praticantes, constará das seguintes ativi­
dades: 

a) estudo das dis~iplin.as essenciá'Is· à -pre· 
paração geral do empregado no comércio e, 
bem assim, às prãtYcas educativa_1; que pude_­
rem ser ministradas; -

b) estudo das disciplinas té.cnicãs relativas 
ao setor do ramo de comércio escolhido; 

c) prática das operações comuns ~o refe- · 
rido setor. 

Art. 5" Para a realização do dispÕsto no 
artigo anterior, serão instituída~ escolas de 
aprendizagem, como unidades autônomas. 
nos próprios estabelecimentos comerciais ou 
na proximidade deles, ou organizados cursos 
de aprendizagem em estabelecimentos de en-

sino cometcial, equiparados ou reconheci­
dos. 

§ 1~ Pode_rá uma_ escola ou curso de 
aprendizagem destinar-se aos praticantes de 
um só estab_ele_cimen~o comercial, uma vez 
que_ 9 númeio de menores ci_o-s qUç aí neces­
sitem de aprendizagem constitua o suficiente 
contingente escolar. 

§ 29 No caso contrário, uma escola ou 
curso de aprendizagem, convenientemente 
lo~li~do, destinar-se-á aqs praticantes de 
âõis_ou mal$ estab.eiecipl_e!lf0s_:c6tperCiais. 

Art. 6" o- horário de trabalho e o dos 
~-~rs~sj.t! ~preridizagem-_e- a: forma de admis­
são dos praticantes nos estabelecimentos co­
merciais serão determinados, para cada ramo 
dO conlé'rêiO, Por" acordO "entre oo"Senac" _e 

- os s'indic'atos patronais. 
Art. 7o Os cursos destinados à aprendi­

zàgem coinercial doS pl-atícántes funcionarão 
dentro do horário ·norrriál de seu trabalho. 

Pirâgrãf<fU:niõY.----o trabalhador menor, 
matriculado como praticante nos cursos do 
''Sê"riàC" ~ perc~berá, pelo tempo gasto na es­
cola.do_~Seriac", dentro do horário adotado, 
remuneraç<'i_o igual à que vencer no trabalho 
normal da empresa. 
- Art. 8" _Os praticantes serãO obrigados à 
freqüência do cUrso de aprendizagem em que 
este}àiit ·matriculados, mesmo-- nos dias em 
qUe não houver trabalho na empresa. 

§ 1Y o-praticante que faJtar aOS trabalhOS 
escolares do curso de aprendizagem em que 
estiVer niàtriCulado, sem justificação aceitá­
vel, perderá o salário dos dia~ em que se 
der____afalta. 

§ 2~ 'A falta reherada no cumprimento do 
deVe"f,-de que trata este-artigo, ou a falta 
de razoável aproveitamento, será considera­
da justa causa para dispensa do praticante. 

Art: 9" Ao praticante que concluir um 
curso de aprendizagem dar-se-á correspon­
dente atestado. 

Art. 10. O empregadcif'--do comérc_io, 
que deixar de cumprir as obrigações estipu­
l_adas no art. 1" deste decreto-lei, ficará sujei­
to à multa de dez cruzeiros por dia e por 
praticante não admitido e matriculado. 

§ 1" O "Senac" notificará o empregador 
quanto às faltas dos alunos para que o mesmo 
as justifique dentro de cinco dias e, se a au­
sência for motivada por doença, o '--'Senac" 
poderá verificar, por intermédio do seu servi­
ço médico, a procedência da alegação. 

§ 2" A dispensa de freqüência só será ad­
rriitida quando anotada pela escola na cadcr­
rietã- ae matrícula do aluno, fornecida pelo 
''Senac'' ~-
- Art. 11. O empregador fica obrigado a 
matricular nos cursos do Senac, dentro de 
10 dias, a conta_r da data da notifícação, novo 
praticante ou trabalh<Jdor menor, na vaga da· 
qUere disptnsado por invalidez. doença ou 
demissão ou ainda por afastamento, sul)pen­
são ou eXpulsão pelo Senac, inclusíve- Conclu­
são do curso e implemento de idade. 

§ 1" No caso de dispensa ou demissão do 
pratica-nte ou trabalhador menor, o empre­
gador dará ciéncía do fato ao Senac dentro 
de trés "dias. 

* : Fic<l expressamente vedada, ao em­
pregador a substituição, por sua conveniên­
cia, de um praticante já matriculado como 
aluno na escola do Senac por outro que não 
o esteja ou que não pertença ao corpo discen­
te de uma escola comercial, equiparada ou 
reconhecida. 

§ Y O Sen_aç notifiCãiá o empregador 
sempre que devam s_er feitos descontos nos 
salários dós praticantes ou trabalhadores me­
nores, para ocorrer à indenização de extra­
vios ou prejuízos pelos mesmos causados no 
inaterial escolar confíado_à _s_ua guarda. 

Art. 12. O empregador fará coincidir as 
férias de seus trab<llhadores menOres ou pra­
ticantes com as férias escolares dos cursos 
em que os mesmos estiverem matriculados. 

Art. 13. O recolhimento das contribui­
ções devidas ao Senac s.erá feíto até o últif!10 
dia do mês subseqüente ao vencido, pelo Ins­
tituto de Aposentadoria e Pensões dos Co­
merciários, execu_taqdo-se, no que for aplicá­
vel, o_ disposto noa arts. 2Q, 3~, e 9~, do Decre~ 
to-Lei n" 65, de 14 de dezembro de 1937. 

§ 1" À aplicação da multa prevista no art. 
3~ do Decreto-Lei n'·' 65, citado neste artigo, 
obedecerá ao critério fixado na alínea IV do 
art. 172 do regulamento aprovado _pelo De­
creto-Lei n" 1.918, de 27 de agosto de 1937. 

§ 2~ A infração, por parte do.s emprega­
dores, do disposto neste artigo serã apurada 
pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Comerciários, que promoverá a exeC)lção 
do competente auto em duas vias, assinadas, 
se possível, pelo infrator, sendo~ lhe uma de· 
las entregue ou remetida dentro de quarenta 
e oito horas. O auto será em seguida encami~ 
nhado pelo Instituto de Aposentadoria e Pen­
sões -dos_ Comerciários ao órgão competente 
do Senac para jutgamemo. -

Art. 14. A importância das multas deve 
ser recolhida pOr intermédio do Instituto de 
Aposentad_oria e Pensõ~s do5 Comerciários, 
juntamente com a contribuição devida pelo 
estabelecimento comercial, no mês seguinte 
ao da s_ua .imposição. 

Art. 15. O presente decreto~Iei entrará 
em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1946; 125° 
da Independência e 589.Ôa República. - JO­
SÉ LINHARES - R. Carneiro de Mendonça 
- Raul Leitão da Cunha. 

DECRETO N• 53.516, 
DE 31 DE JANEIRO DE !964 

Reconhec~ a Confederação Nacional 
da Agricultura. 

O Presidente da República, atendendo ao_ 
que lhe expôs o Ministro do Trabalho e Previ­
dência Soda[ e usando das atribuições que 
lhe confere o art. 131, § s~. da Lei' no 4.214, 
de 2 de màrço de 1963, Estatuto do Traba· 
lhador Rural, e tendo em vista o disposto 
no art. 141 desse diploma legal, decreta: 

Artigo úniCO. Fica reconhedºa:- a Confe­
deração Rural Brasileira, sob a d~nominação 
de Confederação Nacional da Agricultura, 
com sede na Capital da Repúbiicã, comoenti-
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dade sindical de grau superior, coordenadora 
dos interesses econõn'iicos da agricultura, da 
pecuária e similares, da produção extrati'-'3. 
rural, em todo o território nacional, na con­
formidade do regime instituído pelo Estatuto 
do Trabalhador rural, a que se refere a Lei 
n~ 4.214, de 2 de março de 1963, fixado o 
prazo de 90 (noventa) dias para adaptar seus 
estatutos sociais às disposições legais vigen­
tes. 

Brasília, DF, 31 de janeiro de 1964; 143" 
da Independência e 76~ da República. -
JOÃO GOULART - Amaury Silva - Os· 
waldo Lima Filho. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N•147, DE 1990 

(N' 323/90, na 
Câmara dos Deputados) 

Dispõe sobTe a remuneração do Presi­
dente da República, do Vice-Presidente 
da República e dos Ministros de Estado 
para o próximo exercício financeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 '·' A remuneração do Ministro de 

Estado em janeiro de 1991 é de Cr$ 
950.000~00- (novecentos c cinqüenta mil cru­
zeiros), e será reajustada nas mesmas base; 
e datas concedidas a partir de 1 u de fevereiro 
de 1991, aos servidores públicos da União. 

Art. 2" A remuneração do Presidente e 
Vice-Presidente da República terá como base 
a vigente em dezembro de 1990 reajustada 
pelos mesmos índices atribuídos aos servi­
dores civis da União a partir de janeiro de 
1991. 

Art. 3u Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
RESOLUÇÃO N" 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câma~ 
ra dos Deputados. 

·····················:riTüLo.vi··············,····· 
Das Matérias Sujeitas a 

Disposições Especiais 

CAPÍTULO IV 
Das Matérias de 

Natureza Periódica 
SEÇÃO I 

Dos Projetos de Fixação da 
Remuneração d~ Membros do 

Congresso Nacional, do 
Presidente _e :Vjce-Presidente 

da República e dos 
Ministros de Estado 

Art. 214. À ComisSão de Finanças e Tri­
butação incumbe elaborar, no último ano de 
cada legislatura, o projeto de decreto legisla-

tivo destinado a fixar a remuneração~ a ajuda 
de custo dOs mbmbros do Congresso Nado· 
na!, a vigorar na legislatura subseqüente, bem 
assim a remuneração do Presidente e do Vice­
Presidente da República e dos ministros de 
Estado para cada exercício financeiro, obser· 
vado o que dispõem os arts. 150, li, e 153, 
III, § 29, I, da Constituição. 
- § 19 Se a Comissão não apresentar, du· 
rante o primeiro semestre da última sessão 
legislativa da legislatura, o projeto de que 
trata este artigo, ou não o fizer nesse inter· 
regno qualquer deputado, a Mesa incluirá na 
Ordem do Dia, na primeira sessão ordinária 
do segundo período semestral, em forma de 
proposição, as disposições repectivas em vi· 
gor. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 62, DE 1984 

Fixa os subsídios e as verbas de repre­
sentação do Presidente e Vice-Presidente 
da República, para o periodo de 15 de 
março de 1985 a 15 de março de 1991. 

Art. 1'' São fixados o subsídio e a verba 
de representação do Presidente da Repúbli­
ca, no período de 15 de março de 1985 a 
15 de março de 1991, em valores equivalentes 
aos efetivamente percebidos, a 15 de março 
de 1985, pelo atual Presidente da República, 
comutados os reajustes previstos no art. Y 
do Decreto Legislativo no 75, de tu de dezem· 
bro de 1978. 

Art. 29 São fixados o subsídio' e a verba 
de representação do Vice-Presidente daRe­
pública, no período de 15 de março de 1985 

, a 15 de março de 1991, em valores correspon­
dentes a 75% (setenta e cinco por cento) e 
80% (oitenta por cento), respectivamente, 
do subsídio e da verba de representação do 
Presiçlente da República no mesmo período. 

Art. 3? Os subsídios e as verbas de repre­
sentação de que tratam os artigos anteriores 
serão reajustados, a partir de 15 de março 
de 1985, nas mesmas épocas e segundo as 
memas bases estabelecidas para os vencimen· 
tos dos funcionários públicos civis da União. 

Art. 4° "Revogamwse as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1984. 
-Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

(À Comissão de Assuntos Econômi­
cos) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 148 de 1991l 
(N~ 324/90, na 

Câmara dos Deputados) 

Dispõe sobre a remuneração dos mem­
bros do Congresso Nacional para a legis­
latura de 1991 a 1995. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lu A remuneração mensal dos mem­

bros_d_o Congresso Nacional, a viger na legis­
latura e iniciar-se a 1~ de fevereiro de 1991, 
constituir-se-á de: 

I-subsídio, que é a retribuição devida 
mensalmente ao deputado federal e ao sena­
dor, a partir da posse, pelo exercício do man­
dato parlamentar; 

11- representação, devido mensalmente 
ao parlamentar e destina-se a cOmpensar as 
despesas pessoais. 

Art. 2v O subsfdio e a represéntação são 
fixadas pelos valores vigentes em dezembro 
de 1990. 

Art. 3° É devida ao parlamentar, no iní­
cio e no final de cada-sessão legislativa. ajuda 
de custo correspondente ao valor do subsidio. 

Art. 49 O Imposto de Renda incidirá so­
bre todos os valores previstos neste decreto 
legislativo, pagos em espécie na forma da lei. 

Art. s~ A cada sessáo deliberativa ordi­
nária a que faltar injustificadamente, o-parla­
mentar deixará de perceber 1130 (um trinta 
avos) do subsídio e da representação. 

Art. 6\' O suplente convocado receberá, 
a partir da posse, a remuneração a que tiver 
direito o parlamentar em exercício. 

Parágrafo único, O valor correspondente 
à ajuda de custo não será devido ao suplente 
reconvocado na mesma sessão legislativa. 

Art. 7~ Os valores da remuneração dos 
deputados federais e senadores serão reajus­
tados, uniformemente, por atos das respec­
tivas Mesas, na mesma data e no mesmo per­
centual fixado para os servidores da União. 

Art. 8\' Às contribuições devidas ao Ins­
tituto de Previdência dos Congressistas pelos 
segurados e a patronal devida pelo Senado 
Federal e pela Câmara dos Deputados serão 
calculadas sobre o subsídio. 

§ lo As pensões do Instituto de Previdên· 
cia dos Congressistas serão calculadas toman­
do-se por base o subsídio estabelecido neste 
decreto legislativo, ob!:iervada a legislação em 
vigor. 

§ 2~ As Mesas dó Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados deverão alocar em 
seus orçamentos recursos próprios para aten~ 
dimento çlas despesas decorrentes da aplica· 
ção deste artigo, 

Art. 9~ Ficam extintas quaisquer remu­
nerações acessórias,_ pagas em espécie, não 
previstas neste decreto legislativo, exceto a 
correspondente ao auxílio-moradia, enquan· 

_ to persistir o déficit de imóveis funcionais. 
Art. 10. Este decreto legislativo entra 

em vigor na data_ de sua publicação. 

LEGISLAÇÃO CITADA, 

Faço saber que o Congresso Nacional apro· 
vou, nos termos do art. 49, item VII, da Cons­
tituição, e eu, Humberto Lucena, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 72, DE !988 

Dispõe sobre a ["emuneração dos mem~ 
bros do Cong["esso Nacional e dá outras 
providências. 

Ó Congres~~ N aci~nal decreta: 
Art. 1~ A remuneração mensal dos 

membros do Congresso Nacional constitui-se 
de: 
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I -Subsídio; 
11-Representação. · 
Art. 2" O subsídio, que corresponde em 

outubro à importância de Cz$ 1.566.992,00 
(um ·niilhão, quinhentos c: sessenta e seis. mil, 
novecentos e noventa e dois cruz~dos), é ·a 
retribuição devida mensalmente ao deputado 
federal e senador, a· partir da posse, pelo 
exercício do mandato parlamentar. 

Art. 3" A representação, que correspoTI.­
de em outubroà importância de 
Cz$1.100.000,00 (uffi'niilhão e cem mil" cruza-­
dos). é devida mensalmente ao parlamentar 
e destína--se a compensar despesas pessoais. 

Art. 4'-' É devida_ ao parlamentar, no ·iní­
cio e no'fihal de cada sessão legislativa, àíuâa 
de custo correspondente ao valor do sub:;;.ídio. 

Art. SY O Imposto de Renda incidirá so­
bre todO$ os valores previstos_ neste decreto 
legislativo, pagos em espécie-,- na fomúi.- da 
lei. 

Art. 6~ O parlamentar que, injustificada­
mente, não _comparecer à sessão do dia deixa­
rá de perceber 1130 (urn trinta avos) do subsí­
dio c da_repre*ntação .. 

Art. 7" O suplente convocado receberá, 
a partir da posse, a remuneração a que tiver 
direito o parlamentar em exercício. 

Parágrafo único. O valor correspondente 
à ajuda de custo não será devido ao suplente 
reconvocado na mesma sessão legislativa. 

Art. 89- Os valores da re~unen:tção dos 
deputados federais-~ senaçl.ores serão reajus­
tados, uniformemente, por atos das _respec­
tivas Mesas, na mesma data e no mesmo per­
centual fixado para oS servidores da UO.jão. 

Art. 9-' As contribuições devidas ao ln&­
tituto de Previdência dos Congressistas pelos 
segurados e a patronal devida pelo Senado 
Federal e pela Câmara dos Deputados serão 
calculadas sobre o subsídio. 

§ 1 ~ As pensões do Instituto d_e Previdên­
cia dos Congressistas serão calculada~ !Ornan­
do-se por base o subsídio_ estabelecido neste 
decreto legislativo, ob:)ervada a legislação em 
vigor. 

§ z~ As Mesas do Sen_ado _federal e da 
Câmara dos Deputados deverão alocar em 
seus orçamentos recursos próprios para aten-· 
dimento das despesas decorrentes da aplica-
ção deste artigo. -

Art._ 10. Ficam extintas quaisquer remu~ 
nerações acessórias, pagas em espécie, não 
previstas neste decreto legislativo_, exceto a 
correspondente ao auxílio-mora"CHa, énquan­
to persistir o déftcirde imóveis fUncionais. 

Art. 11. Este decreto legislativo entra 
em vigor na data d_e sua publicação, retroa­
gindo os seus efeitos ao dia 6 de outubro 
de 1988. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 1" de dezembro de 1988. 
-Senador Humberto Lucenã, Presidente. 

(A Comissão de Assuntos Econbmf-
cos) 

SUBSTITUTIVO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
(N• 47, DE 1989 

N~ 174/90, naquela Casa) 

Substitlia-~e o' projei~ pel~ seguinte: 

Dispõe sobre remuneração do Presi­
dente da Repúblicat e do Vice-Presidente 
da República. 

O Congresso Nacional decreta: 
-Art. 1~ Ficam estabdecídos como remu· 

náaÇãá ine"_iiSal, -pai:a o -p·resénfe exer~ício,­
oS seguintes valores: 
I- pafa o Presidente da República: 

Cr$700.000~00 (seteCentos mil cruzeiros); 
_.n·-para o Více-Pres_idente da Repúblicã: 
Cr$500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros). 

Parágrafo único. Para os efeitos deste de­
creto legislativo, considera-se remuneração 
mensal a soma dos valores percebidos em 
espécie, a qualquer título, excetuadas as diá­
rias e ajudas de custo em razão de mudança 
de sede. 

Art. 2~ Os Yalores fit::ªdo~ no ~rtigo ante­
rior s-erão rcajusfados nas mesmas datas;ob­
seivados os mesmos índices adotados para 
os servidores da União;- _ 

Art. 3_~ _ As despesas decorrentes da ex~~ 
cução deste decreto le_ghhtivo correrão à 
conta de dotações consignadas no OrçamentO 
Geral da União. 

·Art. 4~' Este decretO legislativo" entr:a em 
vigor na ·data de !!Ua· publicação. 

Art. sa Revogam-se as disp-osições em 
contrário. ------

(À Comissão de Assuntos Econ.ômi­
c~~) 

OFICIO DO CHEI?E DO GABINETE 

_ DQ Dr:r~~~~g~i:~gg:Lo E 

N~ 3.042190, de 5 9-o corrente, solicitando 
a prorrogação do prazo constitucional para 
a remessa de infon:naçóes solicitadas através 
do Requerimento n" 233, de 1990, de autoria 
do Senador Humberto Lucena. 

PARECERES 
PARECER 

N• 489, DE 1990 

Da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, sobre o Requerimento 
n•104de 1990,doSenadorMarcoMaciel, 
requerendo nos termos regimentais, que 
ouvido o Plenário, se digne enviar ao Go· 
verno dos Estados Unidos Mexicanos, vo­
tos de congratu~ações pelo início de dis­
cussões objetivando o restabelecimento 

. _das Relações Diplomáticas com o Vatica­
-ono, rompidos desde 1917 e pela troca de 

~--"Representantes Pessoais''. 

Relator: Senador llugo Napoleã~ 

1 - Relatório 

_ _-1) Da proposta 
Pretende o nobre Senador Marco Maciel 

que, nos termos regimentais e ouvido o Pie-

nário, o Presidente da Casa envie ao Governo 
dos Estados Unidos Mexicanos voto de cOn~ 
gratulações pelo início de discussões objeti~ 
vando o restabelecimento de _relações diplo~ 
máticas com o Vaticano, rompidas em 1917, 
bem como pela troca de representantes pes­
soais. 

Requer, ainda, o ilustre Líder do PFL que 
as corigrntulaçõe-s sejam extensivas ã dispo­
sição do México em alterar ''O anticlenca­
lismo oficial vigente, ao mostrar-se receptivo 
a levantar as restrições legais impo!~.tas ao fun~ 
cionamento da Igreja Católica Apostólica 
Romana no País". 

A justificação censura o fato de que, embo~ 
ra 97% da população seja católica, há restri­
ções como a proibição de aquisição de ímó­
veis por parte da Igreja e, bem assim, dos 
padres usarem batinas nas vias públicas. 

Ressalta o Senador a monumentalidade da 
recente visita de Sua Santidade o Papa João 
Paulo II, culminando com a Santa Missa no 
Santuário de N.S. de Guadalup. 

2) Acerca de observações 
Tenho sempre sustentado o princípio cons­

tituciorial de que compete privativamente ao 
Presidente da República o exercício da polf­
tica externa, embora caiba ao Congresso Na­
cionál resólver em definitivo sobre os Atos 
Jurídicos Internacionais. ., 

Há põucos·meses, ·o eminente Presidente 
desta Comissão, Senador Humberto Lucena, 
api:éSentou requerimento acerca -do processo 
de-invasão do Panamá pelos Estados Unidos 
e tive a ocasião de salientar o que ora expo­
nho, embora votasse a favor da proposição. 

É claro que a minha concepç_ão não retira 
dos cidadãos brasileiros, sobretudo dos parla­
mentares, o direito de opinar sobre os fatos 
do país e do mundo. Nem mesmO pode ó 
Senado_da República ser excluído _de apre­
ciá-los. Sobretudo em iniciativas como a que 
ora_ é submetida à ComisSão de Relã.ções Ex­
teriores e Defesa Nacional e a in~quívoca 
disposição do Autor em defender princípios, 
aliás uma constante em sua honrada vida pú­
blica. 

Tomo apenas a liberdade de _sugerir que, 
uma vez aprovada a presente proposição, e 
quando de sua formalização, a expressões ... 
"que as congratulações sejam extensivas à 
disposição de6se governo em alterar o anticle­
ricalismo vigente ao mostrar-se receptivo a 
levantar as re~trições legais impos-tã.S ao fun­
cionamento da Igreja Católica Apostólica 
Romana no país "sejam ,Substituídas pelas 
seguintes: 

EMENDA N" 1 CRE. 

'' ... as congratulações são extensivas à dis­
posição desse governo em facifitar a atuação 
da Igreja Católica Apostólica Romana, bem 
como aperfeiçoar as disposições legais vigen­
tes." 

11- Parecer 

Em face do expOstO, s.ou pela aprovação 
do Requerimento n" 104190 com as alterações 
sugeridas. 
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Sala das Sessões_~_- Senador Hugo Napo­
leão, Relator- Humberto Lucena- Jutahy 
Magalhães - Nabor Junior- Ronaldo Ara­
gão- Lourival Baptista- Mauro Benevides 
- -António Alves- Afonso Sancho- Márcio 
Lacerda. 

PARECER N• 490, DE 1990 

Da Comissão de Relações Exteriores 
e Deresa Nacional, sobre o Requerimento 
n• 318, de 1990, do Senador Humberto 
Lucena, requerendo, nos termos regi­
mentais, a consignação em ata de um voto 
de censura à invasão do Kuwait por força 
militare~ do Iraqpe. 

Relator: Senador Nabor Junior 

A Comissão de Relações Exteriores e De­
fesa Nacional desta Câmara Alta, no termos 
do permissivo regimCnto, manifesta-se sobre 
o Requerimento n~ 318. de 1990, da lavra 
do Senador Humberto Lucena, pelo qual o 
nobre parlamentar solicita seJa conSignado 
em Ata um voto de censura à invasão do 
I{uwait por força militares do lraque. 

O eminente Senador Humberto Lucena, 
ora presidindo esta Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, ao encaminhar 
a presente solicitação, alude a idên~ico proce· 
dimento que teve quando da invasão do Pana­
má por tropas norte-americanas, ocasião- em 
que tomou a iniciativa, no Plenário. 

" ... de um voto. aprovado por a unani­
midade, de censura ao governo norte-a­
mericano por aquela violenta ação miti· 
tar que redundou na deposição do então 
ditador panamenho e na ocupação mm­
tar do território daquele país da América 
Central." 

Guardando perfeita coerénciã com o -pro­
cedimento anterior, o Senador Humberto 
Lucena retoma à matéria, agora propiciado 
pela intempestiva e insensata invasão do Ku­
wait por forças militares do vizinho IraqUe. 

Insurge-se o ínclito Senador, com inteira 
razão, contra este verdadeiro acinte à comu­
nidade internacional, que põe por terra -as 
dois princípios basilares que sustentam a paz 
mundial: o da não-intervenç-do e o da autode­
terminação dos povos--:-

0 Senador Humberto Lucena lembra, ain· 
da. a po-sição enérgia do Senhor Presidente 
da República no lamentável episódio, con­
substanciada em Nota do Itamaraty, demons­
trativa do repUdio dó Governo brasileiro à 
insólita invasão e propugnadora d'!: solução _ 
pacífica e imediata da crise. Registra, tam­
bém, a imediata incorporaçâoâ legislação pá­
tria- Decreto no 99.441, de 7-8-90- da 
Resolução nu 661(1990) do Conselho de Segu· 
rança das Nações Unidas, impondo bloqueio 
econômico an Iraque por parte dos países­
membros da ONU. 

Por outro lado, o nobre Senador Humberto 
'Lucena salienta a sua discordância corii o apa­
rato militar isolado dos Estados Unidos no 
Golfo Pérsico, em face da invasão iraquiana. 
A seu ver, os países fortes. que compõem o 
Conselho de Segurança da Organização das 

NaçOes Unidali é que deveriam usar da sua 
influência para a constituição - isto sim -
de um contingente multinacional de ação li­
mitar para garantir a deliocupação do K~wait. 
Assim, evitar-se-ia, segundo o ilustre SenaM 
dor requerente. a invasão da Arábia Saudita. 
para assegurar a paz no Oriente Médio. 

Finalmente, o "Senador Humberto Lucena 
apresenta, através do embaixador do Kuwait 
no Brasil, a solidariedade brasileira àquele 
pafs árabe que está lutando para manter a 
sua identidade de nação soberana na comuni­
dade internacional. 

Conclui-se que a proposição ora objeto de 
consideração tem a sua razão de ser. De sã 
consciência e em defesa dos princípios consa­
grados do direito internacional público. a in­
vasãO dO KUWait nãO pode ter o endossO de 
quem que"r que seja. Cãbe à comunidade in· 
ternâcional, em uníssono, re_pudiar seme­
lhante afronta, a fim de que os também la­
mentáveis episódios do Vietnã, de Granada, 
do Panamá, do AfeganistãO, do Libano e dos 
territórios árabes. ocupados por Israel não se 
repitam. 

Assim, somos pela aprovação do requeri­
mento em causa, como proposição legislativa 
de extrema oportunidade. 

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 
1990. -Humberto-Lucena, Presidente- Lo­
rival Baptista-- Na6or Junior, Relator­
Mauro Benevides, - Ronaldo Aragão -

Antônio Alves - Afonso Sancho - Jutahy 
Magalhães- Cid Sabóia de Carvalho- Már­
cio Lacerda. 

PARECER N' 491, DE 1990 

Da Comissão de Relações Exteriores 
é-Defesa Nacional, sobre o Requerimento 
n& 359, de 1990, do Senhor Senador Mar­
co Maciel, requerendo, no~ termos regi­
mentais, voto de congratulações desta 
Câmara Alta ao So"'iete Supremo da 
União das Repúb1icas Socialistas Sovié­
ticas, pela adoção de uma Lei de Liber­
dade de _Consciência e Organização Reli­
giosa naquele país. 

Relator: Senador Ferna.D.do Henrique Car­
doso 

Nos termos do permissivo regimental, 
compete a esta Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional emitir parecer sobre 
o Requerimento n'' 359, de 1990, de autoria 
do Senhor Senador Marco Maciel, no qual 
S:-Ex· túinsmite as congratulações desta Casa 
ao Sovie"te SupremO d<i Uniclo das Repúblicas 
Sõcl<ilistali Soviéticas pe"la adoção da riúva Lei 
de Liberdade de Consciência e Organização 
Regiliosa naquele pals do Leste Europeu. 

O nobre Senador Marco Maciel, ao emba, 
sar o seu requerimento de congratulações. 
evoca com propriedade o lado histórico de 
que ao instalar o socialismo na Rússia, a Re­
volução de 1917 "alicerçou-se no pensamento 
mafxista'', reconhecidamente de convicções 
ateístas. A partir de 1917, pois, "o atelsmo 
passou a ser respaldado pelo Estado e a liber­
dade da prática religiosa- junto_ com outras 
liberdades, como a de expressão e de organi-

zação polftica -viu-se tolhida pela ação esta­
tal", completa o Senador Marco Maciel. 

Felizmente, os primeiros sopros de liber­
dade começaram a chegar à União $oviéti~·­
O conteúdo programático da Revolução de 
1917, fortemente impregnado de conceitua­
ções ditatoriais ditas do "proletariado" vai, 
aos poucos, sendo reformulado, graças à Cla~ 
ri vidência de um fenômeno político chamado 
Mikhail Gorbatchov. E é dentro desta refor­
mulação, aliada a tantas outras que se esbo_­
çam no maior país da Europa Oriental que 
enxergamos, sem receio de errar, esta Lei 
de Liberdade de Consciência e Organização 
Religiosa. 

O culto religioso na União Soviética é. a 
partir de agora, livre em todo o país. Derru­
bado este grande tabu,. aguardamos, i,mpa­
cientes, a derrubada de outros mais, a fim 
de que a panóplía dos Direitos Humanos seja 
ali completada. 

Ultimadas as considerações acima, só nos 
resta votar pela aprovação do requerimento 
em causa como proposição legiSlativa de inl­
gualável oportunidade, 

Sala das Comissões, 13 de deeembro de 
1990 -Humberto Lucena - Presidente -
Jutahy Magalhães- Ronaldo Ara!ião- Fer­
nando Henrique Cardoso- Lourival Baptista 
- Nabor Júnior - Mauro Benevides - Már­
cio Lacerda - Antônio Queiroz - _Affonso 
Sancho. -

PARECER N· 492, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido para o turno suple­
mentar do Substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado n~ 150, de 1989 - Comple­
mentar. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
do vencido para o turno suplementar do Subs­
titutivo ao Projeto de Lei do Senado n" 150, 
de 1989- Complementar, de autoria do Se­
nador Fernando Henrique Cardoso, que dis­
põe, nos termos do inciso UI, do art. 161 
da Constituição, sobre o acompanhamento, 
pelos beneficiários, do cálculo das quotas e 
da lib~ração da<; participações previstas nos 
arts. 157, 158 e 159 da mesma Carta. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de de­
zembro de 1990.- Nelson Carneiro- Presi­
dente _:____Pompeu de Sousa- Relator- Lou­
remberg Nunes Rocha- Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER 
N" 492, DE 1990 

Redação do vencido para o turno Su­
plementar do Substitutivo ao Projeto de 
Lei do Senado n" 150, de 1989- Comple· 
mentar, que dispõe, nos termos do art. 
161, item 111, da Constituição Federal, 
Sobre o acompanhamento, pelos benefi­
ciários, do cáculo das quotas e da libera· 
ção das participa!:ões tributárias. 

O Corlgresso Nacional decreta: 
Art. i'' Os estados, o Distri.to FederaJ, 

os municípios e as instituições financeiras de 
caráter regional, beneficiários de receitas tri­
butárias compartilhadas segundo a Constitui-



Dezembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) Domingo 16 8445 

ção Federal, poderão acompanhar o cálculo 
das quotas e da liberação das participações. 

§ 1" Com vistas ao acompanhamento do 
recebimento_do~ recursos pelos beneficiários, 
as divulgações mensais determinadas no art. 
162 da ConstilUiçâO Federal serão publicadas 
no Diário Oficial da _União_,_ quando concer­
mentes a esta, au no Diário Oficial respectivo, 
quando atinentes cios estados, ao Distrito Fe­
deral e aos municípios. 

§ z~ Os destinatários terão acesso ao cál­
culo relat.ivo às quotas das participações, jun­
to ao Tnbunal de Contas_da União, assim 
como às demais informações neCessárias ao 
acompanhamento das liberações do~ recursos 
a eles destinados pela ConstitUição, junto ao5 
órgãos da administração tributária ou contá· 
bit da União e dos estados. 

Art. 29 Sem prejuízo da ação judicial ca· 
bível, os destinatários comtitucionais de par­
ticipações tributárias que divergirem dos cál­
culos ou das liberações, ou não tenham acesso 
às informações necessárias à co-nferência- dos 
dados, poderão reclamar ao órgão de audi­
toria inte~na do Poder Executivo respectivo, 
ou ao Tnbunal de Contas da União ou dos 
estados obrigados a fazerem a partilha dare­
ceita. 

Art. 3'' Esta lei entra em vigor ná data 
de sua publicaçã"O. -

4~ Revogam-se as disposições em con­
trário. 

PARECER N· 493, DE 1990 
(Da Coinissão Diretora) 

Redação do vencido para o turno suple~ 
mentar do Substitutivo do SeD:ado ao Pro-

jeto de Lei da Câmara n• 47, de 1988 
(n~ 682/88, na Casa de origem). 

A COmissão Diretora apresenta a redação 
do vencido para o turno suplementar do Subs· 
titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n~ 47, de 1988 (n~ 682/88, na Casa de 
origem), que proíbe a utilização de cloro­
fluorcarbonetos como propelentes em aeros­
sol do tipo spray e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 ·de de­
zembro de 1990. _-Nelson Carneiro Presi· 
dente - Pompeu de Sousa, Relator- Lou­
remberg Nunes Rocha - Nabor Júnior 

ANEXO AO PARECER 
N• 493, DE 1990. 

Redação do vencido para o turno suple­
mentar do Substitutivo ao Projeto de Lei 
da Câmara n• 47, de 1988, que dispõe 
sobre o controle da produção, importa­
ção, exportação e consumo de cloroDuor­
carbonos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lo A produção, importação, expor­

tação, consumo e utilização de substâncias 
denominadas clorofluorcarbonos (CFC) pas­

- sam a ser controlados, em todo o ter:ri~ório 
nacional, no~ termos desta lei. 

Art. 2~ Para os efeitos desta lei, são de­
nominados "substâncias controladas" os clo­
rofluorcarbonos (CPC) qu.e possuam respec­
tivamente as seguintes fórmulas químicas, de­
nominações_simplifícadas e potenciais de re­
dução da camada de ozônio estratosférico: 

Fórmula QuímiCa Denominação .Potencial de Redução de 
Ozônfo Estratosférico 

CF CI, CFC- 11 1,0 

CF 2 C1 2 CFC- 12 1,0 

C 2F 3Cl 3 CFC -113 0,8 

C 2 F.cC1 3 CFC,- 114 1,0 

_C3F,Cl .CFC-115 . 0,0 

CF,BrC1 Halon - 1211 3,0 

CF3Br Halon- 1301 10,0 

C2_F.cBr2 Halon ~ 2402 6,0 

Parágrafo único. Os valores dos poten­
ciais de redução da camada de ozônio estra­
tosfériCo menciOn-aâos neste ·ªrtigo poderão 
ser alterados pelo Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA), caso seja de­
monstrada sua necessidade pela comunidade 
científica. 

Art. 39 É proibida a produção, importa­
ção, exportação e utilização de substâncias 

. ~ntroladas, além dos níveiS" calculados de 

consumo e de produção definidos e nos pra­
zos esfabdecidos nesta lei, ressalvadas as ex­
ceções devidamente justificadas perante·a au­
toridade competente. 

Art. 4~ Consideram-se, para os efeitos 
desta lei: 
I- produção: a quantidade de substâncias 

controladas produzidas, menos a quantidru:Ie 
de substâncias destruídas, mediante técnicas 
a serem aprovadas pelo Conselho Nacional 
dp_Meio Ambiente (CONAMA); 

IJ- consumo: a produção mais as impor­
tações, menos as exportações de substâncias 
controladas; 
III- nível calculado de produção: a multi­

plicação de produção anual de_ cada susbs­
tância pelo seu pontencial de redução da ca­
mada de ozónio estratosférico, conforme ta­
bela constante do art. 2~ desta lei, seguida 
da soma dos resultados relativos a todas as 
substâncias controlada.:.; 
IV- nível calculado de importação ou ex­

portação: a multiplicação da importação ou 
exportação anual de cada substância contro­
lada pelo seu potencial de redução da camada 
de ozônio es_trato~;férico, conforme tabela 
constante do art. 2~, seguida da soma dos 
resultados relativos_ a todas as substâncias 
controladas; 
V- nível calculado de consumo: a soma 

dos níveis calculados de produção e impor­
tação, subtraindo-se o nível calculado de ex­
portação, conforme previsto nos incisos III 
e IV deste artigo. 

Art. 5~ O nível calculado de consumo 
anual obedecerá aos seguintes limites: 
I- a partir da publicação desta lei, até 

30 de junho de 1999, somente será permitido 
o nível calculado de consumo anual até tre­
zentos gramas por habitante por ano. 

11- a partir de 1~' de julho de 1999 até 
30 de junho de 2003 será adotada a média 
de nível calculado de consumo de 1995 a 1997, 
inclusive, limitado a trezentos gramas por ha­
bitante por ano. 

111----:- de la de julho de 2003 a 30 de junho 
de 2008, para cada período de um ano, ficará 
Hmítado a oitenta por cento do valor do men­
cionadó no inciso li .deste artigo; 

IV- a partir de 1~ de julho 'de 2008, para 
cada período de um ano, ficará limitado a 
cinqüenta por ·cento do valor mencionadO fio 
inciso 11 deste artigo. 

Parágrafo único. Os limites do nível cal­
culado de_ consumo estabelecidos neste artigo 
poderão ser reduzidos peta Conselho Nacio­
nal do Meio Ambiente (CONAMA) com ba­
se na tecnologia existente à época, nos limites 
_estab_e_lecidos por acordos internacionais dos 
quais o Brasil seja parte. 

Art. 6~ São proibidos, a partir de -um anO 
da_ vigência desta lei, a produção, a impor­
tação, a expOrtação-, o consumo e a utilização 
de produtos sob a forma de aerossóis que 
contenham substâncias controladas como 
agentes ou propelentes. 

§ 1" O prazo de que trata este artigo po­
derá ser prorrogado, no máximo por mais 
dois anos, mediante justificativa do setor in­
teressado devidamente aprovada pelo Conse­
lho Nacional do Meio Ambiente (CONA­
MA). 

§ 29 Não se aplica a proibiÇãO de que tra­
ta este artigo aos produtos usados em medica­
mentos, desde que comprovadamente im­
prescindíveis, a critério da autoridade sanitá· 
ria federal competente e somente medíante 
produção e presct!ção médica rigorosamente 
fiscalizadas. 

§ 3~ É permitido o uso do CFC- 113-co· 
mo agente-limpeza sob ~forma de_ aerossol, 
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exclusivamente para manutenção de compo­
nentes eletrônicos, até resolução em contrá­
rio deci9ida pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), a partir de compro­
vação da existência de alternativa tecnoló&ca 
ambientalmente branda. 

§ 4~ O Conselho Nacional do Meio Am­
biente (CONAMA) poderá, mediante justifi­
cativa tecnicamente fundamentada, autorizar, 
o uso, em caráter excepciorial e por tempo 
definido, de substâncias controladas como 
agentes _ou propelentes de aerossóis. 

§ 59 A partir de noventa dias da publi­
cação desta lei as embalagens dos produtos 
mencionados neste artigo terão a inscrição 
"Contém CFC - produto danoso à camada 
de ozônio da estratosfera" impressa em cor 
vermelha com fundo branco e com letras fa­
cilmente legíveis, que -teilham, maior expres­
são "Contém CFCH-, altura mínima de um 
doze avos da maior dimensão da embalagem 
e nas demais, pelo menos, um vinte e quatro 
avos da mesma dimensão de referência. 

Art. 7~ O Governo brasileiro adotará 
medidas restritivas ao córiiércio internacional 
em relação aos países que não adotem medi­
das de controle de substâncias controladas, 
com base em acordos internacionais dos quais 
o Brasil seja parte. 

Art. 8"' São as indústrias que utilizam 
substâncias controladas obrigadas a adotar 
alternativas tecnológicas ambientalmente 
brandas, em relação à redução da camada 
de ozônio estratosférico, desde que essas tec­
nologias estejarri à disposição do mercado e 
viabilizadas técriica e economicamente, ces­
sando a fabricação dos produtos que usem 
substâncias controladas. 

§ 1~ Entende-se, para os efeitos desta lei, 
como tecnologia ambientalmente branda to­
da tecnologia nova -que· apresente significa­
tiva redução de impacto ambiental negativo 
em relação à tecnologia de uso corrente, tan­

. to na operação da tecnologia, como uso dos 
produtos produzidos por ela, os quais se de­
nominarão "produtos ambientalmente bran­
dos". 

§ 2~' Para o cumprimento que determina 
este artigo, o Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA) fixará o período de 
transição necessário para que as iridústrias 
se adaptem às novas tecnologias. 

Art. 9~ O Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente (IBAMA) fará aitiialmente, até o 
mês de março, o cálculo__do nível de consumo 
do ano anterior, com base nos dados forne­
cidos pelos setores industriais interessados, 
pela Fundação Instituto Brasileiro çle Geo­
grafia e EstatístiCa (IBGE) e pelos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA). 

Parágrafo único. O Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente (IBAMA) fará publicar 
no Diário Oficial da União os níveis calcu­
lados de que trata este artigo. 

Art. 10. Aos infratores desta lei serão 
aplicadas as seguintes sanções: _ 

I -multa, nos valores de dez a um mil 
Bônus do Tesouro Nacional (BTN), dobrada 
em casos de reincidência; 

li- perda ou restrição de incentivos e be­
neiíciõs- fiscais concedidos pelo poder públi­
co· 

ÍII - perda ou suspensão da participação 
em linhas_ de financiamento em estabeleci­
mentos oficiais de crédito; 

IV - apreensão ou destruição de produ­
tos; 

V- suspensão de vendas e/ou fabricação 
de produtos; 

VI- interdição de produtos; 
-VII- cancelamento de registros de pro­

dutos; 
VIII- proibição de propaganda; 
IX- cancelamento de autorização para 

funcionamento da empresa. 
Art. 11. COmpete aos órgãos integrantes 

ao Sistema N acionai do Meio Ambiente (SIS­
NAMA), nos termos do art. 6~ da Lei n~ 
6.938, de 31 de agosto de 1981, a fiscalização 
do disposto nesta lei e a aplicação das penali­
dades previstas. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
-O Expediente lido vai à publicação. 

- -so&re a mesa, ofício que será lido pelo 
Sr.l"Secretário. -- ---

É_Iido o seguinte: 

OF .. l'l" 1.751190-GAG 
Brasflia, 13 de dezembro de 1990. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Exce­

lência para solicitar a devolução da Mensa­
gem n" 119/90 - GAG, de 3 de dezembro 
de 1990, em face da necessidade de suprir 
imperfeição técnica detectada em seu texto. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência 
protestos de apreço. -Marco Aurélio Mar­
tins Araújo, Governador do Distrito Federal 
em exercício. 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
-A Presidência defere a solicitação e deter­
miriã. as providências necessárias para o seu 
atendimento. (Pausa.) 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo 
-sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte! 
OF. n· 1.752190-GAG 

Bras-aia, 13 de dezembro de 1990. 
Senhor Presidente, 
Honrado em dirigir-me a Vossa Excelên" 

cia, venho comunicar que, em virtude da via­
gem que o Governador Wan'derley Vallim 
da Silva empreendeu a· Roma, estarei, em 
substituição, exercendo o cargo de Gover­
nador do Distrito Federal, no período de 13 
a 20- do corrente mê~. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência 
protestos de alto apreço. - Marco Aurélio 
Martins Araújo, Govero<:~dor do DistritGI Fe­
deraf em exercício. 

_ ~"0..$R. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
-O expediente lido vai à publicação. 
. Sobre a mesa, requerimento que será lido 

pelo Sr. 1" Secretário. 

É:: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 537, DE 1990 

Nos termos do art. 281 do Regimento In· 
terno, requeiro dispensa de interstício e pré­
via distribuição de avulsos para o Substitutivo 
ao Projeto de Lei do Senado n" 150, de 1989 
- Complemerltar, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que dispõe, 
nos termos do inciso III, dO art. 161 da Com;­
tituição Federal, sobre o acompanhamento, 
pelos beneficiários, do cálculo das quotas e 
da liberação das participações previstas nos 
arts. 157, 158 e 159 da mesma Carta a fim 
de que figure na Ordem__do Dia_ d_a sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1990. 
- Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
- Aprovado o requerimento, o projeto a 
que se refere figurará na Ordem do Dia da 
próxima sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será Hdo 
pelO Sr. 1~ Secretário. -

Ê lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTTO N" 538, DE 1990 

Nos termos do art. 281 do Regimento In­
terno, requeiro a dispensa de interstíciO e 
prévia distribuição de avulsos para o Substi­
tutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câm~­
ra n" 47, "de 1988 (n"' 682, de 1988, na Casa­
de origem), que proíbe a utilização de cloro­
fluorcarbonetos como propolentes em aero­
sol d_o tipo spray e dá outras providências 
a fim de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. -

Sala da~ Sessões, 15 de dezembro de 1990. 
-Pompeu de Sousa. 

O SR •. PRESIDENTE( Pompeu de Sousa) 
-Aprovado o requerimento, o projeto a 
que se refere figurará na Ordem do Dia da 
Sessão Seguinte. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li­
dos pelo Sr. 1 ''Secretário. 

.Sãç lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 539, DE 1990 

Sr. Presidente, 
Nos termos do Art. 336, "b',', do Regi­

mento Interno, requeremos urgência para o 
Projeto de Lei da Câmara n'' 119, de 1990 
(n" 5.995, na caSa de origem) que "dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão 
do SUS e sobre as transferências intragover­
namentais de recursos financeiros na área de 
saúde, e dá outras providências". 

Sala das Sessões_, 15 de dezembro de 1990. 
- Chagas Rodrigues (segue-se as assinatu­
ras) 

Sala das Sess_ões, 15 de dezembro de 1990. 
-Chagas Rodrigues ---Jamil Haddad -
Pompeu de Sousa - Nelson Wedeckim -
João Calmon- Sllldanha _Derzi- Frag.~i$co 
Rollemberg - Alfredo Campos - José Igná­
cio Ferreira - Luiz Viana Neto - Mario 
Covas- Antonio Luiz Maya- Albano Fran· 
co- Ronaldo Aragão- Cid Sabóa de Carva­
lho - Lavoisier Maia - Gerson Camata -
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Ronan Tito - Mareio Berezoli - Maurício 
Corrêa - Marconde Gadelha - Mauro Bor­
ges - Mauro Benevides - Meira Filho -
Severo GoD.leS - João Lobo - Ltite Chaves 
- Ney Maranhão - Marc;o Maciel - JOão 
Meneses- João Calmon- Carlos Patrocinio 
- Amir Lando- José Paulo Bisol- Jutahy 
Magalhães - Afonso Sancho - Almir Ga­
briel - Humberto Lucena - Carlos Alberto 
- Oziel Carneiro - Odacir Soares - Nabor 
Junior - Áureo Mello - Mareio Lacerda 
- Louremberg Rocha - Affonso Cam_argo 
- Lourival Baptista - Nelson Carneiro -
José Fogaça. 

... Seguem assinaturas 

REQUERIMENTO N• 540, DE 1990 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Se­
nado FederaL 

Nos termos do art.~336.,~alínea b, ctO Regi­
mento Interno do SenadoFederal,requere­
mos urgência para apreciação do PLC 115/90, 
que "altera a denominação da Fundação Cen­
tro de Formação do Servidor Público- Fun­
cep e dá outr_as providências". 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1990. 
-José Ignácio Ferreira (Segue-se as assina~ 
turas) 

Sala das SeSsões, 15 de dezembro de 1990. 
- José Ignácio Ferreira - João Castelo -
Carlos Alberto- Marconde Gadtlha- Oda­
cir Soares - Afonso Sancho- João Menezes 
~ Oziel Carneiro - João Lobo - Antônio 
Luiz Maya - João Nascimento - João Cal· 
mon - Lourival Baptista- Mánsueto de La· 
vor - Fernando Henrique Cardoso --Ney 
Maranhão - Gerson Camata - Albano 
Franco - Jutahy Magalhães - Luiz Viana 
Neto - Jamil Haddad - José Paulo Bisol 
- Affonso Camargo - Marco Maciel - Jor­
ge Bornhausen - Rocha Saldanha Derzi -
Pompeu de Sousa - Márcio Lacerda - Ney 
Maranhão - Mauro Benevides- Leite Cha· 
ves - José Fogaça - -Humberto Lucena -
Mareio Benzoski - Ronan Tito - Mauro 
Benevides- Nelson Vedekin- Mareio Ben· 
zoski - Almir Gabriel - Amir Laudo. 

... Seguem assinaturas 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Esses requerimentos Udos serão votados 
apóS a Ordem do Dia., n~ forma do art. 336, 
b do Regimento Interno. 

Há oradores inscritos. 
Concedo_..~;~, palavra ao nobre Senador Ro· 

berto Campos. 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS ~MT. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado-. 
res:__ 

Uso da palavra, neste momento, para mar­
car minha posição em relação ao Projeto de 
Resolução n" 76, de 1990, relativo à dívida 
externa. Acredito que este projeto é a um 
tempo inoportuno e imprudente, Imprudente , 
porque cotém definições de capacidade de 
pagamento fiscal e cambial que são unilate­
rais e economicamente questionáveis. E i.no-

portuno porque dá uma impressão de que 
estamos dispostos a uma confrontação com 
os credores e isso se faria a partir" de" uma 
posição de franqueza, de vez que o montante 

. doS juros atrasados que nos recusamos a pa­
gar é, a rigor, inferio"r à Soma dos créditos 
de curto prazo que nos são dados pelos ban­
cos comerciais e dos desembolsos eventuais 
dó Fundo Monetário, do Banco Mundial e 
do Banco lnteramericano, gue ficam todos 
suspensos ante eSSa nossa pendência com a 
comunidade financeira internacional. 

O texto, tal como foi redigido pela Comis­
são de Assuntos Econômicos, revela irrea­
lismo econômico, amadorismo negociai, 
além de conter várias injuridicidades. 
= ProporMme-eí a demonstrar essas proposi­
ções numa análise dos diferentes artigos do 
projeto de resolução. 

O art. 1" estabelece diretrizes para os con­
tratos de renegociação da dívida externa. Se 
se tratam de diretrizes, é de imaginar-se que 
os nossos negociadores terão de incluir nos 
contratos cláusulas compatíveis com o espí­
rito e a letra da resolução. 

Ora, se passarmos ao art. 2\ verificaremos 
de imediato as imens.as dificuldades dessa ta­
refa negociai. O art. 2" pretende ser uma defi­
nição da nossa capacidade de pagamento fis­
cal. Isso podia ser_ uma obviedade inútil, por­
que se entende que não podemos pagar mais 
do que nossa capacidade de pagamento. Isto 
pode ser uma receita de __ contabilidade interna 
e, nesse caso, não seria de particular interesse 
para os credores ou seria uma norma nego­
ciai. Como diretrizes negociai, é simplesmen­
te impossível fazer com que os credores aceí~ 
tem a unilaterialidade da definição. 

Ein realidade, o que se diz? 

"O montante de recursos em rnoed~ 
nacional dc;:stinado à aquisição de divisas 
para saldar os compromissos da Uníão, 
junto à comunidade financeira interna­
cional, será restrito à capacidade interna 
de pagamento, salvaguardadas as neces­
sidades de financiamento não inflacio· 
nârio do crescimento econômico." 

.Abre-se, aquí;toda uma área de indetermiM 
nação. QuaiS as necesSidades de pagamento 
econômic-o? Será_ que o devedor pode defi­
ni-Ias unilateralmente? Neste caso, se o deve­
dor se decidir a lançar-se em projetos megalo­
mánfacos, ele podia simplesmente anular uni­
lateralmente sua capacidade de pagamento 
contemplada sob o aspecto fiscal. Vejo extre· 
mas dificuldades em se redigir uma cláusula 
dessa natureza. Não acredito que algum banM 
co credor a aceitaria; aliás~ os nossos bancos, 
internamente, jamais aceitariam que um deM 
vedar definisse unilateralmente a sua capaci· 
dade.de pagamento. 

Além disso, há uma bizarria contábil inex­
plicada- excluem-se as receitas das i~stitui· 
ções financeiras e também os recursos proveM 

-riieiltes do Programa Nacional de Desesta­
tização. o.ra) ambas as receitas formam parte 
da capacidade de pagamento fisCill; a defini­
ção é uma arbitrariedade contábil. É difícil 
acreditar que os bancos brasileiros· e os es-

trangeiros- entre os nossos credores no ex­
. terior se incluem os bancos brasileiros, inclu­
sive o do Brasil, nosso maior credor - aca­
tem uma cláusula contestatória unilateral em 
favor do devedor; pela atual, o devedor passa 
a definir o que ~-a sua própria dívida. 

Não é concebível que um negociador brasi­
leiro possa, seriamente, pretender a aceita-­
ção da comunidade financeira interriâcional 
para uma cláusula da espécie; aliás, a sua 
juridicidade seria duvidosa, porque se trata~ 
ria de um contrato bilateral com obrigação 
indefinida,_em favor de uma das partes. Se 
passarmos para o art. 39, verificaremos existiM 
rem comparáveis dificuldades . 

Segundo o teor do art. 3~, os_nossos nego­
ciadoi-es teriã.m que inclui!, -nos contratos, 
uma cláusula que declarassem_ que as obriga­
ções contratuais seriam-SiispeTISãs -sempre que 
comprometesse a manútençãó do nível de re­
servas compatível com as necessidades míni· 
mas de importação. 

O argumc;:nto imediato dos nossos credores 
seria o seguinte: o nível de reservas é resul~ 
tado de urn complexo de políticas; o nível 
de reservas não resulta, não se relaciona uni· 
cam.ent_e com o_montante de pagamento da 
dívida externa; o nível de reservas pode, por 
exemplo, depender, fundamentalmente, da 
política cambial. Se o país adota uma política 
cambia[ de taxas supervalorizadas, suas ex· 
portações decrescem, suas importações são 
artificialmente estimuladas e suas reservas 
tendem a declinar. Será que pretenôemos ter 
o direito de praticar qualquer política cambial 
que quisermos e esperar que os credores acei­
tem a ínterrupção dos pagamentos, se dessa 
política cambial resultar urq.a queda no nível 
de reservas? b, obviamente, uma e;;c.pectativa­
irrealista. 

Além disso, os credores argüir~o. que o ní­
vel de reservas reflete também_ o nível do 
ingresso de capitais. E os ingressos de capitais 
podem ser encorajados ou desencorajados 
por politicas internas do devedor. Cria-se~ 
no_vamente, uma área de indeterminação. 

Se passarmos ao art, 4~, verificarúrios que 
estamos criandCt üüia ánedota jurídica. Vá­
rios dos senadores aqui são até professores 
de DireitO e, certamente, acharão estranho 
o que reza o art. 4%~ em seu inciso 1: 

"Os contratos relativos à operação de 
crédito externo, de que participam a 
União e suas autarquias, não poderão 
conter cláusulas de natureza política 
atentatórias à __ soberania nacional ou à 
ordem pública, contrárias à Constituição 
ou às leis brasileiras." 

Ora, recomendar-se numa resolução do Se­
nado que os nosso negociadores não violem 
a lei e a Constituição é, realme-nte, uni absur­
do jurídico. A Constituição e as leis são nor­
mas de hierarquia superior à resolução do 

·Senado. Acredito que o texto, tal como está 
redigido, será uma pitoresca nota de rodapé 
nos tratados de Direito Internacional Privado 
-a bíZ3rrla de se determinar, por uma reso­
lução, que os negociadores tenham a mínima 
decência de não violar a lei ou a Constituição. 
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Se passarmos ao inciso 111 dO mesmo am­
go, verificaremos outra impropriedade: 

"Os contratOs - e -os cori.tratos São 
atos bilaterais-deve.rão prever adequa­
da proteção às reservas internacionais do 
País, depositadas no exterior, em nome 
do Banco Ceritral do Brasil." 

Isto é uma norma interna, um conselho 
prudencial aos nossos negociador~, mas não 
pode ser inserida num contrato internacional. 
Aos bancos não cabe proteger as reservas 
brasileiras; ao Brasil é que cabe tomar as 
necessárias cautelas. 

Se passarmos ao art. :s~. encontraremos um 
problema que considero de natureza ética. 
Na realidade, pelo art. 59, formalizamos o 
calote. 

Até agora, procuramos nos beneficíar do 
deságio, nos títulos da dfvida externa, mas 
jamais consagramos em texto legal que só 
pagaremos com deságio. 

O deságio é uma-prática de mercado, de 
que nós nos aproveitamos seja para diminuir 
o ônus fiScal, seja para diminuir o ô-nuS _cam-
bial. - - --

No caso, eÕ.tretanto, do art. 5°, não se trata 
de venda ou- compr-a··-de títulos desagiados 
no mercado; torna-se compulsório o calote, 
quer dizer, proíbe-se a aceitação fácil do valor 
do título, mesmo quando a dívida do setor 
público é quitada pela aquisição de partici­
pações acionárias, no âmbito do programa 
nacional de desenvolvimento. 

Nesta hipótese, não há nem encargo fiscal 
nem cambial. Pelo menos, nessa hipótese, 
deveríamos admitir, ou pelo menos não proi­
bir que os títulos fossem pagos pelo seu valor 
fácil - é um mínimo de decência ética e mo­
ral. 

No § 19 do art. 5'!, encontraremos obstá­
culos de natureza prática, jurídica e consti­
tucional: 

"É Ve-dada a efetivação de qualquer 
pagamento de atrasados aos bancos pri­
vados, sem prévia consulta ao Senado 
Federal ou, durante o recesso parlamen­
tar, â comissão representativa." 

É simplesmente impossível inserir-se num 
contrato de dívida externa ressalva dessa na­
tureza. Quando se negocia um contrato de 
reescalonamento da dívida- e é o que tere­
mos de fazer-. fixam-se oi-prazos e--as datas 
de pagamentos, além de outras condições ad­
jacentes. A partir desse ·momento, o credor 
adquire um direito líquido e certo. Por essa 
cláusula, esse direito riãO ·seria nem líquidO 
nem certo, pois o Senado Federal teria que 
ser consultado. Na versão ·anterior, era pior 
-o Senado teria que aprovar; aqui, o Senado 
seria consultado. Mas quem é consultado po­
de dizer sim ou não, e os credores ficariam 
numa situação juridicamente indeterminada, 
imaginavam ter um direito lfquido e Cer-to 
de pagamento e receber dentro dos prazos 
reescalonados e, subitamente, poderiain de-­
frontar-se com uma resposta negativa da con­
sulta ao Senado Federal. 

Há um prol:!lema também constitucional: 
é.que o Senado não tem ingerência constitu­
cionalmente_ definida na execução de contra­
tos e no desembolso de pagamentos. Para 
que o Senado possa manter sua autoridade, 
é preciso que não exceda os limites de sua 
responsabilidade. Podemos influir no preces· 
so de endividamento externo em quatro está­
gios e através de quatro dispositivos. Pelo 
art. 52, inciso V, da Constituição Federal, 
podemos autorizar operações externas - é 
uma competência do S_enado. 

Pelo art. 49, inciso ·r, o Congresso, não 
mais o Senado, pode resolver definitivamente 
sobre tratados_,_ acordos ou atos internacio­
nais que acarretem encargos ou comproniis­
sos gravosos. Essa redação é extremamente 
bizArra porque, de antemão, não se pode de­
firiir se um córD.pioiiiiSso é gravoSO ou- não. 
Senipre o Bi"asil contrata empréstimos exter­
nos na esperança de que a contrapartida de 
geração de recursos internos seja suficiente 
para pagar o devido. Nenhum negociador, 
de antemão, pode prever se, na implemen­
tação prática das operações e de projetqs re· 
!acionados com a dívida interna, não haverá 
momento de gravosidade . .Tomemos, por 
exemplo, o endividamento relativo ao pro­
grama nt'.clear, endividamento para com a 
Alemanha. --

Quando o programa nuclear foi concebido, 
imaginava-se uma extraordinária vantagem 
para o Brasil: dominar uma nova tecnologia, 
criar uma fonte nova de energia. 

Na realidade, o empréstimo se tornou ab­
surdamente gravoso, mas isso é uma coisa 
que a priori não se poderia determinar. Mas, 
isso é um texto constitucional e tem que ser 
respeitado; entretanto, não dá ao Senado 
nem o direíto de aprovar contratos interban­
cários, que são contratos de Direito Privado, 
não são atos internacionais, muito merios au­
torizar pagamentos. A aprovação dos atos 
caberia ao Congresso- e não ao Senado, e 
a autorização de pagamento a nenhum dos 
dois, porque é uma tarefa exclusivamente 
executiva. -

Além disso, cabe ao Senado, pelo art. 49, 
item X, fiscalizar e controlar, diretamente 
ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, inclusive os- da administra­
ção indireta. 

Temos um poder de censura e crítica a pos­
tedori, é um direito de fiscalização, mas não 

- implica dar ao SenadO autorização para inge­
rência no processo contratual. 

Há, finalmente, um outro momento em 
que o Senado e o Congresso podem influen­
ciar a questão do endividamente externo: é 
na_ votação do Orçamento. Quando votamos 
o Orçamento, incluímos os créditos corres­
pondentes à dívida externa. Esse, aliás, é um· 
excelente momento para que o Senado exerça 
sua função de previsão, de orçamentação, fis­
caiiz---ªção e controle. 

Há outra dificuldade nessa redação. Díi 
o§ l': 

"Ê vedada a efetivação de qualquer 
pagamento de atrasados aos bancos pri-

vades sem prévia consulta ao Senado Fe­
deral." 

Notem a expressão "bancos privados", es­
tamos criando uma discriminação entre os 
empréstimos que nos chegam por via de insti:- -
tui_ções públicas e os empréstimos de bancos 
privados. Mas os contratos de empréstimoS 
são do mesmo valor, não são instrumentos 
jurídicos de hierarquia diferente, ambos en­
volvem obrigações de desembolso por parte 
do credor, obrigações e pagam_ento por parte 
do devedor. _ 

Se estabelecêssemos aqui, ness~ nível con­
tratual, uma diferenciação entre bancos pri­
vados e instituiç-ões financeiras internado- , 
nais, estaríamos ferindo um princípio da nos­
Sa própria Constituição, que é o da isonomía.' 

Concluirei, Sr. Presidente, expressando a 
esperança de que essas considerações-sejam 
suficiimtes para convencer o Se-nado da inl­
prudência de uma resolução desse tipo; aliás, 
as nossas nego-ciações de dívida externa -
tenho alguma autoridade pafa falar, porque 
já fiz três n~õ.egociações ..:... tem· sido condU­
zidas caio eXireffio grall.de amadorismo, ar­
rogância e iinpiudênCia. Não é por outro mo~ 
tivo que estamos num verdadeiro impasse. 

O propósito original de recusar pagamé:n­
tos-de juros para manter reservas provou-se 
desastrosam~nte contrapnJducente. Tería~ 
mos tido que pagar juros atrasados, que são 
algo como_ 8 a 8,5 bilhões .de dplares. Em 
nos recusando a pagar qualquer. coisa, não 
a totalidade dos 8 bilhões, mas qualquer coi­
sa, o que conseguimos (oi bloquear para, o 
Br_asil o acesso a todª a finança i;n~en;J.acion~l .. 
Por exemplo, os bancos comerciais ofereciam 
ao Brasil créditos de curto prazo para comér­
cio exterior e interbancários da ordem de 13 
bilhões de dólares. Esses créditos, segundo 
se estima, estão reduzidos a 5 a 6- bilhões 
de dólares. Em créditos de_ curto ·praia, per­
deffios aqll!l~_-que deixamos de" pagar como 
juros. Aléffi disso, os créditos de curto prazo, 
que tiriham a taxa d~ juros de 0,5% ao_ano, 
estão hoje com uma escandalqsa ta~a de Juros 
de 6 a 8% sobre olibor - para créditos de 
curto prazo, e não de longo prazo. É urita 
punição financeira extremamente pesada. 

Como resultado desse amadOrismo, não 
chegamos a um acordo com o Fundo Mone­
tário Internacional, acordÇl_ que desbloquea­
ria -2 bilhões de dólares. -Além disso, estão 
retidos financiameritos do Banco Mundial e 
do Banco Interamericano de Desenvolvimen­
to. O nosso desejo de poupar dívidas através 
de um processo de calote provocou ser um 
bumerangue. Faço votos para que essa argu­
_mentação_seja entendida, inclusive pelo Exe­
cutivo, a fim de que se abandOne esse amado­
rismo e voltemos a negociar seriamente com 
a çomunidade financeira internacional. 

Uma coisa que os negociadores brasileiros 
devem evitar é a arrogância com sentido de 
excepcionalidade. Quandá-os ouço falar, pa­
rece-me que os mexicanos, os venezuelanos, 
os- filipinos, os chilenos, que já negociaram 
a sua dívida, tinham sido negociadores extre­
mamente incompetentes, e que o Brasil in- . 
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ventaria um fórmula inovadorà. É extrema· 
mente díficil inovar em matéria de fmança 
internacional. Os bancos têm um complexo 
relacionamento com dezenas de dev?dores; 
não podem singularizar um devedor para um 
tratamento milagroso. Pode·se conseguir me· 
lhoramentos aqui e acolá de tipo inCrementai. 
E, aliás, cãda um dos acordos de renego­
ciação de dívida do Brasil tem sido melhor 
do_ que o anterior. Talvez possamos conseguir 
alguns melhoramentos em_ relação ao acordo 
mexiCano, mas não devemos subestimar a ca­
pacidade de negocítição dos mexicanos. E o 
acordo do México~ rouito ciifiC-ado no Biãsil 
como inadequado para aligeirar o peso da 
dívida, provou ser, na realidade, extrema­
mente fértil. Hoje, o México está_recebendo 
de volta capítaís mexicanos que fugiram -para 
o exterior. A restauração da confiança do 
mercado internacional, na economia -inexi~ 
cana, teve tepercurssões internas favoráveis, 
trazendo de volta.c;apitais mexicanos refugia~ 
dos no exterior, promovendo uma retomada, 
ainda que tímida, de financiamentos de ban­
cos comerciais e, agora, ensejando o desen­
volvimento de um grande prograritã de priva­
tização de empresa, de um lado, como-resgate 
de dívida, e de outro, de oferta de créditos 
para Penex-empresa mexicana de petróleo 
- da ordem de 5 bilhões de dólares para 
acelerar seus trabalhos de exploração petro­
lífera. 

O Brasil, se chegar a um acordo razoável 
com a comunidade financeira -internaCional, 
poderá beneficiar-se também d~sses efeitos. 

Já me ia eSqUecendo de um e:{eito extrema­
mente benéfiCo, no caso do México, que foi 
a baixa da taxa de juros no mercado interno. 
Antes do acordo, a taxa de juros era da ordem 
de 45% reais, ao ano, baixou para cerca de 
25% logo após concluído o acordo. 

Então, a pacificação da comunldade fin~n­
ceira internacional, pela restauração da con­
fiança, não só assegurou um fluxo de financia­
mentos razoáveis c:Qmo beneficiOU a econo­
mia interna, redu:rindo os encargos da rpró­
pria dívida jÍltema. 

Por este motivo, Sr. Presidente .. _. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) 
-Nobre Senador Roberto CampOS, a Mesa 
se sente no dever de expressar que a sessão 
extraordinária -de l_loje é dedicad~ exclusiva-
mente à Ordem do Dia. -

Como V. Er. pediu a palavra como Líder, 
o tempo já se esgotou, de há muito, e há 
outros oradores para falar também na quali­
dade de líder, seguindo~se a Ordem do Dia. 

Portanto, a Mesa apela para V. Ex• no sen­
tido de que abrevie suas considerações. Essa 
matéria ainda não figura na Ordem do Dia. 

O SR. ROBERTO CAMPOS - Com­
preendo sua advertência Sr._ :Presi~ente, e a­
ela obedecerei. Minha característica, nesta 
Casa, tem sido a d~_um orador profunda­
mente_ disciplinado. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr, Presidente. 
(I\1uito obrigado!.) 

O .SR. PRESIDENT~ (Pompeu de Sousa) 
- Os Srs. Senadores Afonso Sancho e Ney 
Maranhão se inscreveram para uma corou-
nicação,, . 
- COncedo a palavra ao nobre S~nad:or Afon­

so Sancho. 

O SR. AFONSO SANCHO (PFL - CE. 
Para uma cOmunicação. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente, como é sabido, o 
preço do aço é uniforil_le ___ e_ o ~~nto vem 
sendo tr~tado desde 1960, ainda no GOVeino 
do Sr. Jânio Quadros. No Governo do Gene­
ral Castello Branco -o seu ex-Ministro da 
Indústria e do Comércio era o hoje Senador 
Severo Gomes-. novamente tentou-se tirar 
a oportunidade que o empresariado do Nor­
deste tem de desfrutar do preço uniforme 
- CIF. Naquele tempo, o então Ministro 
Severo Gomes esteve em Fortaleza e viu, in 
loco, coino não se pode tirar essa diferença 
do frete. Quando volt<?.U a Brasília, em enten­
dimento, aqUi, com o rlosSo saudoso Líder 
Virgílio Távora, resolveu revogar a Portaria 
que trat_ava do assunto. Agora, cinco entida­
des- uma delas com o nome de Associação 
Brasilejra para o Desenvolvimento das Indús­
trias de Base, que apenas se esqueceu de 
acreScentar ''do -S1,1l", porqu·e, acontecendo 
isso,_o Nordeste desaparece com o desenvol­
vimento do setor pólo-mecânico-, soliCitam 
da Sia. Ministra da Economia não seja revo­
gada a Portaria recentemente baixada e que 
as Bancadas do Norte e do Nordeste solici­
taram ao Presidente Ferrülndo c:Qttor de Me­
llo, a- fim' de q-ue ó assUnto, fosse imediata­
mente revogado. Infelizmente,_ até agora, 
não o foi mesmo cO In eSfã-nOta de pressão. 
Mas, como este Governo nã_o aceita pressão, 
acredito que ela não terá efeito algum. 

Assim, Sr. Presidente, quero lançar, aqui, 
meu enérgico protesto contra e;ssa maneira 
de se desejar que o Nordeste se desenvolva. 
Se, realmente, esse fiete pode prejudicar a 
Companhia Siderúrgíca Nacional, que se au­
mente o frete proporcionalmente, mas não 
se prejudique as indústrias nascentes _da_ re­
gião. O mundo empresarial e os políticos nor­
destirios não aceitam essa maneira-de deter­
minadas pessoas do-SU.fêj_Uerei:em iíilpor suas 
condi~ões. 

Era- essa a comuniCação que que-na fazer, 
Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O"SR. AFONSO SANCHO EM SEU 

"p/WNrJNCTAMENTO"· 

FIM DE UM ABSURDO 

As entidades abaixQassinadas, de público .• 
desejam cumprimentar a Ministra da Econo­
mia, Zélia Cardoso de Mello e o Ministro 
da Infra-estrutura, Ozeres Silva, pelo descor­
Jiiio que demonstraram ao editarem a Reso­
lução Interministerial n9 670, a qual recoloca 
a siderurgia brasileira no salutar ambiente 
da economia de mercado. Esta providência 
põe um pontó final na longa fase de interven­
ção estatal no mercado siderúrgico que cons­
titUi u~ setor básico da indústria nacional. 

De forma especial,_ devemos aplaudir o fim 
do sistema d~_i~'!lbsídios do frete_ do _aço deno­
minado CIF-Uniformes que tantas distorções 
piOVocava na fíiação dos preços deste pro· 
duto. 

Temos a cOnfiança de que nossas autori­
dades saberão resistir às inevitáveis pressões 
dos poucos favorecidos pefo antigo frete sub­
sidiado, as quais terão por objetivo modificar 
a citada resolução interministe.;rial. Temos a 
certeza que a equipe governamental com­
preende que não pode haver meias reformas 
quando se trata de elimipar benesses e r~c9n~ 
duzir um setor tão fundamental como a side~ 
rurgia aos postulados da economia de merca· 
do. Já é tempo de condenarmos o regiona­
lismo e entimarmos o mito de que o subsídio 
do frete do açQ, pago pelos consulttidores 

·das praças mais desenvolvidas, pode contri~ 
buir para a tão almejada desconcentração do 
processo de industri_alização. A longa ex{>~· 
riência brasileira neste campo demonstrou 
que o chamado ••preço CIF-Uniforme", em 
nada contribui para essa finalidade. Ao con­
trário, esse artificialismo, tem inviabilizado 
a implantação de 1,1sinas region3.iS, além de 
piõlongar as épocas de escassez, .tras regiões 
mais distantes dos centros produtores, favo­
recendo, paradoxalmente, uma maior con­
centração industrial. 

Essas corajosas medidas são imprescirid(­
veis para a futura priVa:tização do parque side­
nírgico naciOnal e estão absolutamente coe-_ 
rentes com a mentalid~de t_riodernizante que 
predomina boje no mundo e que está na pró­
pria base dos compromissos da campanh-a-ao 
Presidente Fernando Collor. 

ABDIB - Associação Brasileira para ·o 
Desenvolvimento das Indústrias de Base 

·ABITAM- AssoCíação Brasileira de In· 
dústria de Tubos e Acessórios de Metal 

INDA- Instituto Nacional dos Distribui­
dores de Aço 

SICETEL- Sindicato Nacional da lndús_­
tria <l_e Tref_il<1_ção e Laminação de Metais Fer-
rosos _ __ __ _ ____________ _ 

SINDISIOER - Sindicato Nacional das 
Empresas Distribuidoras de _ProdJJtos Side­
rúrgicos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pronuncia o _seguinte dis_c_urs_o.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, devo explicar a 
razão pela qual solicitei que, em todas maté­
ri~~ em votação, de ontem e hoje, ·Constasse­
meu voto pela abstenção. 

Ao propor a reforma dO Regimehtõ do Se­
nado, tive a preocupação de estabelecer urna 
data limite para que esta Casa recebesse pro­
jetos votados na Câmara. Ficou estabelecido 
que as matérias chegadas após 30 de novem­
bro não seriam votadas. Qu.ando da votação 
do Regimento, criaram-se exceções, uma das 
quais o da urgência uq~entfssirna, com 50 assi· 
naturas ~ casos de urgéncia para situações 
de calamidade públi-ca e- em caso de guerra , 
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- ao se votar essa proposta, manifesi:ei-me 
contrário a ela por con-siderar que as exceções. 
transformar-se-iam em regra, já que seriam 
colhidas previamente assinaturas - sem sa­
ber para que serviriam. É o que, infelizmen­
te, tem ocorrido. 

Para evitar a repetição destes fatos, apre­
sentei um projeto de resolução estabelecendo 
que as-proposições _paraas _quais haja reqU.iri~ 
menta de urgência -cám: -str as\inaturas, _este 
requerimento terá qUe ser aprovado" em-vot~­
çáo nominal com a presença da maiori"a abso­
luta da composição-do .Senado. Assim, esta­
beleceremos se a maioria aceita, ou deseja, 
de fato, que a proposta seja votada, naquela 
sessão, em regime de urgência urgentíssima. 

Quando solicitei- que as_proposiçóes_em re­
gime normal de votaçãO Corisiassem do "es­
pelho" das sessões com antecedência, para 
que houvesse um prazo determinado para o 
exame das proposições por parte dos que _9-e­
sejassem fazé-lo, foi na tentativa de termos 
conliecimentõ das matérias que· votaríamos. 
~·Infelizmente, tanto nó final de junho como 
nos dias que antecedem o firial do ano legisla­

·tivo, é o mesmo "corre-corre'' para votar pro­
jetos que "dormiram" por-muitos mes_ês n.ãs 
gavetas das duas Casas. 

Daí o meu protesto, que é o mesmo que 
fiz em relação à votação do Orçamento, que 
é leva-do ao plenário sem que a quase totali­
dade dos Congressistas tenha tido condições 
de conhecer os pareceres e o relatório final. 
Vota-se uma caixa-preta bem lacrada, o que 
recuso-me coonestar. Mesmo sem poder fa­
zê-lo formalmente, fiz constar dos Anais do 
Senado que, com aquela declaração que fazia 
no momento, simbolicamente estaria me abs­
tendo, também, quanto ao Orçamento da 
União. Não tenho que julgar comportamento 
de colegas mas tenho, perante minha própria 
conscio!ncia, o dever de protestar contra repe­
tição semestral dos erros que condeno. 

Esta foi a-iniriJlii última particTp.ãção nos· 
trabalhos desta Legislatura e muitas vezes le­
vantei minha voz contra o que considero erra­
do. Tenho sido repetitivo na luta para que 
os nossos trabalhos se exerçam de segunda 
a-sexta-feira e não sejam concentrados em 
2 dias por semana. Isto faz com que mesmo 
oS que passam o ano tentando estar presentes 
constantemente, tanto nas Comissões quantO 
no Plenário, acabem passando por omissos 
em algumas Comissões. -Só pã.ra eXemplificar: 
na Ultima semana, fui convocado na quarta­
fei:fa para comparecer a 4 Comissões Pénna­
nentes, 2 CPI, Reunião da Bancada do PSDB 
e reunião do Plenârio do Senado, tudo às 
10:00 horas da manhã. Consegui participar 
dos trabalhos de 2 Comissões e passar alguns 
minutos na reunião da Bancada nas demais, 
estive ausente. Terei sido omisso? 

Na quinta-feira, 'foram 4 Comissões e reu­
nião do Congresso. 

Isto por quê'! Porque os nossos trabalhos 
concentram-se na quarta e quinta-feira. É 16-
gico que nãq há tempo para tudo, e isto serve 
de desculpa· até para quem não vem. Daí eu 
inSistir que as nossas faltas devem ser compu-

tadas de segunda a se?'ta-feira e não ape.nas 
quando há votação nominal. 

Lamento encerrar mínha participaçãO ilo 
Plenário d-o Senado, nesta Legislatura, com 
estas colocações, Irias é o que realmente pen­
so, e que, mesmo sem esperanças de que 
acOiTa, gostaria de ver a futura Mesa fazer 
cumprir rigorosamente o que estabelece o 
nosso Rç:gimento. (Muito bem!) 

·o SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--::-Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 
Maranhão, para uma comunicação. (Pausa.) 

S. Er não está presente. 
Esgotado _o tempo destinado ao Expedien­

te._ 
Passa-se.à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

--PROJETO DE LEI DO DF 
N• 64, DE I990 

(Inc~ufdo em Ordem do Di8 
nos Termos do Art. 281 
do Regimento Interno) 

Votação, em turno único; do E.rojeto 
çi~ Lei do DF n" 64, de 1990, de iniciativa 

-do Governador dQ DistritO_ Federal, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento do Distrito Federal créditos 
suplementares até o limite de Cr$ 
11.824.000,00 (onze milhões, oitocentos 
e vinte e quatro mil cruzeiroS), tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 
450, de 1990, da Comissão 

- do Distrito Federal. 

A discussão da matéria foi erlcertada em 
sessão ordinária de 14 do corrente. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéiiã- vai â -Comissão DiretOra, para 

a fedaçâo final. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-ltem2: 

PROffiTO DE RESOLUÇÃO 
N• 73, DE I990 

(Incluído em Ordem do Dia 
nos termos do Art. 281 
do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Resolução_ no 73, de 1990 (apresen­
tado pela Comissão -de Assuntos Econô­
núcos como conclusão de seu parecer n? 
454, de 1990), que autoriza o Governo 
do Estado de São Paulo a emitir Bônus 
do Tesouro do Estado de São Paulo. 

A discussão da matéria foi encerrada em 
sessão de _14 do corrente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 541, DE 1990 

Nos termos do art. 315, combinado com 
a alínea c do art. 279 do Regimento Interno, 

requeiro adiamento da votação ·do Projeto 
de Resolução ·n~ 73, de 1990 a fim de ser 
feita na sessão de segunda-feira, dia 17 ·12-90. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1990. 
- José Ignácio Ferreira. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a· palavra ao nobre S~!Jador. 

O SR. JOSÊ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES. Pela ordem.) - Sr, Presidente, peço 
a retirada do requerimento. 

O SR~ PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência_defere. Está retirado ore: 
querimento. 

Sobre a mesa,.requerimento que serã lido 
pelo Sr. to Secretário. 

É Üdo o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 542, DE 1990 

Destaque para supressão: 
Suprimam-se as seguintes expressóe_~_: 
Suprima-se no art. 1": 

A data do resgate''IS-09-90"; 
o valor de Cr$ 6.731 milhões; 
a equivalência em BTNF d_e_ 

108.676.624 

Suprima-se no art. 29: 

O vencimento de "15-06M91"; 
a quantidade 93.117.950;­

Sup-rima-se ·no art. 3o: 
A expressão "e tem por finalidade 

cumprir .os parágrafos 29 e 3o do art. 99 
· da Lei n• 8.024, de I2 de abril de I990". 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1990. 
- Ronan Tito - -Marco Maciel - Chagas 
Rodrigues- João Menezes - Ney Maranhão 
- Jamil Haddad - José Ignácio Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O requerimento lido será votado oportu­
namente. 

O Sr. Mauro Benevides- -Sr. Presidente, 
peçQ a palavra pela ordem. 

\ 
O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 

-Concedo a p~-l~vra ao riobre Senador. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pela ordem. Sem -revisão Cio orador.) 
~Sr. Presidente, antes de V. Exa. submeter 
à votaçáo, como já o faz, desejo oferecer 
um esclarecimento à Casa, de que o Senado 
Federal, cônscio das suas respo-nsabilidade 
na apreciaçãO dessa matéria que integra o 
elenco da sua competência privativa, realizou 
uma série de gestões para viabilizar a aprova­
ção desse projeto. E as Lideranças partidá­
rias,_ o_úvidas na matéria que lhe era perti­
nente, o prôprio Banco Central da Repúbli­
ca, enfim, todos aqueles seguimentos que de­
veriaritoplnllr a respeitO-dessa matéria, todos 
estão acordes com a supressão desses quanti­
tativo~, nos termos do requerimento firmado 
por vários dos eminentes Uderes desta Casa. 
Portanto, a manifestação consensual será no 
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sentiddo de se acolher o projeto com os desta­
ques c_onst.antes do Requerimento agora lido. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Em votação o projeto, sem prejufzo do 
destaque requerido, ·que será -,votado em se­
guida. 

O Sr. MarcoMa_ciel- Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a. palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE.~ Pa· 

A matéria foi incluída _em Ordem do Dia 
em virtude de dispensa do insterstfcio conce­
dida em sessão anterior. 
- Discussão do substitutivo, em turno suple­
mentar. (PaUsa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, o substitutivo é da.. 
do co_mo definitivamente adotado, nos ter­
mos do disposto no art. 284 do Regimento 
Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

ra encaminhar a votação.)- Sr. Presidente, vado: 
É o seguinte o substitutivo apro-

Srs. Senadores, a manifestação do PFL é na 
mesma direção daquela que acaba de ser ex- - _BeQaçãodove~cidoparaoturnosup1e-
pedida pelo nobre Senador Mauro Benevi- mentar do Substitutivo ao Projeto de Lei 
des, em nome da Liderança do PMDB. do Senado o? 161~ de 1989 - Comple-

O Sr. Chagas Rodrigues_ Sr. Presid_ente_, mentar, que define os serviços de qual-
peço a palavra, para encaminhar a varação. ·quer natureza sujeitos ao imposto'.de 

·c-ompetência dos municípios, previsto-no 
O 'SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) _inciso IV do art. 156 da Constituição, 

-Concedo a palavra ao nobre Senad9r.. e estabelece s~as alíquotas máximas. 

OSR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - O Congresso Nacional decreta: 
Pl. Para encaminhar a vot~ção.) -Sr. Presi- Art. 1~ O imposto, de competência dos 
dente, Srs, Senadores, deiXO bem claro que municípios, sobre serviços de qualquer nato-
a Bancada do PSDB é também favorável CiO reza_í_ll.ci.de...sobre os serviços de: 
projeto. --- · - -- --~::---1- médicos, déntlstas, fonoa-udi6logos, 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi- terapeutas ocupacionais e fisioterapeutas; 
dente, peço a palavra. 2- hospitais, clínicas, ambulatórios, 

prontos-socorros-, ·sanatórios, manícdmios, 
O SR. PRESIDENTE (?_oll'l:p~u de Sousa) casa de saúde, de repouso, de recuperação 

-concedo a palavra ao nobre Senador~ e congêneres; 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 3- banco> de sangue, leite, pele, olho> 
- ES. Para encaminhar a votação. Sem revi- e congêneres; · 
são do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Sena- 4 -análises clínicàs_ e labor~toriais, eletri-
dores, exatamente na mes!na linha .. do emi- cidade médica:,, radioterapia, ultra-sonogra-
nente Senador Mauro Benevides, registro a fia, radiologia, tomografia e congêneres; 
sintonia do Governo com os termos em que' 5 ~-assistência médica e serViços congéne-
a questão está posta, com os destaques que res previstos nos itens anteriores, prestados 
foram lidos pelo eminente senador Nabor mediante planos de medicina de grupo ou 
Júnior. - convênios, lrfclusive com empresas para assis­

_ O SR. I'RESIDJ;N_TE (Pompeu de Sousa) 
- Em votação o projeto, sem prejuízo de 
destaque. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer-sentados. (Pausa.) 

O SR. PRES!PJ;;NTE (Pompeu de Sousa) 
-Votação do destaque requerido. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
pennanécer sentados. (Pausa,) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Dirétora para 

a redação final.2 - -
O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 

-Item3: 
~DiScUssão, em turno suplementar, do 

substitutivo ao Projeto de Lei do Senado 
n~ 161, de 1989-Complementar, de auto­
ria do Senador Fernando Henrique Car­
doso, que define os serviços de qualquer 
natureza sujeitos ao imposto de compe­
tência dos municípios, previsto no inciso 
IV do art. 156 da Constit1,1ição, tendo 

PARECER, sob n• 486, de 1990, da Co·· 
missão. 

- Diretora, oferecendo a redação do ven­
cido. 

tência a empregados; 
6- enfermeiros, obstetras, ortópticos e 

protéticos (prótese dentária); 
7 - psicólogos, psicanalistas e assistentes 

sociaiS; 
8-médicos veterinários; 
9- hospitais e clínicas veterinárias e con­

gêneres; 
10- tratamento, amestramento, adestra­

mento, embelezamento, inseminação, guar­
da, alojamento e congêneres, relativos a ani­
mais; 

11 -advogados; 
, 12.-:::-- eng_el)heiros, arquitetos, urbanistas e 

a_grónomos; 
13-sociólogos e economistas; 
14- contadores, auditores, guardas­

livros, técnicos em contabilidade e congêne-
res; 

15- tradutores e intérpretes; 
16- relações públicas; 
17- ensino, instrução, treiq.amentd, 

orientação educacional e avaliação de conhe­
cimento, de qualquer grau ou natureza; 

18- avaliação de bens, per(cias, exames 
e an_á_ljses técnicas; . 

19::....... 'regulação de STilistros cobertos por 
contratos de seguros; inspeção e _avaliaç;\o 

de riscos para cobertura de contratos de segu­
ros; prevenção e gerência de riscos segurá~ 
veis, prestados por quem não seja o próprio 
segurado ou companhia de seguro; 

20- projetos, cálculos e desenhos técni­
cos de qualquer natureza; 

21-aerofotogrametria (inclusive inter­
pretação), mapeamento e topografia; 

22-análises de sistemas, programação e 
fornecimento sob qualquer forma de softwa­
re, coleta e processamento de dados de qual· 
quer natureza; 

23- assistCncia técnica, assessoria, con­
sultoria, organização, coordenação, progra­
mação e planejamento, não objeto de outros 
itens desta lista; 

24- ãdmini,stração de bens e negócios de 
terceíi"ciS e de consórcios (exceto a realizad"a 
por instituições ou sociedades autorizadas _?. 

funcionar pelo Banco Central do Brasil ou 
pela ComisSão de Valores Mobiliários); 

25- planejamento, organização e admi­
nistração, de feiras, exposições, congressos. 
~congêneres; 

26 -organização de festas e recepções; 
bufê ( ex.cetQ o fornecimento de _alimentação 
e bebidas, que fica sujeito ao ICMS); 
-27- hospedagem em hotéis, motéis,servi­

ços de hotelaria, pensões e congêneres ( exce~ 
to alimentação, quando não incluída no preço 
da diária); 

28- agenciamento, organização, pro mo· 
ção e execução de programas de turismo, pas­
seios, ·excursões, guias de turismo e congê­
neres; 

29- agencíãinento, cOrretagem e inter­
mediação de títulos, câmbio, seguros, pl~nos 
d~ previdência privada, direitos da proprie­
dade industrial, artística ou literária, e de 
qualquer outra natureZa (exceto os serviços 
prestados pqr instituições autorizadas a fun­
cionar pelo Banco Centra_l dQ Brasil); 

30 :...._representação coinercial de qualquer 
natureza; 

31-distribuição e venda de bilhete de· lo­
teria, cartões, pules ou cupon-s de apostas 
e sorteios; 

32- despachantes; 
33 -leiloeiros; 
34- cobrança e recebimentos ·par conta 

de terceiros, inclusive de direitos autorais, 
protestos de títulos, sustação de protestos, 
devolução de títulos não pagos, manutenção 
de títulos vencidos, fornecimento de posição 
de cobrança ou recebimento e outros serviços 
correlatos da cobrança ou recebimento; 

35-instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil: além dos pre­
vistos no item anterior, transferência de fun­
dos; ordens a_e pagamento e de créditos; pa­
gamento por conta de terceiros, inclusive os 
feitos fora do estabelecimento; aluguel de co­
fres; emiss_ão de carnês (o imposto não incide 
sobre o ressarcimento de gestos a instituições 
financeiras, indusive, com portes de correio, 
telegramas, telex, telefone, necessário à pres~ 
tação dos serviços); 

36- execução·, por administração, em: 
preitada ou subempreitada, de construção ci~ 
vil. de obras hidráulicas e outras obras sern~-
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lhantes e respectiva e-ngenharia consultiva, 
inclusive serviços auxiliares ou complemen­
tares (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços, fora 
do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS); 

37- reparação,-cun·se-rvaçãu-e-reforiria de 
edifícios, estradas, pontes, portos e congê­
neres (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços, fora 
do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS); 

38- demolição; 
39- pesquisa, perfuração, cimentação, 

perfilagem, estimulação e outros s.erv:iços re­
lacionados com a exploração e exportação 
de petróleo e gás natural; 

40- florestamento e reflorestamento; 
41- escoramento e contenção de encostas 

e serviços congêneres·; 
42- controle e tratamerito de efluente-s de 

qualquer natureza e de agentes físicos e bioló­
gicos; 

43- saneamento ambiental e congêneres; 
44- paisagismo, jardinagem e decor~ção 

(exceto o fornecimento de mercadorias, que 
fica sujeitO ao ICMS); 

45- varrição, coleta, remoção e incine­
ração de lixo e·de resíduos quaisquer; 

46 -liffipeza e dragagcm de portos, ri~~. 
canais, lagos_e lagoas; 

47 -limpeza e manutenção de _imóveis, in-
clusive vias púOlic_as, parques e Jardins; _ 

48 -desinfeCÇão, -im-unização, higieniZa­
ção, desratização e congêneres; 

49 -lubrificação, ÜmpeZã, ~revisão, con­
serto, restauração, recondicionarilento e ma­
nutenção de máquinas, veículos, motores, 
aparelhos, equipamentos e quaisquex:_objetos 
(exce.to_ a· ~o.rnect~ento d~._peças e -_pa_rtes, 
que fica SUJetto ao ICMS); _ 

50-nicauchutagem oU'regenel-áção de 
pneus para o usuário final; 

51- recondicionamento, acondiciona­
mento, pintura, lustração, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplas­
tia, anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação e congêneres, de objet05 não 
destinados à industrialização ou comerciali­
zação; 

52- instaJaç!o e montagem de aparelhos, 
máquinas e equipamentos, inclusive monta~ 
gem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele forne­
cido; 

53- raspagem, calafetação, polimento, 
lustração de pisos, paredes e divisóriãS; - -

54- colocação de tapetes e cortinas, com 
material fornecido pelo usuário final do ser­
viço; 

55 -armazenamento, depósito, carga, 
descarga, arrumação e guarda de bens de 
qualquer espécie (exceto depósitos feitos em 
instituições aUfOiiZadas a funcionar pelo Ban~ 
co Central do Brasil); 

56 -guarda e estacionamento de veículos; 
57- vigilância ou segurança de pessoas e 

bens; 
58- transporte, coleta, remessa de bens 

ou valores, e transporte de pessoa~, dentro 
do território do município; 

59- utilização de portos e aeroportos, 
atracação, capatazia, serviços prestados pela 
administração dos portos, estivagem, arma­
zena-gem -interna,-· externa e especial, supri­
mento de água, e serviços acessórios, e movi­
mentação de mercadorias fora do cais; 

60- propaganda e publicidade, inclusive 
promoçãO de vendas, planejamento de cam­
panhas ou sistemas de publicidade, elabora­
Ção -de desenhos, texto e demais materiais 
publicitários (exceto sua impressão, repro­
dução ou fabricação); 

61- veiculação~ divulgação de textos, de­
senhos e outros materiais de publicidade, por 
qualquer meio (exceto .em jornais, periódi-
Cos, dOia e idêvisão); · 

62- gravação e distribuição de filmes e 
videotapes; 

63- fonografia ou grav<i-çào de -sons ou 
ruídos, ~nclusive trucagem, du~_l~gem e mixa­
gem sonora; 

64- fotografia e cinematografia,_ inclusive 
reyelação, ampliação, cópia, reprodução e 
trucagem; 

65 -cópia ou reprodução, por qUaisquer 
processos, de documentos e outros papéis, 
plantas ou desenhos; 

66- composição gráfica, fotocomposição, 
~licberia, zíncografia, litografia e fotoligrafia; 

67- colocação de moldura e afins, enca­
dernação, gravação e douração de livros, re­
vistas e congêneres; 

68- diversões públicas: cinemas, taxidan­
cings e congêneres; bilhares, boliches, corri­
das de animaiS e outrOs jogos; exposições, 
bailes, shows, festivais, recitais e congêneres; 
jogos eletrônicos; competições esportivas ou 
de destreza física ou intelectual; execução de 
música, individua!IJ!ente ou_ por conjuntos; 
fornecimento de música, mediante transmis­
são por qualquer processo, para vias públicas 
ou_ ambientes fechados (exceto transmissões 
radiofônicas ou de televisão); 

69- produção, para terceiros, de espetá­
culos, entrevistas e congêneres; 

70- barbeiros, cabelereiros, manicuras, 
pedicuros, tratamento de pele, depilação e 
congêneres; _ 

71- banhos, duchas, sauna, massagens, 
ginásticas e congêneres; 

72-alfaitaria e costura, quando o mate~ 
rial foi fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento; 

73 -...- tjrituraria e lavanderia; 
74- datilografia, estenografia, expedien-

te, secretaria e congêneres; 
75-:-:-- funerais; 
16 -taxidermia; 
77- re_crutamento, agenciame-nto, sele­

ção, colocação e fornecimento de mão~de­
obra, mesmo em caráter temporário, inclu­
sive de empregado do prestador do serviço 
ou de trabalhadores avulsos por ele contra­
tados; 

78 -locação, arrendamento mercantil, de 
bens móveis, assim entendidos os passíveis 
·de contratos de penhor (Código Civil, art. 
178). 

Att. ~·· Os serviços de gênero ou espécie 
idêntica à dos incluídos na relação do artigo 
anterior, mas nela não abrangidos à vista das 
especificações dos seus itens, bem como os 
de gênero ou espécie_ diferente, não estão 
compreendidos na competência dos municí­
pios, para efeito da cobrança do imposto so­
bre serviços. 

Art. 3~ Os serviços definiçios nesta Lei 
estão sujeitos apenas ao imposto sobre servi­
ços de qualquer natureza, ainda que a respec· 
tiva prestaç~o envolva utilizaç_ão ou fçli:f!eCÍ­
mento de_ bens materiais. 

§ lo Ressalvadas as exceções expressas 
na lista do art. 1" e nª_ alínea a do parágrafo 
seguinte, o valor dos bens utilizados ou forne­
cidos será computado na base de cálculo do 
imposto sobre serviços de qualqÜer natureza. 

§ 2~ Não se incluam na base de cálculo 
do imposto sobre serviços de qualquer natu­
reza: 

a) o valor dos materiai~ fornecidos pelo 
prestador dos serviços previstOs nos ítens 36 
e 37 da lista do art. 1" desta Lei; 

b) o valor de sub-empreitadas sujeitas ao 
imposto sobre serviços de qualquer natur~za. 

Art. 4" O fornecimento de mercadorias 
com a prestação de serviços não incluídos 
na lista do art. 1" desta Lei, configura, em 
seu todo, operação sujeita unicamente ao im­
posto sobre circulação de mercadorias, de 
competência estadual, 

Art. 5~ AsaJíquotasmáximasdoimposto 
sobre serviços de qualquer natureza são as 
seguintes: 
I- jogos e diversões públic-as. exceto cine­

ma, dez por cento; 
ll- arrendamento mercantil ou leasing, 

dois por cento; 
JII- execução de obras de construção ci­

vil, obras hidráUlicas e outras obras seme­
lhantes, inclusive os serviços auxiliares e com­
pletamentares, dois por cento; 

IV -cinema, um por cento; 
V- transporte coletivo, um por cento; 
VI- demais serviços, cinco por cento. 
§ 1 ~ Quando se tratar de serviços sob a 

forma de trabalho pessoal do próprio contri­
buinte, o imposto será calculado, por meio 
de alíquotas fixas ou variáveis, em função 
da naturez·a do serviço ou de outros fatores 
pertinentes, nestes não compeendida a im­
portância paga a título de remuneração do 
próprio trabalho. 

§ 2° Quando os serviços a que s_e referem 
os itens l, 4, 6, 7' 8, 11, 12, 13. 14 e. 15 
forem prestados por profissionais organiza­
dos em sociedades, uniprofissionais ou phid­
profissionais, o imposto será devido pelas so­
ciedades e caleulado, na forma do parágrafo 
anterior, em relação a cada profissional habi­
litado, sócio ou não. 

. ~rt. 6~ .. Permar;tecem em vigor as dispo­
srçoes relativas ao rmposto sobre serviços de 
qualquer natureza, previstas no Decreto-Lei 
n~ 406, de 31 de dezembro de 1968, e legiSla­
çao posterior, não modificadas por esta lei. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. · 
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Art. s~ Rcvogam.se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de SQusa) 
-Esgotada a OrO~m do Dia. 

Vai-se f)assar, agora, à apreciação do Re­
querimento na 539, de 1990, dç: urgência, !ido 
no Expediente, para o Projeto de Lei da Câ­
mara no 119, de 1990. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores-_que o aprovam queiram 

permanecer sentac,los. _(Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à discussão da matéria. 

"Discussão, em turno único, do Proje­
to de Lei da Câmara n·' 119, de 1990, 
(no 5.995/90 na Casa de origem) de inicia­
tiva do Poder Executivo, que dispõe So­
bre a participação da comunidaçje n~ges-­
tão do Sistema Único de Saúde- SUS, 
e sobre as tramferêndas intergoviina­
mentais de ICCJJJ~JLfi!Jancciros na área 
de saúde, e dá outras providências." 

(Dependendo de parecer da Comissã9 
de Assuntos Sociaís,) 

Solicito do nobre Senador Chagas Rodri­
gues. o parecer da Comissão de Asstmtos So­
ciais. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB­
PI. Para proferir parecer. Sem revisão do o"ra­
dor.) -Sr. Presidente, Srs_. Senadores, trata­
se do Projeto de Lei da Câmara n" 11~, de · 
1990, que dispõe sobre a Participação da co­
munidade na gestão do Sistema único de 
Saúde --:-.SUS, e sobre as tra.ns[erências inter­
governamentais de recursos financeiros na 
área da saúde, e dá outras providências. 

O projeto, depois de bem examinado foi 
aprovado na Câmara dOs Deputados, onde 
teve o apoio das lideranças. 

Ele: procura não apenas encaminhar uma 
solução razoável para os problemas de saúde, 
como também motiva a participação da socie­
dade, através_ dos v4rios órgãos criados, entre 
ele_s, a Çonferência de Saúde e Con~elh_o de 
Satíde, 

Aqui mesmo o Senado já foi sensível ao 
projeto, já que cinqüenta Srs. Senadores re­
quereram urgência para que a matéria fosse 
votada. - -

Como se trata de assunto qUe não Oferece 
nenhuma polêmica., mas, ao contrário, é 1,1ma 
matéria importante, oportuna e reclamada, 
nosso parecer, Sr. Presidente, é favorável ao 
projeto, tal como yeio da Câmara dos Depu­
tados. 

É o parecer, Sr. _Presidcn~e. 

O SR. PRESIDENTE {Pompeu de Sousa) 
-O parecer conclui pela aprovação do pro­
jeto. - _ 

Passa-se à di!.cussão do projctQ, eni turnO 
úniCo. 

Em discussão. (Pausa.) __ 
Não havendn quem peça a palavra. encerro -

a diScussão. 
Em votação. 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presiden~e. peço 
a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mar­
co Maciel. 

·O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pa· 
ra encaminhar a votação. Sem revisão do ora· 
dor.)- Sr. Presidente, Srs. senadores .• ape­
nas para uma breve palavra e para uma mani­
festação com relação à bancada do meu par-
tjdo. · 

A minha breve palavra, Sr. Presidente, é 
de assentimento total à aprovação do refeiido 
projeto que for discutido à saciedade na Cã­
mara dos Deputados. De alguma forma, a 
sua aprovação naquela Casa do Congressõ 
Nacional, resultou de um amplo entendimen­
tO eõ·tre iS lideranças. 

De outra parte, ele está em perfeita sinto~ 
nia com a polftica que vem sendo adotada 
pelo atual Ministro da Saúde, o Deputado 
Afceni Guerra, e, por isso mesmo; represen­
ta~-6 que acho extremamente positivo, uma 
teta} afinidade entre aquilo que pensou a Câ· 
mara dos Deputados e aquilo que está em· 
preendendo o Governo FederaL -

Por firi1, Sr. Presidente, eu gostaria de fazer 
uma· niahife"Stação- à minha Bancada, para 
que nós possamos aprovar a referida propo· 
csição por interessar ao País e, de modo espe· 
cial, à boa execução da política de saúde em 
nos~a Pátria. 

O Sr. Jamil Haddad-Sr. Presidente, peço 
-~_p_~Iavra para encaminhar. 

b SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-:-';'-Com a palavra o nobre Senador Jamil Had­
dad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para 
encamínhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, na 
realidade, todos sabemos a situação em qtie 
se encontra a saúde em nosso País. A saúde 
está precísando de tratamento. Esse proje'to 
aprovado na Câmara dos Deputados. e que 
vem para a votação no Senado Fe_deral, não 
é a salvação da saúde em nosso País, mas 
dá melhores meios para que o plano, para 
que o SU.S. possa cumprir a sua finalidade, 
melhorando o atendimento da saúde às popu­
lações mais carentes. 

Sr:.. Presidente, o Partido Socialista Brasi­
leiro ~ota favoravelmente ao projeto. 

O Sr-. José F<!gaça _:Peço a palavra, p::ira 
encaminhar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Fogaça. 

óSR. JOSE FOGAÇA (l'MDB- RS. Pa· 
ra en~ami~_har a votação. Sem revisão dO 
orador.) --Sr. ?residente, Srs. Senadores, 
este é um projeto que, de fato, vem c;om}Jle­
mentar aquilo que já havia sido aprovado 
nesta Casa__, em relação_ ª-.Q S~tema Único 
de Sa_úd~. a_Lei Orgânica da S.aúde. , 

Aqui. o mais impcmanú: é que" o maíor 
-volume de verbas, o rnaior volume de recur­
sos da áre_a da saúde vai-se destinar aos muni­
cípios. Sabemos que nos estados onde foram 
imp~antados os Conselhos Interdisciplinares 

Municipais de Saúde, onde a gestão da saúde_ 
tem sido uma gestão municipalizada, ela é, 
se111 dúvida n,enhuma, mais eficiente. De uma 
forma ou de_ outra, o controle comunitário, 
o controle que a sociedade. faz sobre os recur· 
sos de saúde, a agregação dos reçursos físicos 
e ma terias, muitas vezes, dispersos 'entre esta­
do, município, Inamps, e órgãos ligados ao 
Sistema de Seguridade,_e_ssa dispersão é con­
trária ao interesse público, é contrária ao in­
teresse coletivo. 

A municipalização, ao contrário, consegue 
reaglutinar esses recursos físicos, materiais, 
humanos, dar-lhes maior eficiência e, sobre· 
tudo, _submetê-los ao controle da comunida· 
de. Com essa lei, estamos atendendo àquílo 
que a própria Constituição brasileira deterw 
mina, a gestão democrática do Sistema de 
Saúde. 

No momento em que se retira -poder da 
União, dos estados e até das prefeituras mu­
nicipais, este poder não é entregue, Sr. Presi­
dente, a um grupo corporativo nem a empre­
sas, nem a interesses focalizados, setoria(w 
me,.nte. Com o Sistema Único de Saúde_, o 
poder sai do estado e é transferido para a 
sociedade; o poder se desloca do estado para 
a comunidade. · 

De modo que significa um avanço pol(tico, 
um avanço democrático, um avanço, inclu­
sive, na eficiência. Os t,rtunicípios que já im· 
plantaram o Sistema Unico de Saú_d~Lque 
já o municipa!izaram, que já implantaram os 
Conselhos Municipais de Saúde, obtiveram 
extraordinário sucesso, extraordinária efi· 
ciência na aplicação dos recursos de saúde 
à disposição da popufaçã'o. 

Portanto, o PMDB, Sr. Presidente, que 
se consiclera um dos responsáveis por intro· 
çl._v._zir o. Siste_n;~.a Único de Saúde na nova 
Constituição brasileira, é inteiramente favo­
rável ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam gueirãm 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à- sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~ 119, DE 1990 

(N? 5.995/90, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a. participação da eomuhi­
-da de na gestão do Sistema Unlco de Saúde 
(SUS) e sobre as tfánsrerências intergo­
vei-namentais de recursos financeiros na 
área da saúde ~ dá outras providências. 

O Corigresso Nacional decreta: 
Art. 1~ O Sistema Único de Saúde 

(SUS), de--que trata ·a Lei no 8.080, de 19 
de setembro de 1990, contará, em cada esfera 
de governo, sem prejuízo das funções doPo· 
der legislativo, com as seguintes instàncías 
colegiadas: 

I - a Conferência de Saúde; e 
li - o Conselho de Saúde. 
§ 1~ A Conferênéia de Saúde reunir-se-á 

a cada quatro anos com a represen~ação dos 
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váriOS-segmentos sociiüs~para. ã.valiar a situã­
ção da saúde e propor as diretrizes para a 
foi"mulação da política de saúde nos níveis 
correspondentes, convocada pelo Poder Exe­
cutivo ou, extraordinariamente, por este ou 
pelo Conselho de Saúde. 

§ 29 O ConSelho de Saúde, em caráter 
permanente e deliberativo, órgão colegiado 
composto por representantes do governo, 
prestadores de serviço, profissionais de saúde 
e usuários, atua na formulação de estratégias 
e no controle da execução da política de saúde 
na instância correspõiidente, inclusive nos as­
pectos econ6micos e financeiros, cujas deci­
sões serão homologadas pelo chefe do poder 
legalmente constituído em cada esfera de go­
verno. 

§ 3~' O Conselho Nacional de Secretários 
de Saúde (CONASS) e o Conselho NaciOnal 
de Secretários Municipais de Saúde (CONAR 
SEMS) terão representação no Conselho Na· 
cional de Saúde. 

§ 49 A representação dos usuários nos 
Conselhos de Saúde e Conferéncias será pariR­
tária em relação ao conjunto dos dernaís seg· 
mentos. 

§ 5P As Conferências de Saúde e os Con­
selhos de Saúde teráo sua organização e nor­
mas de funcionamento definidas em regimenR 
to próprio aprovadas pelo respectivo Con­
selho. 

Art. 2~ Os recursos -do FundO Nacional 
de Saúde (FNS) serão alocados como: 

I - despesas de custeio e de capital do MiR 
nistério da Saúde, seus órgãos e entidades, 
da administraçaõ direta e indireta; 
II- investimentos previstos em lei orça­

mentária, de iniditíV-a do Poder Legislativo 
e aprovado pelo Congresso Nacional; 

III- investimentos previstos no Plano 
Qüinqüenal do Ministério da Saúde; 

IV- coberturadasaçõeseserviços de saú­
de a serem iinplementados pelos municípios, 
estados e Distrito Federal. 

Parágrafo único. OS recursos referidos 
no inciso IV deste artigo destinar-seRão a in­
vestimentos na rede de serviços, à cobertura 
assistenciaf ambulatorial e hospitalar e às de­
mais açóes de saúde. 

Art. 3~ Os recursos referidos no inciso 
IV do art. 2~ desta lei serão repassados de 
forma regular e automática para os municí· 
pios, estad_os e Distrito Federal, de acordo 
com os critérios previstos no art. 35 da Lei 
n~ 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

§ 19 Enquanto não for iegulamentada a 
aplicação dos critérios previs"fos- riO art. 35 _ 
da Lei n~ 8.080-; de 19 de setembro de 1990, 
será utilizado, para o repasse de recursos, 
exclusivamente o critério estabelecido no § 
1? do mesmo artigo. . 

§ 29 Os recursos referidos -neSte artigo se~ 
rão destinados, pelo menos 70% (setenta por 
cento), aos municípios, afetando~se o restan­
te aos estados. 

§ 39 Os municípios poderão estabelecer 
consórcio para execução de ações e serviços 
de saúde, remanejando, entre si, parcelas de 
recursos previstos no inciso IV do art. 2~'desta 
lei. 

- Art. 4? Para receberem os recursos de 
que-_ trata o ait. jo -d&:sta lei, os municípios, 
os eStados e o DiS:ti-ito Federal deverão contar 
com: 
I~ Fundo de Saúde; 
II-Conselho de Saúde, com composição 

paritária de acordo com o Decreto n9 99.438, 
de 7 de agosto de 1990; 

111 ~plano de saúde; 
IV- relatórios de gestão que permitam o 

controlé de qUe trata o § 49 do art. 33 da 
Lei n~ 8.800, de ~9 de.s,etembro de 1990; 
V- contrapartida de recursos para a saú-

de no respectivo orçamento; 
VI -Comissão de Elaboração do Plano 

de Carreira, Cargos e- Salários (PCCS), pre­
visto o prazo de dois anos para sua implan-
tação. - -

Parágrafo único. O não atendimento pe­
los municípios, ou pelos estados, ou pelo Dis­
trito Federal, dos requisitos estabelecidos 

-neste artigo implicará em que os recursos con­
cernentes sejam administrados, respectiva­
mente, pelos estados ou pela União. 

Art. 5? Fica o Ministério da Saúde, me­
diante portaria do-Ministro de Estado~ autori­
zado a estabelecer condições para aplicação 
desta lei. 

Art. 6? Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 79 Revogam~se as disposições -em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Vai~se passar, agora, à apreciação do Re­
querimento n9 540, de 1990, de urgência, l!do 
no expediente, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n9 115, de 1990. 

Em votação o requerimento. 
OsSrs. Senadores que o aprovam, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa--se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turilo único, do Projeto 
de Lei da Câmara n• 115, de !990 (n• 
5.975190, n·a Casa de _origem), de inicia­
tiva do Presidente da República, que al­
tera a denominação da Fundação Centro 
de Formação do Servidor Público (FUNR 
CEP), e dá outras providências. (Depen­
dendo de parecer da Comissão de Assun-
tos Sociais.) · 

Solicito do nobre Senador Mauro Bene­
vides o parecer da Comissão de Assuntos So­
ciais. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para eniitíffiãfecer. Sem revisão do ora-. 
dor.) - Sr, Presidente, Srs. Senadores, a pro­
posição objetiva alterar a denominação da 
Fundação CentrO de Formação_ do Servidor 
Público- Funcep e dá outras providências. 

Na exposição de motivos enviada a Sua 
Excelência o Senhor Presidente da Repúbli­
ca, o Sr. Secretário de Administração, Dr. 
João Eduardo Cerdeiro de Santana, ressalta: 

"A proposta que formulo redefine as 
atribuições da Funcep adaptando-se às 
necessidades do Programa de Reforma 
Administrativa que vem sendo imple-

rrientado no Governo de Vossa Exce­
lêtlcia e f:tue busca ã construção de um 
estado permanente, eficiente, compro­
metido com a qualidade e cOm a pro-duti­
vidade _de suas polfticas, programas e 
projetos." 

Portanto, com esta proposição, Sr. Presi­
dente, altera-se dispositivo legal anterior, de 
forma particular a Lei n9 6.871, de 3 de de­
zembro de 1980, que autorizou o Poder Exe­
cutivo a institutir a Fundação Centro de For­
mação do Servidor Público - FunCep, esta­
belecendo, também, outras providências. 

A denominação, portanto, será, a partir 
de agora, Fundação Escola Nacional de Ad­
ministraÇão Pública - Enapi com as dire­
trizes e atribuições agora redefinidas pela 
proposta do Senhor Presidente da República. 

O parecer é favorável, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O parecer é favoráveL 

Completada a instrUção da matéria, pas­
sa-se â discussão do projeto em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. SenadOres que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai â sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA ç_4MARA. 
N• 115, DE 1990 

(N• 5.975/90, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Senhor 
Presidente da República) 

Altera a denominação da Fundação 
Centro de Formação do Serl'idor Público 
- Funcep e dá outras providências. 

O Congresso N acional_decreta: 
Art. 1~ A Fundação Centro de Formação 

do Servidor Público- Funcep, passa a deno­
minar-se Fundação Escola Nacional de Ad­
ministração Pública - Enap, vinculada ã Se~ 
cretaria da Administração Federal - SAF/ 
PR. 

Art. 2? A Enap terá como finalidade bá­
sica promover, elaborar e executar os progra­
mas de capacitação de recursos humanos para 
a Administração Pública Federal visando ao 
desenvolvimento e à aplicação de tecnologias 
de gestão que aumentem a eficácia e a quali­
dade permanente dos serviços prestados pelo 
estado aos cidadãos. 

Parágrafo único. Caberá, ainda â Etiap 
a coordenação e supervisão dos programas 
de capacitação gerencial de pessoal civil exe­
cutados pelos demais Centros de Formação 
da Administração Pública FederaL 

Art. 39 A Enap fica autorizada a contra­
tar pessoal, para funções docentes, de pes­
quisa e de consultoria técnica, por prazo não 
superior a dois anos, prorrogáveis uma única 
vez para atender a programações e projetos 
de natureza especial que não possam ser. de­
senvolvidos pelos servidores de seu quadro 
pennanente. 
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Art. 49 Fica o Poder Executivo autori~ 
zado _a extinguir ou incorporar em Quadro 
Único de cargos, mediante alteração de de­
nominação e especificação, sem aumento de 
despesas, os cargos de provimento efetivo e 
em comiSsão do Quadro Permanente da Fun­
dação Centro de Formação do Servidor Pi1~ 
blico- Funcep. 

Art. 59 O aproveitamento dos atuais 
ocupantes dos cargos de provimento efetivo 
da Funcep far-se-á: 
I-por transposição, quanto aos servido­

res aprovados em concurso público de provas. 
ou provas e títulos; ou - -

II- na fo:nlla do-art. 19, § 19, das Dispo­
sições CoiiSt,itucionais Transitórias para os -
servidores que tenham adquirido estabilida­
de. 

Art. 6~' Esta_ lei ~ntra em vigor na data 
de sua publicação. · 

Art. 7" Revogam-se os arts. 3~. 69 e 11 
da Lei n~ 6.871~ de 3 de dezembro de 1980 
e demais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, redação final que será !_ida 
pelo Sr, 1~> Secretário. 

É lido o seguiÕte: 
PARECER N' 494, DE 1990 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n~ 64, de 1990. · 

A ComisSão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF;n~ 64, de 1990, 

-r 

que autoriza a POder Executivo a abrir ao 
Orçamento do Distrito Federal créditos su· 
plementares até o Iiin.ite de Ct$11.824.000,00 
(onze milhões, oitocentos e-vinte quatro mil 
cruzeiros). 

Sala dá Reuniões da Comissão, 15 de de· 
-- zerribro de 1990. -Iram SaraiVa, Presidente 

-Pompeu de Sousa, Relator - Mendes Ca-
nale - Antonto Luiz Maya. 
. . ANEXO AO PARECER 

N• 494, DE 1990 

· Redação final do Projeto de Lei do DF 
D" 64, de 1990. 

-Autorb:ã o PCKier Executivo a abrir ao 
Orçamento do Distrito Federal créditos 
suplementares até o limite de Cr$ 
:Ü.824.000,00 (ouie milhões, oitocentos 

· e vinte e q,uatro mil cruzeiros). 

O Sen.aao Federal decreta: 
Ai-t: 1 ~ :é. o Poder ExecUtivo' autorizado 

a abrir ao_ Orçam~ntodo DístritÕFederal (Lei 
n9 89, de 29 de nóvembio de 1989), créditos 
suplementares a·té o limite_ de Cr$ 
11.824.000,00 (onze milhões, oitocentos e 
vin~ç-~quatro mil cruzeiros), para atendi­
mento de_ Outras D~spes'âs Corséntes, con­
furme Anexo I desta lei. 

Art. zç Os recursos necessários· ao aten­
rlit;.ento do disposto no artigo anterior decorM 
rerão de rec;eitas próprias da entidade. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

ArL49 _ Revogam-se as disposições em 
çeritiái'io: 

CrSI,H 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O parecer vai à publicação. 

Sobre a--mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. l~'MSecretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

' 
mNAL ~~------~~---------I U.IZ'-111 t U.I24.Hf t 

REQUERIMENTO N• 543, DE 1990 

NOS te~rmo~ do art. 3'21 d,a Re&tmento ln­
~~0.· req~eiro dispensa de publicação para 
1med1ata discussão· e votação, da redação fi­
nal ~o Projeto de Lei do DF n~ 64, de 1_990, 

de iniciativa do GOvernador do Distrito FedeM 
ral, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
a:c:r Orçamento do Distrito Federal créditos 
suplementares até o limite de Cr$ .......... 
11.824.000,00 (onze milhões, oitocentos. e 
vinte e quatro mil cruzeiros). 

Sala das Sessões, 15 de d~embro _de 1990. 
- Pompeu de Sousa,· 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
~Aprovado o requerimento, passa-se à imeM 
diata apreciação da redação final. 

Em discussão a.:c~d_ação __ final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 

O Sr. Chagas Rodrigues -Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem, 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Com-a palavra V. Ex~ 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -
PI. Pela ordem. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, gostaria de pedir a atenção, 
porque, no art--1\ a nova denominação é 
ENAP, vinculada à Secretaría de Adminis· 
tração, e~ no !ir~. z~, existe a ENPA, que 
é outra denominaçãõ-; entãO; no problema 
de redação final, eu estou lembrando para 
que não sejam duas siglas. 

. O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sou-
sa}- V. Ex' está falando da redaÇão da maté­
ria anterior. Estamos em outrã matéria _ago­
ra. 

. o·sR. PRESIDENTE (Pompeu de Sou­
sa)- Em votação a redação final. 
- Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à sanção do S;r. G:Q'(~mador 

do Distrito Federal. 

~ SR._~RESIDENTE_ (Pompeu de so.usa) 
~Sobre a mesa, redã.ção final que será lida 
pelo Sr. to Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 495, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 73, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
fiilal do Projeto de Resolução n'-' 73, de 1990, 
que autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo a emitir Bónus do Tesouro do Estado 
de São Paulo. 

Sala das Reuniões da Comissão, 15 de de­
zembro de 1990. - Iram Saraiva, Presidente 
-Pompeu de Sousa, Relator- Antonio Luiz 
Maya - Lavoisier Maia. 

ANEXO AO PARECER 
N" 495. DE 1990 

Redação final do Projeto de Resõluç.ão 
n~ 73, de 1990, 

Faço saber -que o Senado Fedêral á provOU-, 
nos termos do art. 52, inciso VII, da Com,ti-
tuição, e eu, . Presidente. promúlgO 
a seguinte -
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RESOLUÇÃO N'', DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo a emitir Bônus do Tesouro do Esta­
do de São Paulo. 

O Senado Federal aprovou; 
Art. 1" .é o Governo do- EStadO dé-São 

Paulo, nos termos do art. s~ da Resolução 
n"'_58, de ~3 de dezembro de 1990, do Senado 
Federal, autorizado a emitir Bónus do Tesou­
ro do Estado de São Paulo no valor equiva­
lente a 353520-.725 Bónus do Tesouro Nacio­
nal Fiscal (BTNF), com as características 
constantes do art. 2" desta lei, e nas seguintes 
condições: 

Data do Resgate 
das LFTP 

Valor em ml1h6as 
(Cr$) 

EQutvaJincta 
em BTNF 

15-0G-90 
28-09-90 

2) Autorização legislativa: Lei Esta"dual n'' 
5,684. de 28 de maio-de 1987 e Decreto Esta­
dual n~· 32.044, de 28 de_ novembro de 1990. 

Parágrafo único. A operação de que trata 
este artigo destina-se à substituição das Le­
tras do Tesouro do Estado de São Paulo emi­
tidas para resgatar os títulos vencidos em 15 

LFTP venc~vets em: 

15-12-90 

Bónus do Tesouro do Estado de São Paulo 
-Especial (BTSP-E): 

1) valor nominal: Cr$1,00 (um cruzeiro); 
2) data base de emiss~o: 1? de_~arço de 

1990; 
3) prazo de resgate: até-75 meses; 
4) modalidade: nominativa-transferível; 
5) forma de colocação: por substituiçãO de 

Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
São Paulo (LTFP);-

6) taxa de juros: seís por cento ao ano ou 
fração, pró-data, calculados sobre o valor no· 
minai atualizado e pago no vencimento do 
título; 

7) resgate: pelo valof--nomi"nal atualizado 
monetariamente pela variação do Bônus do 
Tesouro Nacional"Físcal (BTNF); 

8) autorização legal: Lei Estadual n~ 5.684, 
de 28 de maio de 1987 e Decreto Estadual 
n~ 32.044, -de 28 de novembro de 1990. 

Art. 3'·' A autorização de que trata esta 
res-olução será exercida até o dia 31 Oe df:Zem-
bro de 1990. · 

Art. 4!' Esta :resolução entra em vigor na 
data de ~sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O paiecef lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido e aprovado o seguii:Lte: 

REQUERIMENTO N• 544, DE !990 

Nos termos do art. 32f do Regimento In­
temo, requeiro dispensa de publicação, para 
imediata disc_ussão e votação da redação final 
do Projeta de Resolução n~ 73, de 1990, que 
autoriza o Governo do Estado de São Paulo 

8.228 
11.211 

19.439 

182.848.628 
-179-672.097 

~53;520.725 

"de junho e 28 de setembro de 1990, as quais 
deverão ser resgatadas e canceladas. 

Art. 2~ :b: ainda o Governo do Estado de 
São Paulo autorizado a emitir Bônus do Te­
souro do Estado de São Paulo destinados à 
substituição de 66.854.703 Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado de_São Paulo (LITP), 
vencíveis em 15 de dezembro de 1990, com 
as_ seguintes características: 

QuantIdade 

66~854. 703 

a emitir Bônus do Tesouro do EStado de ·sao 
.Paulo. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1990. 
-Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havenao quem peça a palãvra, encerro 

a diScussao. --
Em votação. 
Os Srs_. Seriadores que a aprovam queiram 

_permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
9 projeto vai ã. promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão extraordinária, convocando 
outra a realizar-se hoje, às 16 horas e 22 minu­
tos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N' 47, DE 1988 

(Incluído em Ordem do Dia 
nos termos do art. 281 

Do Regimento Interno) 

Discussão, em turno suplementar, do ~ubs­
titutivo ao Proje-to de Lei da Câmara n9 47, 

de 1988 (n\' 682/88, na Casa de origem), que 
proíbe a utilização de clorofluorcarbonetos 
como propelentes em aerosol do tipo spray 
e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 483, de 1990 da Comis­
são- Diretora, oferecendo a redação do ven­
cído. 

-2-

-- PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 150, DE 1989-COMPLEMENTAR 

(Incluído em Ordem do Dia 
nos termos do art. 281 

Do Regimento Interno) 

Discussão, em turno suplementar. do sub. 
titutivo ao Projeto de Lei do Senado n'.> 150, 
de 1989-Complementar, de autoria do Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso, que dis­
põe, nos termos do inciso 111 do art. 161 da 
Constituição Federal sobre o acompanha­
mento, pelos beneficiários, do --d.ICU.lo das 
quotas e da liberação das participações pre· 
vistas nos arts. 157, 158 e 159 da mesma carta, 
tendo 

PARECER, sob n"492, de 1990, da Comis-­
São Diretora, oferecendo a redação do ven­
cido. 

-3-

0FÍCIO N• S/49, DE 1990 

(Em regime de urgência, 
nos termos do art. 336,C, 
Do Regimento Interno) 

Ofício no S/49, de 1990 (n9 13.58/90, na ori­
gem), relativo à proposta para que seja auto­
rizado o Governo do Estado de Santa Cata­
rina a contratar operação de crédito externo 
no valor de DM 17.681.494,00 (dezessete mi­
lhões, seiscentos e oitenta e Uin rntl, quatro­
centos e noventa e quatro marcOS alemães) 
(dependendo de parecer da Comissão de As-
suntos Econômicos). -

-4-

MENSAGEM N' 222, DE !990 

Mensagem n9 222, de 1990 (n9 881190, na 
origem), relativa â proposta para que a União 
seja autorizada a contratar operação de_ cré­
dito externo no valor de US$ 300.000.000,00 
(trezentos-iililhões de dólar~s), junto ao Ban­
co Interamericano de Reconstrução e Desen­
volvimento - Banco MundiaL(dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos). 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de-SOusa) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sesSiiõ-dS-16 horas -e-20 
minutos.) 
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Ata da 219~ Sessão, em 15 de dezembro de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

AS 16 HORAS E 22 MINUTOS, ACHAM- • , ne:zes._- Carlos Patro<:ínio - Oziel Carneiro 
SE PRESENTES OS~RS~ SENADORES: - Gérson Camata- Mansueto de Lavor-

Aluízio Bezerra- Nabor ~Ynior.....:.. Ãllieo Roóerto-Canipos-- Aluizio Bezerra - Ro­
Meno- João Menezes_- Almir Gabriel- iulldo Aragão- Áureo Mello- Mauro Bor­
Oziel Carn-eiro- Carlos Patrocínio- Antô- g<!S- -Mendes Canale - Meira Filho- Ra­
nio Luiz Maya- Alexandre Costa- Chagas chid Saldanha Derzi- Nabor Júnior- João 
Rodrigues - Afonso Sancho -:-:- Cid_ Sabóia Calmon - Iram Saraiva - Alfredo Campos 
de Carvalho - Mauro Benevides -José .:.._-·MárCio Lacerda - Affonso Camargo -
Agripino - Lavoisie_r_ Maia - Marcondes Francísco ROiemberg - Amir Lando - La~ 
Gadelha- Humberto Lucena- Raimundo voisier Maia- Nelson Carneiro-· José Foga-
Ura- Marco Maciel--Ney Maranhão_- ça-----José Ignácio Ferreira. 
Mansueto de Lavor - Carlos Lyra - João 
Nascimento - Albano Franco - Francis&. 
Rollemberg - Lourival Baptista - Jutahy 
Magalhães- José_ __ Ignácio Ferrçll:a- Ger­
son Camata-João Calmon-Jamil Haddad 
- Nelson Carneiro - Alfr_edo Campos --:- _ 
Maurício Corrêa -:-::~~vero Gomes - ~ário 
Coyas - Mauro _Borges - lram Saraiva -
Pompeu de Sousa_- Meira Fil}lo - Ro_be_rt_o _ 
CampoS - Louremberg Nunes Rocha _:__ 
Márcio Lacerda - Rachid Saldanha Derzi 
-Leite Chaves--: MárciO :Sere-zoski- Nel­
son Wedekin -José Paulo Siso!- José Fo­
gaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 49 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, _iniciamos nossos 
ttabalhos. .. . 

Não há expediente a ser lido. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão li-

dos pelo Si. 1 ~ Secretário. . 
São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 545, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alínea b, do Regimento Interno, para 
a Lei "Orgânica da Magistratura do DF, isto 
é, PLC n~ 113, de 1990, de iniciativa do Tribu­
nal de Justiça do DF, __ que ~'dispõe sobre a 
Organização Jl!dici~ria do DF e dos terri­
tórios" 

Sala das Ses~ões, 15 de dezembro de 1990. 
- Leite Chaves - Almir Gabriel - Ronan 
Tito - Mauro Benevides - Marco Maciel 
- Marcondes Gadelha- Cid Sabóia de Car­
valho- Humberto Lucena-- Chagas Rodri­
gues - Jutahy Magalhães - Márcio Bere­
zoski - Jamil Haddad - Nelson Wedekin 
- Mário Covas - Carlos Alber-to -- Ney 
Maranhão - Antônio Luiz Maya - Pompeu­
de Sousa - Odacir Soares - Lourival Bap­
tista - Luiz Viana Neto - João Lobo -
Severo Gomes- Albano Franco- João Me-

REQUERIMENTO N• 546, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336;_alinea b, do Regimento Interno, para 
o PLC n~ 112/90, que aplica às organizações 
sindicais de trabalhadores rurais as disposi­
Ções do art. 89 e inci~os, da Constituição. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de.1990. 
-Nelson Carneiro- Ronan Tito --Severo 
Gomes - Mauro Benevides-- Odadr Soares 
- Ney Maranhão- Nabor Júnior- Allnir 
Gabriel - Afonso Sancho - Lourival Bap· 
tista - Fernando Henrique Cardoso - Mar­
coridt:iS-Gadelha- Meira Filho- Marco Ma­
ciel - Carlos Alberto - Oziel Carneiro -
Affonso Camargo - João Lobo - Áureo Me-­
llo- João Calmon- Mendes Canale- Car­
los De'Carli - Leite Chaves - João Nasci· 
menta- Carlos Patrocínio- Aiexandre Cos­
ta - Luiz Viana Neto - Jutahy Magalhães 
- Ruy Bacelar - Wilson Martins - Fran· 
cisco Rollemberg- Jamil Haddad- Mauro 
Borges - Pompeu de Sousa - Amir Lando 
- Maurício Corrêa - Louremberg Nunes 
ROcha - Antônio Luiz Maya - Jorge Bor­
nha11sen- Albano Franco- José Paulo Bisol 
- Gérson Camata - José Ignácio Fereira 
- lram Saraiva - Odacir Soares - José 
Fogaça - Mário Covas - Márcio Berezoski 
- Humbe~o Lucena- Chagas Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os requerimentos que acabam de ser lidos 
serão votadOS após a Ordem do Dia, nos ter­
ffioÇiegiifientais, 

Concedo a palavra ao nobre Senador !.:ou­
rival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL -
SE. Pronuncia o seguinte discurso.) --Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, uso a tribuna, 
nesta oportunidade, para manifestar minha. 
satisfação e solidariedade pela homenagem 
(ecebida pelo jornalista Carlos Castello Bran­
co, que completou 51 a-nos de jornalismo, 
dos quaiS 41 dedicados aos acontecimentos 
da área política. 

Seus amigos e admiradores reuniram no 
restaurante da Câmara dos Deputados, na 
semana passada, colegas e autoridades, entre 
as quais o própriO Presidente da Câmara, De­
putado Paes de Andrade, para um encontro 
de homenagem em que compareceu acompa­
nhado de sua esposa, a Ministra Hélvia Cas­
tello Branco. 

Falar da atuação desse expoente do jorna­
lismo político brasileiro, que todos nós co­
nhecemos pelos seus aÍ1igos diários no Jornal 
do Brasil, óá qUase 30 anos, é desnecessário, 
mas gostaria de ressaltar, principalmente, o 
exemplo e a postura de imparci-âlidadt:; com 
que ele sempre se colocou em face dos acon­
tecimentos, para oferecer a sua análise inteli­
gente e a sua apreciação visando a subsidiar 
a opinião pública no conhecimentO dos fatos 
mais importantes da linha: de frente e dos 
bastidores da poUtica. 

Ele sempre procurou ter no seu ofício 
aquele predicado que todo profissioflal busca 
adquirir ao longo de sua atividade: conside­
ração, respeito e credibilidade. 

Vale ressaltar, a propósito do jornalismo~ 
que mais do que em qualquer outra profissão 
ou ramo da atividade humana, é no Jorna­
lismo que a opinião pública e a consciência 
coletíva da população exige um compromisso 
de ma'ior presença da verdade e é por este 
princípio que se chega à consideraç"ão e o 
apreço pelos profissionais que atuam na im­
prensa, como o nosso caro Carlos Castello 
Branco. 

A ele os meus parabéns e a minha estima. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 47, DE 1988 

Incluído em Ordem do Dia 
Nos- termos do art. 281 
dO Regimento lJ!terno) 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câma­
ra n9 47, de 1988 (n? 682/88, na Casa 
de Origem), que proíbe a utilização de 
clorof)uorcarbonetoS como propolentes 
em aerosol do tipo spray e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob nl> 493, de 1990, da 
Comissão 

-Dir-etora oferecentlo a Reda_çâo do 
vencido. 
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A matéria fof InCluída em Ordem do Dia, 
em virtude da dispensa de intersticio conce­
dida em sessão anterior. 

Discussão do substitutivo, em turno suple­
mantar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, o substitutivo é da­
do como definitivamente adotado, nos ter­
mos do art. 284 do ReginlentO Interno. 

A matéria va:rà-Câmúa dos Deputados. 

É o seguinte o substitutivo adotado: 

Redação do vencido para o turno suple­
mentar do Substitutivo ao Projeto de Lei 
da Câmara n~ 47, de 1988, que dispõe 

Fórmula Química 

CF C! 3 

CF2 C1 2 

C,F3 Cl 3 

C 2F4 Cl 3 

C 3FsC1 

CF2 BrC1 

CF3Br 

Denominação 

CFC 

CFC 

11 

CFC- [13 

CFC- 114 

CFC --115 

_Halon - 1211 

Halon- 1301 

Halon --2402 

Parágrafo único. Os Valores âos -púten­
ciais de redução da camada de ozônio estra­
tosférico mencionados neste artigo poderão 
ser alterados pelo Conselho Nacional do 
Meiõ Affibíeiite (CONAMA}, CaSO seja- de­
monstrada sua necessidade pela comunidade 
científica.- -- -

Art. 3~ É proibida a produção, importa­
ção, exportação e utilização de substâncias 
controladas, além dos níveis calculados de 
consumo e de produção definidos e nos pra­
zos estabelecidos nesta lei, ressalvadas as ex­
ceções devidamente justificadas perarite a au­
toridade competenr ; . 

Art. 4g Consideram-se, para os efeitos 
desta lei: 
I- produção: a quantidade de_substâncias 

controladas produzidas, menos a quantidade 
de substâncias desrrufdas, mediante técnicas 
a serem aprovadas pelo Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA); - -
II- consumo: a produção mais as impor­

tações, menos as exportações de substâncias 
controladas; 

111- nível calculado de produção: a multi­
plicação d~ produção anual de cada substân­
cia controlada pelo Seu potencial de redução 
da camada de ozônio estr-ãtOsíéiico, confor~ 
me tabela constante do art. zo desta lei, segui­
da da soma dos resultados relativos a todas 
as substâncias controladas; 

sobre o controle da produção, importa­
ção, exportação e consumo de cloroOuor­
carbonos. 

O ~gx:eSso_ Nacional decreta: 
Art. 1~ A produção, importação, expor­

tação,_ consumo e utilização de_ substâncias 
denüminadas clorofluorcarbonos ( CFC) pas­
sam a ser controlados, em todo o território 
nacional, nos termos desta lei. 

Art. z~ Para os efeitos desta lei, são de­
nominadas "substâncias controladas" os clo­
rofluorcarbonos (Cft) que possuam resPec­
tivamente as seguiitt~s fórmulas químiCas, de­
nominações simplificadas e potenciais de re­
duçã_o_ da c_amada de ozônio estratosférico: 

Potencial de Redução d_e 
Ozônio Estratosférico 

1,0 

1,0 

0,8 

1,0 

cinqüenta por cento do valor mencionado no 
inciso H deste artigo. 

Parágrafo único. Os limites do nível cal­
culado de consumo estabelecidos neste artigo 
poderão ser reduzidos pelo Conselho Nacio­
nal do Meio Ambiente (CONAMA) com ba· 
se na tecnologia existente à época, nos limites 
estabelecidos por acordos internacionais dos 
quais o Brasil seja j:lãrfé. 

Art. 6? São proibidos, a partir de um ano 
da vigência desta lei, a produção, a impor­
tação, a exportação, o consum-o e a utilização 
dé_ produtos sob a forma de aerossóis que 
contenham substâncias controladas como 
agentes ou propelentes. 

§ 19 O prazo de que trata este artigo po· 
derá ser prorrogado, no máximo, por dois 
anos, mediante justificativa do setor interes­
sado devidamente aprovada pelo Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). 

§ 29 Não se aplica a proibição de que tra­
ta este artigo aos produtos usados em medica­
mentos, desde que comprovadamente im­
prescindíveis, a critério da autoridade sanitá· 
ria federal ?Ompetente e somente mediarite 

-produçào e prescrição médica rigorosame-nte 
fiscalizadas. - --- -

§ 39 É permitido o uso do CFC-113 como 
agente limpeza sob a forma de aerossol, ex­
clusivamente para manutenção de campo-

0,0 

3,0 

10,0 

-- _Il~illes eletrônicos, até resolução em contrá­
rio decidida pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), a partir de compro­
vação da existência de alternativa tecnológica 
ambíentalmente branda. 

6,0 

N- nivél calculado de importação ou ex­
Portação: a multiplicação da importação ou 
exportação anual de cada substância contro­
lada pelo seu potencíal de redução da camada 
de ozônio estratosfériC-õ, conforme tabela 
constante do art. 2°, seguida da soma dos 
resultados relativos a todas as substâncias 
controladas; 
V- nível calculado de consumo: a som·a 

do_s níveis calculados de produção e impor­
tação, subtraindo-se o nível calculado de ex­
portação, conforme previsto nos incisos III 
e IV deste artigo. 

-Art. 5o O nível calculado de consumo 
anual obedecerá aos seguintes limites: __ 
I- a partir da publicação desta lei, até 

30 çle juúhQ de 1999, somente será permitido 
o nível calculado de consumo anual até tre­
zentos gramas por habitante pai ano; 

11- a partir de 1~ de julho de 1999 até 
30 de junho de 2003 será adõfado a média 
de nível calculado de consumo de 1995 a 1997, 
inclusive, limitado a trezentos gramas por ha­
bitante por ano; 

lU- de lo de julho de 2003 a 30 de junho 
de 2008, para cada período de um ana, ficará 
limitado a oitenta por cento do valor do men­
cionado no inciso 11 deste artigo; 
IV- a partir de 1" de julho de 2008, para 

cada período de um ano, ficará limitado a 

§ 4o O Conselho NaciOnal do Meío Ain­
biente (CONAMA) poderá, mediante justifi­
cativa tecnicamente fundamentada, autorizar 
o uso, em caráter excepcional e por tempo 
definido, de substâncias controladas como 
agentes ou propelentes_de aerossóis. 

§ 59 A partir de noventa dias da publi-
cação desta lei as embalagens dos produtos 
mencionaàos neste artigo terão a inscrição 
"Contém CFC - produto danoso à camada 
de ozônio da estratosfera" impressa em cor 
vermelha com fundo branco e·com letras faM 
cilmente legíveis, que tenham, na expressão 
.. Contém CFC", altura mínima de um doze 
avos da maior dimensão da embalagem e nas 
demais, pelo menos, um vinte e quatro avos 
da mesma dimensão de referência. 

Art. 79 O Governo brasileiro adotará 
medidas restritivas ao comércio internacional 
em relação aos paíSes que não adotem medi­
das de controle ·de substâncias controladas, 
com base em ãcordos internacionais dos quais 
o Brasil seja parte. 

Art. s~ São as indústrias que utilizam 
substâncias controladas obrigaclas a adotar 
alternativas tecnológicas ambientalmente 
brandas, em relação à redução da _camada 

- de ozônio estratosférico, desde que essas tec­
nologias estejam à disposição do mercado e 
viabilizadas técnica e economicamente, ces­
sando a fabricação dos produtos que usem 
substâncias controladas. 

§ 1 o Entende-se, para os efeitos desta lei, 
como tecnologia ambienralmente branda to­
da tecnologia nova que apresente significa-
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tiva redução de impacto ambiental negativo 
em relação à tecnologia de_uso corrente, tan­
to na operação da tecnologia como no uso 
dos produtos produzidos por ela, os quais 
se denominarão "produtos ambientalmente 
brandos". 

§ 29 Para o cumprimento do que deter· 
mina este artigo, o Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CQNAMA) fíxará o perío­
do de transição necessá,do para que as indús­
trias se adaptem âs novas_ tecnologias. 

Art. 99 O Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente (IBAMA) fará anualmente, até o 
mês de março, o cálculo do níve~ de cor;sum_o 
do ano anterior, com base nos dadõS Iorne­
cidos pelos setores industrillis i~terê:sSad?S, 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatistíc_a (IBGE) e ·pelos órg_ão~ 
integrantes do Si_stema Nacional do_ Meio 
Ambiente (SISNAMA). _ 

Parágrafo único. O In,s_tituto Brasileiro 
do Meio Ambiente {IBAMA) fará publicar 
no Diário Oficial da União os níveis calcu­
lados de que trata este artigo. 

Art. 10. Aos infratores desta lei serão 
aplicadas as seguintes sanções: 

I -multa, nos valor~~-9-e dez a um mil 
Bónus do Tesour_o~acional (BTN), dobrada 
em casos de reíncidência; 
II- perda ou restrição ·de incentiVos e- be­

nefícios fiscais concedidos pelo poder públi­
co· 

in - perda ou suspensão da participação 
em linhas de financiamento em estabeleci­
mentos oficiais de crédito; 
IV- apreensão e destruição de produtos; 
V- suspensão de vendas _e/ou fabricação _ 

de produtos; 
VI- interdição de produtos; _ 
VII- cancelamento de registros de pro­

dutos; 
VIII - proibição' de propaganda; 
IX- canceiame~nto de autori~ação_ para 

funcionamento da empresa. 
Art. 11. Compete aos órgãos integrantes 

ao Sistema Nacional do_Meio Ambiente (SIS­
NAMA), nos termos do art. 6n da Lei n~ 
6.938, de 31 de agosto de 1981, a fiscalização 
do disposto nesta lei e a aplicação das penali­
dades previstas. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

o·sR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item2: --

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~ 150, DE 1989-Çomplementar 

(Incluído em Ordem do Dia, 
nos termos do art. 281 
do Regimento Jriterno) 

Discussão, em turno suplementar, do 
substitutivo ao Projeto de Lei do Senado 
n~ 150, de 1989-Complementar, de auto­
ria do Senador Fernando Henrique Car­
doso, que dispõe, nos termos do inciso 
Ill do art. 161 da CoriSillUiçãO-Federal, 
sobre o acompanhamento, pelos benefi-

ciários, do cálculo das quotas e da libera­
-Ção das participaç6es previstas nos arts. 
157, !58 e 159 da mesma Carta, tendo 

PARECER, sob n" 492, de 1990, da 
Comissão-Diretora, oferecendo a reda­
ção do_ vencid?· 

A matéría_ (oi incluída em Ordêm do Dia 
em virtude de dispensa de interstício, conce­
dida em sessão anterior. 

A Mesa esclarece que não se trata -da vota­
ção do projeto, mas apenas do turno suple­
mentar a que ele está submetido, em face 
de ter havido um substitUtivo. -

Em discussão o substitutivo, em turno su-
plementar. (Pausa.) -

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, o substitutivo é da­
do como definitivamente adotaõo, nos ter­

- mos do disposto no art. 284 do Regimento 
Interno. _ 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

:É-o seguinte o sUbstitutivo adotado: 

·=-- R~dação do vencido para o turno suple­
:mentar-do substitutivo ao Projeto de Lei 

~- do Senado n~ 150, de 1989-Complemen~ 
tar, que dispõe, nos termos do art. 161, 
iiem Ill, da Constituição Federal, sobre 
o acompanhamento, pelos beneficiários, 
do cálculo das quotas e da liberação das 
participações tributárias. 

Q CongreSso N acionai decreta: 
Art. 1? Os estados, o Distrito Federal, 

os municipios e as instituições financeiras de 
caráter regional, beneficiários de "receitas tri­
butárias compartilhadas segundo a Constitui-

-- _ção Federal, poderão acompanhar o cálculo 
das quotas e da liberação das participações. 

§ 1? Com vistas ao acompanhamento do 
recebimento dos recursos pelos beneficiários, 
as divulgações mensais determinadas no art. 
162 di ÇonstituiÇão Fe~eral serão publicadas 
no Diário Oficial da União, quando concer­
nentes a es~a, ou no Diário Oficial respectivo, 
quando atinentes aos estados, ao Distríto"Fe­
deral e aos municfpios. 

§ 2~ Os destinatários terão acesso ao cál­
cUlo relatiVO âs quotas das participações, jun­
to ao Tribunal de Contas da União, assim 
como às- demais iníornútções --neceSsárias ao 
acompanhamento das liberações dos recursos 
a eles destinados pela Constituição, junto aos 
órgãos da administração tributária ou contá­
bil da União e dos estados. 

Art. 2" Sem prejufzo da ação judicial ca­
bível, os destinatários constitucionais de par­
ticipações tributárias que divergirem dos cál­
culo_s ou das liberações, ou não tenham acesso 
às informações necessárias à conferência dos 
dados, poderão reclamar ao órgão de audi­
toria intern-a do Poder Executívo respecti~o, 
ou ao Tribunal de Cçmtas da União ou dos 
estados obrigados a fazerem a partilha da re­
ceita. 

Art. 3~ E~ta lei entra em- vigor na data 
de sua publicação. -

Art. 4~ Revogam-se .as disposições em 
contrário. --- -' • 

' 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 3: 

OFfb.o N" S/49. DE 1990 
(Em regime de urgência, 
nos termos do art. 336, c, 
__ ~o. Regiment? InternO) 

.Ofício n> S/49, de 1990 (n" 1.358190, 
na origero-y, relativo à proposta para que 
seja autorizado o Govern() do Estado 
de Santa Catarina a contratar o:peraça:o 
de crédito externo no valor de DM 
17.681.494,00 (dezessete milhões, seis­
centos e oitenta e um mil, quatrocentos 
e noventa e quatro marcos alemães). 

(J?ependendo de parecer da Comissão 
de AsslJ.Iltos Econômicos.) 

Solicito ao nobre Senador Nelson Wedekin 
o parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

O SR. NELSON WEQEKIN (PDT- SC. 
Para -emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Senhor Secretário de Estado 
de Saúde de Santa Catarina formulou pedido, 
reiterado pelo Senhor Governador do Estado 
de Santa Catarina, no sentido de ser o Estado 
autorizado a contratar operação de compra 
e vend_a com financiamento externo no valor 
de DM 17.681.494,00 (dezess_ete .milhões, 
seiscentos e oitenta e um mil e quatrocentos 
e noventa e quatro marcos alemães) junto 
à empresa Siemens Aktiengesellchaft Be­
reich Medizinische Technik, da Alemanha. 

. A contratação de crédito externo objetiva 
financiar a importação de equípãmentos e 
instrumentos médico-hospitalares, indispen­
sáveis ao reaparelharnento e modernização 
dos hospitais e unidades de saúde do Estado, 

A contratação da operação foi autorizada 
pela Assembléia Legislativa do Estado- Lei 
n> 8.066, de 13 de setembro de 1990. 

O finã.nciamento deverá obeOecer às se­
guintes condições financeiras: 

a) juros: 7,75% ao ano sobre o saldo deve­
dor; 

b) Pagamentos: 1 ~do principal: 5% do 
valor FOB, até 60 dias ap6s a emissãO das 
guias de importação; 

10% do valor FOB contra a entrega dos 
documentos de embarque; 

O restante deve ser pago em 10 prestações 
semestrais, v~ncendo a primeira 12 meses 
após o recebimento dos equipamentos; 

2 - dos juros: nas datas de vencimento 
das prestações do principal. 

O Banco Central do _Brasil não se pronun­
ciou no prazo previsto no art. 5" da Resolução 
n9 94, de 15 de_de_zembro de 1989, do Senado 
Federal, a respeito dos limites ali fixados. 

Informa o Governador de Sa.nta Catarina, 
contudO, que·· o Estado encontra-se com sua 
capacidade de pagamento esgotada, pelo que 
solicita, com amparo do art. 79 da Resolução 
n~ 94/89, a elevação temporária dos limites_ 
do Estado, tendo em vista a importância, pa­
ra o Estado, da importação dos equipamentos 
médico-hospitalares a serem financiados pela 
operação, seu pequeno valor e as condições 
privilegiada do financiamento, e, ainda, que 

• • 
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o Estado possui condições de honrar compro­
missos dela decorrentes, utilizando a receita 
própria. 

A minuta do instrumento-contratual a ser 
firmado entre o Estado __ de Santa Catarlrià 
e a Siemens Aktie.iigesellchaft Bereich Medi­
zinische Technik não contém qualquer cláu­
sula contrária às leis e à Constituição daRe~ 
pública, prevê a escolha :do fOro da cidade 
de Santa Catarina para solucionar conflitos 
dele resultantes e assegura ao Estado garantia 
contra defeitos de fabricação dos equipamen­
tos e assistência téCnica gratuita por 12 meses. 

Nestas condições, somos pelo atendimento 
do pedido na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÂO 
N' 78, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado de Santa 
Catarina, mediante a elevação temporá­
ria dos limites fixados nos incisos I e 11 
do art. J• da Resolução n~ 94, de 15 de 
dezembro de 1989, do Senado Federal, 
celebrar operação de crédito externo. 

Art. 1" t o Governo de Santa Catarina, 
na forma prevista no· art. 7P da Resolução 
n994, de 15 de dezembro de 1989, do Senado 
Federal, autorizada a elevar temporariamen­
te os limites do art. 3~ da Resolução n~· 94, 
de 1989, e a celebrar operação de financia­
mento junto à empresa Siemens Aktienge­
sellchaft Bereich Medizinische Technik, da 
Alemanha, no valor_ de DM 17.681.494,00 
(dezess-ete milhões, seiscentos e oitenta- e um 
mil, quatrocentos e noventa e quatro marcos 
alemães). 

Art. 2" A operaçãO -destina-se à compra 
financiada de equipamentos médico-hospita­
lares destinados ao reaparelhamento e mo­
dernização dos hospitais e unidades de saúde 
do Estado de Santa Catarina. 

Art. 3" A operação deverá obedecer às 
seguintes condiçõe básicas: 
· a) juros: 7,5% ao ano sobre o saldo deve­
dor· 

b) pagamentos: 1 -do principal: 5% do 
valor FOB até 60 dias após a emissão da guia 
de importação; 

10% do valor FOB contra a entrega dos 
documentos de embarque; 

O restante deve ser pago em 10 prestações· 
semestrais, vencendo-se a primeira 180 dias 
após o recebimento dos equipamentos; 

2 - dos juros: nas datas de vencimento 
das prestações do principal. - - -

Art. 4" A autorizaçã-o de que trata esta 
resolução deverá ser exercida no prazo de 
12 meses a contar-de sua publicação. 

Art. 5o Esta resolução entra em vigoi' na 
data de sua publicação. 

Art. 6~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

:É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
O parecer conclui pela apresentação de pro-­

jeto de resoluç~o, que autoriza o Governo 
do Estado de Santa Catarina, meaiante a ile-­
vação temporária dos lirriiteS-fixados nos inci­
~os I e 11 do art. 3·• da Resolução n~ 94, de 

15 de dezembro de 1989, do Senado Federal, 
operação de Ci'édito externo. 

Ei:íi-CHscussão o pro]eto. (Pausa.) -
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os- Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final da matéria, o qual 
será lido pelo Sr. 1~ Secretário.-

É lido o seguinte: 
PARECER N• 496, DE 1990. 

Da Comissão Diretora 

Redação imal do Projeto de Resolução 
n" 78, de 1990. 

A Comissão Diretora apresentá a redação 
final do Projeto de Resolução n9 78, de 1990, 
que autoriza o Governo do Estado de Santa 
Catarina a elevar temporariamente os limites 
de sua dívida para celebrar operação de cré­
dito e·x:terno. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de de­
zembro de 1990. -Nelson Carneiro; Presi­
dente- Pompeu de Sousa; Relator- Nabor 
Júnior- Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER 
N'496, DE !990 

Redação final do Projeto de Resolução 
0° 78, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, incíso VII, da Consti­
tuição, e, eu Presidente, promulgo a segui11te 

RESOLUÇÃO N" , de 1990. 

Autoriza o Governo do Estado de Santa 
__ Catarina a elevar temporariamente oS li­

mites de sua dfvida para celebrar opera­
ção de crédito externo. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1? to Governo do Estado de Santa 

Catarina autorizado a celebrar operação de 
financiamento junto à empresa Siemens Ak­
tiengeSellchaft sereiche Medizinische Tech­
nik, da Alemanha, no valor de DM. 
17.681.494,00 (dezessete milhões, seiscentos 
e oitenta e um mil, quatrocentos e noventa 
e quatro marcos alemães.) 

Art. 29 A operação destina-se à compra 
financiada _d_e_ equipamentos médico~hospita~ 
lares destinados ao reaparelhamento e mo­
dernização dos hospitais e unidades de saúde 
do Estado de Santa Catarina._ 

Art. 3° A operação obedecerá às seguin­
tes condições básicas: 

a) juros: sete e meio por cento ao ano so~ 
bre o saldo devedor; 

b) pagamentos: 
1- do principal: cinco por cento do valor 

FOB até sessenta dias após a emissão da guia 
-de importação; dez por cento do valor FOB 
contra a entrega dos documentos de emôar~ 

que; o restante deve ser pago em dez pres:ta­
ções semestrais;vencendo-se a primeira cen~ 
to e oite-nta" dias após o recebimento dos equi­
pamentos; 

2 - dos juros: nas datas de vencimento 
das prestações do principal. 

Art. 4? A autorização de que trata esta 
resolução será exercida no prazo de doze me~ 
ses a contar de_ sua publicação. 

Art. j'\1 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR~ PRESIUENTE- (NelSon Carneiro) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai ã promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem4: 

Mensagem n• 222, de 1990 (N• 881190, 
na origem), relativa à proposta para que 
a União seja autorizada a contratar ope­
ração de crédito externo no valor de US$ 
300,000,000.00 (trezentos milhões de dó­
lares), junto ao Banco Interamerícano 
de Reconstrução e Desenvolvimento -
Banco Mundial (dependendo de parecer­
da Comissão de Assuntos Econômicos). 

Solicito ao nobre Senador Mauro Bene~ 
vides o parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos. -

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para proferir parecer. Sem revisão do 
orador.} -Sr. Presidente, através de mensa­
gem do Senhor Presidente da República, sub­
metida à apreciação desta Casa, deseja-se a 

_ _manifestação do Senado para a contratação 
de empréstimo de crédito externo com a ga­
rantia da República Federativa do Brasil. Es­
sa operação se destina ao financiamento par­
cial do projeto de desenvolvimento do setor 
privado, que se realizará sob condições espe-
cificadas no texto do projeto. -

A nossa manifestação é no sentido de que 
se acolha o pedido do Poder Executivo. 

Eis o parecer na fntegra: 
Com a Mensagem n9 222/90_ o Senhor Presi­

dente da República submete à aprovação do 
Senado_ Feºeral proposta_ no sentido çle ser 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Eco­
nómico e Social - BNDES, autorizado a 
contratar operação de crédito externo nova­
lor deUS$ 300.000.000,00 {trezentos milhões 
de dólares norte-americanos), ou seu equiva­
lente em outras moedas, jun~o ao Banco In­
ternacional, de Reconstrução e Desenvolvi­
mento (Banco Mundial), com garantia daRe­
pública Federativa do Brasil. 

A operação, que se destina ao financia­
mento parcial do Projeto de Desenvolvimen­
to do Setor Privado, realizar-se-á sob as se­
guintes condições financeiras: 

a) Credor: Banco_ Internacional de Re­
construção e Desenvolvimento (Banco Mun­
dial); 
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b) Valor: US$ 300.000.000,00 (trezentõs 
milhões de dólares norte~americanos); 

c) Juros: calculados â taxa de 0,5% a.a. 
acima do custo de captação de recursos pelo 
banco, apurado no semestre anterior aos res-. 
pectivos pagamentos, a serem efetivados se­
mestralmente, em 15 de maio e 15 de novem­
bro de cada ano; 

d) Amortização: em 20 prestações semes~ 
trais iguais e consecutivas, no_ valor de US$ 
lS.OOO.ooo·,oo (quinze milhões de dólares 
norte-americanos) vencendo-se. a primeira 
em 15-5-1996 e a últiina em 15-.11-.2005; 

e) Comissão de Comproni.TSso: 0,75% a. 
a., sobre os saldos do empréstimo não desem­
bolsados, exigível semestralmente juntamen­
te com os juros; 

f) Desembolsos: poderão ser, efetuados 
até 31-12-93. 

O Departamento cio Tesour() Nacional da 
Secretaria da Economia, Fazenda e Planeja­
mento atestou estar a operação contida nos 
limites de endividamento estabelecidos_ na 
Resolução n~ 96, de 15 de dezelnbr_6 de 1989, 
e prestou as informações, exigidas no mesmo 
texto legal, relativamente às finanças do mu­
tuário. 

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacio­
nal emitiu parecer sobre as minutas dos con­
tratos de mútUo e de garantia, assegurando 
que nelas "foram estipuladas às cláusulas e 
condições usuais de tais operações _Com o 
Banco Mundial, incluindo-se, entre elas, as 
"Condições Gera.is".A.plicáveis- <fãS Cbntratos 
de Empréstimos e _de _Ga,ranti.a'c áprbvadas 
em 19 de janeiro de 1985, pelo Banco Mun­
dial, que estão de_ acordo cçm a legislação 
brasileira aplicável à espécie. 

As minutas acima referidas instruem o pe~ 
dido (fls. 15 a 70) e, efetivamente~ não con­
têm qualquer das disposições vedadas no art. 
s~ da Resolução n1'_96/89, do Senado Federal. 

Na hipótese, cabe a esta casa .Legislativa 
pronunciar~se sobre a concessão da garantia 
da União_ à 9peração, na forma prevista nO 
art. 52, V, da Constitujção FeQeral e no art. 
49 da Resoluçãç n! 96/8,9: posto que a contra~ 
tação do empréstimo ·pelo Banco Nacional 
de D_esenvolvimeitto Econômi<:!o e Social -
BNDES, como está contida nos liÍnites ·do 
art. 7<> da aludida Resolução n~ 96/89, diS:pen~ 
saa aprovação do Senado Fe<kral, 

Nessas condiçõesJ soq~os p_elo acolhimento 
do pedido na forma do seguinte: 

PROJETO DE.RESOLUÇÃO 
N' 79, DE 1990 

Autoriza o Presidente da República a 
conceder a garantia da União a operação 
de crédito externo a ser contratada pelo 
Banco Nacional de DesenvolviÍnento Eco­
nômico e Social- BNDES. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 Nos termos do art. 52, V, da 

Constituição Federal e do art. 4? da Reso­
lução n9 96, de 15 de de~embro de 1989, é 
o Presidente da_República autorizado a con-

ced_er a garantia da União à operação de cré­
dito externo no valor deUS$ 300.000.000,00 
(trezentos milhões de dólares norte-am~riM 
canos), oU seu equivalente em outras mõe~ 
da~. a ser celebrada pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Económico Social - BN­
DES, com o Banco Internacional de ReconSM 
trução e Desenvolvimento (Banco Mundial). 

Parágrafo únko. A operação de que trata 
este artigo destina-se ao financiamento par­
cial do J?çojeto de Desenvolvimento do Setor 
Privado, a ser executadp pelo Banco Nacío­
ilal de Desenvolvimento Económico e Social 
- BNDES, e deverâ obedecer às seguintes 
condições fínanceiras: 

a) Credor: Ban_co Internacional de Re­
construção e Desenvolvimento (Banco Mun­
dial); 

b) Valor: US$ 300.000.000.00 {trezentos 
milhões de dólare~ norte-americanos); 

c) JUros: Calculados à taxa de 0,5%_ a.a. 
acima -do custo de captação de recursos pelo 
banco~ apurado no semestre anterior aos res­
pectivoS pagamentos, a serem efetivados se­
mestralmente, em 15 de maio e 15 de no_vem­
brO de cada ano; 

d) Amortização: em 20 prestações semes­
trais iguaiS e consecutivas, no valor de US$ 
15.000.000,ÕO (qulrize milhões de dólares 
norte-americanos) vencendo-se a primeira 
em 15-5·1996 e a última em 15-11-2005; 

é) Comissão de Compromisso: 0~75% a. a. 
sobre os saldos do empréstimo não desembol­
sados, ·exigível semestralmente juntamente 
com os juros; 

f) Desembolsos: poderãO ser efetuados até 
31-12-93. . 

Art. zoA-autorização prevista nesta resolu~ 
ção será exercida no prazo de 12 (doze) meses 
a cõntar da data de sua publicação. 

Art. 39 Esta ·resolução entrá em_ vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4\i Revogam-se as disposições em con­
trário. 

É o parecer, Si. Presidente. 

O SR. PRESIDENtk (Nelson Carneiro) 
-O parecer é favórável. 

Passa-se à discussão da matéria. 

O Sr. Jamil Haddad-Sr:Presidente, peço 
a palavra par~ ~iscutir. 

O Slt. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Çon,cedo a palavra ao nobre Senador. 

O-SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiw 
dente, Srs. Senador-es, o empréstimo- ·está 
müitO-clarO aqui dentro da proposição - é 
de trezentOs mílhões de dólares, com a finali­
dade de auxiliar o financiamento do _projeto 
de desenvolvimento do setor privado, a ser 
executado pelo mutuário. 

Sr. Presidente, não há especificações sobre 
que projeto é esse, e são trezentos milhões 
de dólares para um projeto do setor privado. 
Quero deixar marcada minha posição. Não 
vou pedir verificação, mas 'que fique bem aa­
ra..que apenas consta o valor e a finalidade. 
Não yem especificado que tipo de projeto 
é esse que o Goverri.o ~plicará no setor priva-

do. Quero_ deixar marcada a minha posição 
quando da· Votação do projeto. 

O Sr. Marco Maciel-Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR; MARCO MACIEL (PFL- PE. Para 
disc_utfr. Sem reVjsão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores já que estamos discu­
tindo, gostaria de, em .rápidas palavras e até 
para melhor esclarecimento Qo nobre Lfde:r 
do PSB, Senador Jamil Haddad, dizer qUe 
empréstimos dessa natureza, que sâo contraí­
dos pelo BNDES, dirigem-s_e ao fortaleçi­
mento da empresa privada nacional. 

Como sabe V. Ex', e ilustres integtantes 
deSta Casa, o BNDES geralmente realiza 
com agências financêiras internacionais(":de 
u~ modo especial o BIRD e o BID1 emprés· 
times dessa natureza com o objetivo dç: propi­
ciar o crescimento, a consolidação e o desen­
volvimento das empresas n,acionais._ __ sob_re~ 
tudo daquelas voltadas para indústrias, as in­
dústrias de alto valor germinativo, Em'!;lora 
a mensagem presidencíãl não deixe claros de­
talhes sobre a utilização desses reç:ursos, é 
importante lembrar que os projetos que serão. 
benefiCiados deverão, naturalmente, ser pre­
viamente apreciados pelo BNDES, que dis~ 
põe, inclusive, de assessoria técnica_com. este 
objetivo. - · 

Daí por que, Sr. Presidente, acredito QUe 
o projeto é importante para o País, sobretudo 
no momento em que vivemos. E éimporta!lte_ 
também para a nossa retomada do crescimen­
to, que é um objetivo e uma aspiraçãO de 
todos nós. Significa o ingresso de recursos, 
que certamente irão estimular a nossa capaci­
dade produtiva e, como conseqüência, o nos­
so desenvolvimento. 

Por estas razões, Sr, Fresidente, a Bancãdã 
do PFL é favorável à aprovação da referida 
proposição. 

O Sr. José Ignácio Fel'r(!ira - Sr. Presi­
dente, peço aJ:lalavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE- (Nelson Carneiro) 
- Con·cedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JOSI1: IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, no mesmo­
sentido e para secundar as palavras do emi­
nente Senador Marco Maciel, tendo em vista 
o fato de que as exigências básicas para o 
atendimento a esse pedido estão contidas na 
própria mensagem e a Constituição Federal 
foi plenamente atendida; aquilo a que se refe­
re o emi-nente Senador Jamil Haddad ê algo 
que se encontra na faixa do- poder d_iscricio· 
nário, do Poder Executivo, Quer dizer, nem 
toda a ação cio Executivo pode de forma pres­
ta? ser inteiramente comunicada ao Legis­
lativo precedentemente à ação. 

De maneira que há espaços reservados ã.o 
Executívo que são espaços da discrição do 
Executivo. Espaços _de discricionariedade do 
Poder Executivo no caso do BNDES, esses 
recursos que são externos seguramente serão, 
como têm sido, muito bem utilizados. 
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Aproveito a oportunidade para secundar 
as palavras do eminente Senador Marco Ma· 
ciel em ajuda à própria reflexão do eminente 
Senador Jamil Haddad que, como bem disse, 
não vai impedir a tramitação e a aprovação 
desta matéria neSta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Continua em discussão a matéiia. (Pausa.) 

Não havendo mais quem p~a a palavra, 
encerro a discussão. 

Em·votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.). 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, com voto contrário 

dos Srs. Senadores Jamil Haddad, José Paulo 
Bisol, Nelson Wedekin, Mansueto de Lavor, 
Chagas_ Rodrigues, Pompeu de Sousa e Mau­
ríciO Corrêa. 

Com esses votos coitháríõS- Repito, está 
aprovado o projeto. 

A ffiatéria irá à Comissão __ Ditetora, pafa 
a redação final, 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, redação final que será lida 
pelo Sr. 1 o Secretário, 

É lida a·seguinte: 

PARECER N• 497, DE 1990 
(Da ComisSãO Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 79, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n11 79r de 1990, 
que autoriza a União a contratar operação 
de crédito externo no valor de US$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de dólares 
americanos). 

Sala de Reuniões da Corriissão, em 15 de 
dezembro de 1990.- Nelson Carneiro, Presi­
dente -Pompeu de Sousa, Relator- Nabor 
Júnior, Antônio Luiz Maya, 

ANEXO AO~ PARECER 

N' • DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 79, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti-
tuição, e eu, , Presidente, promulgo 
a seguinte - -

RESOLUÇÃO 
N•, DE 1990 

Autoriza o Presidente da República a 
conceder a garantia da União a operação 
de crédito externo a ser_ coqtrªtada pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico e Social (BNDES). 

O Senado Federal resolve: 
Art. to É o Presidente da República au­

torizado a conceder a garantia da União à 
operação de crédito externo no valor de US$ 
300.000,000.00 (trezentos milhões de dólares 
americanos), ou seu equivalente em outras 
moedas, a ser celebrada pelo Banco Nacional 
,de Desenvolvimento Econômico e_ Social 

(BNDES) _com o Banco Intei-naciónal de Re­
construção e Desenvolvimento (Banco Mun­
dial). 

Parágrafo úniCo. A operação de que trata 
este artigo destina-se ao financiamento par­
cial do Projeto de Desenvolvimento do Setor 
Privado, a ser executado pelo Banco Nacio­
nal de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES), e deverá obedecer às seguintes 
condições. fin'anceiras; 

a) credor: Banco Internacional de Recons­
trução e DeSenvolVimento (Banco Mundial); 

b) valor: US$ 300.000.000.00 (trezentos 
milhões de dólares americanos); 

c) jurOs: calcUlados à taxa de meiO por centó 
ao ano acima do custo de captação de re­
cursos pelo Banco, apurado no semestre an­
terior aos respectivos pi!garrientos, a serem 
efetivados semestralmente, em 15 de maio 
e 15 de novembro de cada ano; 

d) amortização: em vinte prestações se­
me"strà.ís iguais .é conseCutivas, no -ValOr de . 
US$ 15.000.000.000,00 (quinze milhões de 
dólares americanos) vencendo-se a primeira 
em 15 de maio de 1996 e a última em 15 
de novembro de 2005; 

----comissão de compromisso: 0,75% ao ano 
sobre os saldos do empréstimo não desembol­
sados, exigível semestralmente juntamente, 
cornos juros; 

f) desembolsos: poderão ser efetuados até 
o dia 31 de dezembro de 1991. 

Art. 29 A autoriza_ção de que- trata es~a 
resolução se_rá exercida no prazo de doze me­
ses a contar da data de sua publicação. 

Art. 3~ Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
OS SJ:s. Senadores que a apicivam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Esgotada a Ordem do Dia; passa-se à vota­
ção do Requerimento n9 545, de 1990 de ur­
gência, lido no Expediente, para a Lei Orgâ­
nica da Magistratura do Distrito Federal 
(PLC n1' 113, de 1990, de iniciativa do Tribu­
nal de Justiça do Distrito Federal, que dispõe 
sobre a organizaç-ão judiciária do Distrito Fe­
deral e dos territórios.) 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. SenadoreS que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa,) 
Aprovado. 

_Aprovado o requerimento, passa-se_ à apre­
c_iaçãõ da matéria. 

Solicito ao nobre Senador Leite Chaves 
profii:-ã o pãricer. 

O SR. LEITE CHAVES (PMN- PR. Para 
emitii pãrecer. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o projeto que 
me chega da Câmara dos Deputados sob o 
n~" 113/90 é origináriO da iniciativa do próprio 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal que, 

de acordo com a nova Constituição Federal, 
pode ter iriiciativas dessa: natureza. 

Na Câmara dos Deputados, ele chegou há 
mais de ano, em agosto do ano passado, e 
fOI longamente discutidO, sofrendo diversas 
emendas. 

A discussão teve a participação de todos 
os órgãos interessados de Brasília. Fez-se in­
clusive à luz da- nova realidade qrie é Brasília, 
isto é,_ a Capital da República tem agora go­
vernador eleito e _terá _a- Assembléia do _Dis­
trito Federal. 

Essa organização está-s.e fazendo também 
jt luz das exigêD:~:ias constitucioriais-, incl~.~:si~e 
prevendo a competência do Tribunal de JuS­
tiça do Distrito Federal para julgamento da­
queles institutos que aqui estabelecemos, in­
clusive, o mandado de injunção. 

Todos têm conhecimento de que, quando 
o Presidente Juscelino Kubitschek de Olivei­
ra-terminou de construir Brasília, Sua Exce­
lênCia coiiseguíu, cOm Údativa fa"Cílfdade, 
compor to_9os os PCI:~eres. P~:>ré_~. encontr~:m 
uma extrema dificuldade ao compor a Justiça 
do Distrito Federal. 

A época, nenhum desembargador, ne­
nhum juiz quis \;ir para BraSília,· eni ffiuito 
difícil. Só com muitas exigênCiaS-,-CODiffiuita 
habilidade presidencial foi conseguido que a 
Justiça se compusesse. Os setores hierarqui­
camente subordinados da Justiça tambéril. ti­
veram grandes dificuldades em_ se compor. 
BaSút.dizer 'a v: EX~s que não havia gente 
para ser oficial de Justiça, 1escrivãês -e esCre­
ventes; chegàram até a solieitaYãpãrliCipa-ção 
transitória, que se tornou permanente, de pe­
dreiros, de serventes de pedreiros, pessoas 
que tinham modesta qualificação. 

Então, essa Justiça de 1~ Instância; durante 
muitos anos, teve uma existência muito difícil 
aqui nesta Capital. 

Lembro-me que tivemos grande empenho, 
de 75 para cá, para melhorar as condições 
da Justiça do Distrito Federal. Era difícil a 
nossa situação e o Senado tinha essa grande 
preocupação. As melhoras foram grandes. A 
Justiça melhorou seriamente. Agora, o apa-

- nágio para que ela se torne uma Justiça mode­
lar dependerá da aprovação desta lei, pois, 
a partir da aprovação desta lei, nos limites 
em que foram estabelecidos os critérios, não 
tenho dúvidas de que trará uma expressão 
maior à Justiça do Distrito Federal. 

Alguns Srs. Senadores reclamam que so­
riieOte agora está chegando ao Senado um 
projeto dessa magnitude, mas o Tribunal não 
teve culpa, pois apresentou-o o melhor que 
pôde na Câmara dos Deputados. · 

Se a Câmara somente agora o está man­
dando para apreciação do Senado é porque 
estamos em final de Legislatura e isto_ sempre 
acontece. Quantos outros projetos estão che­
gando? Este, pelo menos, foi acompanhado 
indiretamente pelo Senado. Tínhamos co­
nhecimento dele, tínhamos conhecimento, 
inclusive, das discussões na própria Câmara. 

Deputados, os mais qualificados, trataram 
desta_ matéria na Câmara. E eu não tenho 
dúvíôáS de qUe a sua aprovação se faz urgente 
e necessária sem qualquer emenda, Sr. Pre§i:._, 
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dente. Qualquer emenda agora seria uma 
emenda privilegiante; seria emenda que alte­
raria, no seu contexto, aquilo que o Con­
gresso poderia apresentar de melhor, ou seja, 
com as emendas havidas, um projeto unifor­
me assim. 

Outro aspecto a se!-" considerado, a ar!e~ __ 
sentação de emendas aqui implicaria a volta 
do projeto à Câniata, tirando _a natureza de 
urgência e de preparação psiCOlógica do Tri­
bunal, que já está m_ais ou menos organizado 
para dar cumprimento às novas normas, in­
clusive, às novas normas consütucion~is, por­
que a base da legislação apteJior era de,~onfli­
to; conflitO entre o que diSpunha a-regula­
mentação interna anterior e a própria Consti­
tuição que fizemos. 

Aprovada a lei se alguém -ilivocar Um man~ 
dado _de injunção, um habeas data, ímediata~ 
mente o Tribunal terá condições tranqüilas 
de decisão e estai:_á apareih8do para isso; so~ 
bretudo, quando estamos às.Poftas da instala~ 
ção da Assembléia Distrital de Brasnia, com 
as conseq üêncíaS ]UftdiCaS 'cOnSti"tucionais 
que daí decorre.rão. · 

Estou convencido de qUe êiteces.sáriO este 
projeto, que devería ter vindo Para o Sehado 
há mais tempo; todos entendemos que nessa 
urgência o Senado está sendo atropelado, in~ 
clusive por matérias _que estão acabando de 
chegar. Esse projeto pelo menos, foi ampla­
me'nte·discutido' Q.a Cârriara, e muitos dos que 
tihham interesses: nesse mundo jurídiCo esta­
vam acompanhando esse processo, que posso 
confessar, é dos melhores. 

Muitos outros Tribunais de JustiÇa de. e~ta­
dos estão ainda com leis anteriores, ·deSaiu~­
lízadas em relação à ConstiiuiÇao~·nútS'êS:te 
projeto não; ele se apres~nta de acordo com 
as exigências das novas modalidad,es constit'i­
cionais que estão _havendo no Pai!?. Por _essa 
razão; sou plenamente favoráVel à aprov8ç_ão 
do projeto sem emenda nenhuma, que, a esta 
altura, só haveria de prejudicar sUa tratrii-
tação. . 

É o parecer,:Sr. Presíden:te·. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O ·parecer-conclui pela aprovação do pro­
jeto. 

Em discussão o- projétO. 

O Sr. Maurício Çorrê_a- Sr. Pre~~dem.e, 
peço a palavra para discutfi a maiér{::i_-

0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - (PDT­
DF. Para discutir. Sem revisão do oradof.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, nós, aq·ui 
no Senado, temos decidido a desoras todos 
esses projetos votados na Câmara, muitos dos 
quais não temos sequer conhecimento. Sei, 
agora, que deverá ser vota-da, posteriormen­
te, a lei complementar relativamente ao Mi­
nistério Público da União. 

E quero também me referir ao açõd-àmeflto 
com que somos obrigados, compelidos a vo­
tar os projetos que-são aprovados pela Câma-
ra dos oe·putados: ' 

Sr. Presidente, niriguCm titais do que eu 
tem interesse que tehhamos em Brasília uma 
lei de organização judiciária atUalizada, que 
contempfe _gl-ande demanda da nossã Capital, 
em faCe do seu crescimento. Entretanto, vejo 
no_ projeto algumas ocoriênt:tas que-julgo do 
Itleu dever trazer ao conhecimento destaCa­
sa. São obsirvações de quem tem alguma ex­
periência do cotidiano em relaçãO aos proble­
mas da Justiça. 

I:alava também, ainda há pouco, que está 
por chegar aqUrO prOjeto de: lei_ complemen­
tar do Ministério Público_. que é uma questão 
que enVolve todo_ o Erasil e que_se"gu.ramente 
só v·amos tomar t"oilhecimen:to daqui a pouCo, 
quando a redação chegar às nossas mãos. 

$:r. Presidente, tenho o maior emp_enho em 
q-ll.·ê_ tenh-amos uma 9t,ga·nização· judiciária 
lnais--ágil. Portanto, ·n:ãó -sou contrário; Sou 
favorável a· que· tenhamos Uriia mais rápida 
·ampliação da Justiça em Brasnia. A indaga­
ção que eu faço é esta, Sr. Presidente: será 
que o Senado; como diz o_ Sena·Gor Jutahy 
Magalhães, é um mero carimbador;·é Um car­
t~rio que tem ·apenas um procedimentO de 
p_~ar por cima, sem um exame mais profun­
cfó, dos projetos que· vêm da Câinara do& 
DePutados?- Ou I\ÓS somos obrigados, por 
interesse nacio"nal, a votar aquilo sem que 
noS convençamos, verdadeiramente, daquilo 
que está posto, que está colocadQ? 

Repito que, por ser um advogado atuando 
em Brasília, _conheço_as nossas agruras. 

Sr. Présld-eD.t'e, quero ac}ui dizer qu:e te-nho 
o maiOr relacioD.am6n"to i::om o Presidente do 

·Trib_u·nal· deTriStiça ·do Distrito Federal, De­
"Sembarg3dor Waltênio Mendes Cardoso, 
. que, íni;_IusfVi, Se enCciiltra aqUi ·com Vários 
outros juízes, todos meus amigos, que conhe­
cem a minha luta na Capital da República. 
Não tenho absolutamente nenhuma idiossin­
crasia coi"i1 quem ·quer-que seja.-·A "illihha 
preocupação é de exercer o mandato de re­
presentante do povo de Brasília com segu­
ranç-a._ Assim Como, ao· dirigir uma petição 
ao" juiz, ele -indefere ou d-efere, eu, para me 
·convencer que .deva vOtar, penso que tenho 
o_ direito _de fazê-lo com consciência. 

Sr. Presidente, com relação a este-projeto 
que vem da Cil"mara, nO Seu art._18 está o 
s~guinte:-

"Art. 18. A.Justiça de Primeíro 
Vtau do Distrito Federal compreende: 

I-Varas com competênci_a em todO 
o território do Distrito FedêraL"--

Na letra b, cria-se uma Vara de Menores. 
Embaixo, o § 29 diz: 

"§ 29 As áreas de jurisdição das Cir­
cunscrições de Brasi1ia,Taguatinga, Ga­
ma, Sobradioh_Q. Planaltina, Brazlândia 
e Ceilândia correspondem às daS respec­
tivas Regiões Administrativas do Distri­
t9 Federal, compreendendo-se as do Nú­
cleo Bandeirante e Paranoá, -õ.a Circuns­
crição de Brasma, e a de Jardim, na de 
Planaltina." 

Sr. Presid~nt~, que não existe _mais essa 
régiãõ administratiVa de Jardim em BrasOia. 
O Governo baixou um decreto e fez uma 
redivisão territorial administrativa do Distri­
to Federal, de sort~·qu.e-essa região admittis­
trãti\'ã-a~nãfdim passou a não existir. Umá 
parte dela se rncorporou ã cidade-satélite de 
Planaltiria e a outrã Se incoi-porou à VII a Para-
noá. · 

Por outro lado_, o_ Governo criou mãis três 
unidades a4ministratiyas, Sam~mb8la, o 
Guará e o Cruzeiro, que paSsã.rani-à ser-re­
giões administrativas. O projeto foí votado 
e a Câmara dos Deputados não percebeu isso, 
desta _forma, o Tribll_~al de Justiça não tem 
culpa, porque, quandO ele mandou a meosa­
gem, ainda não havia sido feita essa modi(i~ 
cação nas regiões adm_i':listrativaS. ·Qual e:o 
meu dever? :f: corrigir, para que amanhã não 
haja conflito -de jurisdição entre uma_xa!a 
e outra. 

Cheguei a pensar se seria possível o Tribu­
nal faZer a cd"rreç8o atrãvés de um provimeQ· 
,to. 

Mas, por imperativo ConstitUcional do art. 
22 .......,.. que diz que a .competência de lei de 
organização judiciária é do Congresso Nacio­
nal -evidentemente que o TribunaJ.jamais 
terá condições de equacionar esse caso, a não 
ser através de projeto encaminhado ao Con­
gresso Nacional. 

Por que não corrigir de _uma vez se conti­
nuará essa perplexidade em que os juridicioM 
nados não terão condições de se valer do Po­
der Judiciário até que ós c·onflitos sejam deci­
didos? 

A minha dúvida não vai só até aí. Minha 
dúvida persiste no art. 31 deste mesmo proje­
to, quando se atribui na seção VI da Vara 
de Menores seguintes competências: "Ao 
Juiz da Va,ra de Menores c.ompete" E aí dá 
toda a defi,nição da competência desta vara, 
incfi.1sive, no meu moido de eii.tenâer, uma 
outra impropriedade e .até uma inconstitucio­
nalidade, porque permite que o Juiz de"-Me­
no"res póssa reqUisitar servidores, contratar 
fl~Ssoal na forma da lei. 

Ora, sabemos que hoje nâo há a menor 
cOndiÇão de se fazer contratações f-mas v·amos 
fazer uma lei que permitirá ao Jul_f:: de Meno­
res fãzer contratações quando a lei proíbe. 
Está errado. 

.. E o que mais me atormenta é que o Distrito 
Federal e o B~;asil_ passaram a ter agora não 
mais o Código de Menores, mas o Estatuto 
do Menor e do Adolescente, _não existe mais 
Código de Menores, existe esSe novo estatuto 
e_a competência da V ar~ de Menores, com 
"relação às ~tribuições do Juiz, no que tange 
à tutela do menor, e~sa_competência é muito 
menor no Código de Menores, mas, muito 
mais abrangente e enormemente dimensio­
nada no novo EstatutO do Me_p.or e do Ado­
lescente. 
- Pergunto ao Senado: É-p-OSsíVel-que supra· 
mos isso, sem que haja uma emenda? É p"ossi­
vel suprir isso por emenda redacional, ou se 
trata de uma de mérito? Ora, se _formos incol'­
Pt:?rar atribuições novas aos juízes do infante. 
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que é a nova atribuição que se lhes vai dar, 
como poderemos alterar aquilo que a Câmara 
Votou? 

Depois que já havia feito essa reflexão, 
deparei-me com o parecer que fora lavrado 
na Câmara d_os_Deputadose encontrei, exata­
mente, uma observação que corrobora com 
o que estou falando. E o seguinte, Sr. Presi­
dente: a conclusão do relator na Comissão 
de Trabalho, Adminístração e Serviço Públi­
co, 'da Câmai'a dos Deputados - porque a 
Câmara poderia ter corrigido isso, não have­
ria problema. Se ela tivesse corrigido isso, 
votaríamos infegratmente o projeto. Acon­
tece que o próprfo Deputado Geraldo Cam­
pos, que foi o Relator, fez essas seguhite-s 
observações: "Vale mencíonar, finalmente, _ 
com a devida vênia, à douta Comissão de 
Constituição_ e Justiça. e de Redação, que se~ 
ria de bom alvitre promover, o mais breve~ 
mente possível, a adequação-da estrutura ju­
diciária prevista D.õ piesente_ projeto, ao que 
dispõe o Estatuto da Criança e do Adoles~ 
cente, Lei n9 8.069, de 1990, qUe entrará em 
vigor no dia 12 de outubro próximo". -por­
que o relatório dele_é passado-, e em segui­
da: "Esse Estatuto, entre outi-as proVi-­

dências, revoga a Lei n9 6.697, de 
1979, que é Código de Menores, ex­
pressamente mencionado no Pará­
grafo úniCO-do art. 32 do projeto e~ 
pauta" -que é este projeto que esta~ 
mos votando. 

Alémdissoelimínã.da nossaLegis-­
lação relativa ao menor a conceítua~ · 
ção da situação irregUlar, porque não 
existe mais isso no Estatuto do Me­
nor e do Adolescente. 
Independentemente de sua condi~ _ 
ção, elimin-ando diferenciações rela~ 
tivas a instituiÇão; ·cc,-mo adoção, fí­
liação, etc, tál adaptação, contudo, 
poderá ser bem implementada pela 
Casa Revisota•j. 

O próprio Deputado Geraldo Campos pe­
de ao Senado Fid_eral que faça essa revisão. 

Mas, Sr. Presidente, tentei equacionar o 
problema por via de emenda redacional. E 
o art. 234, do Regimento Interno, diz: 

"A emenda que altere apenas a reda­
ção da proposição será submetida às 
mesmas formalidades regimentais de 
que dependerem as pertinentes ao mé­
rito, 
Paragráfo único. -
Quando houver dúvida sQP_re se a emen­
da apresentada como de redação atinge 
a substância da proposição, ouvir-se-á 
a ComiSsão de Constityi_ção, Justiça e· 
Cidadania". 

Na parte da competência da Mesa, que tem 
atribuiçã_o, também como Comissão Reda­
cional, está dito no art. 98, inciso V: 

elaborar a _ _x:e_da_ç_ã_g final das proposi­
ções de iniciativa do Senado e das emen­
das e projetos da Câmara dos Deputados 
aprovadas pelo Plenário, escoimando-os 
dos vícios de línguagem, das improprie-

dades de expressão, defeitos .de técnic!l 
legislativa, cláusulas de_ Justificação e p~­
lavras desnecessárias'~ .. 

Ora, Sr::. Presidente, a própria Mesa não 
terá condições de fazer qualquer tipo de revi­
são, porque o Regimento Interno a impede. 

Ora, tratando-se de emenda de mérito que 
pretendo apresentar, quero submeter à casa 
essa deliberação. _ _ _ 

Se votarmos o projetO da lei de organização 
judiciária do Distrito Federal, tal qual veio 
da Câmara dos DepUtados, estaremos come- · 
tendo algumas irregularidades. Primeiro, es~ 
taremos dando atribuições a uma Vara de 
Menores ql!_~ não e_xíste mais; __ estaremos re­
metendo aos advogados um conflito enorrite, 

__ que será por eles _ _disputado nos pleitos judi­
ciais em Brasília. O que fixa a competência 
é lei de organização judiciária, e quem veta 
a leide organização judiciária é o CongresS-o 
NacionaL Portanto, não há comQ conjurar 
essa crise sem que haja, sem dúvida algum~,, 
uma corr.eção da nossa parte. 

Sr. Presidente, cheguei a temer se deve~e 
fazer isso ou não, mas_ v_ejo que há inconstitu­
cioilaJídade insanável-sanável, sim, por via_ 
de redação. Mas, como se quer que aprove­
mos exatamente tudo aquilo que vem da Câ­
mara dOs Deputados sem que tenhamos o 
direito de corrigir, sinto-me inteiramente 
com dificuldade de votar. 

Entretanto, sut:n;net_idas ~ais consider~ções 
ao Plenárío, eSpero que o assu-nto possa ser 
discutido e, quem sabe, elucidado para dissi-· 
par as minhas dúvidas. Quero dizer, Sr. Presi­
dente, que na parte relativa à atribuição dos 
juiz de menores, leia-se futuramr;:nte juiz de· 
infante, está dito que ele poderá contratar 
sem concurso público. Penso que ainda deve 
haver outias Impropriedades. Não tive tempo 
de examinar. 

Além do mais, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, gostaria ~e sali~ntar que sei é preCiSO 
que essa modificação se estab_eleça rapida­
mente, que tenhamos uni Código Judiciário 
o mais rápido possível. 

Cheguei a iinaginar uma outra situação: 
temos recesso forense que agora se inicia ago­
ra; depois, teremos as férias forenses, o Judi­
ciário inida:rá as atividades de abertura coin­
cidentemente com as nossas. Por que não 
esperar mais 35 ou 45 dias para que a Comis~ 
são de Constituição, Justiça e Cidadania re­
solva escoimar os vistos do projeto e vote­
mos, até, em regime de urgência? 

DepOis irá para a Câmara para ser votado. 
Entendo que se trata de emenda de mérito, 
e não é possível que a modifiquemos através 
de emenda redacional, que não é o caso. _ 

O Se. José Paulo Bisol - Permite-me V. 
Ex' um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Com estas 
conSiderações, Sr. Presidente, concedo o 
aparte ao nobre Senador José Paulo Bisol. 

O Se. José Paulo Bisol - Nobre Senador 
Maurício Corrêa, V. Ex~ chamou a atenção 
para mita inconstituciõOalidade que me pare­
ce flagrante. Dependeríamos, entretanto, de 

uma ponderação, de uma análise, de um 
aprofundamento para chegaT a um diagnós­
tico finãl. Mas o _que V. Ex' está querendo 
demarcar é que não se pode votar uma lei 
desta relevância da forma pela qual estamos 
votando, recebendo o projeto no exato moR 
menta em que é aberta a sua discussão. 

Estou, no momento, com um problema 
que não tenho condições de resolver, é com 
relação ao art. '?0, que d~z; 

"Compete ao Tribunal de Justiça pro­
ver os cargos dos serviços auxiliares pre­
vistOs na alínea e do -inciso I do art. 96 
da ConstittiiÇ:ão Federal. 

Parágrafo único. Salvo para os car­
gos cte confiança e ·os providos por aces­
so; as nomeações obedecerão a ordem 
de classificação no concurso."· · 

Acontece que na alínea "e" mencionada 
no art. 96 da Constituição, não existe a exce­
ção. 

Salvo para os cargos de confiança e os pro­
vidos por acesso, as nomeações·obedecerão 
à ordem de classificação no concurso. Acon­
tece que na alínea "e", mencionada, do art. 
96 da Constituição, não existe a exceção 
«providos por acesso'_'. A alínea "e" da 
Constituição diz assim: 

"Prover, por concurso público de pro­
vas, ou de provas e títulos, obedecido 
o disposto no art. 169, parágrafo único, 
os·cargos necessários à administração da 
Justiça,oexçeto os providos de confiança, 
assim definidos em leí." · " , 

Não sei se esse acesso se refere apenas a 
cargos cujo provimento derivado não é origi­
nário. Mas, na medida em que cria essa per­
plexidade _e essa dificuldade, quero demons~ 
trar que não se de.ve, quando se é responsável 
e maduro, votar dessa forma projeto ne­
nhum. Não este. Na verdade, o acesso não 
existe mais, a não ser em cargo de provimento· 
derivado, e uma simples referência verbal· 
dessas pode constituir uma verdadeira janela· 
de adúltero pela qual passem todas as irregu­
laridades possíveis. _ · 

É só para sublinhar a substânda do· discur­
so de V. Ex•, que não se está referindo apenas 
a este projeto, mas a tantos outros, inclusive 
os de relevância, como o caso da Lei Orgânica 
do Ministério Público. Francamente, estaCa­
sa não vai honrar-se votando dessa forma se­
melhante projeto. 

O Sr. Maurício Corrêa-:......:: Sr. Présidente. 
por fim, há algumas emendas visando corrigir 
o projeto, ajustá-lo à realidade, criando a 
Vara do Infante, dando as atribuições doEs­
tatuto do Menor ao Código de Organização 
Judiciária do Distrito Federal. 

Aceitando tudo, no meu modo de enten­
der, ficava perfeito o projeto. A minha preo­
cupação é de aperleiçoá-lo, jamais me colo­
car contra a imperiosa necessidade de termos 
uma organização judiciária o mais rápido pos­
sível. 

Não temos condições de votar o Código 
de Organização ludiciária nos termos em que 
está aqui, a não Ser que o-corrijamos. 
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O Sr. José Fogaça-- V. Ex• me pennite 
um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRtA - Com o 
maior prazer, Senador. 

O Sr. José Fogaça- Como V. Ex' sabe, 
a aprovação do Estatuto é posterior ao início 
da tramitação desse projeto, segundo me pa­
rece, pois é de 1988. -

O SR. MAURÍCIO CORRtA - Falei 
aqui. 

,O Sr. José Fogaça~ Ora, o qtie estranho, 
o que me surpreende desJªYoravelm~nte é 
qUe a Câmara não- tehha feito essa adapta-
ção... - -

O SR. MAURÍCIO CORRtA - Embora 
o Deputado Geraldo Campos tenha díto isso 
aqui em seu voto. 

O Sr. José Fogaça - ... porque termino­
lógica e legalmente é descabida essa denomi­
nação. V. Er chama a atenção para o fato 
alarmante de a Çâ~ra não ter feito essa 
corrigenda, ess_a adaptação; uma vez que o 
Estatuto da Ci'tan.ça"e' do Adolescente foi 
aprovado também pela própria caniara dos 
Deputados. 

O SR. MAURÍCIO CORR!l:A - Lamento 
profundamente ter que trazer esta constata~ 
ção ao Plenário, mas, se o- Plenário quiser 
votar, que. vote. No entanto,- estou dizendo 
que não há como resolver essa situação. 

O Sr. Cid Sabõia de Cal'valho - Senador 
Maurício Corréa, v. Ex~ me Períúit"e uín-ãPar­
te? 

O SR. MAURíCIO CORRtA - Perfeita· 
mente, Senador Cid Sabóia de Carv~lho ~ 

O Sr. Cid SaQóia de Carvalho - Esse aces­
so a que se refere o, _art._, 70, não -~eí bem 
do que se trata .. Na verdade, pela nova COns-= 
tituição, aquela conceituação tradj,_cj.o.nal do 
acesso niio_e_xiste.mais. Acessõ- seria ·o provi­
mento de um cargo por al&Uéin que venlia 
de outro e que, assim, teria unia promoção. 
Por exemplo, o antigo escriturário, quando 
alcançava a últim_a letra da Carreira de Escri­
turário, passava, então, a Oficial de Adminis­
tração .• por merecimento ou por antigüidade. 
Esta era a figUra do acesso, que hOje n~o 
é admitida por causa do texto da nova Çorist~~ 
tuiç:ão. O que se admite, hoje,_ é uma_ passa­
gem de nível, de letra a letra -não sei como 
se chama- a variação de um cargo. Queria 
saber de V. ~x~,_que e~tudou essa matéria,· 
em que sentido está a palavra "acesso'_' nesse 
projeto. 

O SR. MAURÍCIO CORRilA - Senador 
Cid Sabó@ .. de Carvalho, -cÕrifesso _a V. Ex~ 
que não sei. Li o projeto rapidaÍnente~ e ape~ 
nas tive tempo de fazer as emendas que estou 
apresentando relativamente aos dois H~n.s 
que levantei. Não sei exPlicar a V. Ex~ ~On· 
fesso que não sei. Não tenho como exph~r. 

De modo que, Sr. Presidente, encerrando, 
afirmo que gostaria de votar. Não há de ~i­
nha parte, já disse, nenhuma má vontade. 
Pelo contrário, tenho toda _boa vontade para 

dar ao Tribunal condições de cresçimento e, 
portanto, para atender ao crescimento çla 
própria cidaâe. Mas não estou vendo condi­
ções, do ponto de vista técnico, de superar~ 
mos essa questão. 

Os-r; Marcondes Gadelha- Senador Mau~ 
rício Corrê3, rÜe ·pen1it"te- V. Ex~ um apartéT 

O SR. MAURICIO CORRtA- Pois não, 
Senador Marcondes Gadelha. 

O Sr. Mai-C-ondes_Gadelh!l- Queria um 
esclarecimentQ SQbr~ a _objeção que V. Ex• 
faz ao item 111, do parágrafo único, do art. 
31, V._ Ex• e_stranha o fato de q u_e o juiz possa 
requisitar servidores "é cóôjratai ·pessOal. In~ 
dago a V. Ex• se esta. r.ess_alv~ ."n9s casos 
previstos em lei" não ampara todo o item, 
porque e bem expresso: "nos casos previstos 
em lei". 

osi:MAURICIO CORRilÀ- Sim. Mas 
não h~ caso-previst()--,-em:1ei; porque â c'oilstj­
tuiÇãó<letermiD.à qUe toda fOrma de investi­
dura em serviço público tem que ser por con­

-cUrso. Eõtao, não eXiste· contratação. Temos 
regime jurfdico: Não eXiste tetitpo determi­
nado. 

.ú sr:-Marcondes Gadelha - Indago a V. 
Ex' se isto aqui não exige emenda para os 
cargos de CõnTiàriçã:~- ·-~. _ _c 

O SR. MAIJRfCJO CORRtA - Esta não 
é a minha _questão central. -A minha questão 
central é sobre a competência, a matéria de 
mérito, que passa a ter o juiz de fnfante e 
não tem o juiz de metlõres. Se ficar desse 
jeitO. a competência dele será a do juiz de 
menores_ e não ;:1do_juiz de infante. Dir-se~á 
que se poderá resolver isso através de inter­
pretação jurisprudencial. Não é o papel nos­
so~ nosso papel é votar para corrigir. 

--Quero votar favoravelmerúe. Estou de 
acordo com 3. Criação, -até, das dUas turmas: 
Criam-se mais duas turmas e, portanto, mais 
dois des~mbargadore_s. Sou favorável até ao 
pessoal, sou favorável à _c~iaçáO das varas. 
Não'tenho absolutamente nada contra quan­
to ao mérito do projeto em si, abs"Olutamente 
nenhuma restrição. Minha restrição consist~ 
exatamente nesses itens que levantei".--

0 Sr. Marcondes -Gadelha- Obrigado. 

_o--Sr. José Fogaça- Permite-me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Ouço V. 
Ex· 

O Sr. José· Fogaça - SenadOr M:ãurício 
Corrêa, V. Ex~ sabe que o inciso IX do art. 
37, da Constituiç~o_ diz que 

._._A leiestabelec;erá os casos de contratação 
por tempo determinado para atender a neces­
sidade temporária de excepcional interesse 
público." 

Nós acabamos- de aprovar um projeto de 
lei pelo qual a Funcep pode contratar docen· 
tes pelo período de dois anos, renováveis por 
mais dois anos. De modo que quando houver 
esse tipo de caso, essa situação de excepcio· 

nalid~de terá que ser em razão de lei. É o 
que está expresso rio texto, em_razão-de lei. 

O Sr. Marcondes Gadelha- V. Ex~ citou 
um dispositivo da Constituição, que vai exa­
tamente ao encontro do que pretende esse 
inciso contestado pelo Senador 'Maurício 
Corrêa. 

O Sr. José Fogaça- Exatamente isso eu 
queriã argumentar junto ao Senador Mau­
rício Corréa. 

O SR. MAURíCIO CORR!l:A- Quero di· 
zei- que apenas ·suscite-i essa queStão en pas-­
sant. Mas ela não constitui objeto de minha 
preocupação" fundamental. A minha preocu­
pação fundamental é objeto das duas erp.~n­
das que estOu apresentando à Me~a. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Nobre Sena~ 
dor, pareci8. um erro tão grosseiro que real· 
mente cau~avy_ espécie que a Câinara dos De~ 
PutaClos tiVe_sse déixádo passar um aispositivo 
com uma impropi'iedaâe tamanha. VeJo que, 
em absoluto, não conti'aria a· constituição em 
nerll].um momento: 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Mas Seóa­
dor Marcondes Gadelha, ·quero referir-me a 
nomenclatura. Fala-se em Código de Menor, 
mas não existe mais C6dígo de Menor. 

O Sr. Marc_ondes. Gadelha - Este é _unl 
outro problenia-, notire S~nado_r. V. Ex~ con­
textou com muita ênfase_çqmo um ponto im­
portante, este. Q1,1e.ro çrer que devemos fa~er 
um esforço. Coloca_r-me·ei de acordo com 
V. Ex~ seteal~erft~_veri.fica,r_que há um óbice 
extremamente pesado, capaz de invalidar to~ 
do um projeto dessa envergadura, mas não 
com detalhes e muitas incpnsistênc1as como 
é o caso desse que V. Ex~ apontou. Há um~ 
outro ponto a que V. Ex~ se refere, a extinção 
da ctfcunscrição de Jardim, quer dizer, a ab­
sorção de uma parte por Planaltina e de uma 
ouira·patte p"eto Pa:ranoá. Ora, 6 próprio dis~ 
positivo- já se-refere a essas duas áreas, por 
providências administrativas, certamente, se­
rão absorvidas pelas circunscrições corres­
pondentes. 

O SR. MAURÍCIO CORRtA- Não, não 
se refere, Senaçlor. No projeto, não! 

O Sr. Marcondes Gadelha - A lei não 
pode tambéffi ãcOmpanhar toda a evolução, 
As adaptações serão feitas _conforme as cir­
cunstâncias. 

O SR. MAURÍCIO CORRtA- De quem 
setá a jurisdição da metade, e por exemplo, 
dessa área que foi desmembrada, que é Jar~ 
dim? Será do Juiz de Planaltina? Serã do Juiz 
de Brasília? Será do Juiz de Tagu_atinga? De 
quem V. Ex~ pode dizer que é? 

O Sr. Marcondes Gadelha - Creio qUe, 
o Tribunal... 

.. ÓSR. MAURÍCIO CORRÊA-Não existe 
maiS J'ai"dim! Criou-se uma nova Região Ad­
ministrativa, a Samambaia. Não fala aqui, 
no projeto, de quem será a jurisdição desse 
território. 
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O Sr. Marcondes Gadelha -0 que penso, 
nobre Senador, é que sáo objeções relativa­
mente pequenas, para invalidar um projeto 
dessa envergadura. 

O SR. MAURÍCIO éORRÍ:A - Na sua 
visão. Na minha, não. É uma emenda de mé-
rito. -

O Sr. Marcondes Gadelha - Com todo 
respeito a V. EX' 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Quero dí· 
zer que a minha posição é exatamente essa. 
São emendas de mérito, não são emendas 
redacionais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Leite Chaves- Sr~-P!esidente, peço 
a palavra, como Relator, para esclarecer dú­
vidas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa não recebeu ainda as emendas. 
Assim que receba, as enviará a V. Ex• 

O Sr. Leite Chaves- Não é sobre a emen­
da, Sr. Presidente, e sim sobre as conside­
rações feitas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O nobre Senador MauríciO COrrê::i fez COnR 
síderações e enviou duas emendas à Mesa. 

De modo que a Mesa vai ler as emendas, 
e depois as submeterá ao parecer de V. Ex' 

O Sr. JamiiHaddlid-- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Ex~ -- -

OSR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pela 
ordem. _Sem revisão do orador.)- Sr. PresiR 

' dente, pareceRme que o Senador Maurício 
Corrêa, em razão de modificações crilidas peR 
lo Estatuto da Criança e do Adolescente, e 
por exclusão de uma determinada localidade, 
substituída por outras, coloca que são emenR 
das que podem ser consideradas corretivas. 
Não mudam o sentido do projeto. Podem 
ser consideradas redacionais. 

Senador Maurício Corrêa, quando V. Ex' 
diz que agora existe- o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, está modificando um erro 
que a Câmara não COrrigiu, rilãritendo a estrU­
tura antiga. Quando V. Ex•_diz que não existe 
mais Jardim, V. Ex' está mostrando que a 
Câmara deixou passar também essa modifi­
cação na estrutura administrativa de Biasília. 
Isto muda o sentido da lei? 

É uma emenda corretiva, em razão de le­
gislações que não forà.m detectadas pela Câ­
mara. E não foram feitas modificações que, 
na minha opinição,-podem ser consideradas 
co-mo co-xretivas.-Elas corrigem um erro não 
detectado pela Câmara, que pode ser consiR 
derada redacional. 

É a pergunta que formulo ã Presidência. 

O SR. PRESI)):EN'Tlf {NelsOn Carnei!O) 
-A Mesa ainda não leu as emendas, porque 
acompanhou a exposiç:1o do Senador Mau­
rício Coriêa. Mas uma parece que não pode 
ser redacional, à primeira vista, a que faz 
referência ao- Código da Criança e do Adoles~ 

cente, em vez da lei, porque muda a compe­
tência do juiz e essa é unia emenda de mérito. 

Se essa emenda for aceita, evidentemente 
tem que voltar ao exame do Senado. Ao me~ 
nos essa. As outras nós vamos ouvir a opinião 
do Relator. De qualquer forma, há uma que 
é de méritO, que é mudar a competênciã do 
Juiz de Menores. As competências da Lei 
de Menores e o Estatuto -cta Criança e do 
Adolescente são diferentes. Se fosse a mesma 
competência, não haveria dúvidas. 

O Sr. José Ignácio Ferreira ---Sr. Presi~ 
dente, peço a pal~vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
...:... Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
-ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
~·Sr. Presidente, V. EXi' já fez referência 
a esse fato, mas gostaria de _pedir que, tão 
logo as emen<:f~_sejam li_das, V. Ex' enuncie 
quais as de __ caráter redacional e as que não 
o são, mas, de matéria de mérito, p<irã que 
possamos nos orientai a !"espeito da votação. 
Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa dará primeiro a palavra ao Rela­
tor, que deve fazer essa s_eleção. Depois do 
parecer de S. Ex• abre-se o debate sobre as 
emendas e a Mesa decidirá. 

A Mesa não tomou partido, apenas ouviu 
o senador_ Maurício Corrêa, que alegou que 
a competência tal como figura no texto do 
projeto, não pode ser aceita hoje, porque 
colide com a competência do Estatuto da 
Cri:inçae-do Adolescente. 

É uma modificação da competência, não 
pode ser uma modificação redacional. As ou~ 
tras emendas, s6 depois do debate ã Mesa 
poderá fixar. Pedi a atenção do Relator prin-~ 
cipalmente para essa emenda, porque feriu 
mais a minha atenção, para ver se é uma 
emenda que pode ser corrigida redacional­
mente ou se extrapola da competência do 
Senado. 

0- SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, emendas que serão __ lidas 
pelo Sr. 19 Secretário. - -

_ São lidas as seguintes: 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂII!A.RA 

_ N' 113, DE 1990 
~N• 3.14$/89, na Casa de origem) 

EMENDAN•l 

Dê-se à alínea "b" do incisO I do art. 18 
do ProjetO de Lei da Câmara n~ 113, de 19-90, 
a seguinte redação: 

"Art. 18 .......................•............. 
I-··········································· 

·········~·~···············,·········-,;,.; ...•.... 
b) uma Vara da Infância e da Juven~ 

tude; 

J ustiflcaçao 
A presente emenda objetiva adequar a de­

nominação da Vara em comento à nomen­
clatura adotada pelos artigos 145 e 148, cons­
tantes do Capítulo II da Justiça da Infância 
e da Juventude - da Lei n9 8.069, de 13 
de julho ·de 1990, que "dispõe sobre o Esta­
tuto da Cfiançà e do Adolescente, e dá outras 
providências". 

É a nossa justificação que esperamos seja 
acolhida. _ _ _ 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 19-90. 
- Senador Maurício Corrêa. 

EMENDAN'2 

Dê-se ao § 29 do artigo 18 do Projeto de 
Lei da Câmara n" 113, de 1990, a seguinte 
redação: 

"Art. 18. 

••••o•Oo>o'o•~•<<-~~-

§ 29 As áreas de jurisçlição das_ Cir­
cunscrições de Brasaia, Ta&tiatinga: Ga­
ma, Sobradinho, Planaltina, Brazlândia 
e Ceiiâitdia, correspondem às das res~ 
péCtiViiS Regiões Administrativas do 
Dístríto Fi::deral, co-mpreendendo-si 3s 
do Núcleo Bandeirante, Paranoá, Guará 
e Cruzeiro" na Cii·cunscriçil6 'de BraSÍlia 

~.~.~.~-~-~~.~~-~~-i.~:'~-~-~·~-~~.~~~~~~~.·: 
Justificação 

-Quando _da redação do dispositivo oia -
emendado_, _as Regiões Administrativas do 
DiStrito Federal eram apenãs 10 (dez), asa­
ber: Brasília, Gama, Taguatinga, Brazlândia, 
Sobradinho, Planaltina, Paranoá, Núcleo 
Bande:ii"ante, Ceilândia e Jardim. -

Atualmente, em razão do Decreto n? 
11.921, de 25 de outubro de 1989, do Go· 
vemo do Distrito Federal, e que "fixa os Do­
vos limites das Regiões Administrativas do 
Distrito Federal", estas passaram a ser em 
número de J2 (doze), assim denominadas: 
Brasflia, Gama, Taguatinga,_ Brazlândia, So­
bradinho; Planaltinã, -Para[wá, Núcleo Ban­
deírante, Ceilândia, Guará, Cruzeiro e Sa­
mambaia. 

Com a fixação desses novos limiteS, ocorre­
ram dois fatos: 19 ) a criação de 3 (três) novas 
Regiões Administrativas: Guará, Cruzeiro e 

--Samambaia; 29) o desmembramento do terri-
- tório da então Região Administiativa deno-

minada Jardim, em duas porções, sendo uma 
incorporada à Região Administrativa do Pa­
ranoá e a outra à Região Administrativa de 
Planaltina. 

Portanto, a redação do dispositivo objeto 
desta emenda está desatualizada, incorrendo 
em dois erros: 19) menciona a Regíilo Admi­
nistratiVa -de -Jafdím, que não mais exlstc~; 
29) relega ·ao esquecimento, três importantes 

-Reg_iões: Guará~ CiUzeiro e Sãi:riari:ibaia~ a 
cujas populações obviamente não pode faltar 
a prestação juriSdiciOnaL -
. Ê a nossa_justificação que-espetamos seja 
acolhida. 

Salã das ~fe"Ssões, 15 de deZeinbro de 1990. 
- Senador Maurício Corrêa. 
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EMENDAN•3 

Dê-se ao inciso Ill do art. 28. do Projeto 
de Lei da Câmara n~ 113, de 1990, a seguinte 
redação: 

"Art. 28. 
··~·········-··············.··"!""''• 

···ri:i~·p;;~~~;-~s;t;s·d;j~ri~~ú~ã~ y;_-
IU.nt~na necesSálios à proteção de inca­
pazes e à guarda e administração de seus 
be·ns, ressalvada a competência das Va­
ras de Infância e .da Juventude, de_.Ór­
fãos e Sucessões e de En~Qrpecentes; 

Justificação 

A presente emenda objetiva substituir a 
denominação "Vara de Menores'' por "Vara 
da Infância e da Juventude", adotando-se, 
assim, a nomenclatura da Lei n" 8.069, d~ 
13 de julho de 1990, que "dispõe sobre o 
'Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências". · 

É a nossa ju-stificação que esperamos seja 
acolhida. 

Sala das Sessões~ 15 de dezembro de i9~io. 
- Senador Maurício Corrêa. 

EMENDAN•4 

Dê-se ao inciso li do art. 28 do Projeto 
de Lei da Câmara_n" l1.3, de 1990, a seguinte 
redação: 

"Art. 28, -·····~··········· ..... , .•...... ~. 
... ~· ............ ~ ........ ~---1- ···-··---·~-
fi- conhecer das questões. r~latjv_;:~.s 

à capacidade e curatela,_ b_em como de 
tutela, em caso de ausência ou i*êrdi_ç?o 
dos pais, ressalvada a competência das 
Varas· da Infância e da Juventude, e de 
Órfãos. e Sucessões; , 

Justificação 

A presente emenda objetiva--substituir a 
·denominação "Vara de Menores" por ''Vara 
da Infância e da Juventude", adotando-se, 
assim, a nomenclatJJra da Lei no 8.069, ·de 
13 de julho de 1990, que "dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências". · . 

É a nossa justificação que esperamos seja 
acolhida. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1990. 
-Senador Maurício Corrêa. 

EMENDA N'S 

Dê-se aOs incisos UI e IV do art. 29 do 
Projeto de Lei da 'Câmara n~ 113, de 1990) 
a seguinte redação: 

"Àrt. 29. .. ...... ~ ........ ...,. ..• - ....... _ .. _ 

III- praticar os atos relativos à tutela 
de órfãos, ressalvada a competência da 
Vara da Infância e da Juventude; 

IV- praticar os atos de jurisdição vo­
luntária necessários ã proteção de 6I;"fãos 
e a guarda e administração de seus bens, 
ressalvada a competência da Vara da In~ 
fância e da Juventude; 
'~• • • ••••••••~·"--•••~·••>•- u•~""•••••••••• ·~••••• 

. J_lls1ificação 

A presente e-menda objetiva substituir a 
deno~inação "Vara de Menores" por "Vara 
~a Infância e da Juventude", adotando~se, 
assiril, a nomenclatura da Lei n~ 8.069, de 

'·13 de_ julho de 1990, que "dispõe· sobre o 
EStatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências". 

É a nossa justificação que esperamos seja 
acolhida. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1990. 
-Senador M~u_rfcio Ç~q~_a! 

EMENDAW6 

Dê-se ao arL3i,' seus inciso e alíneas, do 
Projeto de Lei da Câmara n~ 113, de 1990, 
a seguinte redação: 

"Art. 31. Ao Juiz da Vara da Infân­
cia e da JuventuQ.e compete~: 

l--:- GOnhecei;" ~e r~presentações pro­
movidas pelo _Ministério .Públ~co, para 

'ãpuração de ato infradon~al atril?uído a 
adOlescente, itpHcando ~medidas cabi~ 
v eis; 

11- conceder a retriiSsão, cómo for~ 
ma de suspensão ou extinção ·do pro­
cesso; -
Ill- conhecer de pedidos de adoção 

e seus incidentes; 
·- ---:-IV -conhecer de ações civis_ funda­
cdas em interesses individuais, difusos ou 
.coletivoS afetos. à -criança e ao adoles­
cente;. 
~ V- conheCer de ·ações decofrêntes de 

irregularidades em entidades de atendi­
_xD.ento, apliCando as medidas cabíveis; 

VI ~aplicar penalidades administra-~ 
ti v as nos casos de infrações contra norma 
de prOteção à criança ou adolescentes; 

VII'- conhecer de casos encaminha~ 
dos pelo Conselho Tutelar, aplicando as 
medidas cabíveis. 

§ 19 Quando se_tratar de criança ou 
adolescente nas hipóteses do an. 98, da 
Lei n9 8.069, de 13 de julho de 1990, 
·e· também competente o Juiz da Infância 
e da Juventude para o fim de: 
- 9.) -conhecer ·de pedidos de guarda e 
tutela; 

b) conhecer de ações de destituição 
do pátrio poder. perda ou modificação 
da tutela ou guarda; 

c) suprir a capacidade ou o consenti­
mento para· o casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em 
.discordância paterna ou materna, em re­
lação ao exercício do pátrio poder; 

e) conceder a elpancipação, nos ter· 
mos da lei ciVil, quando faltarem os pais; 

f) designar curador especial em casos 
de apresentaÇão de queixa ou represen­
tação, óri de outros procedimentos judi­
ciais ou extrajudiciais em que haja inte­
resses de criança ou adolescente; 

g) conhecer de ações de aiinlentos; 
h) deterniiõa! O caiic"elamento, a teti· 

fiCação e o suprimento dos ·registros de 
nascimento e óbito. 

§ 2~ Compete ao Juiz da Vara da In­
fância e da Juventude o poder normativo 
previsto no art. 149 e seus incisoss e alf· 
neas, da Lei n~ 8.069, de 13 de julho 
de 1990, e a direção administrativa da 
Vara, especialmente: 
I- receber, movimentar e p,restar 

contas dos recursos orçamentários con­
signados ao Jl,lizado; 
II- celebrar convênios com entida­

des públicas ou privadas para o melhor 
desempenho das atividades de proteção, 
assistência e vigt1ância de menores; 
lll- requisitar servidores nos casos 

previStos em-lei; · 
IV- designar comissários voluntá­

. rios de menores; 
V- conc~der autorização a menores 

de dezoito anos para quaisquer atos ou 
atividades em que ela seja exigida." 

_Justifi_cação 

O dispositivo objeto da presente emenda 
:f.9i redigióo quando ainda vigorava o Código 
de Menores (Lei n~ 6.697, de 10 de outubro 
de 1979), agora expressamente revogado pelo 
art. 267 da Lei n~ 8.069, de 13 de julho de 
1990, que "dispõe sobre o Estatu.t_o da Crian· 
9<!- e do Adolescente, _e_ dá outras providên-
cias". · ~ 

Portanto, sua redação não mais se adequa 
ao_ ordenamento jurídico rigente. 

De tal fato apercebeu-se o ílusüe relator 
da Comissão de Trabalho, Administração e 
Serviço Público, da Câmara dos Deputados, 
quando da tramitação do projeto de lei em 
tela naquela Casa, lavrando o seu voto com 
o seguinte conteúdo: 

"Vale mencionar, finalmente, com a 
devida vênia ~ dQu,t~ Comissão de Cons· 
tituição e Justiça e de Redação, que seJia 
de bom alvitre promover, o mais breve­
mente poss(vel, a adequação da estru­
tura judiciária prevista no presente pro· 
jeto ao que dispõe o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, Lei n9 8.069Lde 1990, 
que entrará em vigor no dia 12 de outu­
bro próximo. 

Esse estatuto,_ e;mre outras providên­
cias, revoga a Lei n~ 6.697, de 1979, Có· 
digo de Menores, expressamente men· 
cionada no parágrafo único do art. 32 
do projeto em pauta. Além disso, elinii· 
na de nossa legislação relativa ao menor 
a conceituaçâo dé "situação irregular", 
prevendo proteção íntegra! a crianças e 
adolescentes, independentemente de 
sua condição~ eljmin_ando di(erencíações 

·relativas a instituto_s_como a adoção, fi­
liação, etc. Tal adaptação, contudo, po­
derá ser bem implementada pela Casa 
revisora," 

Com esse propósito é que oferecemos 
emenda ao dispositivo que versa sobre a com· 
petência daquele Juízo especializado, campa~ 
tibilizando-o com os 9itames da citada Lei 
n~ 8.069, de 1990, principalmente quanto aos 
seus artigos 148 e 149. 
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É a nossa justificação que esperamos seja 
acolhida. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1990. 
-Senador Maurício Corrêa. 

O SI{. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa remeterá as emendas ao Sr. Rela­
tor, para que S. Ex' sobre elas dê a sua opi­
nião. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, tenho algumas emendas_que vou apre­
sentar à Mesa. Peço paciência a V. Ex·, talvez 
um minuto ou dois, ertquanto termino de re­
digir a última emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Pois não, a Mesa aguardará as emendas 
de V. Ex', para mandar todas elas à aprecia­
ção do ilustre Relator. 

O Sr. Leite Chaves-Sr. Presidente, posso 
relatar as emendas? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não, não pode. Enviarei a y. Ex' as_emen­
da:> que já foram lidas. (PB.usa.) 

O SR. PRESIDENTE (Ntilson -carneiro) 
- Sobre a mesa, emendas que serão lidas 
pelo Sr. 1q Secretário. . 

São lidas as seguintes 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 113, DE 1990 
(N9 3.145/89, na 

Câmara dos Deputados) 

EMENDA N•7 

Suprima-se a palavra "pessoal" no art. 3i, 
parágrafo único, item Ill. __ 

Em 15 de dezembro de 1990.- Cid Sabóia 
de Carvalho. 

EMENDA NoS 

Suprima-se do art. 70 a expressão: 
1

' ... e os providos por acesso. 
Em 15 de dezembro de 1990.- Cid Sabóia 

de Carvalho. 

EMENDAN•9 

Suprima-se o art. 71. __ 
Em 15 de dezembro de 1990.- Cid Sabóia 

de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Relator, Sé­
nadar Leite Chaves, para opinar sobre as 
emendas. Enquanto isso, a Mesa está provi­
denciando cópia dessas emendas, para que 
sejam distribuídas aos Srs. Senadores. 

O SR. LEITE CHAVES (PMN - PR. 
Para emitír parecer. sem·reviSão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, antes de 
apreciar cada emenda pÕr sua vez, quero 
ater-me às considerações feitas pelo Senador 
Maurício Corrêa, :iiO- mome-nto da discussão 
do projeto. A primeira objeção de S. Ex~ 
foi quanto ao parágrafo único do art. 31, por· 
que ali há uma referência ao antigo Código 
de Menores, isto é, a Lei nP 6.697, de 10 
Qe outubro de 1979. 

Ora; enquànto fraffiitava o projeto na Câ­
mara, outro Código de Menores foi apro­
vado. Evidentemente, o Código a ser consi­
derado é o atuai~ e não o que deixou de viger. 
De forma que, se matéria dessa natureza, 
leis que reclamam um longo exame fossem 
ater-se a particul<iridades, quando o Presi­
dente da República, por medida provisória, 
-~tá_!_()dO dia revogando lei, e tivéssemos que 
atualizar o Código em tudo que legalmente 
aqui se estabelecesse não chegaríamos nunca 
a umãconclusão. S. Ex~ obse.rvou bem, mas 
o códi_go a ser considerado é o atual. 

Quanto· ao fato de o juiz poder designar, 
nomear, Sr. Presidente, é nos limites da lei, 
ele não poderá fazer nada além da lei. V. 
Ex" 'ão testemunhas de que aqui procuramos 
legislar de maneira a mais específica possível. 
A lei, digamos ser de tal sorte que ela não 
permite interpretrações errôneas, onde auto­
ridades possam ir além dos limites, mas quan­
do se trata de lei de familia, de lei de menor, 
jamais podemos fazer i~so, pOrque é um mun­
do diferente, é um mundo de sentimentos 
e cada caso é _um casO. No-_ que diz respeito 
ao juiz de famt1ia, ao juiz de menores, esta 
Casa dá uma amplitude absoluta porque o 
juiz fundaria como pai, as circunstâncias são 
as mais adversas, são as mais difíceis. Ep_tão, 
o juiz se atém a cada caso como se ele fosse 
um pai; ele tem que ter um poder mais ou 
menos amplo, porque se nós os restringís­
semos, digamos, aquilo que queríamos solu­
cionar, tenninaríamos complicando; no que 
diz respeito a marido, mulher, filhos, órfãos, 
são problemas muito difíceis. Então, as nos­
sas leis sobre matéria de menores são as mais 
aniplas e abrangentes, do contrário, os pro­
blemas não .serão solucionados, ser!Io agrava­
dos, o jtiíz tem que agir como um pai, com 
ampla liberdade. Então, dizemos o que a lei 
deve estabelecer. muitas vezes, o juiz escla­
rece um qso gravíssiino de diversos. menores 
que estão em s1tuação de abandono, inclusive 
com ~pro_~lemas de entorpecentes. 

O juiz, às vezes, não tem um fiscal, não 
tem ninguém que possa conduzir os menores. 
Ele os deixa na rua e pode até contratar pes­
soas: "O Sr. pega esse carro, que nós mandaM 
remos, pagar". E o juiz tem que fazer isso. 

Esta observação é perpnente, mas não 
se justificaria uma emenda por essa razão. 

O Sr. José Paulo Bisol - Permite V. Ex• 
um aparte, ou V. Ex~ já terminou? 

O SR. LEITE CHAVES- Com todo pra· 
zer, nobre Senador, Não sei se é possível 
apa_Tte_ nesse caso, se for possível... 

O Sr. José Paulo Bisol - É que V,_ Ex• 
esta dizendo que a,contratação é completa­
mente normal. Ela poderia ser nonnal nos 
termos do inciso IX do art. 37 da Consti­
tuição: 

"IX - a lei estabelecerá os casos de 
cOntratação .. ~-" 

Para que- haja- e·sse tipo de contratação, 
é preciso que a lei defina os casos. Está escrito 
aqui na Constituição. 

O SR. LEITE CHAVES :._Pois é, Ex', e 

como não estão definidos os casos, há a limi­
tação legal, quer dizer, tcrrt que haver lei 
para isso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa pede aos Srs. Senadores que não 
aparteiem o Relator enquanto ele estiver faw 
zen do o seu relatório. 

O SR. LEITE CHAVES- Qualquer dispo­
sitivo aqui que ultrapasse os limites do inciso 
citado por V. Ex' fica inaplicável. Agora, 
quero dizer a V. Ex• que muitas dessas emen­
das podem, aqui no Senado, ser acolhidas 
por redação. 

O novo Código de Menores, por exemplo, 
dá uma definição diferente para o jufz de 
menores, para juiz de infante, inclusive_ Isso 
é questão meramente redaclonai. Náo só po­
dia exigir que a Câmara continuasse ad aeter­
num nesse processo, apenaS porqUe rim códi­
go modifica a designação de um juiz; antes 
era o jufz de menores, agora, juiz çle infante 
e menores. Evidentemente, isso nós podemos 
acolher, por redação. 

Sr. Presidente, aqui nesta Casa, atuamos 
de forma diferente da do Judiciário. 

Se há pressões sobre um juiz ou sobre um 
tribunal, a setença resultará necessariamente 
corrompida. Nós, aqui, trabalhamos de for­
ma diferente, sob a pressão dos fatos, das 
circunstâncias e dos intere!>sados; quando o 
Congres-so Nacional legisla de forma distãrite, 
ele erra, necessariamente. 

Vou dar conhecimento de um caso aqui 
de que muitos dos Senadores se lembrarão: 
foi quando regulamentávamos a profissão de 
bioquímicas. Eles pleitearam, de uma certa 
feita, uma lei regularizadora da sua profissão. 
Quando os biólogos, que_disputam o mesmo 
mercado de trabalho, tomaram conhecimen­
to do fato, vieram disputar, na Casa, limites 
de espaço de trabalho; depois, foi a vez dos 
farmacêuticos e isso aqu-i virou uma verdaw 
deira praça de guerra. E a lei ficou cheia 
de meandros, atendendo ao interesse de um 
e de outro.~ Resultado; nós fizemos a lei. Se 
alguém resolver, hoje, modificá-la, os mes~ 
mos intereSSaOõs aqui aparecerão com essa 
finalidade. Se fizéssemos essas lei sem que 
essas presenças fossem observadas, nós ja· 
mais, por mais sábios que fóssemos, seríamos 
capazes de regulamentá-_lo de maneira tão 
conveniente. como o fizemos no caso citado. 

Sr. Presidente, sobre essa questão distrital, 
hoje mesmo pode ser criado mais um distrito 
e pode ser eliminado e nem por isso haveria 
necessidade d~ se reformular todo o código, 
-tõdo o processo. 

O Regimento Interno do Tribunal exige, 
porque o Tribunal esta atuando de acordo 
com a realidade, então, há um limite também 
para que o Regimento Interno estabeleça 
normas de condutas, norma~ de procedimen­
to do Tribuaal, porque muitos desses fatos 
aqui observados podem ser objetos de regula­
mentação através do Regimento. 

Digamos que as emendas, em grande parte 
aqui, poderão ser de natureza redacional, e 
eu acolho aquelas que, por vias de modifi­
cação redacional, possam ser acolhidas, ques-
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tão de expressao, questão de palavras não 
altera o conteúdo, agora, aquelas outras que 
impliquem mudança e retorno a Câmara es­
sas não podem ser acolhidas. 

Sugiro que, se_houver coisa dessa natureza, 
que se faça por lei posterior. 

É tão importante esta lei, ela é tão abran­
gente, é tão necessária para o DistritO Fede­
ral, sobretudo, agora-que ele está guarnecido 
de uma Assembléia Distritã1, é tão urgente 
isso, que qualquer outra emenda poderá ser 
feita pa!loteríormente. ___ _ _ _ _ _____ _ 

E, eu honestamente, não vejo nada de ta­
manha urgência que justifique a volta do pro­
jeto à Câmara,- com as longas e demoradas 
conseqüências que o caso ensejaria. · 

As redacionais aceito-as, as de~ai~_~e-~u­
so-as. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Então, V. Ex• conCluiu pela aprovação 
das emendas ... 

O SR. LEITE CHAVES --As redacionais, 
aquelas que podem ser acolhídas por simples 
redação final, e rejeitadas as dcmaís, que não 
possam ser a.colhidas nesse sentido. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex~ rejeita as demais, mas mant~m. o 
texto. 

O SR. LEITE CHAVES - Mantenho o 
texto do projeto. 

Senhor Presidente, essa questão _que diz 
respeito à denominação de Código de Meno­
res, que se coloca para Código de Adoles­
cente, não haverá prob{ema, a que estabele_ce 
novas jurisdições: Guará, Cruzeiro, acreqito 
que possa ser feita por via redacional a de 
n" 3, que manda que estabdr:ça E~!àtuto da 
Criança e do Adolescente é, manifestamente, 
de natureza redacional. EsSa, também, que 
estaQelece o conhecimento de questões relati­
vas à capacidade de curatela, bem como de 
tutela, em caso de ausência ou interdição dos 
pais, ressalvada a_ competência das varas, é 
de mat~ria meramente radacional, já decor· 
rente da questão do noVo Código de Meno­
res; a de n" 5 é exataro.ente no m~smo sentido! 

"Praticar os atos relacivos à tutela de 
órfãos, ressalvada a ~ompetência da V a· 
ra de Infância e da Juventude". Agora, 
praticar os atos de jurisdição voluntária 
necessários-à proteçãu de órfãos e agUar­
da e administração de seus bens, ressal­
vada a compcténcia da infância. 

5 Senhor' Presidente, como já dissemo~, 
são vagas e amplas as discussões sobrç _l~1s 
de menores, não podemos especifícar, por­
que se o Juiz de Menor for timitado à lei, 
ele_não será juiz de Menor, ele não é pai, 
ele não resolve. Ele tem que ter uma juris~ 
dição mais ampla. Então isso é matéria reda­
cional. Aliás, nem precisava ser apresentado, 
porque o Código de MenOres vai ser um ins· 
trumento muito mais eficaz do que esse, para 
que o juiz tenha um comportamento adequa­
do ao quadro. 

''Ao juiz da Vara de Infância e Juven­
tude compete: 

-a) conhecer de representações promo" 
vidas pelo Ministério Público para apu­
ração· de ato infracionário atribuído ao 
adolescente, aplicadas as medidas cabí· 
ve-is; - - -

b) conceder a remissãq como forma 
de_ suspensão _ou de extinção do proces­
so; 

c) conhecer de pedidos de adoção e 
seuS incidentes; 

d) conliécer ... " _ 
Senhor Presidente, -eu acolheria_ isso para 

lnudar o Código de Menores e adolescentes. 
Não é matéria de reformula~q de lei orgâ· 
nica. 

Quanto a contratar pessoal, é manifesta­
mente constitucíona], pOrque, mesmo que o 

-jriii1iZesSe uma côntrãtação dessa ·natureza, 
a contratação seria nula em razão dela contra­
riar a Constitu_ição. 

"Ãrt. 18. À Justiça de Primeiro Grau 
do Distrito Federal compete ... " 

Aí Vem a -emenda: 

"'Art. 18 ............................ , ..•...... 

b)- uma Vara de Menores ...... : ....... .. 

A sugestão é " ... uma Vãra da Infância e 
da Juventude ... " 

Senhor Presidente, eu o apóio perfeita· 
mente porque é redacional. A competência 
é a mesma, mas a denominação é que é _djver­
sa, porque com isso harmonizamos a lei, har­
monizamos a·organízação Judiciária ao Códi· 
go recentemente promulgado. 

Senho"r Presidente, concordo com a inter­
pretação, "Suprima-se ó art. 71". 

Senhor Presidente, concordo, é meramen­
te redacional; 

"Ficam "'"ériadas na JuStiçã dÕ Distrito 
Federal e dos 'rerrítórios os casos cons­
tantes dos anexos a esta lei, e mantidas 
os atuais com ·a denominação e mais 30 
cargos de assistentes ... " 

Senhor Presidente, como se vê éuma nova 
lei organizacional, não é só do Distrito Fede· 
ral. Se realmente a lei só fosse sobre o Distrito 
Federal e não sobre os Territórios, nós até 
poderíamos admitir, mas é por essa razão 
que ela vem da Câmara, porque é abran­
gente. Entãó, digamos. não há lei que não 
impliqu~, Sr. Presidente, na criação de car­
gos, só que todOs esses cargOs serão criados 
mediantes concursos e na forma da lei. 

De fÕrma que não se preõCupe~-o Senado 
que o Tribunal vá abusar nesse sentido. O 
Tribunal está extremamente limitado, como 
estamQs também. Estamos vivendo até ago­
ra, em face de.sse novo Estàtuto Único do 
Funcionalismo, problemas internos seriíssi­
mos. 

A Constituição hoje disciplina tudo sobre­
tudo neste setor, 

De forma que esta emenda não posso acei­
tar, porque implicaria a volta ã Câmara e 
isso demandaria que o projeto não fosse apro-
Vado nesta Sessão.- · 

Emenda n" 8- supressiva: 

"Suprima-se do art. 70 a expressão "e 
os providos por acesso," -

O art. 70 diz: 

"Compete ao Tribunal de Justiça pro~ 
__ ver os cargos dos servidores auxiliares 

previstos nà. alínea "e" do jncisó I do 
art. 91 da Constituição Federal. 

Par;ágrafo úr:iiCo. Salvo para os car­
gos de confianç:a e os providos por aces­
so, as nomeações obedecerão à ordem 

-de classificação.'' 

Senhor Presidente, a Constituição não per­
mite, de forma alguma qualquer acesso que 
que- não seja através de Concurso. Esses con­
cursos internos_hoje não existirão. 

Então, acho que é redacional e concordo, 
aceito essa emenda:- «proVidos por acesso•·. 
É uma expressão dúbia que iria i6 ciiar OOn· 
flito. 

''Art. '71. O -acesso ãos cargos dos 
ofícios judiciais e a progressão funcional 
nos mesmos serão feitos na conformi­

- -dade da legislação aplicável aos servi­
dores públicos civis da União." 

·Então, poderia não tirar·o ãrt. 71, que cor­
rige plenamente, quer dizer, seria pertinente, 
eu acolheria, não fora a exclusão do art. 71. 

Gostaria da colaboração do Senado neste 
ponto da questão do § 2~-do art. 18, em que 
-o Senad_or Maurício Corrêa diz·. 

"Dê-se ao§ ii, do art. 18, a seguinte 
redação: 

"§ 2~ As áreas de jurisdição das 
circunscrições de Brasflia, Taguatin~ 
ga, Gama, Sobradinho, Planaltina, 
Brazlãndia e Ceilândia, correspondem 
às das respectivas regiões administra­
tivas· âo Distrito Federal, compreen­
dendo-se as do Núcleo Bandeirante, 
Paranoá, Guará e Cruzeiro na cifcuns~ 
crição de Brasília e a de Samambaia, 
na de Taguatinga." 

Para esta SugestãO terí~Ui}.OS q'U.e- ter-uma 
emenda posterior, porque aqui é uma ques­
tão de íurísdfção, é uma abrangência e ímpli· 
ca, inclusive, em criação de outros casos. 
Acho que aqui é um caso jurisdicional, impli­
ca em outras conseqüências e esta, Sr. Presi­
dente, a n\' 1, não pode ser acolhida, porque 
ela não é redacional, Nós até nos comprome­
temos, poste.riormente, a fazer sob a forma 
da lei, com tramitação regular. 

Sr. Presidente, é som~nte isto: uma_ ou duas 
rejeitadas e o resto aceito integralmeilte co­
mo matéria redacional. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em conclusão: quais as emendas que V. 
Ex~ aceita? 

O SR. LEITE CHAVES- Estão anotadas, 
Sr, Presidente. Na~ próprias emendas, vão 
anotadas aquelas que vão aceitas e as rejei­
tadas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
.......,_O relator concluiu seu parecer pela aco~ 
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lhida das Emendas n,.s 2, 3, 4, 5 e 7, como 
de redação; e contrário às Emendas n~ 1, _ 
6, 8 e 9, que, embora de mérito, s. Ex~ as 
rejeita. 

Passa-se à discussâo do projeto e das suas 
emendas. 

O Sr. Maurício CoiTêa - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador MauríciO 
Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT -DE .. 
Para discutir. Sem revisâO do orador.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, gostaria de dei­
xar bem claro ao Plenário - que eu não fiZ 
nenhuma emenda de mérito, vale dizer, para 
alterar a substância do projeto. O que o tribu­
nal quer é criar as varas, foram criadas. O 
que ele quer é criar as tunnas, foram criadas. 
O que ele quer é definir as jurisdiçõ~-~~~ 
Brasilia. E o que fiz? Apenas-ajustei a compe­
tência de cada uma das Circunscrições Judi.:-­
ciárias às novas unidades existentes. 

Então, quando o relator - vamos dizer 
- não aceita essa_enienda, na verdade ele __ _ 
não está contribuindo, porque essa é, verda­
deiramente, uma emenda re_dacional. Essa , 
é redacional. Eu acho que não é redacional 
é a que diz respeito ao infante e ao menor. 
Essa é de mérito, não há como deixar de 
ser de mérito, como a emenda que ele acatou, 
do Senador Cid Sabóia de Carvalho. É de 
mérito, porque supiíme! Ora, se suprime, ela 
é de mérito, tem que voltar à Câmara. É 
evidente, Sr. Presidente. 

Chamaria a atenção do relator que as_ 
emendas apenas ajustam os erros, quer dizer, 
retiram, expungem do projeto os equívocos 
cometidos pela Câmal:a, porque houve ll:m 
descuido. O que fiz foi exatamente isso~ há 
criação de novas serventias extrajudic_iais, e_u 
não falei nada; há criações de serv1ços no_ 
tribunal, eu não falei nada; há aumento d~ 
cargos de confiança, eu não falei nada. N~o 
toquei na parte substância! do projeto e, m­
clusive, não toquei naquela parte relativa à 
criação de novas serventias, porque não vota­
mos a lei complementar que vai resolver o 
problema dos cartórios, para saber como _é 
que se vai definir quem é que tem compe­
tência para O cartório e até que limite ~ssa 
competência vai. Não há essa lei, mas o tnbu­
nal entendeu - e Brasília precisa ter mais 
serventias- eu não criei o menor problema 
com relação ao projeto: Tudo o que o tribunal 
quer está certo. Agora as emendas que eu 
fiz são emendas que ajustam apenas os equí­
vocos cometidos pela Câmara dos Deputa­
dos. Então, se nós eliminarmos uma emenda, 
porque ele confundiu emenda redacional com 
emenda de mérito, ou se aceitam as emendas 
são todas interligadas. 

Quando eu faço uma remissão num deter­
minado dispositivo, é para ú.justará nova no~ 
menclatura, à nova terminologia do estatuto. 
Então, não muda nada, absolutamente nada. 
Quero chamar atenção do Plenário para isto: 
entendo que as emendas relativas ao art. 31, 
do juiz de menores, são emendas de mérito. 

Se acasO ~ eminente relator entender que 
são _emendc1.s reda,cionais,·eu não entendo as­
sim. Coffio entendo que a emenda que o Sr. 
Relator acatou, de autoria do Senador Cid 
Sabóiíl de Carvalho, é de mérito, eminente­
mente de mérito. Então me parece, Sr. Presi­
dente, que aí o projeto terá que voltar à Câ­
mara dos Deputados, inequivocamente. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Sr. Presiden­
te, peço a palavra para discutir. 

O-SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem á-palavra V. EX' 

O SR. RELATOR (Leite Chaves) -Sr. 
Presidente, peço a_palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sr. Relator, depois V. E~ fala. Deixe a 
discussão encerrar-se. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL -
PB. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos 
fazendo um aprendizado importante nesta 
tarde, tirando uma lição que pode ser útil 
para a próxima Legislatura. 

É que o Regimento não estabelece critérios 
para inferir-se quando uma emenda é de mé· 
rito ou quando uma emenda é de redação. 
Não há c~itérios objetivos quanto a isso. Seria 
inteú!Ss!inte que,- na próxima Legislatura, se 
tratasse dessa questão no Regimento, se fi­
zessl! pelo menos alguma diretriz, alguma luz. 
Evidente que não se pode tratar com especifi­
cidade, em concreto, dessa situação, pelo me­
nos, alguma orientação o Regimento deveria 
dar, para ajudar o Plenário a discernir quan­
do uma emenda é de mérito ou quando uma 
emenda é de redação. 

Nessas condições, Sr. Presidente, como po· 
demos nos orientar nesse momento? Com­
f'ete ao Plenário decidir, porque existe pelo 
menos o Capítulo XV, art. 325 do Regimento 
Interno, onde trata da correção de erros. Não 
trata especificamente da matéria, mas alcan~ 
ça muito das_ propostas do Senador Maurício 
Corrêa, e pode ser útil para se considerar 
que a emenda seja de redação o-u que ela 
seja de mérito. Diz, então: 

"Art. 325. -Verificada a-_existência 
de erro em texto aprovado_e com reda· 
ção definitiva, proceder-se-á da seguinte 
maneira: 

a) tratando-se de contradição, incoe­
rência, prejudicialidade ou equívoco que 
importe em alteração do sentido do pro­
jeto, ainda não remetido à sanção ou 
â Câmara, o Presidente encaminhará a 
matéria à comissão competente para que 
proponha o mod.o de corrigir o erro, sen­
do a proposta examinada pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania an­
tes de submetida ao Plenário;" O que 
nã-o é o caso porque está em urgência. 
Então. Cabe ao Plenário decidir. 

"b) nas hipóteses da alínea '}n_terior, 
quando a matéria tenha sido encanunhada 
ã sanção ·ou à Câmara, o Presidente, após 
manifestação do Plenário, comunicará o 
fato ao Presidente da República ou ~ .Câ~ 

mara, remetendo novos autógrafos, se for 
o caso, ou solicitando a retificação do tex­
to, mediante republicação da lei;" 

Podemos daqui tirar uma orientação pelo 
menos. O que há de se considerar como 
emenda de redação ou emenda de mérito? 
Ou até, como o Plenário decidirá nesse caso? 
Tenho para mim, Sr. Presidente, que o cami­
nho será buscar a mínima alteração capaz 
de satisfazer a função revisora da Casa, de 
atender ao papel de revisão. Com alteração 
mínima possíveL Se é possível satisfazer a 
essa função revisora, acolhendo como emen­
da de redação as proposições, creio que este 
é o caminho mais adequado. 

Então, se o acolhimento, como emenda 
de redação satisfaz à função revisora; se o 
Senado acha que, acolhendo como emenda 
de redação, não ficou nada, não ficou espaço 
a legislar, creio então que esse é o melhor 
alvitre, no sentido de não prejudicar, no sen­
tido de nãO retárdar, no sentido da economia 
processuaL 

Assim Sr. Presidente, que o Senador Leite 
Chaves agiu cqm muita sabedõria quando 
_buscou entender o maior número das emen~ 
das do Senador Maurício Corrêa como emen­
das de redação, uma vez que essas alterações 
satisfazem à função revisora que o Senado 
precisa exercer nesse momento. São altera­
ções mínimas, são alterações que tratam- de 
siglas, ou que tratam· de denominações, de 
designações, evidentemente_, dado o parale­
lismo da função legiferante que tem sido exer­
cida pelo Presidente da República, conco~ 
mitante com o papel do Congresso Nacional. 

Então, essa adaptação. esse ajuste, tudo 
isso, Sr. Presidente, cabe dentro dessa desig~ 
nação-ampla, abrangente, de emendas de re-
dação. _ . _ . 

Há outras matérias ein q-Ue ã. proposta do 
Senador Mauricio Corrêa é flagrantemente 
inaceitável; nem como mérito, nem como re· 
dação. Como por exemplo quando S. Ex' se 
insurge contra dispositivo do art. 31, que fala 
na autorização de contratações pelo juiz, nos 
casos previstos em lei. 

Ora, Sr. Presidente, está rigorosamente de 
acordo _com__ o texto constitucional. Não há 
por que estranhar, não há por que se causar 
qualquer espécie, "a lei estabelecerá os casos 
de contratação etc; por tempo determinado, 
para atender necessidade temporária de ex­
cepcional interesse público. 

Ou seja, é possível contratar, sim. na forma 
prevista em lei, nos casos previstos em lei. 
O qUe éstá especificamente dito, com todas 
as letras, no texto da proposta que estamos 
encaminhando. O juiz poderá contratar nos 
casos previstos em lei. 

Além do mais, Sr. Presidente, nós acaba· 
mos de aprovar um texto, aceitando essa pos· 
sibilidade de contratação. f exatamente, o 
projeto de lei que cria a Enap- Escola Na· 
cional de Administração Pública. O seu art. 
3?, que nós aprovamos. diz que: .. a Enap fica 
autorizada a contratar pessoal para funções 
docentes de pesquisa. de consultoria técnica 
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etc", por prazo não superior a. óez anos ... " 
E Estabelece uma série de co_ndições. __ _ 

Então, não é verdade _que não se possa 
contratar em nenhuma circunstância. É possf~ 
vel contratar nos casos prevístoÇéni. lei, eXa· 
tamente o que está dito peste dispositivo. 

De modo que, no nosso modesto entender, 
assiste plena razão ao SenadOr Leite Chaves, 
e o Senador Maurício Corrêa está interes­
sado, natutalmenie, eni"qUe a JUStiça do Dis­
trito Federal possa cumprir· com celeridade, 
com presteza o seu desiderato hayerá de cola­
borar neste reajuste re9acional, para que não 
venhamos a prejudicar esta fUrição ju-risd!­
cional, no Distrito Fedefal, apenas por ques~­
tões de filigranas qUe dizem respeito, na 
maioria dos casos, a problemas denomina­
cionais. 

Cón:cõido inrei!amehte -com- as Ptnii:iúa­
ções do n(}bre relator. 

Eram estas, Sr. Presidente, as considera­
ções. 

O Sr. Cid Sabóia de CarVà.lho- Sr. Presi­
dente, peço a palaVra para uma ·questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Conc~o a palavra ao nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALifO 
(PMDB- CE. Para questã<?_de ofdem._ Sem_ 
revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sem 
revisãO do otador.)- Sr. _PreSidente, queria 
que V. EX'- verificasse Se a tnienda n" 8 e~tá_. 
registrada como aprovada. Porque o -relator 
deu a aprOvaÇão da Emenda n~ _8. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Catneiro)­
O parecer é-Contrário. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -
Não. O parecer foi faVoráVel à Erilirida n9 
8. 

O SR. PRESIDENTE (Nels_on Catneir_o) 
- Pelo anotação daqui, pediría ao relator 
que informasse se. a emenda é n~ 8, porque 
acho que~- · 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Suprima-se a expressão: 4~e_ -os prOvidOS--po'r' 
acesso." 

Sr. Presidente, se estiver registrado como 
"contrário", quero-- fazer a minha argüição 
numa questão de ordem de inconstituciona· 
lidade do projeto, antes que isso se tome 
algo maiS sério. _E_ntão, como questão de or­
dem, quero sul:>meter a V. Ex' o segUinte: 
a Constituição Federal, na parte que trata 
da administração pública, à,rt. 37 e seguintes, 
eliminou do texto da Constituição a._nterior 
-se compararmos uma com a outra- aque­
la expressão à primeira investidura, exata­
mente para significar que os cargos só serão 
preenchidos mediante CQncurso, com exce­
ção de _contratações emergenciais em condi­
ções especialíssimas, autorizadas peta lei, pa­
ra pequenos períodos, para temporadas -
a contratação temporária numa calamidade 
pública, contratação de médicos durante uma. 
epidemia, coisas assim. Na verdade, o provi­
mento do cargo só se dá através de concurso. 
Foi, assim, tirado do Direito Administrativo 

bra&ileiro o conceito de promoção por acesso, 
aquela oportunidade em que um ·servidot per­
corihl as-diversas pOSSibilidades de um cargo, 
as diversas letras, as diversaS próriloções-, e, 
quàndo encerrava aquele prazo, passava a 
um cargo maior. Havia uma parte preenchida 
por Concurso, uma parte preenchida por pro­
moção, por merecimento e outra parte por 
antiguidade. AceSso' era o modo de preencher 
. um cargo por promoção, advindo de uma pro­
moção; mas isso está inteiramente banido pe-
la Constituição Federal. , 

Neste projetó, Sr. Piesídente,-tentei wo­
perar -e até cOncordava que se fizesse reda­
ciOnalmente -no seguinte: no art. 70, a ex­
pres:Sãd-"e-·os--providos por acesso." Isso é 
uma ·violência, Sr. Presidente; enquanto o 
art. 71 volta -a falar no acesso, embora com 
o comedimento "de acordo com a lei". 

Ora, esse acesso não existe mais. Estamos 
trabalhando aqui, tendo em vista a Justiça 
de Brasília, a Justiça dos territórios. Não fico 
satiSfeTtO, quãndo -veTo ofertarmos ao Poder 
Judiciário uma lei com defeitos diutrinários 
e "constitucionais. 

Pm isso, faço esta questão de ordem, para 
que V "Ex• mande tirar do âmbito da Comis­
séiodc Constituição, Justiça e Cidadania essas 
CXpré"-:.Ões índícadas pe(o senador que fazes­
k_"'vgo. 

Estando a matéria em tramitação de urgên­
cia, apego-me ·a-o-que falou o Senador Mar­
condes Gadelha. S. Ex• _colocou muito bem 
o assunto _ _._ .. 

A Comissão d_e Constituição, Justiça e Ci­
dadania está aqui, em plenário, a quem V. 
Ex• pedirá e·nviar a matéria, para que ela 
corrija ~ssas duas inconstitucionalidades que 
não prejudicam, absOlutamente, o projeto 
cortlo"Um:_ to-do. Tiramos isso, porque não está 
dependendo de apreciação da Câmara dos 
Deputados. A comissão não porlerá dizer: 
"Não, isto está certo". O mecanismo foi indi­
cado pelo Senador Marcondes Gadelha. V. 
E~, Sr. Presidente, designaria um membro 
da Comissão de Constituição, JustiÇ-a e Cida­
dania para fazer essas duas correções ou_; en­
tão, paSsaria, já que há um relator da referida 
comissão. Q mais lógico seria que o próprio 
Senador Leite Chaves fize~e essa correção. 
Não Vejo necessidade de voltar para a Câma­
ra dos Deputados. Temos um relator inteli­
&é'fitlSsiíno, jurista de primeira qualidade, ho­
mem de grande sensibilidade_ jurídica, que 
saberá consertar isso cõm·a maior facilidade. 
Consertamos, porque está exatamente deO­
trO da parte regimental citada pelo Senador 
Marcond~s Gadelha. Nesse sentido o nosso 
Reghliêtito soluciona; não ú:m q~e' ouvir a 
Cãniara, para amanhã ela dizer: -"Não, 
fiCa o acesso." Pelo atnor de Deus! Temos 
que -Zelai:- pela constitucionalidade. 

Não quero que o projeto esbarre, ten.ha 
hoje 1 aqui: pedras no~ caminho. Quero só que 
se conserte, porque estamos trabalhando, Se­
nador Nelson Ca-rneiro, num projeto de auto­
ria de V. Ext, onde o grande cuidado é elhni­
nar o aceSso; estamos trabalhando no ·Plano 
de Cargos e Carreiras do Serviço Público Fe­
deral onde a grande preocupação é mostrar 

que não há acesso. Já conversei I??~ pessoas 
do Governo, e todos disseram: "é pacíficO, 
não há acesso". Hã ascensão, que é a promo-­
ção. Não há mais a figura do acesso. Esta 
foi utna medida muito moralizadora da Cons­
tituição Federal. O indivíduo entrava como 
servente e, de repente, erã. médico; entrava 
como enfermeiro e, de_ repente, já não-era 
mais enfermeiro~ era um analista de qualquer 
coisa. Hoje, não, temos_ que delinear os cã:i'· 
gos, fazer todos os planos. Quem entra no 
cargo tem todas as promoções dentro daquele 
cargo. 

Falo isso com muita comodidade, para V. 
EX! Sr. Pre_sid~pt~, ql!e é_ uma pessoa muito 
preocupada com a moralização do s·enãdo. 
Seu esforço, na sua administração. foi muito 
grande para esse fim; sua administr&ção teve 
até ui:n tempo pequeno para essa mis~ão nesse 
setor; quase que não houve tempo a V, Ex" 
para acertarmos isso no âmbito intcrElO do 
Sertãdo. Neste sentido temos mui_tos aliados 
aqui- eu, V. Ex•, Senador José Paulo Siso!, 
Senador Mã.urício Corrêa, Senador Odaçír 
Soares -todos estamos interessados nisso. 

Com o auxílio do Sen:;~.Qor Marcondes Ga_;.­
delha, que to-cou oeste assunto com muita­
propriedade, gostaria que V. Ex\ Sr. Presi~ 
dente_, determinasse, nesta sessão, que no 
âmbito da Comissão de ConstituiçãO; Justiça': 
e Cidadania, pela palavra do relator, fossem 
feitas as correções sugeridas pelas Emendas 
n'?'> 8 e 9. De tal sorte que não era nem piecfso · 
.acolher as emendas, era s6 fazer a correção 
Coín<.i atribuição da Conlissão de Constitui~ 
ção, Justiça e Cidadiuiia. · · -

Trata-se de emenda de redaç_ão. É tirar 
a palavra "adoção"; suprimir a palavra "aces­
so", trocá~la por outra, pelo instituto corre­
lato; trocar por "promoção", quando couber 
a palavra promoção etc. 

EStã é ·a questão de ordem qu.e faço a V. 
Ex•, Sr. Presidente, com os fundamentos que 
torno emprestado do pronunciamento do Se~ 
nadar Marcondes G_açlelha. Incluo o pronun· 
ciamento de S. Ex~ na minha questão de or­
dem, e formulo esse pedido para que V. EX!', 
Sr. Presidente, designe ao relator faça a cor­
reção para não haver essa il)consfituciona­
lidade. 

É o riteu Pte'ito~ Sr. Presidente .. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa tem dúvidas em considerar 
"emenda 9-e redação" ~:u;na emenda que retini 
do texto do projeto uina posssibilídade que 
foi ·aceita pela Câmara. 

Qualquer _emenda, mesmo essas frontei~ 
riças entre a redaÇão e 9 mérito, leva o proje­
to novamente ao exame da Câmara. 

Não podemos aqui mudar o que quis a Câ­
mara. O que a Câmara CjUis·:-.. .-~rto ou errado 
- foi que essas promoções ocorressem por 
acesso, salvo os casos de c_onfiança, e os prcr­
vidos por acesso. Ela admitiu a figura-oda 
"promoção por acesso", ou "provimento por 
acesSo". __ 

Ora, está escrito isso. A Mesa não pode 
entender qUe esté não era o pensamento da 
Câmara, e, desde_ que se modifique isso, evi-
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dentemente terá que- voltar para lá. Só não 
voltarão à Câmara as emendas tipicamente_ 
de redação, como várias apresentadas1 que 
dizem respeito, por exemplo, â substituiçãO 
da palavra "vara de menores" por "vara de 
criança e adolescente''. Ai, acreditO, é uma 
simples emenda de redação. 

Entretanto, aquelas outras, por exemplo, 
que dizem respeitO ao mérito da proposição, 
essas não podem ser, a meu ver, aceitas como 
medidas de redação. O corregimentO~- riobre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho, diz o se­
guinte o art. 234: 

"Art. 234. A emenda que altera 
apenas a redação da proposição será sub­
metida às mesmas formalidades regi-­
mentais de que dependerem as pertínen-
tes ao métito. -

Parágrafo único. QUanáOlwuver 
dúvidas sobre a emenda apresentada co_­
mo de redação atinge_ a substânci__a_ ~a. 
proposição, ouvir-se_-a a Comissã0 _de 
Constituição, JustiÇa e Cidadania," 

A Mesa está com um projeto em mãos de 
urgência urgentíssima. A dúvida da Mesa é 
se pode adiar votação ou suspender a vota­
ção, até 'fUe a Comíssão se reúna e opine, 
mesmo se tratando de urgência urgentíssima. 
Parece que a urgêricia urgentíssima, exata­
mente, exclui essa audiência demorada, a 
reunião da ComissãO de Constituição, Justiça 
e Cidadania. 

dente, ocorreQ que o art. 71 define o que 
seria aceno, ou seja, promoções em cargos 
de carreira que os tribunais podem ter. Tudo 
isSo limitado por quem? Pela própria lei dos 
servidores públicos civis d~ União que estabe­
lece esses critérios. 

Sr. Presidente, deixei de aceitar a emenda, 
porque está plenamente definído no art. 71. 
Se isso foSSe .objeto de confusão, não teria 
escrúpulos em retirar a palavra "acesso", 
porque, se __ é "acesso" no _sentido que pensa 
o Senador. Cid Sabóia de Carvalho, seria ple­
namente redacional. Respondo Porque, no­
bre Senador Marcondes Gadelha. Embora 
o Regimento não seja explícito, o que é 
emenda redacional e não redacional? Con­
cordo com V. Ex~ em que aquelas de mérito 
profundas não são redacionais. Quais s;io as 
emendas redacionais? São emendas de forma 
ou exemplo, se estamos fazendo uma lei aqui, 
o Estado de Tocantins deixa de sê-lo para 
ser o Estado do Rio Grande do Norte. Evi­
dentemente, nãO há problema em que se co­
loque--aquL Se a mãtéria é manifestamente 
inconstitucional, se há problema redacional 
-:-por exemplo, questão de português -; 
as partes "se houve", evidentemente têm que 
ser as partes ·~se houverem," com correção. 
Então._ "houverH duas sessões, errado, "houM 
ve" dl;as sessões. Nestes casos, são perfeita­
mente- de forma, são matérias de redação, 
correção de redação. Esta emenda, eu enten­
di a55oim, porque o art. 71 é claro, ele diz:_ __ 

"Art. 71. O acesso aos cargos dos 
.)fícios judiciais e a Progressão funcional 
nos mesmos Serão feitos na conformi­
dade da legislação aplicada aos servido­
res públicos civis da União." 

De modo que o nobre relator aceitou algu­
mas emendas que são, a meu ver, de mero 
caráter redacional. As- outras, algumas são 
fronteiriças; a Mesa não tem nenhum propó­
sito de retardar, mas pede ao nobre Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, como Presidente da 
Comissão de ConstitU.íçao, JUstiça e Ciãaaa~ O que diz __ é o segui~te: é serve~te de 19, 

nia, aqui presente, que designe um membro de 2", de3~;0 digamos escrevente, a, b, c, d. 
para examinar as emendas que estão frontei- Poderíamos até suprimir a palavra "acesso", 
riças entre o caráter redacional e o caráter porque aceSso no sentido como diz o Senador 
de méríto, e, depois, continuaremos a discus- Cid Sabóia de Carvalho é inconstitucional. 
são. Mas aqui está definido e limitado pela lei, 

o Sr. Cid Sabóia de Carvalho~ Sr. Presi- porque a lei dos servidores não permite, de 
dente, V. Ex~ poderia repetir a parte final? acordo com a Constituição. 

o SR. PRESIDENTE ~NelSOn Carneiro) O Sr. Cid--Sabóia de Carvalho- V. Ex~ 
_A parte final é a seguinte, 0 Regimento pode üiar acesso por ascensão, por exemplO; 
diz: ascens_ão ou promÇlção. 

"Art 234 _ , O_ Sr. Leite Chaves_.-:- V. Ex• acha que 
Parágrafo ~ni~-:-·Q-~~~--;;; dúvid~ fi~ar~ correto, por exemplo, parágr~fo único 

sobre se a emenda apresentada como de reda- diz: sa~vo para os cargos de confiança ou 
ção... promoçoes as nomeações obedecerão ... " 

Embora não apresentada como de reda­
ção, foi aceita como de redação. Aliás, não 
é nem isso, pOrque o i-datai--rejeitou n-o· méri­
to, não rejeitou como de redação. 

O Sr. 'Leite Chaves - Sr. Presidente, o 
relator gostaria de fazer uma explicação sobre 
qual foi o comportamemo da relataria neste 
caso. Se V. Ex~ me permitir, darei esse escla­
recimento_ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carne-irO) 
-Pelo que está escrito, V. Er rejeitem as 
Emendas ni!S 1, 6, 8 e 9. 

O Sr. Leite Chaves -Neste caSO,-Sr. PreS:l= 

O Sr. Cid S3bóia de Cai"Valho- Sr. Presi­
dente, pode trocar a palavra. 

O Sr. Leite Chaves - Aí não altera os 
casos. Então, aqui, no art. 71, õ acesso sairia. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- A ascen­
são aos cargos. 

O Sr. Leíte Ciulv«is- É um- sinóníino mais 
preciso. Substituir-a pafavra ã.cesso no pará­
grafo e no art_.71 por _"ascensão". Assim fica.M 
ria o seguinte ... 

O Si-. Marco Maciel- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem, para oferecer uma su­
gestão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Com -ã--palavra' o- riObre Senador Marco 
Maciel. 

OSR.MARCO MACIEL (PFL-PE. Pela 
oi'dem. Sem revisão do orador.)- Sr. PrCsi~ 
dente, talvez fosse adequado ao relator solei~ 
tar uma hora para poder melhor examinar 
a ·questão, e nós poderíamos prosseguir nor­
m'almente com a pauta para que não sofrês­
semos um retardamento muito grande no an· 
damento dos nossos trabalhos. Seria dado ao 
relator o prazo de urna hora para que S. Ex• 
pudesse examinar melhor as emendas, como 
adequá-las, após o que traria ao Plenário o 
seu parecer. Enquanto isso,_ Sr. Presidente. 
nós prosseguiríamos nos nossos trabal}U)s, 
com as outras matérias igualmente em regime 
de urgência urgentfssima. Peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A solução que V, Ex~ sugere é flagrante­
m,~nte antí~regimental. Não se po·de suspenM 
der a sessão enquanto não se decidir esse 
assunto. Não podemos entrar em outra matéM 
ria em·regime de urgência urgentíssima. 

A Mesa tem o prazer de anunciar que se 
encontra no recinto desta Casa o nosso ilustre 
colega, hoje Ministro da Justiça, Senador Jar­
b_as_Passarinho, que deve ocupar sempre a 
sua cadeira no plenário. O Senador Jarbas 
Passarinho deve, de vez em quando nos dar 
o prazer de vir à esta Casa ~ sentar-se nas 
bancadas. 

OSr.JamilHaddad-Sr. Presidente, peço 
a palavra para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para 
contraditar. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, V. E~ já fez llritit COlocação que 
não se pode retirar, e é-claro que não, porque 
nós já estamos, inclusive, em processo devo­
tação._ Nós já iniciamos a discussão do proje­
to, estamos no processo de votação e o proje­
to não pode sair, estando em processo de 
votação._ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Enquanto não for resolvida a questão. 

O Sr. Leite Chaves-Sr. Presidente, sugiro 
â Mesa mande datilografar de novo os arti­
gos, com a sugestão feita, e examinemos no­
vamente. 

-·o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)­
Não, isso não pode ser, porque acesso e as­
censão não são sinônimos. 

A Mesa pede ao Ilustre Presidente da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania 
que designe um dos membros dessa comissão 
para examinar, não só essa emenda, como 
também a emenda n~ 6, que me parece que 
pode ser ou não uma Emenda de 111-~rito. 
porquêrmodifica a competêrlcia da-Vara de·· 
Menores, e não haveria dUvida rlerihtima em 
ser transformada em Vara de Infância e AdO­
lescência. 



Dezembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçaoll) Domingo 16 8473 

Para náo haver dgis debat~s, quem fosse 
designado pela comissão, examinaria as <luas 
emendas, que me parecem ser muito frontei~ 
ri,ças, uma, a de n" 6, ainda mais grave do 
que a de n? 8. 

O sr. Cid Sabóia de Cal;'valho - Sr. Presi­
dente, vou desígnar· o Senador Mansueto de 
Lavor, é membro da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, para este fini. 

O Sr. Mansueto de Lavor-Sr. Presidente, 
estou designado para' Ser·retã.tOr do projeto 
de lei do Executivo~ sobre incentivos fiscais. 

Pediria a V. Ex~, Sr. Preside_nte, me dispen­
sasse dessa incumbência hon~osa, que aceita-. 
ria com muito prazer~·se--já---não tiVesse·aqui 
escalado para relatar o projeto de lei do Exe­
cutivo, so_bre_i_p,centivos fiscais, 

O Sr. Cid Sabóia _de CarValho - Sr, Presi­
dente, designo_,_então, o Senad.Of MàrcOndes 
Gadelha, pedindo a V. Ex~ que assiflale um 
prazo para S. Ex•_ deCidir a questão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa pecttfao Senador Mal-condes Ga­
delha, deSig'nado pela Com!ssão de -Cotisti-­
tuição, Justiça e -Cídadania, que ·exa.tiiine, 
também, a Emenda n9 6, porque, pelo que 
eu vi, é digna de exame mais meticul_a:so. 

Em conseqüência, na forma do Regirrieil.to 
vou supender a sessão por ll:m_a h~_ra. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Sr. Presiden­
te, creio que é poSsíVel dar C parecer rapida­
mente, mas indago a y,_ EX~" o seguinte: se 
esse parecer r~f~re-se apenas às emendas que 
o Senador Leite Çhaves ~o11siderou como de 
mérito; as que S. EX~ já considÚo-u comQ 
de redação, suponho que a Mesa já acolheu, 
como de redação. É assim? Neste caso, se­
riam apenas sobre duas emendas? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre __ as _emendas, algUriiã.s s-ão de reda­
ção. SãO_aquelas em que ape'na·s·s·e substitui 
a "expressão" "Vara de Menores por Vara 
de Infância e Adolescê_ncia":Isso é J.l_ma atua­
lização, e não me parece que nisso haja d(iví: 
da. As outras, as de n?s_l, 6,'8 e 9, sãó emendas 
que o próprio relator achou que de\;e-ria i"ejei· 
tar. 

As Emendas de n'f.' 2, 3, 4, 5 e 7 foram 
acolhidas pelo relator, como de _redação, e 
não há dúvida. A_ dúvida está sobre essas 
de mérito, exatamente P.Orqlle o que sustenta 
o Senadóí Cfd Sabóia de Carvalho é que a 
Emenda n9 8, por exemp\o, poderia se' r aceita 
como de redação e a de n? 6, que diz respeito 
â competência da V ara de Infância e Adolesw 
cência que é distinta da competência da Vara 
de Menores, poderia ser aceita também com 
correção, 

No entanto, é preciso lembrar que qual­
quer modificação, desde que não seja flagran­
temente de rédação,levará o projeto de volta 
â Câmara dos Deputados. Até muitas vezes 
nem há discussão, porque o texto tem que 
ser votado duas vezes: pela Câmara dos De­
putados e pelo Senado Federal. Não_ po4e-

- mos votar um texto diferente daquele votado 

na <Zâmara,_ d~s Deputados, salvo quando se 
tfa,ta de _emenda_dc redação. 

Por isso pediria a V. Ex•, que já vai opinar 
sobre a Emenda n9 8, que opine sobre as 
Emendas n~~ 1, éi, 8 e 9. 

O Sr. Man::ondes Gadelha -Muito obri­
gãd.o-a·v. Ex~, Sr. Presidente. 

_Q_Sr. Maurício c~~rê~- Sr. Pi-esidiÚlte, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concetlo a palavra ao nobre Senador Mau­
rício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT - DF. 
Pela ordem. Sem revisãO do orador) - Sr. 
Presidente, na verdadé, não tenho, nada a 
opor. O ciue me CàUSa Uma certa espécie é 
que a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania não vai ter condições de se reunir. 
V aí haver uma superposição da palavra do 
Senador Marcondes Gadelha com relação à 
dO Senador Leite-Chaves. Ou haverá unidade 
entre o_ que S. Ex•! dizem, ou haverá uma 
divergência, A vt!rdade é que a Comissão 
ôãO:terá __ ConalçõêS -de se reunir. Não vou 
críarobStãculos. Penso que não há fundaw 
menta ti:lsso. 

Segundo, Sr. Presidente, não vejo razão 
algUma parã V. Ex• não concordar, pois não 
havendo serviço forense, estando em recesso 
e -micíando as fêria:s, pOr que não aguardar 
45 dias? Por que temos que votar isso agora? 
Será que não há um entendimento? Por que 
essa urgência? Eu não fiz exigência porque 
sabia disso. Por que não aguardar? Faria até 
uni apelo ao Presidente do Tribunal de Jus­
tiça do Distrito Federal, Desem_bargador 
Vultênío Mendes Cardoso. Por que votar isso 
agora? Os senadores poderiam cOncordar em 
que retirássemos a urgência, deixando para 
adiante e, com mais maturidade, reflexão, 

-examinaríamos à matéria. Não sei por qUe 
esse açodamento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
A Mesa pediu ao_ Presidente designasse um 
dos seus membros, não quis fazê-lo porque 
estava presente, aqui, o presidente da comis­
são. Se_o presidente designou o nobre Sena­
dor Marcondes Gadelha, a Mesa não poderia 
vetar. 

O Sr. Marcodes Gadelha-Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL­
PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, assiste razão ao Senador 
Maurício Corrêa, quando insiste no ponto 
de que se deve ouvir a Comissão de Constí­
tuiçãQ, Justiça e Cidadania_, e é, imposs(vel 
f:izêwlQ n_este_momento. O meu parecer é con­
-trário, concordo com o Senador Maurício 
Ctmêa em que apenas iria sobrepor-se ao 
parecer do relator. Entretanto, há solução 
para o problema. Como se trata de matéria 
em urgência, a audiência da referida comis­
são é dispensável e o Plenário decide. Era 

o caso de V. Ex• colocar a juízo do Plenário 
imediatamente decidir o que é de redação 
e o que é mérito, com o eminente relator, 
defendendo a sua posição quando considera 
determinadas emendas de m,érito ou de re_da­
ção~decisão essa que deve ser -tOroadaad hQC, 
agora e aqui, pelo Plenário. 

Com relação à segunda parte das observa­
ções· do Senador Maurício Corrêa, quanto 
a deixar a matéria para exame dáquia 45 dias, 
a minha opinião é contrária. A matéria está 
em urgência, temos que decidir agora, não 
podemos interromper. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
A Mesa estava pedindo a colaboração da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cida9.flnia, 
porque a ela cabe também opinar se determí­
nada emenda deve ser aceita como de reda­
ção ou s-omente como de mérito. 

A Mesa não tem a função de encamihar 
todas as emendas ao Plenário; tem que exa­
minar inicialmente se deteriJlinada ·emenda 
é de mérito ou de redação. Por isso,' pediu 
a colaboração da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. Mas, se V. Ex~ decidir 
encenar a sua missão... -

O SR. MARCONDES GADELHA -Sr. 
Presidente, fica a critériO da Mesa. Estou 
apenas dizendo que concordo com o Senador 
Maurício Co'rrêa em que -é impossível reunir 
a ComissãO de Constituiç_ão, Justiça e Cida­
dania agora, S. Ex~, quando fala em comis­
são, se refere à maioria dos membros. Sou_ 
apenas um integrante da Comissão de Consti­
tuição Justiça e Cidadania. 

Fico muito honrado e estou disposto a pro­
ferir parecer que V. Er pede, em menos de 
meia hora, uma vez que ele pode_ ser oral. 

Eu me prontifico, estou à- disposição de 
V. Ex• Apenas insisto num ponto: se formos 
tomar ao pé da letra a objeção do Senador 
Maurício Corrêa, concluiremos que S. Ex~ 
tem razão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Estando o projeto em regime ·de urgência, 
não houve necessidade de reunir a comissão, 
podendo o parecer ser dado em Plenário. Na 
forma do Regünen:tõ, V. Ex~ falaria pela co­
missão. 

A todo momento, aqui, alguém fala peta 
comissão, sem que ela se reúna quando se 
trata de matéria em regime de urgência. 

Por isso. aceitava a indicação do senador 
Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Mui· 
to obrigado. 

O Sr. Leite Chaves-Sr. Presidente, como 
Relator, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-'-Pois não. 

O SR. LEITE CHAVES (PMN - PR. Pela 
ordem. Sem revisão do orador,) - Sr. Presi­
dente, não há emenda desse tipo que não 
seja aceita por miln. Urgente é o projeto; 
as emendas não têm maior relevância, embo­
ra se]airi respeitáveis. Jamais se justificaria 
deixássemos de aprovar hoje esse projeto 
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apenas em razáo das emendas, porque - e 
até a Mesa manifestou a sua opinião - ã.S 
aceitaríamos todas, mas temos dúvida de que 
alguma não implique voltássemos com esse 
projeto à Câmara. 

Sr. PreSidente, as emendas são tão irrele­
vantes que, por redação, se atende a todas. 
Agora, na questão da criação de distrítos, 
de novas administrãç6eS, tenho receio de que 
possamos-considerar isso medida de redação. 
Pode ser feito por-duas formas: o,y. por emen­
da posterior ou o próprio Regimento Intern(! 
do Tribunal pode fazê-lo. 

Quantos estados e-X:istem no País? TOdos 
têm Tribunal de Justiça, todos têm Lei de 
Organização_ JudiCiária. Se .. qUalquer lei des­
sas fosse examinada pelas assembléias, se-_ 
rlam encontradas inconstitucionalidades, de~ 
satualizações, nem por isso e_ssas leis deixa­
riam de existir. -

Nenhuma lei até hoje saiu perfeita, ajus~_ 
tada â Constituição e a todo o sistema jurídiCo 
legal, tanto que, diariamente, o mundo está_ 
mudando, diariamente há medidas provisó­
rias~que o Presidente aplic~ e que têm conse­
qüência imediata. Se se for esperar que se_ 
ajuste tudo, é impossíveL Essa saiu até me~ 
Ihõr do que se supunha ajustada. 

Há, por exemplo, um novo Código de Me~ 
nores a ser obedeçido; há referência a uma 
lei aÍl.tiga que representava o Códi~o de Me~ 
nores, quer dizer, foi revogado esse Cóâigo. 
·Dize! que era jliiz Cle Menores e hoje é juiz 
de infância e adolescência, não importa, não 
há mudança de mérito". 

Concordo em retirar essa questão do aces­
so a que aludio o Seni:td_or Cid Sabóia de 
Carvalho, porqoe o art. 71 explicitaVa clara­
mente que acesso é promoção a cargo de car­
reira. Mesmo que fosse acesso usual na acep­
ção do termo, o tribunal, se o fizesse, incidiria 
em inconstitucionalidade. O hibunar eStâ li­
mitado pela Constituição e pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos, que recentemente so-
freu modificações. -

Portanto, Sr. Presidente, a" matérias que 
acolhemos são aquelas, não há referência a 
elas, mas não têm relevância a ponto de impli­
car em que deixar de votar com -u-rgêttcia um 
caso desses. O Distrito F~derai passou a ter 
nova estrutura jurídica e CQnstitucional, que 
não irhplique gastos nem danos; tem assem­
bléia e precisa apare1har-se. Outra questão: 
cria para Brasília, o que é fulidamental, a 
possibilidade de se promoverem cartórios em 
distritos- em Taguatinga, p-or ~xemplo. 

Aqui, aliás, houve uma imoralidade, não 
só na Justiça: durante 20 anos, havia um tir<l,­
no dono de um cartório de protestos e nin­
guém entrava no mercado; o cartorialismo, 
em Brasma, foi dos mais violentos._ :Houve 
resistência, na Câmara, neste sentidO; aqui, 
no Senado, não há tanta, porque os interesses 
ficaram abertos. 

'Pretendem que os cartórios, aqui, conti­
nuem a ser fontes de renda e monopólio, 
e o receio é_este. É verdade que, nesta Casa, 
o assunto não foi versado, mas na Câmara 
houve resistêncía. Então, essa lei é absoluta­
mente necessária e urgente, 

E mais: se se optar por uma emenda dessas, 
há deCisão _do Plenário no sentido de que 
a matéria seja votada nesta sessão. Não há 

·rejeição a nenhuma emenda. Tenho dúvida, 
como V. Ex~, que é muito mais experiente 
do que eu; quer dizer, a Mesa poderá atua­
lizar os_ textos, as emendas, as supress6es, 
e aprov~remos. Não há problema. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-- Por isso mesmo, a Mesa teve o cuidado 
de iilduir a Einenda n" 6, que me 'pareceu 
mais importante, porque diz respeito à com­
petência da Vara, seja de. Menores, seja de 
Crianças e Adolescentes. E uma competência 
da Vara. Se apenas fizesse referência ã lei, 
poderia substituir a antiga pela atual. O que 
se fez Joi mudar a competência e,.a!, me pare­
ce,houve IllQdificaçâo no -pensamento da Câ­
mara. A Câmara diz uma coisa. e o Senado 
vai dizer de modo diferente. lsso não é emen­
da de redação; a Emenda nQ 6, a meu ver, 
é a mais importante, porque modificou a 
competência do juiz, mudando o nome de 
juiz de menores para juiz de criançaS e-adoles­
centes, não há dúvida alguma. Vamos dar 
ao juiz de crianças e adolescentes competên­
cias que eram do antigo juiz de menores, 
não do atual juiz de menores. 

A Emenda n~· 6 é a mais relevante. Por 
isso, pedi que o Relator também a exami­
n<~.ss~ pois. ela modifica o decidido pela Cá· 
mara._Vamos_dar atribuições que não estão 
no pensamento da Câmara e yamos tirar atri·_ 
buiçôes que a Câmara quis manter. 

---o-s-r. 'Maurício Corrêa- Sr. Presidente, 
peço -a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- T_em a palavra V. Ex• 

. (,-SR. MAUIÚCIO CORRÊA (PDT- DF. 
Para discutir. Sem revisáo do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, concordo em gê­
oero_,_pl,:í_mer_o e grau com o que V. Ex~ falou. 
J:. co_!11 e_sforço que estou mantendo essas 
emendas e não posso retirá-las, pois não pos· 
so concordar com o que disse o Senador Leite 
Chaves. Se abrírmos mão das nossas prerro­
gativas, das nossas formalidades. abriremos 
sempre canais à ditadura, â opressão e ao 
despotismo. Por isso, houve atos institucio· 
nais. Não abro mão disso, Sr. Presidente, 
nem do meu direito de fazer cumprir aConsti· 
tl!ição. Quando a ConstituiÇão dl'!termina que 
lei e _orgaitiiação judiciáiia são da compe­
tência do Congresso, e quando a Câmara 
Omite a questão do Código do Menor e do 
Adolescente -e V. Ext disse que a nomen· 
clatura pode ser corrigida, através de emenda 
-, estou de pleno acordo. Quando o Código 
do Menor e do Adolescente traz novas prer· 
rogativas, novas corripel:ências para O juiz, 
que o Estatuto da Criança e do Infante defí· 
ne, temos que colocá-las na Lei de Organi· 
zação Judiciária. Do contJário, não haveria 
condições de o juiz aplicar a sua jurisdição 
sobre os seus jurisdicionados; faltaria alguma 
coisa. Entã9, o que é isso? Ê emenda de 

_ métito ou entenda de redação? Claro que 

é emenda de mérito, evidentemente que é 
emenda de mérito. 

Sr. Presidente, temos que trazer aquelas 
competências do Estatuto e colocá-las na Lei 
de Organização Judiciária. É só. 

Chamaria a a_tenção do Senador Marcon­
des Gadelha, que é médico, mas tem bom 
senso jurídico, enfim, do Senador José Igná­
cio Ferreira e de todos quantos estão aqui. 
A lei diz que quem faz a organizãção judiciá­
ria sórriõs iióS; a J ustiçã tem l).m-Có_digo de 
Organização- Judiciária; para o jUiz aplicar 
a lei, tem que haver os parâmetros - fazer 
isso, fazer aquilo; nós é que temos que ditar. 
Isso não existirá se não trouxermos do Esta­
tUto e -colócarmós na Lei de Organização J u-
diciária. -

Pergunto: A Câmara não apreciou isso e 
estamos votarido e, se não o fizermos, estare· 
mos--cometendo um- errO; somos_ obrigados 
a recOnhecer que se-tra~ã--de emenda de méri­
to, é a mais importante. V. Ex• tem toda 
razão. 

Sr. Presidente, a questão _se limita a saber 
o que é emenda redacionat e o que é emenda 
de mérito. 

Ora,- se chegarmos. à coDC!llsão dé que há 
emenda de mérito, então, vamos receber a 
emenda, e, se ãprovada, irá à Câmara dos 
Deputados. 

Não há outra solução, não vejo outro cami· 
nho, Sr. Presidente. 

. O Sr. Humberto Luc~na- Sr. PresideJ;Ite, 
peço(!. palavra, pela O!'dem, para um esclare­
cimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex• 

O SR. HUMlfERTO LUCENA (l'MDB -
PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, gostaria de saber de V . 
EX' em que coridição manifestou o seu pare­
cer o Senador Leite Chaves. A mim me pare­
ce que, sendo matéria em regime de urgência, 
S. Ex• usou da palavra, designado por V. 
EX', para fazer o relatório e emiti_r parecer 
oral em nome da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, que é o órgão indicado 
no caso para opinar sobre o ass_unto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex~ tem razão. 

O SR. HUMBERTO LUCENA ~ Então, 
como o nobre Senador Marcondes Gadelha 
vai dar ou_tro parecer? Vai ser também relator 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania? São dois relatores assim, e não estou 
entendendo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Foi levantada_uma questáo de ordem pelo 
Senador Presidente da Comissão, e a Mesa, 
exatamente po-rque foi proferido parecer pelo 
Senador Leite_ Chaves, acolhendo emendas 
de redação e rejeitando outras. era preciso 
que alguém opinasse pela Comissão de Cons~ 
tituição, Justiça e Cidadania. QSenador Lei­
te Chaves já o tinha feito, mas, como a ques­
tão foi levantada pelo próprio Presidente da 
Comissão, pedi fosse designado o Senador 



Dezembro de 1990 PIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Domingo 16 8475 

Leite Chaves. Mas S. Ex• designou o Seriador 
Marcondes Gadelha. Não seria eu que_m iria 
criar dificuldades. :é. claro, bastaria a opinhío 
do S.enador Leite Chaves~- Por isso mesmo -
esperei que S. Ex~ o.desiinasse, só nãO tfude 
fazê~lo. No entanto, S. Ex~ achou que era 
melhor designar Outro, evidentemente para 
dirimir a controvérsia levantada pelo próprio 
Presidente da Com_i~são de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania. Somente por isso. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presi­
dente, apenas estranho que nós, pela primei­
ra vez, tenhamos, em matéria urgente, dois 
relatores da mesma Comissão no Plenário. 
Só. isso., 

O .SR. PRESlDENTE (Nelson Carneiro) 
- Ele não vai opinar sobre a matéria, e, 
sim, sobre a divergência criada, no Plenário, 
entre um membro da Comissão7 represen~ 
tando-a, e o próprio Plenário. DaCPOtque 
foi designado o Senador Marcondes Gadelha 
para que opinasse. 

O SR. PRESIDENTE -Vou suspender 
a sessão por alguns minutos. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 18 horas e 46 minutos, 
a sessti.o é reaberta às 18 horas e 48 minr~­
tos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está reaberta a sessão. ·-

O Sr. José Ignácio Ferreira --Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem, como Lí­
der. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex~ 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
-ES, ComQ Líder, pela ordem. Sem revisão 
do orador.) .:...-.Sr. Presidente, tenho uma pro­
posta, que penso vai dirimir a questão. Estou 
falando como Líder do Governo. 

Tinha uma diretriz já definida, pela apro­
vação do texto com_o veio ou com as emendas 
redacionais. Estou pessoalmente convencido 
de que as emendas de natureza redacíonal 
são absolutamente necessárias, bem como a 
emenda de mérito. 

Conheço tod_os os artigos do Estatuto da 
Crianç·a e do Adolescente e gc:,i perfeitarrtehie 
que o- texto nã9 está atualizado com relação 
às competências do juiz da Vara de Menores. 

O que gostarià de propor a V. Ex• deve 
ser precedido de consideração. 

Teríamos duas alternati_vas: a_ primeira, 
aprovar as emendas redacionais e' rejeitar a 
emenda de mérito, mantendo o texto cOm 
os erros nele contidos e o PresideD.te vetãria 
o art. 31, prevalecendo õ Efitatuto da Criança 
e do Adolescente mas ficaria uma cotsa-muito 
feia, porque a Lei de Orga-niz.ação JUdíc'iária 
ficaria com um va'!io, complementada pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente; a se­
gunda alternativa: ·aprovaríamos a entenda 
de mérito e m·ªqdaríamos o projeto à Câma­
ra, para que examine apenas a emenda de 
mérito. 

Esta, a proposta. e falo como Líder do 
Govetrro~ repito. A aprovação se refere a 
todas as emendas do Senador Maurício Cor­
rêa. 

O Sr. Humberto Lucena - E incluiria a 
matéfia ti.a convóca_ção extraordinárip. do 
Congresso, que virá fatalmente? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Ainda complemento com isso. Se V. Ex• con­
cOidar, complementaremos com isso, se hou­
ver convocação. 

O Sr. Maurício Corrêa - Sr. Presidente, 
estou de int~íi'o acordo. Estaê a solução-que 
eu propunha desde o in{cio, é, o que qUero 
=-acõrdo na segunda alternativa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Na segunda hipótese levaritada pelo Sena­
dor José lgnâcio Ferreira, teriam também 
·que sérincluíd_as para ·exame as-emendas su­
geridas pelo Senador Cid Sabóia de Carva­
lho~ com. as quais está de acordo, no mérito, 
o relator. São aquelas que dizem respeito a 
õ:tegsso e a ascensão. 

Essa é importante, porque não se refere ... 

O SR.' JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. 
Presidente, adito à minha- proposta a hipótese 
da aprovação também da emenda do acesso, 
apesar de, no § 1" ou no parágrafo único, 
o assunto ter sidQ dirimido, porque, exami­
nado o dispositivo anterior, V. Ex~ verá que 
há um equívoco, algo que precisa ser repa­
rado. Logo abaixo V. Ex~ verificará que está 
definida a questão do acesso. 

O-SR._ PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esclareço a V. Ex• que se vai ao ex:ame 

- por uma só emenda; poderia ir a segunda 
emenda,. porque se corrigiria logo e se daria 
redação própria, que é a imaginada pelo pró­
prio Tribunal; não agrava coisa alguma. Se 
V. EX' prestar·atençâo, o art. 70 dessa emen· 
-da diz respeito a todos os ~rgos e serviços 
auxiliares, e o art. 71J,láO diz respeito a todos 
eles, apenas aos cargos de oficiais judiciários. 

De modo que, já que vamos reexaminar, 
poderfamos fazê-lo, também com relação a 
esse artigo, porque a intenção expressa do 
Tribunal foi aquela que aqui se aceitou. A 
tneu ver, não pode ser substituída por emen­
da redacional; já que vamos corrigir um caso, 
corrigiremos integralmente o outro; não atra­
sada nada. A Câmara dos Deputados pode 
até manter. -

O Sr ... ~eite Chaves- Sr. Presidente, per­
mite-me V. Ex~ o uso da palavra como rela­
tor? 

·c, O SR. PRESIDENTE (Nelson Car:ileTio) 
--Concedo a palavra a V. Ex• 

··O SR. LEITE CHAVES (PMN - PR. Co· 
mó Relator, Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a sugestão do Se­
nador José Ignácio Ferreira seria de extrema 
sabedoria se não ocorresse o seguinte: há pe­
quenos conflitos entre o que dispõe o art. 
31, ao definir a competência do juiz de me no­

- res, e o CQO_igo de Menores, recentemente 
·publicado, No entanto, são conflitos facil· 

mente contornáveis na própria interpretação 
que prevalecia, do Código de Menores. 

Na emenda do Senador Maurício Corrêa, 
há flagrante violentação entre o que S. E~ 
diz e o Código de Menores. Como ficará, 
no caso de a emenda, ao chegar a Câmara 
dos Deputados ser rejeitada? 

Faço um apelo à Casa: este projeto está 
há mais de ano no Congresso NacionaL A 
única diferença havida foi a publicação do 
Código de Menores, com a nossa participa­
ção, e prevalece, nos conflitos com a leí, o 
Código de Menores; depois se ajustará. Não 
vejo motivo para isso. Todas essas emendas 
são respeitáveis, mas irrelevantes. Não têm 
a urgência, nem a grandeza abrangent; do 
projeto. :É o Tribunal da Capital da Repú­
blica que está carecendo disso, com fatos no­
vos, com realidades novas, inclusive com a 
Câmara Distrital. 

O Senado Federal perde':! competência pa­
ra legislar. É outra competência. Quantos .ca­
sos, quantos conflitos haverão de surgir? A 
competência para julgar o Deputado Distrital 
é desse Tribunal. Sem essa Lei Orgânica, hâ 
uma lacuna profunda. 

Sr. Presidente, não vejÇJ razão para que 
não rejeitemos e aceitemos as emendas .. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa não ctecidiu~ ouviu apenas a suges­
tão do Senador José lgnâcio Ferreira, como 
Líder do Governo, e continua ouvindo, já 
que, na segunda sugestão, seria examinada 
apenas· uma emenda. A meu ver, séria a opor­
tunidade de se estudar a o~,ttra emenda que 
o próprio Senado Federal encontrou dificul­
dades em aprovar Como está redigida. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

·o SR. PRESIDEN'.fE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. MAJ!.CONDES GADELHA (PFL­
PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, sem prejuízo de outras de­
terminações de V. Ex•. acerca do processo, 
informo que já me sinto em eondições de 
emitir o parecer. 

O SR. PRESrDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nada impede que V. Ex~ profira seu pare­
cer. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL­
PB. Para emitir parecer. Sem revisão ~o ora­
dor.)...::... Sr. Presidente, Srs. Sen::;~.dores:-foi 
solicitado _pelo Presidente da Comissão de 
Consiituiqão, Justiça e Cidadania, o eminen­
te Sena,dor qd Sabóia de Carvalho, parecer 
a respeito da natureza de quatro emendas 
apresentadas em plenário ao Projeto de Lei 
da_Câmara no 113, quanto à sua natureza de 
ser a emenda redacional ou de mêrito. 

Examinan.do em profundidade a matéria, 
COti~TUlniõS por considerar Como emendas de 
redação as de n"~ 1, O e 9, e c;.,omo _ emet}da 
de mérito a de n" 6, pelas razões que.passamos 
a expor: 

Consideramos de mérito a Emenda n" 6, 
apresentada pelo Senador Maurício CQr_réa, 
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porque S. Ex~ propõe alteração profunda em 
todo o art. 31, conglobando pelo menos 7 
incisos, um parágrafo com 7 alíneas, e mais 
um parágrafo, o 2?, com cinco -dispositivos 
suplementares._ 

Então, é um corte profundo no espírito 
da lei, em que se alteram, de uma só penada, 
pelo menos 14 dispositivos. 

Assim sendo, Sr. Presidente, consideramos 
que a Emenda n~ 9 altera, irremediave!~en­
te, o espírito da proposição original. 

Quanto à Emenda n~' 1, a consideramos 
como emenda de redação. Trata-se apenas 
de um ajuste administrativo, para uma situa­
ção criada a posteriori, da redação do texto 
da lei e perfeitamente adaptável por-procedi­
mento redacionais. -

Com relação às Emendas n~s 8 e 9, de auto­
ria do nobre Senador Cid Sabóia de Carva­
lho, as consideramos de redação, porque S. 
Ex~ pretende expungir do texto apenas a pala­
vra "acesso", pelo fato de não ter razão de 
ser. Compreendemos que, retirando a pala­
vra "acesso", não se altera em nada o sentido 
do que se pretende com a lei, uma vez que 
o tenno é perfeitamente inócuo, dado que, 
do ponto de vista jurídico, administrativo, 
não existe mais a figura do''acesso". 

Assim sendo, Sr. Presidente, a matéria po­
de ser corrigida por medidas redacionais, sem 
necessidade da alteração do mérito. 

Propomos tão-somente, Sr. Presidente, no 
caso da Emenda n\' 8, se suprima a expressão 
"providas por acesso·". Procedendo-se desta 
maneira, não estaremos alterando em nada 
a natureza do texto. 

No caso do art. 71, que S. Ex• propóe a 
supressão completa, entendemos que não há 
necessidade. Basta tão-somente suprimir a 
primeira Irase: ''á acesso ao"s Cargos dos ofí­
cios judiciais". Suprimã~se esta expressão 
que não altera o mérito da propositura, por­
que a expressão "acesso aos cargos" não cabe 
mais, ficando o texto da seguinte fOrma: 

"A progressão funCional, nos cargos 
dos ofíCiõs jUdiciais, seráfeita na confor~ 
midade da legislação aplicável aos servi­
dores públicos civis da União." 

Em resumo, acolhemos como sendo emen­
da de mérito apenas a Emenda n~ 6, e como 
emendas de redação as de n~ 8, 9 e 1. 

É o parecer, Sr. Presídente.-

0 SR. PRESIDENTE(N elson Carneiro) -
A Mesa vai colocar-em votação o projeto 
com o parecer, que acaba de ser concluído 
com o pronunciamento do Senador Marcon· 
des Gadelha. 

A aceitação das emendas acolhidas como 
de redação levará novamente o projeto ao 
exame da Câmara, que será o juiz de verificar 
se se trata de redação ou se se trata de mérito. 

A Emenda n'' 6 é de- riú~rito e, p-or iSSo, 
o projeto volta à Câmara dos Deputados e 
lá, o Senado não pode traçar limiteS ã ação 
da Câmara, para insistir em manter o texto 
atual, ou aquele que é emendado pelo Sena­
do, ainda _que_o_Senado considere de redação 
a EffienOa ri'' 6, para efeito de acolher o pro­
cesso. 

De- modo que a Mesa vai colocar em vota­
ção o projet() e as emendas. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Conced~ a palavra a V. Ex• 

-~ O SR. CIO SABÓIA PE CARVALHO 
(PMDB - CE. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, gostaria que V. 
Ex• esclarecesse se o parecer do Senador Mar­
condes Gadelha se integra ao parecer do Se­
nador Leite Chaves. 

O SR. P:RESlDENTE (Nelson Carneiro) 
-Evidentemente que se integra. 

O SR. CID SABÓIA PE CARVALHO­
Então, temOs que ouvir o Relator, para que 
ele diga se concorda com o relatório do Sena­
dor Marcondes Gadelha, para podermos reu­
ni-los numa peça só, e votar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
A Mesa pede ao nobre Senador Leite Chaves 
opine sobre a Emenda n" 6, porque, quanto 
ãs outras, o parecer do Senador Marcondes 
Gadelha concluiu que, das quatro rejeitadas 

_por V. Ex•, somente uma é de mérito; as 
outras sãO de redação. De modo que a V. 
Ex~ bastará falar sobre a Emenda de mérito, 
que é a de n'·' 6. 

Tem a palavra o nobre Relator, para emitir 
seu parecer. 

O SR. LEITE CHAVES (PMN - PR. _ 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
--Sr. Presidente. Srs .. Senadores, todas as 
emendas fOrmais, as emendas redacionais, 
são aceitas por nós. É aceito o texto que veio 
da Câmara com aquelas emendas formais, 
aquelas emendas redacionais~ Esta última 
emer~:da é rejeitada. E digo a V. Ex• que essa 
eniciriOa-terri mais conflito com o Código de 
_Menores do que o próprio texto que aqui 
está e que, em grande parte, será abolido 
por ele. Então, no caso, somos pela aprova­
ção do parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, com as emendas de reda­
ção,_rejeitadas _e_s_sa Emenda n" 6 a que se 
refere V.~ 

É o parecer, Sr. PresideOte. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi· 
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, apenas um esclarecimento. 
V. Ex', agora há pouco, antes de conceder 
a palavra ao eminente Senador Leite Chaves, 
teria dito, ao que ouvi, que, mesmo apro­
vando somente as emendas redacionais, o 
projeto seria, pela ótica de V. Ex", devolvido 
à Câmara? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O que a Mesa disse foi o Seguinte: apro­
vada a emenda de mér1t0 e feitas as emendas 
de redação pelo Senado, a Câmara não es.ta­
ria__impedida de, naqueles casos de emenda 

de redação, lutar pela manutenção do seu 
texto inicial. 

O Sr. joSé -lgnáCíõ Ferreira --Só apro· 
vando as emendas redacionais é que manda­
mos o projeto à sanção! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneíro) 
-Sim. Evidentemente, se são todas de reda~ 
ção, não há dúvida alguma que o projeto 
irá à sanção. 

A Mesa _colocará em votação o projeto e 
as emendas. 

Pelo pronunciamento da Comissão de 
ConstitUição, JuStíça e Cidadania, que exami­
nou _especialmente as emendas fronteiriças 
entre a qualificação de mérito_ e de re"das;ão, 
a referida Comissão concluiu que a Emenda 
n~> 6 é de mérito. 

De modo que a Mesa vai colocar em vota­
ção apenas essa conclusão de que a Emenda 
n" 6 é de mérito, salvo destaque, para que 
depois o Plenário se pronuncie somente sobre 
ela. O que ocorreu que a Emenda n" 6 foi 
aceita como de mérito. 

O Sr. José Ignácio Ferreira .:..._Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Ex~ 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
-ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, como Líder do Governo, 
e tendo em vista o fato de que a questão 
começou a se desfigurar no curso da discus­
são, a posição que eu vou tomar é no sentido 
da aprovação-das emendas formais, redacio­
nais, e da rejeição das emendas de mérito. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presiaente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (NelsoD, Carneiro) 
- ConcedÕ a palavra a V. Ex~ 

O SR. CHAGA.S RODRIGUES (PSDB­
Pl. Pela ordem._Sem__revisão do orador.)­
Sr. Presidente,_ parece que a única divergên­
cia agora se limita à Emenda n" 6. Pergunto 
a V. E~ se há requerimento de destaque para 
esta emenda. Havendo destaque, podemos 
aprovar todas as demais emendas como de 
redação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CameiiO) 
- A Emenda n\' 6 é considerada de mérito 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, e será votada separadamente por 
força de requerimento de destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, re_querim~QtO de__ destaque 
q_ue ser{\ido Pe-lo Sr. !"Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 547, DE 1990 

-Nos termos do art. 312, alínea c, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque para apro­
vação da Emenda n" 6, oferecida ao Projeto 
de Lei da Câmara no 113, de 1990. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1990. 
-Maurício Corrêa 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa vai colocar em votação o projeito1 
ressalvadas as emendas. 

O Sr. Jamil Haddad -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENT~ (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex~ 

O SR. JAMIL HADDAD- (PSB- RJ. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, será colocado ~ora em vOútçao 
o projeto, ressalvadas as emendas e o desta» 
que do Sena®t Maurício Corrêa. 

Colocando em votação, V. Ex~ colo-cará 
primeiro o projeto. Portanto, será aprovado, 
e aí ter(amos, posteriormente, a votação do 
destaque. Quero, então, que conste da ata 
que se for aprovado o projeto sem o desta­
que, meu voto foi contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnerro) 
-V. Ex~ terá op-ortunidade de, na votação 
do destaque, aprovar o projeto, salvo a 
Emenda n~' 6. 

O SR. JAMIL HADDAD -Sô estou dízen· 
do que aprovo o destaque. Se for rejeitado 
o destaque, que conste o meu voto contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Os Srs. Senadores que ·estão d_~ aCordo 
com o projeto, ressalvadas as emendas, queí~ 
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o projeto, com os votos contrá­
rios dos Senadores Almir Gabri~l e Fr-anciSco 
Rollemberg. · 

É o seguinte o projeto aprovado~ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N· 113, DE 1990 

(N° 3.145189, na. casa.·de origem) 
(De ini-ciativa do Tribunal-de 
Justiça do Distrito Federal 

e dos Terrítórios) 

Dispõe sobre a. organização judiciária 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

O Copgresso Nacional decreta: 

LIVRO I 
Da Estrutura da Justiça 

do Distrito Federal 
e dos Territórios 

TÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1'' Estalei organiza a Justiça do Dis­
trito Federal e dos Tc_rritúrios c regula o fun­
cionamento dos seus serviços auxiliares. 

Art. 2" Compõem a Justiça do DiStdl:o 
Federal e- dos Território~: 
1-o Tribunal de Justiça; 
li-o Conselho da Magistratura;· 
UI- os Trihunais do Júri; 
IV -os Juízes de Direito do Distrito Fe_-

dcral; · 
V- os Juizes de Direito Sub~thutos do 

Distrito Federal; 
VI -os Juízef> de Direito dos Territórios: 
VII- os Juízes de Paz. do Díst_ritúFedei-al; 
VIII- o~ Julzes de Puz do~ Territórios. 

Art. 3~ A competência dos Magistrados, 
em geral, fixar-se-á pela distribuição dos fei­
tõS, alternada e obrigatória, na forma da lei. 

TÍTULO 11 
_ -Do Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal 
_e dos Territórios 

CAPÍTULO I 
Da Composição 

Art. 4" O Tribunal de Justiça, com sede 
no Distrito Federal, compõe-se de vinte e 
três Desembargadores e exerce sua Jurisdição 
no Distrito Federal e nos Territórios. 

§ 1~ O Tribunal divide-se em uma Seção 
C(veJ e uma Crimínai e el:n cinco Turmas, 
sendo três Cíveis e duas Críminais. As Seções 
comp6em~se dos integrantes das Turmas, ob­
servadas as respectivas áreas de especializa· 
ção e serão presididas pelo Vice-Presidente, 
que não exercerá as funções de Relator e 
Revisor. 

§ 2~ A Presldênd3. da-Turma será exer· 
.cida pelo sistema de rodízio, na forma fixada 
pelo Regimento Interno. . 

§ 3~ O Presidente, o Vice-Presidente e 
o Corregedor integram o Tribunal Pleno, sem· 
exercere fi as funçõeS de Relator e Revisor, 
v"Qtando o primeiro apenas nos casos de em­
pate ou quando o julgamento depender de 
quorum qualificadO para apuração do resul­

-tado. 
§ 4~' O Regiiiiento Interno estabelecerá 

os casos em que o Presidente terá voto nas 
questões adminil'.trativas. . 

Art. _5:'_~ O Presidente, o Vice-Presidente 
e o Corregedor serão eleitos por seus pares, 
na forma da Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional e para urri período de dois anos, 
vedada a reeleição. 

Parágrafo __ único. Vãgando os cargos "de 
Presidente, Vice-Presidente ou Corregedor, 
realiza.r-se-á nova eleiÇãO para completar o 

_ma.ncl~to, salvo se faltarem menos de seus 
meses para seu término, caso em que a substi­
tuição do-Presidente será feita pelo Vice-Pre­
sidente e a deste _ou do Corregedor pelo De­
sembargador mais antigo, observado o dls· 
posto no parágrafo único do art. 102 da Lei 
Complememarn" 35, de 14 de março de 1979. 

Art. 6" A substituição de Desembarga­
dor processar~se-á na forma da Lei Orgânica 
da Magistratura N aciona\. 

Parágrafo único. A convocação de Juízes 
far~se-á dentre os Juízes de Direito do Dis­
trito H~deral, no~ termos da Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional. 

Art. 7" Não pOderão ter assento na mes· 
ma Turma do Tribunal de Justiça, Desembar­
gadores cônjuges ou parentes em linha reta 
ou colateral, inClusive por afinidade, até o 
terceiro grau. 

CAPÍTULO li 
Da Comeetência 

SEÇAO I 
. Da Ç~mpeténcia do 
Tribunal de Justiça 

Art. ~" Compete ao Tribunal de Justiça: 
I - p_rocessar e julgar originariamente: 

a) nos crimes comuns e de responsabili· 
dade-, ressalvada a competência da JustiÇa 
Eleitoral e do Tribunal do Júri, Os Governa· 
dores dos Territórios, o Vice~Governador do 
Distrito Federal e os Secretários do Governo 
do Distrito Federa[ -e os dos GoviriiOS-dOS 
Territórios; 

b) nos crimes comuns e de responsabili­
dade, os Juízes de Direito do Distrito Fe9eral 
e Territórios e os Juízes de Direhó-"SU.bsti­
tutos, ressalvadá a competência da Justiça 
Eleitoral; 

c) os mandados de segurança e os habeas 
data contra atos do Pre..-.ide-óte do Tribunal 
e de qualquer de seus· órgãoS ·e membros; 
do Procurador-Geral d? Justiça do DiS.trito 
Federal_ e __ Territórios; dos Juízes do Disfrrfo 
Federal e'Territórtos; do GOv--'êr"riador do Dis­
trito Federal; do Tribunal de Contas do-Dis­
trito Federal e e qualquer de seus niembrbS; 
dos Secretários de Oo_verno doDíshito Fede­
ral; dos Gove·rnadores dos Territórios· e de 
seus SedetárioS; ---

d) os habeas corpus, quando o constran­
gimento apontadO provier de ato de quais­
_quer das autoridades indicada!) na alínea an­
terior, exceto o Governador do Distrito Fe­
deral; 

e) os mandados de injunção, quando a ela­
boração da norma regulamenfadora for atri­
buição de órgão, entidade ou autoridade do 
Distrito Federal, quer da administraÇão dire­
ta ou indireta; 

f) os conflitOs de competência entre órgaos 
do próprio Tribunal; -
_ g)_ as ações rescisórias e as revisões criiUí~ 
nais de Seus julgados; _ 

h) os pedidos de unifot'mizáção de sua ju­
risprudência; 

i) os embargos infringentes dos seus jUlga~ 
dos; 

j) os embargos declaratórios a seus ac6r· 
dãos; 

I) as reclamações formuladas-pelas partes 
e pelo Ministério Público no prazo de cinco 
dias contra ato ou omissão de Juiz de que 
não ·caibã recurso ·ou que, importando~ein 
erro de procedimento. pús!>a causar dano ir­
reparável ou de difícil reparação; 

m) as representações por indignidade para 
o oficialato da PoHcía Militar e Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federãl e TerritóriOS; 

li -julgar as argüições da su;;peição e im­
pedimento opostas aos Magistrados e ao Pró· 
curador-Geral; -

IÜ -julgai os- recursos e ·remessas -de ofí· 
cios relativos a decisões proferidas pelos JUí­
zes de Direito do Distrito Federar e Tem~ 
tórios; 

IV- julgar a exceção da, verdade nos ca,sOs 
de crime contra a honra em que o querelãiite 
tenha direito a foro por prerrogativa da run­
ç§o; 

V- julgar os recursos_ das d~çisões dOS 
membJOS g9 Tribunal nos"Casos previstos nas 
leis de processo e em seu Regimento Interno; 

VI- executar as sentenças que __ _rrofeilr. 
nas causas de sua comperênda originár1a, p-u; 
aendo delegar aos Juízes de primeiro gr~· 
a prática de atos não deci:sóríos; 

.., __ . 
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VII- aplicar as sanções disciplinares aos 
Magistrados; decidir, para efeito de aposen~ 
tadoria sobre sua incapacidade física ou men· 
tal, bem como quanto à disponibilidade e_à 
remoção compulsória de Juiz de Direito; 

VIII- demitir e apliçar punições aos fun~ 
cionários integrantes dos serviços auxiliares 
do Tribunal de Justiça; 

IX- indicar ao Presidente do Tribunal pa~ 
ra nomeação, os candidatos aprovados em 
concurso para ingresso na Magistratura, sem­
pre que possível em lista tríplice; 

X- elaborar lista tríplice para o preenchi· 
menta das· vagas correspondentes ao quinto 
reservado aos advogados e mçmbros do Mi· 
nistério Público, bem como para a escolha 
dos advogados que devem integrar o Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Federal, ob­
'servado o disposto no art. 94 da Constituição 
Fe_deral; 
XI- eleger os De.semb;ugadores e Juízes 

de DireitO que devem integrar o Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Federal; 

XII- indicar ao Presidente do Tribunal 
o Juiz que deve ser promovido por antigüi­
dade e elaborar a lista tríplice, sempre que 
possível, para promoção por merecimento e 
autorizar permutas; 

XIII- designar Juiz Diretor do Foro Qas 
Circunscrições do Distrito Federal e das Cir­
cunscrições dos Territórios, cujas atribuições 
serão fixadas pelo Tribunal; 

XIV- elaborar o Regimento Interno do 
Tribunal e sua Secretaria e das Subsecretarias 
da Justiça dos Territófiõs; 

XV -conceder férias e licenças aos Magis­
trados e aos funcionários da Secretaria do 
Tribunal, bem como relevar e justificar suas 
faltas; 

XVI - orgaoizar os serviços auxiliares, 
provendo-os de cargos, na forma da lei; 

XVII- decidir sobre matéria administra­
tiva pertinente à organização e ao funciona­
mento da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

XVIII - organizar e realizar os concursos 
para o ingresso na Magistratura do DistritO 
Federal e dos Territórios; -

XIX- designar Juiz Diretor da Subscre­
taria da Justiça, em cada uma das Capitais 
dos Territórios, definindo suas atribuições; 

XX - organizar e realizar concursos públi­
cos para provimento dos cargos de servidores 
de primeiro grau de jurisdição; 

XXI- exercer as demais atribuições que 
lhe são conferidas pela Constituição ou por 
lei, inclusive propor ao Congresso Nacional 
a fixação dós vencimentos de seus membros 
dos Juízes e dos serviços auxiliarçs, bem co­
mo reformas e alteraçcS_es da Jei de Organi­
zação Judiciária âo Distrito Federal e Terri-
tórios; , · 

XXIJ- propor ao Poder Executivo o Re· 
gimento de Custas das Serventias judiciais a 
vi&er no Distrito Federal e Territórios; 

XXIU- designar sem prejuízo de suas 
funções até dois Juízes de Direito para Assis­
t'entes da Presidência do Tribunal e até quatro 
Juízes de Direito para Assistente do Corre­
g_edor de Justiça, a eles podendo ser delega-

das funções correicionais em cartórios jui:fi­
dais e exttajudiciais. 

§ 19 O procedimento das reclamações de 
que trata a alínea'' do inciso I deste artigo, 
será regulado pelo Regimento Interno, po­
dendo o Relator suspender a execução do 
ato impugnado por prazo.não superior· ases­
senta dias. 

§ zv Na autorização para remoção, o Tri­
bunal, considerado o interesse público, pode­
rá indicar um só nome, ainda que para mais 
_de unia vaga. 

SEÇÃO I! 
Da Competência das Turmas 

Art. 9" O Regimento Interno do Tribu­
nal disporá sobre a competência do Plenário, 
das Seções e .das Turmas, observadas as res· 
pectivas especializações e o disposto na Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional. 

SEÇÃO I11 
Da Competência do 

ConselÍlo da Magistratura 

Art.- 10. O conselho da Magistratura, in­
tegrado obrigatoriamente pelo Presidente, 
pelo Vice-Presidente e pelo Corregedor, terá 
compoSiÇão e competência fixadas pelo Regi­
mentO Interno. 

Parágrafo Unico. Nos perfodos de parali­
sação dOs trabalhos do Tribunal, o Conselho 
exercerá as funções_ jurisdicionais que lhe fo· 
rem conferidas pelo Regimento Interno. 

SEÇÃO IV 
Da-competência do Presidente 

Art. 11. O Presidente dirige os trabalhos 
do Tribunal, cabendo-lhe representar o Po­
der Judiciário do Distrit_Q Federal e Terri­
tóriÕs em suas relações com os outros Poderes 
e autoridades e terá sua competência definida 
no Regimento Interno. 

SEÇÃO V 
Da Competência do Vic~-Presidente 

Art. 12. Compete ao Vice-Presidente do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios substituír O Presidente em suas 
faltas e impedimentos, bem como praticar 
atos que lhe forem atribuídos em lei ou no 
Regimento Interno. 

Parágrafo _único. O Vice-Presidente será 
substituído em suas faltas e impedimentos na 
forma que dispuser o Regimento Interno; 

SEÇÃO VI 
Da Competência do Corregedor 

Art. 13. Compete ao Corregedor a Su­
pervisão e o .exercício do poder disciplinar, 
relativamente aos serviços forenses, n<l forma 
do Regimento Interno, em primeiro grau de 
jurisdição, sem prejuízo do que é deferido 
às autoridades de menor hierarquia, o Regi­
mento Interno disporá sobre sua competên· 
cia. 

§ tu O Corregedor poderá delegar a Juí­
zes a realização de correição nas serventias 
e a presidência de inquéritos administrativos, 
salvo para apurar a prática de infração penal 

atribuída a Juiz, sem prejuízo do disposto 
no inciso XXIII do art. s~ desta lei. 

§ z~ -- 1\-correição geral dos Territórios Se· 
rá feifa peSsoalmente pelo Corregedor_e 
abrangerá, no mínimo, em cada ano, a meta­
de das Circunscrições neles existentes, de for­
ma que no final do biênio estejam todas ins­
pecionadas. 

§ 3~ O-Corregedor será substituído em 
suas faltas e impedimentos na forma que dis­
puser o Regimento Interno~ 

CAPÍTULO 111 
Do Procedimento e 

Jnlgilmento do Tribunal 

Art. 14. O Regimento Interno discipli­
nará o procedimento e o julgamento dos fei· 
tos pelo Tribunal, obedecido o disposto na 
lei processual e nesta lei. 

Art. 15. Após a distribuição e até a indu· 
são em pauta para julgamento, o Relator pre­
sidirá o processo determinando a realização 
de diligências que entender necessárias. 

Parágrafo único. VerifiCando o Relator 
que a competência para a- causa é de outro 
órgão, encaminhará os autos por despacho 
à redistribuição. 

Art. 16. Nas ações criminais da colnpe­
tência originária do Tribunal, o julg<lmento 
far-se-á em sessão secreta, obedecido o dis­
posto no inciso IX do art. 93 da Constituição 
FederaL 

Parág_rafo único. Da decisão, que será la· 
vrada pelo autor do primeiro voto vencedor, 
constarão os respectivos fundamentos. 

TfTULOIII 
Do Primeiro Grau de Jurisdição 

no Distrito Federal 

CAPÍTULO-I 
Da Composição e da Competêncía 

Art. 17. A Magistratura de Primeiro 
Grau do Distrito Federal e Territ6rí0s com­
põe-se de Juízes de Direito eJuízesde Direito 
Substitutos em número constante do Anexo 
I desta lei, com jurisdição em todo o Distrito 
Federal e competéncia nos termos do art. 
19. 

Art. 18. A Justiça de Primeiro Gtau do 
Distrito Federal compreende: 
I-Varas com competência em todo o ter-

ritório do Distrito Federal: 
a) oito Varas de Fazenda PUblica; 
b) uma Vara de Menores; 
c) uma Vara de Execuções Criminais; 
d) uma Vara de Falências e Concordatas; 
e) uma Vara de Registros PUblícos e Pre­

catórias; 
·f) uma Vara de Acidentes do Trabalho; 
g) quatro Varas de Entorpecentes e Con­

travenções Penais; 
li -Circunscrição Especial Judiciária de 

Brasília: 
a) vinte e cinco Varas Cíveis; 
b) sete Varas de Família; 
c) uma Vara de Órfãos e Sucessões; 
d) um Tribunal do Júri; 
e) dez Varas Criminais; 
f) três Varas de Delitos de Trânsito; 
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UI- Circunscfiçâo Judiciáiia de Tag'tia· 
tinga: 

a). cinco Varas Cíveis; -
b) quatro Varas d~ Famnia, Órfãos e Su-

cessões; -- -
c) um Tribunal do Júri; 
d) cinco Varas Criminais. 
IV.,- Circuns-crição Judiciária do Gama: 
a) duas Varas Cíveis; · -
b) uma Vara de Família, Órfãos e Sucts-_ 

sões; 
c) duas Vara~ Criminais;· 
d) uma Vara do Trib-unal do Júri e- àõS­

Delitos de Tfãnsito; 
V -Circunscrição Judiciária de Sobradi-

nho: · 
a) duas Varas Cíveis; 
b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri 

e dos Delitos de Trânsifo; 
VI- CircunsC;rl_ção Judiciária de Plana'!ti­

na: 
a) uma Vara CíVel; 
b) uma Vara Críminal, do Tribunal do Júri 

e dos Delitos de Trânsito; 
VII- Circu-riscriçãoJudiciá_ria de Brazlân­

dia: 
uma Vara de Competência Geral; 
VIII- Circunscrição Judiciária de Ceilân­

dia: 
a) três Varas Cíveis; 
b) quatro Varas de Fam11ia> Órfãos e Su~ 

cessões; 
c) Cinco Varas Crimi_n_ais; 
d) um Tribunal do Júrí. 
§ 19 As Varas da mesma especialidade 

obedecerão a numeraç_ão ordinal. 
§ 2~ As áreas de juriSdição das Circu-ns­

crições de Brasília, Taguatinga, Gama, So~ 
bradinho, Planaltina, Brazlândia e Ceilândia 
,couespondem às das respectivas RegióeS Ad· 
mi.nistrativas do Distrito Federal, compreen· 
dendo-se as do Núcleo Bandeirante e Para· 
noá na_ Circurrscrição-de Brasaia e ade-Jar­
dim, na de Planaltii)a. 

CAPÍTULO I! 
Dos Juízes de Direito 

Art. 19. Aos Juízes de Direito caOe, 
além de processar e julgar os feitos de sua­
competência: 
I- inspecionar os serviçoS cirtorários, íri~ 

formando, semestralmente, ao Corregedor, 
o resultado das inspeções; 

II- aplicar, aos servidores que lhes sejam 
subordinados, penalidades disciplinares que 
não excedam a !r{nta dia~ de suspensão; 

III- designar serventuários para SiibSH­
tuição eventual de titulares; 

IV- indicar à nomeação o Diretor da res­
pectiva Secretaria: 

CAPÍTULO 111 
Do Tribunal do Júri 

Art. 20. Os Tribuilais do .Jú.r:i terão a or­
ganizil.Çãã-e a competência estabelecidas no 
Gódigo de Processo PenaL 

Art. 21. Ao Juiz Presidente do Tribunal 
do Júri compete: 

I - processar os feitos da competência 
do Tribunal do Júri, ainda que anteriores à 

propositura da ação penal, até julgamento 
final; 

ll - processar e julgar habeas corpus, 
qu-ando o crime atribuído ao paciente for da 
cOQipetêncla do Tribunal do Júri; 

UI - exercer as detriais atribuições 
previstas nas leis processuais. 
_ Parágrafo único. Junto a cada Tribunal 
do Júri oficiará, sempre· que possível, um Juiz 

-de-Direito Substituto, que terá competência 
para inSttuçãô dos proCessos, sem preíuízo 
de outras atribuições que lhe sejam cometidas 

pelo titular da Vara. 
Art. 22. Aos juízes das _varas Criminais 

compete: 
I - processar e julgar os efeitos crimi· 

n3.is da competência do juiz_ singular, ressal­
vada à dos juízes especiaiizãdos; 

li ...:.:.. praticar atos anteriores· à instau­
rãÇãO- do processo, deferidos aos juízes de 
Primeiro Grau pelas leis processuais penais. 

Art. 23. Aos juízes das Varas de Entor­
pecentes e Contravenções Penais compete: 

I - proéessare julgar os fe"itos relativos 
a- entorpecentes ou substâncias capazes de 
detel'minã.r dependência física ou psíquica e 
os com eles conexos, ressalvada a compe~ 
tência do Tribunal do Júri; 

n -~ diàetar'interôfções, internamen~ 
to e quaisquer mediQas de natureza adminis­
trativa previstas na legislação pertinente; 

III - baixar atos normativos, visando 
à prevenção, a-ssistêhcia-e repressão, relacio­
nados com a matéria de sua competência; 

IV - fisCalizar os estabelecimentos pú­
blicos ou privados, destinados à prevenção 
e represslrb das toxicomanias e à assistência 
e recuperação de toxicômanos, baixando os 
atos·que se fizerem necessários; 

V - processar e julgar as causas relati· 
vas às contravenções penais, quando salvo 
conexas com infração da competência de oU­
-tra Vara. 

-SEÇÃO I 
Das Varas dê 

Delito de Trânsito 

Art. 24. Aos juízes das Varas de Delíto 
de Trân-Si'to compete processar e julgar os 
feitos re_lativoS a lesões corporais culposas e 
homiCldiOs cUlposos decorrentes de acidentes 
de trânsito, salvo quando conexos com crime 
para cujo julgamento seja competente outra 
Vara. 

SEÇÃO 11 
Da Vara de Execuções Criminais 

Art. 25. Ao juiz da Vara de Execuções 
Criminais compete: 

I - a execução das penas e das medidas 
de segurança e o julgamento dos respectivo-s 
incidentes;-

ll - de_cidir os pedidos de unificação 
ou de detração das penas; 

Ill - homologar as multas aplicadas 
pela autoridade policial nos casos previstos 
em lei; 
· IV - o inspecionar os estabele.cimemos 

prisionais e os órgãos de que trata a legislação 
processuais penal; 

V expedir as normas de que trata o 
§ 2~ do art. 689 do Código Penal; - --

VI - prosseguir a execuÇão de medi­
das de tratamento impostas pelo juiz de Me­
nores-, desde_ que o infrator tenha completado 
dezoito ano. · 

CAPÍJULO!V 
Dos Juízes Cíveis 

SEÇÃO! 
Das Varas Cíveis em Geral 

Art. 26 _ AO-S- juíZes das Varas Ç_!yeis 
co-ínpete-piocessaf-e jUlgar feitos de natureza 
cível ou com.ercial, salvo os de competência 
das Varas especializadas. · 

SEÇÃO 11 
Das Varas da Fazenda Pública 

Art. 27. Aos juízes das Varas da Fazen­
da Pública compete: 

_I - processar e julgar: 
a) os efeitos em que o DistritO Federal ou 

eriti<lade de sua administração descentraliza­
da forem autores, réus, assiStentes ou opoen­
tes, excetuados os de falência e os de aciden­
tes do traôalho; 

b) as ações populares que interessem ao­
Dístríto Federal e às entidªde~ de sua admi­
nistração descentralizada; 

c) os mandados de segurança contra atos 
de autoridade do Governo do úistrito Fede~ 
rale âe sua administração descentralizada._ 

§ 1~ As ações propostas perante outroS 
juízes passarão à competência das Varas da 
Fãzf:ridã"Pública se o Distrito Federal ou enti· 
dade de sua administração ·descent-falizada 
forem admitidos como litisconsortes, assis­
tentes, opoentes ou intervenientes. 

§ zo_ Os_etp_l;larg_os de terceiros propostos 
pelo Distrito Federal ou entidad~s de su_a ad­
ministração descentralizada serão proce~sa­
dos e julgados perante o juiz onde tiver curso 
6 processo principal. 

SEÇÃO !li 
Das Varas d~ Família 

Art. 28. Aos juízes das Varas de Família 
compete: _ 

I - processar e julgar: 
a)as ações de estado; 
b)as ações de alimento; 
c)as açõ-es referentes ao regime de bens 

e à guarda de filhos; 
d)as ações de petição de herança, quando 

cumuladas com as de investigações de pater-
nidade; -

11 - conhecer das questões relativas à 
capacidade e curatela, bem como de tutela, 
em caso de aUsência ou intefdiçã~ dos pais, 
ressalvada a competência das Varas de Meno­
res e de Órfãos e ·sucessõeS; 

UI - praticar os atos de jurisdíção vo­
luntária necessários à proteção de incapaies 
e à guarda e administração de seus bens, res~ 
salvada a competência das Varas de Menores, 
de Órfão~ _e Sucessões e de Entorpe_centes; 

IV - processar justificação judicial a 
menores que não se apresentem em situação 
irregular; 

v - declarar a -ªusênçiã; 
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VI autorizar a adoção de maiores; 
VII autorizar a adoção de menores 

que não se apresentem em situação irregular. 

SEÇÃO IV 
Da Vara de Órrãos e Sucessões 

Art. 29. Ao juiz da Vara de Órfãos e 
Sucessões compete: 

I - processar e julgaras feitos relativos 
a sucessões causa mortis; 

II - processar e julgar a arrecadação 
de herança jacente, bens de ausentes e vagos; 

111 - praticar os atos relativos ã tutela 
de órfãos, ressalvada a competência da Vara 
de Menores; 

IV - praticar os atos de jurisdição vo· 
luntária necessários à proteção de órfãos e 
à guarda e administração de seus bens, ressal· 
vada a competência da Vara de Menores; 

v - processare julgai' a.<j ações de petl· 
çào _de_he.rança, quando não cumuladas com 
as de investigação de paternidade. 

SEÇÃO V 
Da Vara de 

Acidentes do Trabalho 

Art. 30. Ao juiz da Vara de Acidentes 
do Trabalho compete processar e julgar ações 
de acidentes do trabalho e de indenização 
de direito comum deles decorrentes e resul­
tantes de dolo ou culpa do empregador, ou 
de seus prepostos. 

SEÇÃO V! 
Da Vara de Menores 

Art. 31. Ao juiz da Vàra de· McOoies 
compete: 

I - conhecer e decidir sobre matéria 
disciplinada na legísla;ção especial de prote­
ção. assistência e vigilância a menores de de­
zoito anos; 

li - autorizar a adoçao de menores em 
situação irregular; 

111 - nomear tutor aos menores em si­
tuação irregular; 

IV - deferir guarda: de menores em si­
tuação irregular; 

V - determinar a apreensão de obras 
ofensivas à moral e aos bons costumes e apli­
car penalidades aos infratores; 

VI fiscalizar estabelecimentos de 
qualquer natureza, públicos ou privados, em 
que se achem menores_sujeitos à sua juris­
dição; 

VII - processar e julgar: 
a) a adoção plena de menores em situação 

irregular; 
b) as ações de suspensão e destituição çlo 

pátrio-poder; 
c) as ações de alimentos devidos a menores 

em situação irregular; · 
d) os pedidos. de autorização e suprimento, 

para casamento de menores de dezoito anos 
em situação irregular ou infratores. 

Parágrafo único. Compete ao juiz daVa-­
ra de Menores o poder normativo previsto 
b.o art. s·.o da Lei n" 6.697, de 10 de outubro 
de 1979 - Código de Menores, e a direção 
administrativa da Vara. e, especialmente: 

- receber, movimentar e prestar con­
tas do~_recursos orça.ment::irios consignados 

_ ao Juizado; 
li - celebrar com:ênios com entidades 

públicas ou privadas para o melhor desem­
penho das atividades de proteção, assistência 
e vigilância de_menores; 

IIJ - requisitar servidores e contratar 
pessoal nos casos previstos em lei; 

IV - designar comissários voluntários 
de menores; 

V - conceder autorização a menores 
de dezoito anos para quaisquer atos ou ativi­
dades _em que ela seja exigida. 

. SEÇÃO VIl 
Da Vara de Registros 
Públicos e Precatórias 

_ Art. 32. Ao juiz de Registros Públicos 
e Precatórias compete: 

I - inspecionar os serviços a cargos dos 
tabeliões e oficiais de registros e protestos 
de t(tulos, aplicando penas disciplinares; 

li baixar atos normativos relaciona-
dos à execução dos serviços das s.erventias 
extrajudiciais, ressalvada a competência do 
corregedor; 
. Ill - o cumprimento de todas as cartas 

precatórias, rogatórias e de ordem, remetidas 
ao Distrito Federal. 

SEÇÃO vm 
__ Da_ Varade 

Falências e ~oncordatas 
Art. 33. Ao ju-iz da Vara de Falências 

e Concordatas compete: 
l - rubricar balanços comerciais; 
li - processar os feitos de fa1ência e 

concordatas e as medidas cautelares que lhes 
forem acessórias; 

III - cumprir cartas regatórias, preca­
tórias e de ordem relativas aos processos 
mencionados no inciso anterior; 

IV - processare julgar as causas relati­
vas a crimes faJíinentares. 

CAPfTlJLOV 
Das Substituições 

Art._ 34. O juiz de Direíi:O-; em-suãs faltas 
e impedimentos ocasionais, é substituído pelo 
da Vara da mesma competência e de nume­
ração imediatamente superior. 

§ tu O juiz da Vara de maior numeração 
será substituíQo pelo juiz da 1~ Vara. 

§ 2.; O juiZ da Vara de Órfãos e Sucessões 
será substituíd\J pelo da 1~ Vara da Familia; 
o da Vara de_ Execuções Criminais, pelo da 
1~ Vara Criminal da Círcunscrição Judiciária 
de Brasilia; o da Vara de_Registros Públicos 
e Precatórias, pelo das Faléncias e Concor· 
datas e este pelo da 1~ Vara Cível da Circuns­
criçãO Judiciária de Brasilia; o da Vara de 
Acidentes do Trabalho, pelo da 2~ Vara da 
Circunscrição Judiciária de Brasma; o Juiz 
do Tribl!-nal do Júri, pelo da Vara de Execu­
ções Criminais. 

§ 3a Os juízes dos Tribunais do Júri de 
Taguatinga e Ceilândía serão substituídos pe­
los das 1'' Varas Criminais de Taguatinga e 
Ceilândia, respectivamen~e. 

§ 4'' O juiz do Tribunal do Júri e Delitos 
de Trânsito do_ Gama será substituído pelo 
da 1' Vara Criminal; .o Juiz da Vara de Famí­
lia~ Órfãos e Sucessões s_erá substituído pelo 
da 1• Vara Cível. 

§ SO O juiz da Vara Criminal de Sobra­
dinho será substituído pelo da 1" Vara Cível: 

§ 6" Os jutzes das Varas Cível e Criminal 
de Planaltina substituem-se mutuamente. 

§ 1~ O juiz da Vara da Circunscrição Ju­
diciária de Brazl<lndia será substituldo pelo 
da 1" Vara de cada uma das Varas especia­
lizadas_da Cincunscrição Judiciária de Tagua­
tinga, de acordo com a competêncía em razão 
da matéria . 

CAPÍTULQVI 

Dos Juízes de 
Direito Substitutos 

Art. 35. Compete aos juízes de Direito 
Substitutos: 

I - substituir e auxiliar os Juíús-de Di­
reiro, inclusive os dos territórios; 

rr - efetuar a distribuição dos feitos ãs 
Varas de competência em todo o Distrito Fe­
deral e na CírCuriscrição Judiciária de Brasília 
e ao Tribunal do Júri nesta sediado. 

§ 1" Da audiência de distribuição, que se­
rá pública e terá horário prefixado, partici­
parão um representante do Ministério _Públi­
co, designado pelo Procurador-Geral da Jus­
tiÇa, e um representante da Ordem dos Advo­
gados do Brasil, Seção do Distrito Federal. 

§ z~ A ev.entu'al ausência do membro do 
-MiniStériO Plíbliéo ou do advogado não impe­
de a realização do ato. 

§ 3" Em caso de manifesta urgência, a 
distribuição será feita em qualquer horário. 

III - a distribuição dos feitos às Varas 
da Circunscrição Judiciária_ de Taguatinga, 
Gama, Sobradinho, Planaltina e CeíÍândia 
será feita pelo respectivo díretor do Foro. 

ArL 36. O juiz de DireiTo substituto, na 
substituição do juiz Titular, terá competência 
plena. 

Art. 37. -O juiz de Direito substitu~o, de­
signado para auxiliar juiz de Direito, terá 
competência para funcionar em quaisquer 
processos em curso na Vara, e, nessa quali­
dade,_ perceberá vencimentos integrais_ atri~ 
buídos ao cargo de juiz de Direiro do Distrito 
Federal, ob:.ervados, para todos os efeitos, 
os percentuais das diferenças de vencimentos 
entre esses cargos e o de Desembargador, 
na forma da lei que tiver fixado os respectivos 
valores de atribuição. 

CAPÍTULO VII 

DOs Juízes de Paz 

Art. 38. Os jufzes de Paz têm a investi­
dUra e a competéncia fixadas na Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional. , 

Parágrafo único. Quando a celebração 
do casamento se der fora da sede do Foro 
e não lhe for fornecida conduç~o, os juízes 
de Paz receberão importância a ser fixada 
pela Corregedoria.. 
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TÍTULO IV 
Dos Magistrados 
CAPÍTULO I 

Das Normas Gerais 
Art. _39. __ Aplicam-se aos·magi.strado_s dg 

Distrito Federal e dos territórios as normas 
da Lei Orgânica da Magistratura NaciOnal, 
desta lei, e, subsidiariamente, as do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União. 

CAPÍTULO 11 
Do Provimento dos Cargos 

Art. 40. -As nomeações e promoções se­
rão feitas pelo presidente do tribunal, me­
diante prévia indicaÇão do Tribunal de Justi­
ça, em lista trípliCe; quando for o caso._ 

Art. 41. O_ ingresso na carreira dar-se-á 
nos casos de jriíz _de DireitO Substituto do 
Distfito Federal ou de juiz di Direito dos 
territórios e dependerá de concurso de provas 
e títulos, realizadqs pelo Tribunal de Ju~tiça, 
com a participação do Conselho Seccional 
da Ordem dos Advogados do Brasil do lugar 
em que se realizarem as provas, exigindO-se 
dos candidatos que satisfaçam os seguírite-S 
requisitos: 

I - ser braSile1i'-o no gozo dos direitos 
civis e políticoS; 

li - estar quite com o serviço militar; 
Ill - ser bacharel em DireitO, gradua­

do em estabelecimento oficial ou reconhe­
cido; 

IV - ter exercido durante três_ anos, no 
mínimo, nó -últTmõ--qoinqüénio -adVocacia, 
magistério jurídico em nível superior ou qual­
quer função para a qual se exija diploma de 
bacharel em Direito; 

V - --ter mais de_ vinte e Cinco e menos 
de ciilqüenta anos de idade, s.alvo quanto ao 
limite máximO; Se for magistrado ou membro 
do Ministério_:eúblico; 

VI - ser moralmente idôneo e gozar 
de sanidade física e mental. 

§ V Para aprovação final no coOCurso 
exigír-se-á exãmé psicotécnico. 

§ 2~ O concurso terá validade de_ dois 
anos, prorrogável uma vez por igual peóodO. 

Art. 42. O .con_ç]J.JS.O_ para prov~mento 
dos cargos de juiz de Direito dos territórios 
e de juiz Subst(tutp do Distrito Federal, ini­
ciais da carreira da Magistratura do D.istrifo 
Federal e territóflos;-será único, facultadp 
aos candidatos aprovados, na ordem de elaS: 
sificação, o direito de opção para um ou outro 
cargo. __ _ ~-- __ _ 

Parágrafo único. Poderá o Tribunar de 
Justiça deternlinar a _realização de concurso 
apenas para provimento de cargo de "jUiz de 
Direito dos territórios. 

Art. 43._ O Tribunal de Justiça indicará 
para a nomeação, sempre que possível, tantos 
candidatos aprovados quantas forem as vagas 
a preencher mais dois, observada a ordem 
de classificação obtida no concurso. 

Art. 44. O preenchimento dos cargos de 
Juiz de Direito, nas Circunscrições de Tagua­
tinga, Gama, SObradinho, Planattina, Braz­
lândia e Ceilândia far-se-á por prOmOçãO de 
juízes Sub_stitptos d_o_Distrito Federal. 

§ 1<.> Os cargos de juiz de Direlto da Cír-

conscrição Especial de Brasília serão provi­
dos- por remoção dos juízes de DireitO das 
demais Circunscrições do Distrito Federal, 
ou promoção de juiz Substituto caso rema­
nesça vaga não provida por remoção.· 

-§ 2~ Somente após dois anos de exercício 
na classe poderá o juiz ser promovido, salvo 
se não houver com tal requisito quem aceite 
o lugar vago ou se forem todos recusados 
peta maioria absoluta dos membros do Tribu­
nal<;!§ Justiça. 

§ . 3~ As indicações para promoção por 
merecimento serão, sempre que possível, fei­
tas em lista tríplice. 

§ 4"' _ No_ casO ae promoção por antigüi­
dade, o Tribunal de Justiç~i""Soinente poderá 
recUsar- o juiz ·maiS antigo pelo voto de dois 
terços dos seus membros, repetindo-se a vo­
tação até nxar-se à' indicação. 

Art. 45. O proVimento dos cãrgos çie de­
sembargadores far-se-á por promoção de ju(­
zes de Direito do Distrito Federal por antigüi­
dade e- merecimento, alternadamente, reser­

-vado um quinto de lugares que serão preen-
chidos por advogados em efetivo exercfcio 
da profissão e membros do Ministério Público 
do Distrito Federãl- e tei'ritórios, todos de 
notório merecimento e idoneidãde moral, 
com dez anos, Pelo menoS:, de prática fo­
rense. 

§ 1"' Tratando-se de promoção por anti­
güidade, a ela concorrerão os juízes de Direi­
to da Circunscrição Judiciária de Brasília. No 
caso de_merecimento, a lista tríplice compor­
se-á de nomes escolhidos dentre todos os juí­
zes, o_bservado o disposto nas alíneas h e c 
do inciso_ II do art. 9~ da Constituição Fe­
deral. 

§ 29 Os lú.gáres rêservadOs a membros do 
Ministério Público o_u da Ordem dos Advo­
gados do Brasil serão preenchidos dentre 
aqueles com mais de dez anos de carreira 
e de advogados de notório saber jurídico e 
de reputação ilibada, com mais de_dez anos 
de . .efe"tiva atividade profissional, indicados 
etri lista séX:tUpla pelos órgãos de represen­
tação das respectivas classes. 

§ 3? Recebidas as indicações, o tribunal 
formará lista tríplice, enviando-a ao Poder 
Executiy_o, que, nos vinte dias subseqüentes, 
escolherá um de seus integrantes para nomea­
ção. 

f 4!' A indicãção de membro do Minis­
tério Público e de advogados será feita de 
modo a resguardar a igualdade de represen­
taÇão das suas categorias. Observar-se-á o 
critério de alternatividade, iniciando-se por 
advogado. ~ 

Art. 46. As remoções requeridas por juí­
zes do Distrito Federal e territórioS depen­
derão de ato do presidente do tribunal. 

§ 19 Os pedidos de remoção serão formu­
lados no prazo de quinze dias, a contar da 
declaração de vacância do cargo, publicada 
no Diário da Justiça e comunicada telegrafi­
camente aos interessados que estiverem em 
exercício nos territórios. 

-§ 29 ·será permitida permuta, a requeri­
inento dos interessados, condicionada a ato 
do presidente do tribunal, ouvido o tribunal. 

§ 39 Não será permitida permuta entre 
juízes de Direito em condiçOes de aces~o ao 
Tribunal de Justiça após o surgimento deva­
ga, enquanto não for ela provida. 

CAPÍTULO 1li 
Da Antigüidade 

Art. 47. A antigüidade doS jUíZes apu-
rar-se-á: 

I - pelo efetivo exercício na classe; 
II pela data da posse; 
UI - pela data da nomeação; 
IV - pela colocação anterior na classe 

onde se deu a promoção; 
V pela ordem da cbt.ssificaçãç no 

concurso; 
VI - pelo tempo de serviç:o público 

efetivo; 
VII - pela idade. 
§ 1<.> Conta-se conio_efetivoexercfcio, pa­

ra o efeito de antigüidade,_a liCença para tra­
tamento de saúde e a licença especial. 

§ 29 Para efeito da promoção por antigüí­
dade, a que se refere o_§ 1 ~ do __ _art. 45_ desta. 
lei, somerite se contará o tempo de exercício 
no cargo de juiz de Direito no Distrito Fe­
deral. 

§ 39 A antigüidade no' tribunal apurar­
se-á conforme o estabelecido no Regimento 
Interno. -

CAPÍTULO .IV 
Das Férias, Licença 

e Aposentadoria 

Art. 48. Os desembcirgadores, salvo os 
que integram a· COnselho da Magistratura, 
gozarão férias coletivas, de 2 a 31 de janeiro _ 
e de 2 a 3l de julho. 

Parágrafo único. Os integrantes do Con­
selho da Magistratura terão férias individuais 
de trinta dias consecutivos, por semestre, em 
qualquer outra época do ano. 

Ar;t. 49. Os Juízes de Direito do Distrito 
Federal e os Juízes de Direifô dos territórios 
gozarão-férias coletfVãs nos períodos de 2 a 
31 de janeiro e de 2 a 31 de julho. 

Parágrafo único. Durante o período de 
20 de dezembro a 31 de janeiro bem como 
nas férias_ coletiVas e nos dias ·em que não 
houver expediente foiense, a Corregedoria 
regulará o plantão judiciário, c!_esignando juí­
zes para conhecer de medidas urgentes em 
geral.--

Art. 50. A verifícaÇão da invalidez, para 
o fnn de aposêntadoría, será feita na forma 
da Lei Orgânica da Magistratura N acionai 
e do Regimento Interno do Tribunal. 

CAPÍTULO V 
Das Vantagens 

Art. 51. Os magistrados gozarão das van­
tagens previstas na Lei Orgânica da Magis­
tratura Nacional. 

Art. 52. A ajuda de custo para transporte 
e mudança será atribuída na época do deslo­
camento do magistrado e sUa famt1ia, rle urr.::~ 
para outra Circunscrição Judiciáiía. 

Parágrafo único. A ajuda de custo d~ que 
trata este artigo será arbitrada pelo Presi· 
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dente do Tribunal e cobrirá o valor das passa­
gens aéreas e do transporte de móveis e uten­
sflios. 

Art. 53. Os jufzeS de Direito dos territó­
rios- terão direito a urna ajuda de custo para 
pagamento de aluguel de casa residencial nos 
locais onde não existir residência oficial a eles 
destinada. 

Parágrafo único. O valor da ajuda de cus­
to mencionada no caput deste artigo não po­
derá exceder a trinta pbr cento dos venci­
mentos básiCoS do Magistrado. 

CAPÍTULO VI 
Dos Deveres e Sanções 

Art. 54. Os devedores e sanções a que 
estão sujeitos os magistrados sáo os definidos 
na Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

LIVRO 11 
Dos Serviços Auxiliares 

TÍTULO I 
Da Classificação 

Art. 55. Os serviços auxiliares da Justiça 
serão executados: 
I- pela Secretaria do Tribunal de Justiça; 
II- pelos ofícios judiclaíS; --
III -pelos serventuários subordinados ao 

Diretor do Foro; 
IV - pelas Subsecretarias da Justiça nos 

territórios. 
Art. 56. São _ofícios judiciais os cartórios 

dos diversos juízes e o da Distribuição. 
Art. 57. Subordinam-se diretamente ao 

Diretor do Fõro, os avaiiàdofes e O dé"posi~ 
tário público. 

TÍTULO 11 
Da Competência 

CAPÍTULO I- . 
Das Secretarias e 
Demais Serviços 

Art. 58. A competência da Secretaria do 
Tribunal de Justiça e das Subsecretarias da 
Justiça dos territórios será definida no Regi­
mento Interno _da Secretaria, 

CAPÍTULO I! 
Dos Ofícios Judiciais 

Art. 59, Aos Cartórios das VaraS inCum­
be a realização dos serviçoS de apoio aos res­
pectivos juízes, nos termos das leis proces~ 
suais, dos provimentos da Correg(!_~_oria e das 
portarias e despachos dos juízes respectivos 
aos quais se subordinam diretamente. 

Art. 60. Ao Cartório de Distribuição in­
cumbe o processamento e _o registro da distri­
buição dos feitos aos diversos juízos e o regis­
tro geral dos protestos de título~, mediante 
comanicação dos titulares dos respectivos ofí­
cios, cabendo~Ihe o fornecimento de certi­
dões. 

Parágrafo único. A distribuição da Cir­
cunscrição de Brasl1ia será presidida por Juiz 
de Direito Substituto designado por ato do 
Presidente do_ T~iliunaJ~ nas Circunscrições 
do Distrito Federal e nos territórios; quando 
houver mais de uma Vara, incumbirá ao Dire­
tor do Foro._ 

Art. 61. Na ÇíiCunscrição Judiciária de 
Brastlia haverá· úm Serviço de -Distribuição 
de Mandados, ao qual compete: . 
I- receber os mandados oriundos dos di­

versos jufzos; 
II - proceder a sua distribuição entre os 

oficiais de Justiça, conforme sistema de zo;. 
neamento fixado pelo Diretor do Foro; 

III- efetuar o registro do_s mandados rece­
bidos e distribuídos, velando para que sejam 
devolvidos aos juízes de origem nos prazos 
legais e comunicando-lhes eventuais irregula­
ridades; __ 

IV - exercer as demais atribuições que 
__ lhe forem determinadas_ pelo Corregedor e 

pelo Diretor do Poro. 
Art. 62. Não serão feitas redistribuições 

de processos para as novas Varas criadas nes­
ta lei. 

Parágrafo único, O Tribunal de Justiça, 
dentro do prazo de trinta dias, contados da 
publicação desta lei, baixará ato determinan­
do para cada área prazo ·e quantitativos de 
novas_distribuições, a partiÍ' das quais a distri­
buição será feita par~ todas as Varas da área. 

CAEÍTULO I11 
Dos Oficiais de 

Justiça-Avaliadores 
e Depositários Públicos 

- Art. 63. Aos oficiais de Justiça-avaiiadõ­
r~~ iÍlc~lmb=~ -eXeí-cer as funções que lhes são 
ãfribuídas nas leis processuais, bem como 
exec_utar as determinações_do Corregedor, do 
Diretor do FOró e dos juíz-es, e, nos casos 
fn.dicados em lei, funcionar como perito ofi­
Ciál ná detCiffiTn3ÇãO-de valores, salvo quan­
do exigidos conhecimentos técnicos especia­
lizados. 

A_rt_, 64. Os diretores do _Foro designarão 
os Oficiais ·aeJUsHÇii=ivaliadores que devem 
desempenhar as funções de porteiro dos audi~ 
tórios e realizar as praças, _ _ _ 

Art. 65. O-Corregedor regutãfá a ativi­
dade do depositário público, dispondo espe­
cialmente sobre as formas de controle dos 
l:ieiis __ em depósito, 

Art. 66. P.oderá o Corregedor designa-r 
um dos depositários públicos para servir co­
mo Coordenador dos depósitos públicos, a 
ele incumbindo administrar os leilões, poden­
do., para tanto, solicitar o auxílio de qualquer 
depositário pú~liCO. 

TÍTULO Ill 
Do Pessoal 

CAPÍTULO I 
Da Classificação 

Art. 67. O pessoal dos serviços auxiliares 
da Justiça é classificado em:_ 

I - funciOnários do quadro da Secretaria 
e:Subsecretarias do Tribunal de Justiça; 

li - funciOnários do- quadfo d-os ofícios 
judi_f:_iais do Distrito Federal; 

111 -funcionários do quadro dos ofícios 
judiciais dos territórios; 

IV - serventuários sob regime especial, 
não remunerados pelos cofres públicos. asa­
ber: 

a) Oficiais de Notas; 
b) Oficiais de Protestos; 
c) Oficiais de Registros Públicos; , 
d) Empregados de OfíciOs Extrajudiciais 

do Distrito Federal. 
e) Empregados de Ofícios Extrajudiciais 

dos Territórips. . -

CAPÍTULO 11 
Do Regime Jurídico dos 
Servidores da Justiç_a 

Art. 68. Aos servidores da justiça, remu­
nerados pelos ·cofres públicos apliCa--se o_iegi­
me jurídico dos funcionários públíCõS civis 
da União, com as modificações desta lei. 

Art. _69 _ Os di!_çitos dos empregados não 
remunerados pelo cofres públicos, derivados 
do vínculo empregatício com o titular da ser­
ventia, são os previstos na legislaçãO do traba-
lho, -

§ 1~ A aposentadoria_dos empregados se­
rá regulada na forma da legislação previden­
ciária. sendo que os técnicos judiciários admi­
tidos anteriormente a 1 o de março de 1980. 
terão seus proventos de aposentados pagos 
pela União, nos mesmos nfveis dos técnicos 
judiciários das serventias oficializadas. 

§ z~ O Corregedor também poderá apli­
car aos empregados das serventias não oficia­
lizadas penas disciplinares, excetuando-se a 
demissão. 

SEÇÃO ÚNICA 
Do Provimento dos Cargos 

Art. 70. Compete ãO Tiibrinal de Justiça 
prover os cargos dos serviços -auxiliares pre­
vistos na alíneaedo inciso I do art. 96 da Cons­
tftuiÇãb-Federal. 

Parágrafo único. Salvo para os cargos de 
confiança e os providos por acesso, as nomea­
çõeS obedecerão a ordem de_ cl~ssificação no 
concurso. 

Art. 71. O acesso aos cargos do~ ofíc!OJ? 
judiciais e a pro-gresSão funcional nos mesmos 
serão feitos a conformidade da legislação 
3piicável aos servidores públicos civis da 
União. 

Art. 72, Os carg-Os de titulares de serven­
tiãS judiciais Serão -obrigatoriamente preen­
chidos por bacharéis em Direito, ressalvada 
a situação dos atuais titulares,. 

Art. 73. Em cada serventia oficializada 
ou náo, haverá além do titular, no mínimo, 
dois outros servidores com fé pública. 

Parágrafo único. Nas serventias oficiali­
zadas, os lugares referidos no caput deste arti­
go serão preenchidos por técnicos judiciários 
designados pel~ Çox_:regedor. 

LIVRO III 
Das Disposições 

Gerais e Transitórias 

Art. 74, Ficam criados na Justiça do DisM 
trito Federal e dos territórios os cargos cons­
tantes dos anexos a esta lei e mantidos os 
atuais, com a nova denominação ali mencio­
nada, e mais trinta cargos de Assistente de 
Taquígrafo, referência-inicial NM-26. 
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Parágrnfo único. Os ocupantes do~; car~ 
gos criados e dos transpostos por-esta lei estão 
subordinados ao regime estatutário. 

Art. 75. Ficam criados dez cargos de Ta­
quígrafo Judiciário e trinta cargos d_e Assis­
tente de Taquígi:a.Ió JUdiciário. 

Art. 76. Ser~ considerada especial a Cir­
cunscrição de Brasília. 

Art. 77. Os_juízes de Direito de qualquer 
circunscrição perceberão idênticos vencimen­
tos. 

Art. 78. Fkarri ressalvados os dirf:ilOs à 
promoção por antigüidàde ao ciu-gá-de De­
sembargador aos atuais juízes de Direito. -

Art. 79. Ficam criados no Distrito Fede­
ral os seguintes cartórios extrajudiciais: 
I- Circunscrição Judiciária de Brasília: 
um de Registro de Imóveis, abrangendo 

a área territorial das Cidades Satélites do 
Guará (I e II) e Núcleo Bandeirante; 

um de Protesto de Títulos; 
um de Registro Civil, Títulos e Documen­

tos e Pessoas Jurídicas; 
um de Notas, com se-de na Asa NOite;· 

LE! NO 

li """'7 Circunscrição Judiciária de Tagua-
tinga: -

três de Notas; 
dois de Registro Civil, Títulos e Documen-

tos- e Pessoas Jurídicas; 
III - circunscrição Judiciária do Gama: 
Uril de Registro de Tni6veis; 

-dois de Notas e Protestos de Títulos; 
um de Registro Civil, Pessoas Jurídicas e 

.J'írulos e Documentos; 
IV - Ciicunscirção Judiciária de Sobra-

- duiliô: - --
um de Registro de Imóvei_s; 
um de Notas _e Protestos de Títulos; 
um de RegfStrõ Civil, Pessoas Jurídicas e 

Títulos e Documentos; 
V --CircunScrição Judiciária de Planal-

tina: 
um de RegiStro de Imóveis; 
um d~ Notas e Protesto de Títulos; 
um de Registro Civil, Pessoas Jurídicas e 

Títülos e Documentos; 
VI- CircunScrição Judiciária de Brazlân­

-diã: 

DE DE_ DE 19 

ANEXO I 

um de Registro de Imóveis; 
um de Notas, Protesto de Títulos e Docu­

mentos, Registro CiVil e Pessoas Jurídicas; 
VII - Circunscrição Judiciária de Ceilão-

dia. 
um de Registro de Imóveis; 
um de Notas e Protesto de Títulos; 
urilde Registro Civil, Pessoas Jurídicas e 

TítuloS e Documentos. 
Art. 80._ Enquanto nãO forem instalados 

os Tribunais de Justiça dos Estados do Ama­
pá e Roraima, permàõ.ecerá eni vigor o dis­
posto no ar_t. 49 e seus incisos 38 a 43 da 
Lei n? 6.750, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 81. O Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos territórios ptomoveii o apro~ 
veitamento dos funcionários originários des~ 
sas novas unidades da Federação por ocasião 
da instalação da justiça local. 

Art. 82. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 83. Revogam-se as disposiçõeS em 
contrário. 

QUADRO DA MAGISTRATURA DO DISTR!TD FEDERAL 

Na de 
Cargos 

15 
65 
54 
09 

Situação Atual Situação Pr-oposta 

Denom1 na_ç~o No de Denominação 
Cargos 

Desembargador- 23 Desembargador 
Juiz de Direito 104 Juiz de Direito 
Juiz Subst 1tuto 85 JUiz Substituto 
Juiz de Paz 15 Juiz de:-- Paz 

ANEXO II 

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO D!STR_ITO FEDERAL 

Grupo de Direção e Assessoramento Superiores 

Situação Atual S1tuaç~o Prooos'ta 

Na de Denominação NO de -·De~ominaJ~o 
Cargos 

03 

65 
03 
06 

Secretaria do TJDF 
Diretor de Secretaria 

Oficios Judiciais do. DF 
Dir_etor de Secretaria 
Cont- Part. Distrib. 
Depositária Público 

Cargos ;o-____.-: 

05 

104 
04 
07 
08 

Secretaria do TJDF 
Diretor de Secretaria 

Ofícios Judiciais do DF 
Diretor de Secretaria 
Cont. Part. Distrib. 
Depositário Público 
A_~sessor de Desembargador 
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ANEXO III 

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSUÇA D_O DISTRITO FEDERAL 

Grupo- Atividade de Apoio Judiciário 

S1tuação Atual Situação Proposta 

NO de 
Cargos 

NO de 
Cargos 

100 
231 
102 

10 

Secretaria do TJDF 
Té-cn te o Jud 1 c 1 ãr; o __ -
Auxiliar Judiciária_ 
·A-tendente Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 

409 
838 
379 
20 

146 
366 
171 
186 

Oficios Judiciais do DF 

Técnico Judi.ciário 
Auxiliar JudiciáriO 
Atendente Judiciário 

OOf. Just. Avaliador 

30 
297 
03 

O SR. PRESIDÉNTE (~ elson Carn~in)) 
- Os Srs. Senadores que são favoráveis às 
Emendas'nr' 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9, com 
o parecer favorável da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

AProvada!> por unanimidade. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro­
Emenda n" 6, destacada pelo Senador Mau­
rício Corrêa, com o parecer da Coniissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, concluiu~ 
do que se trata de emenda de mérito. - -

O Sr. Leite Chaves- Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESlDENTE"l_Neison Carneiro) 
- Çoncedo a palavra a V. Ex· 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presi­
dente, eu queria evitar, numa questão de or­
dem, esse vício que se vai consumar agora. 
Sendo relator e já tendo se pronunciado con­
tra esta emenda. o Senador Leite Chaves_, 
é neste momerito uma palavra parcial, cujo 
sentido já se sabe. Então. o encaminhamento 
deve ser de pessoas que não funcionaram na 
relataria, porque assim é a palavra do relator 
e não o encaminhamento, a não ser que fale 
como relator, mas não para encaminhar. 

O SR. LEITE CHAVES- Houve uma ra­
zão para a recusa e há uma recusa para este 
encaminhamento. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvi:tlho - Então, 
V. Ex• fala como relator? 

O SR. LEITE CHAVES - Lá era de_ uma 
natureza, e aqui é de outra. Se V. Ex· me 
permite.. -

O Sr. Cid Sabóia de Carv3iho - Eu não 
tenha nada contra a palavra de V. EX", quero 
apenas que se tipifique a naturéz:..·r-da fala. 
V. Exa. não vai falarpara encaminhur. t: ~im 
como relaror. 

- O SR. LEITE CHAVES (PMN - PR. Para 
·encamllihar a votação. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, encaminhamos con­
trarianlente pela seguinte razão: pensa-se que 
este p·:ojeto está aqui no Congresso, apenas 
hoje; esse projeto está no Congresso há mais 
Je ano. 

Nenhum projeto foi tão discutido quanto es­
te; V. EX' pode ver, pelo romaneio de seu 
processamento mi. Câmara, que os melhores 
juristas da Casa sobre ele falaram. 

Então, Sr. Presidente, há uma urgência 
neste caso. Esta emenda, pela natureza, pelo 
seu aspecto jurídico, não justifica, primeiro, 
que seja aceita; segundo, jamais que toda 
uma urgência caia e volte um projeto desse 
à Câmara dos Deputados. Então, espero que 
a Casa .rejeite essa emenda. Se, realmente,. 
houver relevância, que se faça isso através 
de_uma emenda posterior à lei, porque entre 
a importânci<l do projeto na sua totalidade 
e a desta emenda que é irrelevante, porque 
as falha!> a( constatadas são supridas pelo no­
vo Código de MenOreS. No conflito dos tex· 
tos, prevalece o Código, o Tribunal não terá 
dificuldades. Toda essa emenda do Senador 
Maurício Corrêa relaciona-se à competência 
do Juiz de Menores, definida no art. 31. Isso 
é um projeto inteiro. Não é apenas o setor 
de menores, que hoje está, satisfatoriamente, 
regulamentado pelo Código de Menores. 

Então, dar-se uma importância exagerada 
ao que não tem importância, para relegar 
a segundo plano todo _1.!!0 projeto que, inclu­
sive, está andando aqui sob a égide da urgén­
cia, não tem sentido. 

Assim, Sr. Presidente, encaminho contra­
riamente, e pedirei verificaçãd';Seela for aco­
lhida. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)­
A Mesa esclarece que este projeto que 
passou um anõ e tãhto na Câmara. como lem­
bra o Sr. Relator, foi protocolado, no Senado 

Técn-ico Jud1C1ário 
Aux 1' 1 i ar JUdfc_i ár i o 
Atendente Judiciário 
Taq(fígrãfà JudiCiário 

Ass. Taquigr. Jud. 
Of. Just: Avalfador 
Ser:: vente 

no dia 7 de dezembro. Estamos no dia 14 
de dezembro. O Senado não é responsável 
pela demora, e lastima que tenha demorado 
tanto na outra Casa do Congresso. O Senado 
está há 7 dias com este projeto para examinar 
e, no fim de 7 dias, o está pondo em votação. 
A culpa não é nossa. Se há alguma culpa, 
não cabe ao Senado Federal. Em nós se deve 
louvar a diligência com que, pela sua relevân· 
cia, esse projetõ está sendo examinado. 

O Sr. Maurício Corrêa·:..:..: Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
rício Corrêa. 

OSR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. 
Para. encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
não quero contes_tar o nobre relator. Todos 
viram aqui que há uma contraposição entre 
o que argumenta o eminente relator, que in­
clusive acolheu a Emenda nu 6, e o que con­
cluiu o Senador Marcondes Gadelha, desig­
nado pelo presidente da Comissão de Consti~ 
tuição, Justiça e Cidadania. 

Não quero elencar, não quero aborrecer 
os senadores com uma leitura fastidiosa das 
competências qUe o estatuto determina e que 
devem ser incorporadas à lei de o_rganização 
judiciária, para o juiz cumprir a sua missão. 
Só quero dizer que, se não pudermos isso, 
estamos criando um cargo de juiz sem dar-lhe 
competéncia. Só isso. 

Sr. Presidente, não vOu pedir verificação. 
Aceito o resultado democraticamente, não 
há problema algum. 

Penso que será uma decisão errada. Estão 
confUndiÕ.do política com questão técnica. 
Essa é uma questão eminentemente técnica, 
que não tem nada a ver com Liderança de 
Goven;o, Liderança de PDT, Lideninça de 
PCB. E uma questão técnica, s6. Não é ideo· 
lógica, não tem nada a ver. 
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Eu só pediria a V. Ex~, se me fosse permi­
tido, tomasse primeiro os votos das Lideran­
ças sobre a emenda, que V. Exa. permitisse 
às Lideranças manifestarem-se. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
A votação simbólica importa necessariamen­
te no pronunciamento das Lideranças. Se elas 
quiserem manfestãr:se, a Mesa recolhe o pro­
nunciamento. 

O Sr. José Ignácio Ferreira -A. Liderança 
do Governo, há bem pouco, propôs uma solu­
ção que parecia dirimidora de toda a contro­
vérsia, e se remeteria o processo à Câmara. 
Mas, como não foi possível, não se encontrou 
um acordo nesse sentido. A posição da Lide­
rança do Governo é no sentido da rejeição 
da Emenda do ilustre Senador Maurício Cor­
rêa. 

O SR. PRESlDENTE(Nelson Carneiro)­
A Liderança do Governo ae_ manifesta cOOfra 
a aprovação. 

Como vota o Líder do PSDB? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES(PSDB -
Pl.) -Sr. Pi"esldente, a Liderança do PSDB 
acolhe a emenda do _nobre S_ena.dor Maurício 
Corrêa. 

Ontem, Sr. Presidente, em edição ex;trao_r~ 
dinária, foram publicadas oito medidas provi~ 
sórias editadas pelo Senhor Presidente daRe­
pública; algumas delas precisam ser aprova­
das neste exercício. Isso significã -e o nosso 
partido já tem esse _enten.dimento- que_nós _ 
precisamos continuar os_ nossos trabalho.s, 
sem interrupção. Não podemos ençerrar os 
trabalhos do Congresso na próxima segunda­
feira. Isso, portanto, permitirá que a emenda 
aprovada vá ã Câmara e, nas próximas 48 
horas, a Câmara acolha a emenda, que real­
mente é uma emenda, como disse o nobre 
autor, indispensável ao aprimoramento do 
projeto, pois •. entre a tem.essa ao Congresso 
e a sua aprovação, votamos já uma nova 1egis· 
lação_que não pode ser ignorada. 

Sendo assim, o PSDB vai ac6lher esta 
emenda, sem prejuízo do entendimento dos 
nobres integrantes da sua Bancada. Cãda um 
votará de acordo com o seu entendimento. 

O SR. PRESIDEN"I:E (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Líder do PSB? 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ)­
Sr. Presidente, o Partido Socialista Brasileiro 
votará favoravelmente â emenda do Senador-­
Maurício Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o PMDB? -

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE)- Sr. Presidente, discutimos, há poucos 
instanfes, no âfnbito da Bancada do PMDB, 
essa matéria de conotação indiscutivelmente 
polêmica. A matéria é questão aberta rio 
PMDB e me manifestarei contra a emenda. 

O ~SR. PRtSIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Traduz V. Ex~ o voto do PMDB ou o 
seu individual? 

O SR. MAURO BENEVIDES- O meu 
voto, expliquei a V. Ex\ é questão apenas 
de a Bancada ... 

Q SR. PRESIDENTE (Nélson Carneiro) 
- A Mesa tem que tomar a deliberação le­
vando em conta o pi:irisamento da Bancada, 
porque, ·se_é_o_v-oto_ de V. Ex~ individual­
mente, não traduz o pensamento da Bancada. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Há di ver~ 
gência na maniiC-staçãó dQS Srs. Senadores. 
Pessoalmente, manifestar~me-ei contra a 
emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Contra a aprovação. 

Vai ser acolhido o resultado. 
Peço aos Srs. Senadores que são favoráveis 

â emenda se levantem. (Pausa.) 

O Sr. Leite Chaves - S~. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex' 

Q SR. LEITE CHAVES (PMN- PR. Pela 
ordem.) -Sr. Presidente, a votação é pelaS 
lideranças?_ _ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como todos os !(deres abriram a questão, 

_ e a entregaram aos próprios liderados para 
a votação .. 

Vai ser realizada a votaÇão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Votaram não 11 Srs. Senadores; e sim, 
28. Aprovada. -

O SR. LEITE CHAVES- Peço verificação 
de quorum, Sr. Presidente. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex~ tem que ter o apoio de três colegas. 

O SR. LEITE CRAVES -Sr. Pr.,idente, 
São -os Senadores Alexandre Costa, Carlos 
Patrocínio e Mansueto de Lavor. 

O SR. MAURICIO CORRÊA- Sr. Presi· 
dente, avisei várias vezes que, se pudesse, 
não pediria verifiCação de quorum. Veja V. 
Ex~ que cumpri minha palavra, embora o re-

- sultado tenha sido contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

- Peço aos Srs. Senadores ocupem os seus 
lugares. 

Lembro aos Srs. Senadores que os Srs. De­
putados estão esperando pela nossa presença 
para ter início a seSsão do Congresso Nacio­
nar; que deveria ter ocorrido às 18 horas e 
30- minutos. · -- - -- · - ·-

0 Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Pela ordem.) - Sr. Presí­
dente, gostaria que V. Ex• esclarecesse se 
a verificação de quorum é somente quanto 
â votação dessa emenda. 

_O SR.- PRESlDENTE (Nelson Carneiro) 
--Sim, só para essa emenda. · 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Peço a pala­
vra pela ordem, Sr. Presidente._ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson -Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre se_pador. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
-ES._Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, faço um apelo ao eminente 
Senador Leite Chaves. 

Considerando que esta questão teve to"da 
uma controvérsia, já nos consumiu tanto tem­
po, a essa altura não vejo sequer objeções 
até dos maiores interessados, que são os pró­
prios membros do tribunãl. 

A Liderança do Governo chegou a co!gcar, 
pessoalment!!, a questão em outros terrt)f.IS. 

Então, faço um apelo ao eminente Senador 
Leite Chaves para que retire seu pedido de 
verificação de quorum, para que possamos~~ 
ter essa matéria- re-metida à Câmara, e, em 
breve tempO. possa ser examinada naquilo 
que é o ponto de enfoque, que é a matéria 
de mérito, o art. 31. Tudo o mais está apro­
vado. 

De modo que este_ é_ o apelo que faço ao 
eminente Senador Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves- Se V. Ex• assegura 
que a Câmara, ainda agora, neste turno, teria 
condição de apreciar. 

DiscUtiiD.os_·_ aqui apenas a urgência. Sabe 
V. Ex~ quantos parlamentareS assinaram esse 
pedido de urgência? Foram cinqüenta e dois 
parlamentares. 

Se V. Ex~ __ asseg~rar que ainda agora a Câ­
mara terá condições de apreciar, não tenho 
dúvida neste sentido. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA- Não 
tenho condições de assegurá~lo. Estou apenas 
ponderando que V. Ex~ vai, afinal de contas, 
prorrogar ainda mais um sofrimento que-se 
está estendendo, e que a Liderança do Go­
verno já tentou abreviar, quando apresentou 
a proposta anterior. 

A sessão vai cair. V. Ex~ sabe que ela vai 
cair, e isso representa um prejufzo para o 
Pafs. porque não sei o que vai acontecer a 
seguir. 

O Sr. Leite Chaves - Sr. Presidente, estou 
tendo uma informação de que todos s.e- empe· 
nharão para que a Câmara aprecie esta maté~ 
ria ainda neste turno. Neste caso, declino do 
pedido de verificação. (MuitO bemt Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o projeto, com as Emendas n"s 
1 a 9, a matéria vai à Comissão Diretora, 
para a redação~final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, redação final que será lida 
pelo Sr. 1~ S_ecretário. 

E lida a seguinte: 

PARECER N• 498, DE 1990 
-(Da Comissão Diretorã) 

Redação Final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n~ 113, de 
1990 (n~ 3.145/89, na Casa de origem). 

A "Cóm1Ssáo Diretora apresenta a redação 
final das emendas do Senado ao Projeto de 
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Lei da Câmara n~ 113, de 1990 (n" 3.145/89, 
na Casa de origem), que dispõe sobrea orga­
nização judiciária do Distrito Federal e dos 
territórios. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de de­
zembro de 1990. - Nelson Carneiro, Presi­
dente -Alexandre Costa - Pompeu de Sou­
sa, Relator- Nabor Júnior- Antonio Luiz 
Maya. 

ANEXO AO PARECER 
N o498, DE 1990 

Redação final das elnendll§ do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n• 113, de 
1990 (n• 3.145/89, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a organização judiciária 
do Distrito Federal e dos territórios. 

O Congresso Nacional decreta: 
EMENDAN•l 
(CorrespOnde à 

Emenda n~> 1, de Plenário) 
Dê-se à alínea b, do inciso I do art. 18 

a seguinte redação: 

tucre.; 

"Ar(, 18.­
I-
b) uma Vara de Infância e' da Juven-

EMENDAN'2 
(Corresponde à 

Emenda n' }, de PlenáriQ) .-
Dê-se ao§ 2' do art. 18 a seguinte redação: 

Art. 18. 
§ 29 .N; áreas de jurisdição das Circuns­

. crições de Brasilia, Taguatinga, -Ganta, So­
bradinho, Planaltina, Brazlândia e Ceilândia, 
correspondem às respectivas regiões adminis­
trativas do Distrito Federal, compreenden­
do-se as do Núcleo Bandeirante, Paranoá, 
Guará e Cruzeiro na Circunscrição de Bra­
sfiia e a de Samambaia, na de Taguatínga." 

EMENDAN•3 
(Corresponde à 

Emenda n' 3, de Plenário) 
Dê-se ao inciso UI do art. 28 a seguinte reda-
-o: . 

"Art. 28. ·····-···········"'················ 
III - praticar os atos de jurisdição 

voluntária·Ílecessários à proteção de incapa­
zes e ã guarda e administração de seus bens, 
ressalvada a competência das Varas Cla Infân­
cia e da Juventude, de Órfãos e Sucess.ões 
e de Entorpecentes;" 

EMÉNDAN•4 
(Corresponde à 

Emenda n~ 4, de Plenário) 
Dê-se ào inciso Il do ·a-rt. 28 a seguinte 

redação: 
"Ait. 28 .....••. ~ .... ,....,..._ ...... ~ ..... ~ .... 
II-Conhecer das questões relativas 

à capacidade e curatela,. bem co111o de tutela, 
em caso de ausência ou interdição dos pais, 
ressalvada a ~m_peténc~!i. das Varas da Infân­
cia e da Juventude, e de Órfãos e Sucessões;, 

EMENDAN•S 
,(Corre,spqnde'à 

Emenda n9 5, Oe Plenário) 
Dê-se aos inciSos· UI e IV do art. 20 a se­

guinte redação: 
"Art. 29. ·····~••••••····~~u·•~~u.••·--··• 

1II -praticar os atos relativos à tutela 
de órgã-os, ressa(yada a competência da Vara 
da Infância e da Juventude; 

JV - praticar os 11tos 9-e jurisdiçáo 
volunt'ária necessários à proteçã"o de órf~os 
e a guarda e administraçáo de seus bens, res­
salvada a competência da Vara da Infância 
e da Juventude;" 

EMENDAN•6 
. ( Correspoode à 

Emenda n~ 6, de Plenário) 
Dê-se ao ru:t. 31, seus incisos e alíneas a 

seguinte redação: 
"Art. 31. Ao Juiz da Vara da Infância e 

da Juventude compete: 
I - conhecer de representações promo­

vidas pelo Minist~rio Público, para apuração 
de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis; 

li - conceder a remissão, como forma de 
suspensão ou extinção do processo; 
. III - conhecer de pe~idos de adoção e 
seus incidentes; 

IV -conhecer de ações civis fundadas em 
interesses indiviQuais, difusos ou coletivos 
afetos à criançà e· ao adolescente; 

V- conhecer de ações decorrentes de irre­
gularidades em entidades_ de atendimento, 
a,plicando as medidas cabíveis; 

VI - aplicar penalidades administrativas 
nos casos de infrações contra norma de prote­

. ção à criança ou adolescentes; 
VII - conhecer de citSOs-encaminhados 

pelo Conselho Tutelar,' aplícando as niedidas 
cabíveis. 

§ 1 ~ Quando se tratar de criança ou adoles­
cente nas hipóteses do art. 98, da Lei 09 
8.069, de 13 de julho de 1990, é também 
competente o Juiz da Infância e da Juventude 
para o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 
b) cOnhecer de ações de destituição do pá­

trio poder, perda ou modificação da tutela 
ou guarda; 

c) suprir a capacidade ou o consentimento 
para o casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em dis­
cordância paterna ou materna, em relação 
ao exercício do pátrio poder; 

e) conceder a emancipação, nos termos da 
lei civil, quando faltarem os pgtis; · 

t) designar curador especial em casos de 
apresentação de queixa ou representação, ou 
d~ outros procedimentos judiciais ou extraju­
diciais em que haja interesses de criança ou 
adolescentes; 

g) conhecer de ações de alimentos; e 
h) determinar o cancelamento, a retifica­

ção e o suprimento dos registros de nasci~ 
mento e óbito. · 

§ 29 Co~te ao Juiz da vara da infância 
e da Juventude o poder normacivo previsto 
no art. 149 __ e seus incisos e alíneas, da Lei 
n~ 8.069, de 13 de julho de 1990, e a direção 
administrativa da Vara, especialmente: 
-I -·receber, movimentar e prestar contas 

dos recursos orçamentários consignados ao 
juiiado; 

Ú :.:_celebrar convênios com entidades pú~ 
blicas ou privadas para o melhor desempenho 

. ~--=- --==-=--... -=•=""'"---·---

das atividades de proteção, assistência e vigi­
lância de menores; 

111 - requisitar servidores nos casos pre­
vistos em lei; 

IV - designar comissários voluntários de 
menores; 

V - conceder autorização a -menores de 
dezoito anos para quaisquer atos ou· a ti vi· 
dades em que ela seja exigida." 

EMENDAN•7 
( Corresponde à 

Emenda n~ 8, de Plenário) . 
Supr1ma-se do art. 70, a expressão: " ... e 

os providos por acesso.'' 
EMENDAN•8 
( Corresponde à 

Emenda n~ 9, de Plenário) 
Suprima-se o art. 71. 

O SR, PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. · 

Em votação. . . 
Os SrS. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.} 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria volta 

à Câmara dos Deputados. 
O SR, PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

-Passa-se à votação do requerimen~o n9 546, 
de 1990 de urgência, lido no exp.ediente, para 
-O Projeto de Lei da Câmara n~ 112, de 1990. 

Em votação. 
Os Srs. SeiJ.adores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se â ime­

diata apreciação da matéria. 

Discussão do Projeto de Lei da Câma­
ra n• 112, de 1990 (n' 5.802190, na Casa 
de origein), que aplica às organizações 
sindicais de trabalhadores rurais as dis­
posições do art. 8g e inCisoS, da Consti­
tuição Federal (dependendo de parecer 
da comissão de assuntos sociais). 

Solicito ao nobre Sr. Senador José Fogaça 
o parecer sob!e a matéria. 

O SR. JOSE FOGAÇA (PMDB- RS. Pa­
ra emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, trata-se 
do Projeto de Lei da Câmara n~ 112, de 1990 
(n9 5.802/90, na Casa de origem), qUe "aplica 
às organizações sindicais de trabalhadores ru­
rais as disposições do art. 89 e inciso da Cons-· 
tituição Federal". 

Ocorre, Sr. Presiderlte, que o art. 7~ da · 
Constituição diz que são direitos dos traba­
lhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de_sua condição social, 
todos aqueles que elenca a seguir, numa se­
qüência em que são reconhecidos aos traba­
lhadores rurais todos os dirtiítos que a Consti­
tuição dá aos trabalhadores urbanos. 

No entanto, no att. 89, que trata da livre 
associação profissional ou sindlcal, não há 
uma referência explícita aos trabalhadores 
rurais . 
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Daí por que este projeto de lei da Câm-ãra 
vem fazer com que também se apliquem às 
organizações sindicais_ de trabalhado_res ru­
rais as disposiçóes-Qo art. s·~ e oS-resPêCiiVos 
incisos da Constituição Federal. Dentre ouw 
tros princípios, O da liberdade de organ~ação 
sindical, o da unicidade sindical, ou seJa, um 
sindicato por base territorial. Tudo .isto w se 
aplica também ao conjunto das organlZaçoes 
sindicais e de trabalhadores rurais do País. 

O segundo aspecto importante é aquele 
que se refere à definição da natureza espew 
cífica da atividade do trabalhador ruraL 

teridido_ o trabalho dos nienibros Óa famtlia, 
indispensável à própria sobrevivência e_exer­
cício em condições de mútua dependência e 
colaboração e airida qUê Com ajuda eventual 
de terceiros. 

_ Art. 3" A contribuição confederatiVa de 
que trata o inciso IV, do art. 89, da Consti· 
tuição Federal, _é obrigatória para toda a cate­

-goria dos trabalhadores rurais, nos termos 
aprovadas_em assembléia geral de cada sindi­
cato e_. na falta deste., da respectiva deferação 
de trabalhadores rurais .. 

O trabalhador rural é a pe.<>soa física que--- Parágrafo único. SerãO. imediatamente 
presta serviço- a emp-regadOr' rural; mediante repassadas, após sua arrecadaçãO, as parcel~s 
remuneração de qualquer espécie. port~nto, da contribuição confederativá destinadas as 
a existência do- vínculo empregatíciO JUnto federações e confe_deração. 
a empregador rural já caracteriza a condição Art. 4" Esta lei entra em vigor ria data 
de_ um trabalhador rural. A segunda_ forma de sua publicação. 
pela qual isto se define é quando a!guém, Art. 5" Revogamwse as disposições e~ 
proprietário ou não, trabalhe em reg1me de contrário. 
economia familiar, entendendowse poreconow O Sr. Maurício Corrêa - Sr. Presidente, 
mia famHiar o trabalho dos membros da fa_mj- . peço a palavra pela ordem. 
lia em condições de mútua Qependência, in­
dispensável à própria sobrevivência. . 

O art._ 3" regulamenta a forma de contn­
buiÇão-sindíCal obrigatória_que a Constituição 
assegura. 

Portanto, são três pontos importantes:_ es· 
tende a liberdade de organização e a unici · 
dade sin-dical aos trabalhadores rurais: define 
a natureza-específica da atividade e que~ 
é trabalhador rural; e regulamenta a contn· 
buição obrigatória_, O projeto é tecnicamente 
correto e é perfeito q~nto ao mérito~ __ --. 

O parecer, portanto, é favorável, Sr. Pres1· 
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer é favorável. - -

Passa-se à discussão do projeto. (Pausa.) 
Nã_o_h_aveD;do _ql:ieril peça,apalavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senãàõres que o aprovam queifam 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanÇão. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~ 112, DE 1990 

cN• 5.802/90, na casa de origem) 

Aplica às organizações sindicais de tra· 
balhadores rurais as disposições do art. 
s~ e incisos, da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'' Aplicam-se às organizações sin· 

dicais de trabalhadores rurais as disposições 
do art. 8'' e respectivos incisos-;-da Consti· 
tuição Federal. 

Art. 2'' Para os efeitos da presente lei, 
são considerados trabalhadores rurais: 
I- a pessoa física que presta serviço a em-­

pregador rural mediante remuneração de 
qualquer espécie; 

H -quem, proprietário ou não. trabalhe 
em regime de. economia familiar, assim en· 

O SR. PRESIDENTE" (Nelson Cainei(O) 
..,_--Concedo a palavra a V. EX• -

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. 
Pela-ordem.}- Gostaría que V. Ex~ nos ~n­
formasse se após a sessão do Congresso ainda 
haVerá-sessão do _Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
:--Não, af não ~ p·o"ssível. 

O Sr. Jrimil Haddad - Sr. Presidente, peço 
-a palãvra pela ordem. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carne_iro) 
- ConcedO a palavra a V. Ex• 

<iS1C JAMIL HAiiDAD(l'SB--' RJ. P'la 
ordem.) -Sr. Presidente, amanhf-ha.Verá 
sessão? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Se V. Ex~~ o desejarem, a Mesa a convo· 
cará~-M"as teme convocar e não haver núme­
ro, mesmo escasso número. 

O Sr. Mansueto de Lavor---Sr. Presidente, 
peço a -palavra pela ordel!'. __ _ __ 
--O_ SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

- Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB 
- PE. Pela ordem. Sem reviSão do orador.) 
-Sr. Presidente, temos matéria da maior 
importâricia, que pode colo_car _em perigo a 
continuidade dos fundos de investimentos re­
gionais. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não posso deixar esperando os colegas. 
da Câmara. que lá est<Jo. desde às 18 horas 
e ~O minutos, para abrir mais uma sessão. 

Estou pronto a marcar uma sessão amanhã, 
se V. Ex•~ assim des_ejarem. 

O normal será fazer uma segunda-feira. 
Mas, se V. Ex"'' o desejarem. ouvirei as Lide-
ranças. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Tería· 
mos 15"" mínutos a mais apenas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-É uma indelicadeza que cometemos ainda 
uma vez com a Câmar? _dos Deputados. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Sr. Pre· 
sidente, __ informo a V. Ex'' que sobre essa 
matéria, alteração da Lei n" 8.024, já houve 
acordo na Câmara, antes que viesse aqui para 
o Senado. 

Fui designado pelo Líder do PMDB e en· 
tendi-me com as Lideranças da Câmara para 
que não viesse matéria polêmica, ao apagar 
das luzes, numa questão premente. 

Estamos Colocando em risco não votarmos 
--mais o Ftnor se não o apreciarmos hoje, e 
será um desastre para a região Nordes~. 

Faço um apelo a V. Ex.s- não vai haver 
discussão, já_está tudo acertado; o meu rela­
tório é breve -, para que se vote na pauta 
da sessão de hoje, como estava programado. 
-,É o apelo que faço a V. Ex~ 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Ccincedo a palavra a V. Ex· 

OSR. MARCO MAC)EL (PFL -PE .. Pela 
ordem.)- Sr._Presidente, secundo o apelo 
do nobre Senaqor Mansueto de Lavor. 

Sr. Presidente, são matérias de tramitação 
pacífica e em minutos estarão aprovadas. 

O Sr- Ney Maranhão- Sr. Presidente, 
peço a-palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex~ 

--O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. 
P~la ordem. Sem revisão.do orador.) -Sr. 
Presidente, a leiderança do PRN- e, tenho 
certeza, também a Liderança do Governo­
dará apoio a este projeto do Finar e do Fi­
nam. E matéri<} sobre a qual já está en'l acor~ 
do, não vai h~ver nenhuma polêmica. 

Faço também um apelo para que seja- CCm· 
vocada para amanhã uma sessão. E segun­
da-feira já teremos esta pauta desobstruída. 
TodOs oS srs:· SenadoreS-Se eiicontram em 
Brasília. Poderia ser convocadá 'uma sessão 
para amanhã, às 10 horas. 

O SR: PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Amanhã, às 10 horas, é difícil. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi· 
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. JOSÉ IG!\ÂCIO FERREIRA(PST 
-ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente-, já que estamos aqui e V. 
Er sabe a dificuldade.que iremos ter no Con­
gresso- há um fato para o qual V. Ex" segu· 
ramente está alertado, teremos sérias dificul­
dades com relação ao orçamento -, pedirja 
a V. Ex•, certamente secudando o pensarrren· 
to da grande maioria dos Senadores, como 
não há mais problema algum, que abríssemos 
uma sessão extraordinária a seguir e votásse­
mos essas matérias da pauta do Senado. Só 
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assim realmente poderemos fazer isso em 
brevíssimo tempo. Não há objeção maior. 

O Sr. Oziel Carneiro- Não vai haver dis­
cussão. Será só votaç_ão. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Não faltam apenas três projetos. Faltam vá­
rios projetoS, que têm 50 assinaturas. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, V. Ex• pode marcar a sessão para ama­
nhã. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA- Sr. 

....:..:... Sr. Presidente, tenho o maior respeito por 
V. Ex•. nias, -aO -falar nesse projeto, V: Ex~ 
sabe que ele vai impedir o prosseguimento 
de trabalhos que transcorrem tranqüilos e 
que seguiriam:em várias sessões,_e hoje_esgo-
tailamos -a pãuTã.- - --

Lamento profundamente, não posso iinagi-
- nar que um Presidente do Congresso, com 

as responsabilidades que tem V. Ex~ não leve 
.~!E.2>11-~--a ~r-~-:.i_da~-d~ris~ .qu~_ vai_!!_?S 
correr agora, se_ colocarmos essa matéria; de . 
verdadeiro sentido explosivo, à apreciação. 
do Plenário, para prejudicar profundamente 
o interesse do País. 

Não espero de V. Ex• tal comportamento. 
Sei qUe, com·a atitude que tem, com o 

tempo de vida pública e cõm as altas respon­
sabilidades que tem, V. Ex• não fará isso com 
o País. 

O_ SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
- Até o fim deste_ período de sessões, tem-se 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)- - que votar todas as mat~rias em curso, mesmo 
Vamos votar na segunda-feira tudo isso. as polêmicas. Aqui não podemos selecionar 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA- Vóta- somente aquelas que são pacíficas. Não há 

qualquer dispositivo regimental que contem­
ríamos hoje, já" estamos aqui. Segunda-feira ple isso. Há também aquelas matérias que 
é segunda-feira. Todos estão aqui agora e tiveram a sua votação iniCiada e não encer­
querem votar, Sr. Presidente. A grande rada. 

Presidente, acaba o Deputado Inocêncio Oli­
veira, 19 Vice-Presidente da Câmara, de con­
firmar a inviabilidade da :reu_niãQ do Con­
gresso agora. V. Ex~ prosseguiria os trâbà.Ihos 
e esvaziaríamos a nossa pauta, porque temos 
os Senador~s a_qui presentes. Temos a taxa 
rodoviária, e outraS matérias da maior impor­
tância a serem votadas. 

maioria, pelo próprio silêncio, concorda. A Mesa atende ao apelo e vai fazer uma 
O Sr. Carlos Patrocínio-- Sr. Presidente, única sessão, porque não podemos retardar, 

peço a palavra pela ordem. ainda mais, a sessão do Congresso Nacional. 
0 SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)_ Nesta sessão única estão i1_1clufdos os proble-

COncedo a palavra a V. Ex~ 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO. (TO -
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, incumbiram-me de relatar o pro­
jeto de lei do Executivo-que cuida da institui­
ção da Taxa Rodoviária de Conservação das 
Estradas. Não se trata de matéria polêmica. 
Dentro de um minuto, no máximo, resolve­
ríamos este problema. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
A Mesa não pode escolher as matérias polê~· 
micas e as Não polêmicas para a Ordem do 
Dia, tem de cumprir um foteirO. 

Peço a atenção dos Colegas, porque não 
quero surpreendê-los._ Há um projeto posto 
em discussão; não houve número, e esse pro­
jeto tein que ser o primeiro da pauta. Assim, 
vamos tumultuar e ninguém sabe a hora em 
que acabará esta sessão. 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro) -
Concedo a_ palavra a V. Ex~ · 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA(PST 
- ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 

mas do Finar e da taxa rodoviária. -

O Sr. Jamil Haddad -Sr. Presidente, peço­
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro) -
Conce.do_ a palavra a V. Ext 

O SR. JAMIL HADDAD(PSB- RJ. Pela 
ordem.) -Sr. Presidente, se por acaso não 
houver número para abrir a sessão do Con­
gresso Nacional? 

Ç) SR. PRESIDENTE(NelsoD. Carneiro)­
No caso, poderemos voltar para continuar 
as votações. Mas não posso deixar os deputa­
dos _esperando indefinidamente que esta ses­
são do Senado Federal termine. Já são 19 
horas e 42 minutos. 

Todas as matérias em condiç_ões de ser vo­
tadas o serão. Não vou selecionar a que pos­
sui acordo ou desacordo. Cumpro a lei. O 
Regimento Interno manda que o processo 
uma vez iniciado, seja encerrado. No caso, 
não houve número; o projeto não foi rejei­
tado. Se o fosse, seria diferente. 

A Mesa vai realizar apenas mais uma reu­
ni<lo anteS da sessão do Congresso Nacional, 
para votarmos essas duas matérias que todos 
consideram da maior impoi-tâitcia: o Finor 
e a taxa rodoviária. 

O Sr. MaUro Benevides- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Concedo a palavra a V. Ext 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pela ordem.) -Sr. Presidente, fica uma 
indagação a V. Ex~: além desta sessão que 
V. Ex' decidiu convocar, o Senado Federal 
se reunirá :ilóvãn:lei:tte amanhã? 

O- SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Se o Senado Federal assi,m, o quiser, poder­
nos-emas reunir amanhã. A Mesa da Presi­
dência estará aqui. 

- O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, convocando uma extraor-
dinária a reá1izãr=Sehõ)e-:-às 19 hOras e 45" 
minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Projeto de Lei da Câmara n~ 5, de 1990 
(n~8.388/86, na Casa de origém), de iriiciativa 
do Presidente da :República, que cria cargos 
na Procuradoria Regional do Trabalho da 14• 
Região; em Porto Velho-RO, e dá outras pro­
vidências. 

-~2-

PrÇljeto de Lei da· Câmarã n" 22,- de 1990 
(n~7.503/86, na Casa de origem), de i~iciativa 
do Presidente ela República, que autoriZa: o · 
Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas-DNOCS, autarquia vinculada ao Mi­
nistro de Estaào EXtraordinário para Assun­
tos de_ Irrigação, a doar o imóvel que men­
ciona, situado no Município de Icó, no Esta­
do do Ceará. 

-~3-

0fício n~ S/53,. de 1990 (n" 17.946/90, na 
origem), relativo a proposta para que seja 
autorizado o Governo do Estado do Paraná 
a emitir e colocar no mercado, através de 
ofertas públicas, Letras Financeiras do Te­
souro do Estado do Paraná_- LFTlPR. 

-4-
Mensagem n9 221/90 (n~ 878/90, na ori­

gem), relativa à proposta para que a União 
seja autorizada a contratar operação de cré­
dito externo no valor de US$150,000,000.00, 
junto ao Banco Interamericano de Recons­
trução e Desenvolvimento-:.....:.. Banco Mun­
dial. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Está enCeiTãda a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 44 
minutos) 
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Ata da 220~ Se~são, em 15 de dezembro de 1990 

4~ Sessão Legislativa Ordinária da 48~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa 

ÀS19HORASE45JI;f1NUT()S,AÇHAJI;f, 
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Aluízio B'ezeua-::- NãbOf Jó_nio-r :._Áureo 
Mello- João Menezes- Almir Gabriel -
Oziel CarneirO -Carlos Patrocínio- Antó­
nio Luiz Maya- Alexandre Costa- Chagas­
Rodrigues - Afonso Sancho - Cid Sabóia 
de Carvalho - Mauro Benevides - José 
, Agripino - Lavoisier Maia - Marconde..<; 
Gadelha- Humberto Luc;el!a-;- Raimundo 
Lira - Marco Maci"e{ - Ne~ Maranhão -
Mansueto de Lavor- CarloS Lyra'- João· 
Nascimento -Albano Franco -:-FrancisCo 
Rollemberg -- Lourival Baptista - Jutahy 
Magalhães- José Ignácio Ferreira --Ger­
son Camata -João Calmon-Jamil Haddad 
-Nelson Carneiro - Alfredo Campos - · 
Maurício Corrêa -Severo Gomes - Mário 
Covas ~ Mauro Borges ....:.._ Ium Saraiva-~ 
Pompeu de Sorisã~ Meira Filho -'RobértO · 
Campos-...:... Louremberg NúneS ft.ocha ---:-­
Mareio- Lacerda - Rachid Saldariha Derzi 
-Leite Chaves- MãrciO' Be'rezoSK'i- NeiM · 
son Wedek.in -José Paulo Bisol- José FoM 
gaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença_ acusa o compareci­
mento de 49 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, deçlaro aberta a· se.ssão. 

Sob a proteção de Deus,.iniciamps nossos· 
trabalhos. · 

o·sr. 1~ Secre_~ri0:j)rôcederá_à leitq.r_a .do 
Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

AVISO DO PROCURADOR-GERAL 
DA REPÚBLICA 

N~ 406/90, de 12 do corrente, encaminh_anM 
·do, em aditamento ao Aviso n" 399, de 1990. 
da Procuradoria-Geral da República, em resM 
posta ao Requerimento n~ 384, de 1990, do 
Senador José Paulo Bisol, esclarecimentos 
prestados pelos Subprocuradores-Gerais-da 
República, onde manifestam a opção de não 
mais adquirir os imóv"eiSTuncíonais por Cles 
ocupados. 

OFÍCIO DO SR. I• SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autó­
grafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 126, DE 1990 

- (N~ 1.854/89c, na Casa de. o~gem) 

(Do Ministérío Público da União) 

Cria a Carreira de Apoio Técnico-Ad­
ministrativo dO Ministério Público da 
Uriião e séus cilrgOS, -fixa os valores de 
-vencimentOS, ~dá outras providências. 

~ Congresso .Nacional decret,à.: 
Art. _1•• Fica .criada~ no Quadro Perma- · 

nente do Ministério Público da União .....:... , 
MPu, a carrara-~-.aPoiO técnico-adminis:­
tratiVo, constituída dos cargos de técnico, as- · 
sistente e auxiliar, conforme anexo- I desta 
lei. · 

A.rt:_ .2" , Os c.argQ? e empr_egos integrantes 
das, ca,tegSJri~s, f,u,ncioçais. çl.a si}teffiática de"- __ 
classificação P<l Lçi,n,o s .. 645., .~e JO de dezem- -' 
bro de 1970, do Quadro e Tabela Perinã­
nentes do Ministério Público Federal, do Mi­
nistério Público Militar, do Ministério Pdbli­
co do T·rabalho e do Minis_tériQ fti_Ql!co do 
Distrito Federal ~ J'érritórios, _serão trans­
postos para os cargos da carreira a que se 
refere o artigo anterior~ na forma da tabela 
de transposição de' cargos, constante do ane­

-XO li desta leí. --

§ 1"' A transposição de que tfàta est-e arti­
go-~brange os cargós e empregos originários 
de-Iundações públiéa's e dse tabelas especia­
listas, que compõem a força de trabalho do 
Ministério P4blicó Federal, do Ministério Pú-_ · 
blfco Militar, do MiniStério Pu'b\ü::6 do Traba­
lho e do Ministério Público do DiStrito Fede­
ral e Territórios. 

§ z~ Serão incluídos na carreira os ocu­
pantes dos cargos ou empregos transpostos 
na forma de_ste artigo, ressalvados aqueles 
que se manif~stac.em contra sua inclusão no 
prazo de trinta dias, caso em que seus cargos 
ou _empregos constituirão quadro ou tabela 
em extinção no Ministério Público da União, 
mantida a sistemática da Lei n" 5.645, de 10 
de dezembro de 1970e, para o caso de servi-

__ dores oriundos de fundações públicas e de 
ta_lli:las especialistas, a respectiV3.5iSteffiática 
a· que se obrigam. -

§ 3'' Os servidores aposentados nos car­
gos que serãQ_ transpostos para a carreira de 
apoio técnico-administrativo do Ministério 
Público da União, na forma do parágrafo an­
terior, terão seus proventos revistos e farão 
jus às vantagens previstas nesta lei. 

Art. 3~ Os servidores em exercício no 
Ministério Público da União_.._ des_çl_e _que con­
cursados __ Q\.l_b_~oeficiados pelo disposto no 
art. 19 do Ato das Disposições .Constitucio­
nais Transitórias, de 5 de outub_ro de_l988, 
poderão optar, no prazo de sessenta. dia_s, 
pelo enquadramento na carreira de que trata 
o artigo anterior. 

§ ~ 1~ Os ocupantes de cargos ou empregos 
referidos neste artigo serãci enquadr'adós se­
gundo os seguintes critérios: 
~-na categoria 4e. técnico, os ocupantes, 

na origem, de car,go ou emprego de nível 
superior; - - - -

IJ- na categori~ de: assistente, oS ocl.Ipãn--:.. 
tes, na origem·,-de Cargo_ ou e_mprego.de.nfvel 
médio, para o qual se exija escolaridade de 
z~ grau; e 
Ill- na categoria de auxiliar, os ocupao- · 

tes, na origem, de ~rgo ou emprego ,de nível 
médio para o qua:I se exija escolaridad~ Qe 
1~ grau. 

§ 2° O enquadramento na classe e nQ pa­
drão de cada categoria tomará por base o 
posicionamento do seividor no órgão ou e_~ti_­
dade de origem, observando-se_a posi~Õ re­
lativa mais próxima e, em relação aoS sêrvi~ 
dores ocupantes de cargos e empregos de fun­
dações públicas e de tabelas de especialis_tas.­
a remuneração relativa mais próxima daquela · 
percebida pelo servidor. - ·_ 

§ 39 O enqUadramentO de que trata este 
artigo far-se-á mediante processo seletivo, 
cujos critérios serão fixados pelo procurador-
geral da república. _ ~ 

Art. 4o AtendidO o disposto no art. 2" 
Q~ta lei, serão extint6s os cargos e empn;gos 
dãs atuais categorias funcionais dos diferen­
tes ramos do Ministério Público da Uniãp. 

Art. 5~ Os vencimentos dos cargos ip.te-_ 
grantes da carreira de que trata esta lei, são 
fixados na tabela constante do Anexo III_,_ 
- -Pàiágrafo únic-o-:--· Os- valores dos ve_nci­
menros de que trata este artigo, referentes 
a abril de 1990, serão reajustados nas meSJllas 
datas e nos mesmos índices adotados para 
os servidores públicos ~ivis da União. · 

, Art. 6? O ingresso na carreira de apoio 
técnico-administrativo, após o enquadramen­
tõ de que trata e-sta te"i,- seiáfêitl~ mediante 
aprôvação em concurso público, cujas nar­
inas serão estabelecidas pelo procurador-ge­
ral da república. -

ParágÍafo úriíco. A descrição e a especifi­
cação dos cargos, bem como a avalia-ção SisteM 
mática do desempenho e a promoção na car-
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reira, serão objeto de atos normativos do pro­
curador-geral da república. 

Art. 79 Os servidores ocupantes dos car­
gos da carreira de apoio técnico-administra­
tivo do ministériO-público da união serão regi­
dos pelo Estatuto dos Funcíóiiârios Públicos 
Civis da União. 

Art. s~ Incorporadas aos vencimentos 
dos cargos integrantes da carreira criada por 
esta lei, na forma do anexo III, não se aplica­
rão aos servidores do Ministério Público da 
União as vantagens de que tratam os Deére-· -
tos-Leis n<>'õ 1.820, de 11 de dezembro de 1980, 
2.200; de 26 de dezembro de 1984, 2.211, 
de 31 de dezembro de 1984, 2.352, de 7 de 
agosto de 1987, 2.365, de 27 de outubro de 
1987 e as Leis n~ 7.706, de 21 de dezembro 

(Art, 

de 198S.-_e).7_0l, de 25 de abril de 1989, man­
tida esta última para os cargos e funções de 
confiança, até sua reestruturação. 

Art. 91 Nenhuma redução de remunera­
são poderá resultar da aplicação desta lei, 
sendo assegurada ao servidor a diferença co­
mo vantagem pessoal, reajustávet, a ser ab­
sorvida no·s casos de promoção. 

Pãráirãfo úniCo. · A remllnerãção de que 
trata este artigo será computada, integral­
mente, como vencimento, para os efeitos de 
direitos e vant!lgens do regime estatutário. 

Art. 10. Os cargos em comissão do_Gru­
po de DireÇão e Assessoramento Superiores 
-DAS e as Funções de Assessoramento Su­
periores- F AS, bem como os cargos de Di­
reção Intermediária- DI e as Gratificações 

A ti t: X O 1 

• de de 

pela Representaçãõ de Gabinete - GRG 
continuam regidos pela legislação vigente, in­
clusive quanto ao direito de opção, até sua 
reestruturação. 

Art. 11. O tempo de serviço, prestado 
sob o regime da legislação trabalhista, pelos 
servidores abrangidos pelos arts. zoe 39 desta 
lei, será contado para todos os efeitos do regi­
me estatutário. 

Art. 12. As despesas decorrentes da 
_ ?Plic_aç~o desta lei correrão á conta das dota~ 
-ções orçamentárias do Ministério Público da 
União. 

Art. 13. Esta lei.entra em vigur na· data 
de sua publicação. 

Art. 14. Revoga~-se as disposições em 
contrário~-

1990) 

C ar rei r11 de Apoio Técn1co-Adm1n1 st.rat1 v o 

do Ministério Público da União 

CATEGORIA CLASSE P.ADRAO QUAI-'Tl DJJ)E 

c I A III 

T~CNICO B I A IV ao o 
A I A IV 

c I A III 

ASSISTENTE B I A IV 2.400 

A I A IV 

c I A III 

AUXILIAR B I A IV 1.000 

A I A IV 
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A~tr.xo u 

(Art. 29 da L~i n9 , de 

Tabela de Transposição de Car9os 

SlTUAÇ~O ANTERIOR SITUAÇAo NOVA 

CATEGORlA FUNCIONAL l\t;FEI!!:NCI A CLASSE PADRAO CATEGORlA 

'' 25 III 
23 e 24 c li 

' 
21 e 22 I 

' 19 e •20 IV Cale<prias funcionais de 17 e la III ni ve.~ !..Ufer !o r que in te- 15 e 16 B 11 
9fain o Quadro e Tabela 13 eU I ti'.CNICO 
l'el:ll\M€nles do MPF, do 
MPI', do MPM, e do MPDIT 11 " 12 IV 

09 e 10 lll 
07 e 08 A li 
os e 06 1 

- In 
- c Il 

32 I 

Categorias funcionais de 30 e 31 IV 
nlvel n-édio para as quais 28 e 29 lll e r<>]OOrido o 2<? Grau, qw ' 25 a 27 B li ASSISTENTE 
inte<p"am o Qoadro e Tabe- 23 e 24 l 
la P."tnanentes de MPF, do 
MPI', do MPM e do MPDIT 

20 a 22 IV 
18 e 19 lll 
15 a 17 A Il 
01 a 14 l 

- ' 

- I li 
21 a 32 c Il 
24 a 26 1 

CategOrias fur~ionais de 
21 a 24 1Úve1 rrédio para as quais IV 

e requerido o 19 Gra\j que 18 a 20 III 
inle9ram o Qoadro e Tabe- 15 a 17 B li AUXlLIAR 
la Pernanenles do MPF, do 12 a 14 I 
MPI', , do MPM e do MPDIT '-

09 a 11 IV 
06 a 08 A III 
03 a os li 

- I 
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AIIEXO %11 
(Art. ~ç ~. Lei n9 , ~e d~ 

'l'u:,clll ~e Escalonamento Vertical 

CATEGORIA CLASSE PAORÂO VALOR (Cr$) 

-
III 168.835,70 

c Il 182.945,08 
1 171.704,18 

IV 161.163,37 

T~CNICO B I li 151.265,72 
li 141.975,60 

I 133.256,16 

IV 125.073,66 
I li 117.390,86 

A li 110.181,28 
I 103.414,69 

li I 103.414,69 

c Il 97.066,54 
I 91.108,04 

IV 85.515·,:n 
III 80.265,92 

B Il ·75. 338' 74 
ASSISTENTE I 70.714,14 

IV 66.373,32 
III 62.298,96 

A II 58.474,71 
I 55.930,05 

lll 62.298,96 
c II 58.474,71 

I 55.930,05 

IV 52.994,75 
11I 49.671,63 

B 11 46.546,50 
AUXILIAR I 43.617,63 

'IV 40.873,79 
III 38.301,97 

A II 35.893,38 
I 33.635,44 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 5.645, 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 
Estabelece diretrizes para a classifica~ 

ção de cargos do serviço civil da UniãÓ 
e das autarquias federais, e dá outras pro­
vidências. 

Art.- 1~ À classificação de cargos do Ser­
viço CiVif da União e das autarquias federais 
obedecerá às diretrizes estabelecidas na pre­
sente lei. 

Art. z~ Os catgos serão classificãdos co­
mo de provimento em comissão e de provi­
mento efetivo, enquadrando-se, basicamen­
te, nos seguintes grupos. 

De Provimento em ComiSsáO 
I -Direção e Assessoramento Superiores. 
De Provimento Efetivo 
11- Pesqtiísa Científic-a e Techológíca 
III- Diplomacia 
IV - MagistériO 
V- Polícia Federal 
VI- Tributação, Arrecadação e Fiscalíza--

.Çáo 
VII - Artesanato 
VIII - Serviços A uxiliarcs 
IX- Outras atividades de nível superior 
X- Outras atividades de nível médio. 
Art. 39 Segundo a correlação e afinida-

de, a natureza dos trabalhos ·ou o nível de 
conhecimentos aplicados, cada grupo, abran­
gendo várias atividades, compreenderá: 
I-Direção e Assessoramento Supeiiores: 

os cargos de direção e assessoramento supe­
riores da administração Cujó-PfõVílneOto de­
va ser regido pelo critéiío da confiança, se­
gundo for estabelecido em regulamento. 

li -Pesquisa Científica e Tecnológica:· os 
cargos com atribuições, exclt~sivas ou com­
provadamente principais, de pesquisa cientí­
fica, pura ou aplicã.da, para cujo provimento 
se ·exija diploma de curso superior do ensino 
ou habilitação legal equivalente e não este­
jam abrangidos pela legislação do magistério 
superior. , -

lU-Diplomacia: os cargos que se desti­
nam a representação diplomática. 
IV- Magistério: os cargos com atividades 

de magistéiiõ- de todos os níveis de ensino. 
V- Polícia Federal: os cargos com atribui­

ções de natureza policial. 
VI- Tributação, Arrecadação e Fiscaliza­

ção: os cargos com atividades de tributação, 
arrecadação e fiscalização de tributos fede­
rais. 

VII- Artesanato: os cargos de atividades 
de natureza permanente, principais ou auxi­
liares, relaciooadas com os serviços de artífice 
em suas várias modalidades. 

VIII- Serviços Auxiliares; os cargos de 
atividades administrativas em geral, quando 
não de nível superior. 

IX- Outras atividade::; de nível superior: 
os demais cargos para cujo provimento se 
exija diploma de curso superior de ensino 
ou habilitação legal equivalente. 

X- Outras atividades de nível médio: os 
demais cargos para cujo provimento Se exija 
diploma ou certificado de conclusão de curso 

.. de grau médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relaciona~ 
das _com transportes, conservação, custódia, 
operação de elevadores, limpeza e outras as­
semelhadas serão, de preferência, objeto de 
execução indireta, mediante contrato, de 
acordo com o art. 10, § 7~, do Decreto-Lei 
n" 200~, de 25·2-67. ~ . 

Art. 4o Outros grupos, COI;ll caracterfsti­
cas próprias, diferenciados dos relacionados 
no J.lrti:&o anterior, poderão ser estabelecidos 
ou desmembrados daqueles, se o justificarem 
as neceSsidades da administração, mediante 
alo de Poder Executivo. 

Art. 59 Cada grupo terá sua própria esca­
la de nível a ser aprovada pelo Poder Execu­
tivo; atendendo, primordialmente, aos se-
guintes fatores. -
I- importância da atividade para o desen­

volvimento nacional; 
li- complexidade e responsabilidade das 

atribuições exerCidas; e 
111 - qualificações requeridas para o de­

sempenho das atribuições. 
Parágrafo únicO. Não haverá correspon­

dência entre os nfveis dos diversos grupos, 
para nenhum efeito. 

Art. 6: A ascensão e a progressão funcio­
nais obedecerão a critérios seletivos, a serem 
estabelecidos pelo Poder Executivo, associa­
dos a um sistema de treinamento e qualifi­
cação destinado a assegurar a permanente 
atualização e elevação do nível de eficiência 
do funCionalismo. 

Art. 7~ O Poder Executivo elaborará e 
expedirá o novo plano de claSsificação de car­
gos, total ou parcialmente, mediante decreto, 
observadas as_disposições desta.lei. 

Art. s~ A implantação do plano será feita 
por órgãos, ate_nQida uma escala de priori­
dade na qual se levará em conta preponde­
rantemente: 

I- a implantação prévia da reforma admi­
nistrativa, com base no Decreto~ Lei nn 2QO, 
de 25·2·67· 
n-o e~tudo quantitativo e qualitativo da 

lotação dos órgãos, tendo em vista a nova 
estrutura e atribuições decorrentes da provi­
dênci-ª_m~ncton--ª--cla.Jlo item anterior; e 

III - a existência de recursos orçamentá~ 
riQs para fazer f8.ce ãs respectivas despesas. 

Art. go A transposição ou transformação 
doJ> cargos, _em decorrência da sistemática 
prevista nesta lei, processar-se-á gradativa­
mente, considerando-se as necessidades e 
conveniências da administração e, quando 
ocupados segundo critérios seletivos a serem 
estabelecidos para os cargos integrantes -de 
cada grupo, inclusive através de treinamento 
intensivo e obrigatório. 

Art. 10. o_ órgão central do Sisterlla de 
Pessoal expedirá as normas e instruções ne­
cessárias e Coordenará a execução do novo 
plano, a ser proposta' pelos ministérios, ór­
gãos integrantes da Presidência da República 
e autarquias, dentro das respectivas jurisdi­
ções, para aprovação mediante decreto. 

§- 1" O órgão central do Sistema de Pes­
soal promoverá as medidas necessárias para 
que o plano seja mantido permanentemente 
atualizado. 

§ 2~ Para a correta e_ uniforme implan­
tação do_ plano, o órgão central do Sistelll<i.. 
de. Pessoal promoverá gradativa e obrigato· 
riamente o treinamento de todQs os __ servj;_ 
dores _que participarem da tarefa, segundo 
programas a serem estabelecidos com esse 
objetivo. 

ArL 11. Para assegurar a uniformidacl~ 
de orientação dos trabalhos de elaboraçã_Q:. 
e execução do PUmo de Classificação de' Car: 
gos, na verá-ein cada ministério, órgão int~­
grante da ~residência da República ou autar­
quiã, uma ·equiPe técnid ·de alto nível, sob 
a presidência do dirigente do órgão de pessoaL 
respectivo, com incumbência de: . _ 

I - determ_i_nar quais os grupos ou respec" 
tivos cargos a serem abrangidos pela escala 
de prioridade a que se I-efere o art. s~ desta 
lei· --- · -
ÍI-Orientai e supefVisiõnirO~ tevãGta­

mentos, bem como realizar os estudos e análi­
ses indispensáveis à inclusão dos carg_os no 
novo plano; e 

III-mantercom o órgão central do Sist~: 
ma de Pessoal os contatos necessá_r_ios para 
correta elaboração e implantação do plano. 

Parágrafo único. Os membros das equi~ 
pes de que trata este artigo serão designados 
pelos ministros de Estado, dirigentes de ór­
gãos integrantes d_a Presidência da República 
ou de autarquia, devendo a esco_lha iecaír 
em servidores que, pela sua autoridade admi­
nistrativa e capacidade técnica, estejam em 
condições de exprimir os objetivos do Minis­
tério, do órgão integrante da Presidência da 
República ou da autarquia. -

Art. 12. _ O novo plano de classificação 
de cargos, a ser instituído em aberto de acor­
do com as diretrizes expressas nesta lei, esta­
belecerá, para cada ministédo, órgão inte­
grante-da Presidência da República ou autar­
quia, um número de cargos inferioi, em rela­
ção_a __ c_ada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não~observância da 
nofina contida neste artigo someôte será pef­
mitida: 

a) mediante redução equivalente em outro 
grupo, de modo a não haver aumento de des­
pesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente 
justificados perante o órgão central do Siste­
ma de Pessoal, se inviável à providência indi­
cada na alínea anterior. _ 

Art. 13. Observado o disposto na Seção 
VIII da Constituição e, em particular, no seu 
art. 97, as formas de provimento de cargoS, 
no plano de classificação decorrente desta lei, 
serão _estabelecidas e disciplinadas mediante 
normas regulamentares específicas, não se 
lhes aplicando as disposições, a respeito, con­
tidas no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação 
de Cargos do Serviço Civil do 
Poder ExecutiVo, a que se refei:e a Ler n~ 
3.780 1 de 12-7~60, e legislação posterior, é 
considerado extinto, observadas as disposi­
ções desta lei. -

Parágrafo único. À medida que for sencl_o 
implantado o novo plano. os cargos remane~-
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centes de cada categoria, classificados confor­
me 'o sistema de que trata este artigo, passa­
rão a integrar quadros suplementares e sem 
prejuízo das promoções e acesso que c~ube­
rém, serão suprimidOS-, q-Uando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no art. 
108,.§ 1~, da Constituição, as diretrizes esta­
belecidas nesta lei, inclusive o disposto no 
art. 14 e seu parágrafo único, se aplicarão 
à classificação dos cargos do Poder Legisla­
tivo, do Poder Judiciário, dos tribunais de 
contas da União e do Distrito -Federal, bem 
como· à -classificação dos cargos dos territórios 
e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta lei entrará em vígor na data 
de sua pu b!icação, r~vogadas as disposições 
em contrário. (D{fâe 11-12-70.) 

DECRETO-LEI N~ 1.445, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 

Reajusta os vencimentos e salários dos 
servidores civis do Poder Executivo, dos 
membros da Magistratura e do Tribunal 
de Contas da União, e dá outras provi~ 
dê nelas. 

000~0 ••• ,, 000 O 00 ................ ~0-0AA_ ................... ~ •• 

DECRETO-LEI N• 1.820, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980 

Reajusta os vencimentos, salários e 
proventos dos servidores civis do Poder 
Executh·o, bem como das pensões e dá 
outras providências. 

DECRETO-LEI N• 2.365, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 1987 

Institui gratilicac;ão a ser deferida 
aos servidores que especifica e dá outras 
providências. 

....................... ~ ....... _,~....,.~- ... ~~ 

A Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania. 

O SR. PRES!DENTE(Nelson Carneiro)­
O Expediente vai ã pubHcação. --

Sobre a mesa, requerimentos de urgência 
que serão lidos pelo Sr. 19 Secretário. --

Sáo tidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 548, DE 1990 

Requeremos urgência_ nos termos· do art. 
336, alinea, do Regimento Interno,_ para o 
PLC no 122/90, que lDStilüi aTã:xa de Conser· 
vação Rodoviaria _e_ dá outras providências. 

Sala das Sessõ.es. 15_ de_dezembro de 
1990.-- Ne-lson Carneiro- (Seguem-se as As­
sinaturas.) 

REQUERIMENTO N' 549, DE 1990 

Rl!tjuen::mo~ urgência, nos termos do art. 
336, alinea"t" ,do Regimento Interno, para 

,......__,I 

o Projeto de Lei da Câmara n9 124, de 1990 
que ãltera a legislação s'obre a renda relativ~ 
a incentivos fiscais, estabelece- novas condi· 
ções operacionais dos Fundos de Rendimen­
tos Investimentos e dá outras providências. 

S~la das Sessões, 15 de dezembro de 1990. 
- Nelson Carneiro - (Seguem-se as Assina­
turas) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneho) 
-Os requerimentos lidos serão votados após 
a Ordem do Dia, na forma do art. 340, II, 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy M~galhães. 

O SR. JVTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. PrOnuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o poeta parna­
siano português Antero de Quental costu­
mava dizer que "0 ritmo é necessário mesmo 
no delírio". Estamos em pleno delírio, sem 
o conforto do ritmo, impotentes perante uma 
inflaçãO crescente, a queda brutal do poder 
aquisitivo e a desarticulação do sistema pro­
dutivo, que subtraem ao País e ao povo as 
adeqilaCfas condições de sobrevivência. 

Os fatos acontecem e se sucedem ao sabor 
das circunstâncias, sem acenar com nenhum 
sinal de alfvio ã vista, que justifique o sofri­
ménto e a desesperança impostos ã popula­
ção. Como observava o pensador francês 
Blaise Pascal, "É bom estar a bordo de um 
navio batido pela tempestade, quando se tem 
a certeza de não soçobrar". 

Mas as dúvidas quanto à segurança desse 
nâvío batido pela tempestade são maiores do 
que as certezas. Depois de haver promovido 
a maior intervenção na economia de que se 
tem notícia nos dias de hoje, retirando 70% 
do dinheiro em circulação no mercado, o Go· 
verno Collor tinha em mãos o mais poderoso 
instrumento de que alguém já dispôs, mas 
a queda da inflação foi tão efêmera quanto 
ilusória. 

Nove meses após uma série de tentativas 
para colocar a economia nos eixos, estamos 
no limiar de uma recessáo que, pelo seu con· 
torno, tem as características da pior crise vivi­
da pelo Brasit desde a Segunda Guerra Mun­
dial. Com uma inflação rondando os 20% 
ao mês, uma taxa de_ juros que inviabi!iza 
qualquer projeto e-conômico, os salários e 
empregos acusando sucessivas quedas, não 
há sucesso algum a contabilizar. 
, Ao contrário, esses dados agravam a situa­

ção de um País que, nas duas últimas décadas, 
vem sendo o campeão da pior distribuição 
de renda entre os pbvos em desenvolvimento. 
As polfticas de crescimento levaram ontem, 
como estão levando agora, ao sistemático au­
mento da pobreza. De que forma interpretar 
os efeitos recessivos, ansiosamente buscados, 
sobre uma massa de pobres que supera os 
33 milhões de pessoas? 

Não estamos tratando de_ hipóteses, mas 
de indicadores económicos que ens_ejam a in­
terpretação da realidade sem qualquer tipo 
de mistificação. Nos seis primeiros meses dcs· 

'te ano, a produção industrial caiu 7,2% em 
relação a igual período anterior, ql!eda que, 
segundo estimam os especialistas, poderá 
chegar aos 10% até o fmal do exercício. Em 
conseqüência, o PIS industrial registrou em 
1990 o pior ·d~sempenho dos últimos 15 anos. 

Um insucesso dessa magnitude não açon­
tece sem deixar saldos negativos em igual ou 
pior proporção. Assm, o consumo de energia 
elétrica e de aço -eficientes_ parâmetros da 
saúde econômica de um País - desabou. A 
energia elétrica, que no pior período reces­
sivo do Governo Figueiredo cresceu 2,8%, 
vai registrar neste ano o incremento de ape­
nas um ponto percentual. O consumo de aço 
acusou, de março a outubro, uma redução 
de 33,2% em relação a igual período do ano 
anterior. - · -

Reclama o Governo que a indústria tem 
de praticár margens de lucros condizentes 
com os novos tempos, e exercitar a produti­
vidade como contrapartida a maior rendi­
mento. E em nome de uma política neolibe­
ral, escancarou o mercado brasileiro ã sedu­
ção dos importados, impós uma polftica inter­
na de juros estratosféricos à indústria. 

Algumas dessas iniçiativas teriam até va­
lor, se tivessem sido ~dotadas num contexto 
diferente do atual. Quem pode interessar~se 
por projetos de elevação da produtividade 
quando se deu uma notável encolha de de~ 
manda e as empresas estão preocupadas basi­
camente com sua sobrevivência? E quanto 
ãs margens de lucros, segundo os índic~s apu· 
rados, estão negativas, contra uma média de 
4,5% mantida em 1989. 

é bem verdade que há um movimento no 
sentido de resguardar os preços de bens e 
serviços, mediante a indexação informal. 
Num mercado sem regras claras e sem um 
entendimento nacional que oriente os diver­
sos segmentos interessados na queda da infla­
ção e na retomada do desenvolvimento eco­
nômico, a prática de indexar corresponde a 
uma tentativa natural de não submergir ante 
uma inflação que cresce més a mês. 

Se o sistema produtivo vai mal, o mercado 
de trabalho envereda naturalmente pelo mes· 
mo caminho. O desemprego cresceu 18,5% 
entre março e abril, de acordo com a Pesquisa 
Mensal de Emprego do IBGE:-Em agosto, 
a taxa experimentou ligeir4- recuperação, si­
tuando-se em 4,53%, a mesma registrada no 
mês de julho, mas corresponde a uma massa 
de desempregados superior a 250 mil pessoas. 
O crescimento do mercado informal de traba­
lho é outro indicador de que as coisas não 
váo bem. Registrou um pico de 10% em agos~ 
to, equivalente à incorporação de 285 mil pes­
soas no setor, pressionadas pela necessidade 
de _assegurar sua sobrevivência ou reforçar 
o orçamento doméstico, abalado pela política 
salarial em vigor. 

Num país onde a força de trabalho parti­
cipa com exíguos 35%, em média, na forma­
ção da renda nacional -contra os 70% que 
constituem o patamar médio nas nações in­
dustrializadas - os assalariados têm sido os 
mais penalizados pela política económica, 
porque perdem duplamente: pela corrosão 
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salarial e pelo crescimento incessante dos pre­
ços, inclusive tarifas públicas. 

A recessão é adotada como instrumento 
de combate à inflação em pafses onde ostra­
balhadores dispõem de coberturas sodaiS-dí­
cientes, mas em nações como o Brasil, onde 
essa assistência, quando existe, é insuficiente 
ou precária, os custos dessa opção são dramá­
ticos. E configuram, sem sombra de dúvida, 
o móvel principal da onda de violências e 
seqüestros que se abate sobre as principais 
cidades_brasileiras. 

O Governo permanece insensível a tudo 
isso. Como se não bastasse o fato de ter mai_s 
de 50 milhões de pessoas alijadas do consu­
mo, por absoluta pobreza, planeja reduzir 
em até 40% o consumo hoje verificadol_gua!!~ 
do ba_stari<!. apenas a metade deste índiçe, 
segundo o Professor Dércio Garcia Munhoz, 
da Universidade de Brasília, para obrigar a 
administração pública a alargar as ruas para 
comportar tantos desempregados. 

Por essa_ e outras vias, a recessão é -a única 
arma com que conta o Governo para faze! 
baixar a inflaçãO, quando se sabe que a infla· 
ção pode nem ser o mal maior de uma econo~ 
mia.lnsensível ao custo social dessa aventura 
, segue em frente sem cons_iderar a possibi­
lidade concreta de um pacto social que con­
corra para, pelo menos, dividir os sacrifícios 
impostos exatamente às camadas mais vulne­
ráveis da população. 

Em 1990, o Brasil ficou 14 bilhões de dóla­
res mais pobre. Esse é o valor que deixou 
de ser gerado com a queda, estimada, de 
4,0% do Produto _Interno Bruto. Em contra­
partida, as despesas aumentaram, com a crise 
do Golfo PérsiC<i e·as_ importações desenfrea­
das, e vão crescer ainda mais ante a inadiável 
necessidade de retomar os pagamentos da dí­
vida externa. 

É uma suprema ironia constatar que-o Pre­
sidente eleito por uma massa considerável 
de "descamisados" tenha sido o mentor e 
l!_:!ecutor de uma _·política econômica-que tor­
na aViàã dos põDres, particularmente, e dos 
br~jlei!~s,de modo geral, mais difícil do que 
sempre foi. Diante disso, não P,á corno não 
endossar conçtusões do cientísta __ p9lítico 
Werner Heisenber: "A razão é uma facul­
dade muito limitada da mente humana e não 
Se pode compreender tudo o que há ·para 

. ser compreendido durante uma vida inteira", 
O Brasil que se nos mostra hoje, desvalido 

e _Sem fúturo, é a melhor prova da limitação 
dã- raZão do Governo Collor. 

Era o qU.e-·tinha a aízer, Sr. Presidente, 
(Muito_bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
_,...Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n~ 5, de 1990 (n~ 
8.388f86, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Presidente dit República, que cria 
cargos na Procuradoria Regional do Tra­
balho da 14• Região, em Porto V~lho 
- RO, e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 
463, de 1990, da Comissão 

-de Constituição, Justiça e Cidada­
nia. 

A matéria foi inclUída na Ordem do D_ia, 
em virtude de dispensa do interstício conce­
dido na sessão anterior. 

Discussão do proJeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

ANEXO I 

(L e i n!l • de de de 19 ) 

Em votaçã_o. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. 
Aprovado o projeto. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aptovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• S, DE 1990 

(N' 8.388186. na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente 

da República) 

Cria cargos na Procuradoria Regional 
do Trabalho da 14• Região, em Porto Ve­
lho - RO, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam criados no Quadro de Pes­

soal da Procuradoria Regional do Tr::i.balho 
da 14~ Região os cargos constantes do Anexo 
I desta lei, a serem providos mediante con­
curso público, na forma da legislação perti­
nente. 

Art. 29 O cargo da categoria funcional 
de Técnico de Administração, código PRT-
14~-NS-923, do Grupo Outras Atividades de 
Nível Superior, código PRT -14~-NS-900, cria­
do pelo art. 18 da Lei n9 7.523, de 17 de. 
julho de 1986, na forma do Anexo li daquela 
lei, passa a ser denominado Administrador. 

Art. 39 As_de_spesas decorrentes da apli­
càçãO desta ltd correrão à conta do orçamento 
do Ministério Público da União junto à Jus­
tiça do Trabalho. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. .s~ Revogani~se as disposições em 
contráno. 

Procurador ta Reg tonal do -Trabalho da 14ª Regi ao 
Porto Ve1~o - RO 

QUADRO PERMANENTE 

Grupos categorias Funcionais Código Ng de 
Cargos 

Serviços Auxiliares ~~ente Administrativo PRT-14D-SA-801 -. 
(PRT-14D-SA-8QO) Oat·1 lógrafo PRT-14D.-SA-802 2 

Outras Atividades 

de N1ve1 MédiO Auxiliar Operac1ona1 

(PRT-14•-NM-1000) de Serviços Otversos PRT-14i!.-NM-1006 -2 

Serviços de Transporte 

Oficial e Portar1a 

(PRT-14D-TP-1200) Motorista Oficial PRT-14D-TP-1291 
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O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro) 
-Item2: 

Discussão, em tu-rno único, do P!ojeto 
de Lei de Câmara n~ 22, de_l990 _ _(n~ 
7.503/86, na Cãsa de origen1)~ de liticia­
tiva do Presidente da RepúbUca, que au­
toriza o Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas - DNOCS, au­
tarquia vincuhida ao Ministro -de Estado 
ExtraOrdináriO para· Assuntos de Irriga­
ção, a doar o imóvel que menciona, si­
tuado no Municípío de lcõ, no Estado 
do Ceará, tendO 

PARECER, sob n' 420, de 1990, da 
Comissão -

-De Assuntos Econômicos,favorável 
ao projeto com ·a Emenda n'·' 1-CAE, 
que apresenta. 

Passa-se ã discussão do projeto e da emen­
da, em turno único. (Pausa.) 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação o projeto, sem prejuízo da 

emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE IJ!:I I> A CÂMARA 
N• 22, DE 1990 

(N' 7.503/86, na Casa de Origem) 

(De IniciatiVa do Presidente 
da República) 

Autoriza o Departamento Nacional de 
Obras Contra aS Secas- DNOCS, autal"­
quia vinculada ao Ministro de Estado Ex­
traordinário para Assuntos de Irrigação, 
a doar o imóvel que menciona, situado 
no Município de Icó, no Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional dt!cTeti: 
Art. 1~ Fica o Departamento Nacional 

de Obras Contra as Secas- DNOCS autori­
zado a doar ao Município de Icó, no Estado 
do Ceará, mediante eScritura- pública, uma 
área de terra de sua propriedade, com 
40,8651ha (quarenta hectares e oito mil, seis­
centos e cinqüenta e hum centíares), com 
benfeitorias, onde se localiza a sede do Dis-
trito de Lima Campos. - -

§ 19 A doação prevista neste artigo desti­
na-se à regularização, pela Prefeitura Muni­
cipal de Icó, da situação de posseiros que 
se encontram na área, bem como à implan­
tação, no prazo de 5 (cinco) anos, contã.do 
da data da respectiva escritura, no Plano de 
Desenvolvimento _do Perímetro urbano do 
Distrito de Lima Campos. 

§ 29 A área de terra de que trata ocaput 
deste artigo tem a seguinte descrição: partin~ 
do do ponto RN-482 F IBGE, da aresta direi­
ta da estrada de Icó a Iguatu, com latitude 
de 6~24'20" Sul e longitude de 38957'10" Oes­
te, deste, com rumo de 83"45'No mede·se 

338,00m até o ponto 1 a =O; deste, com uma 
deflexão de 73°49' direita e rumo de 79'1fJ7' 
SO com latitude de 60?24'21" Sul e longitude 
de .38~57'00~' Oeste mede-se 140,00m até o 
ponto 1; deste, com uma deflexão de 23''2S 
direita e rumo de 77928'_NO com. latitude 
de 6"24'20" Sul e longitude_ de 38956'56" Oes­
te mede-se 60.50m até o ponto 2; deste, com 
urna deflexão de 52913' direita e rumo de 
25'15' NO com latitude de 60?24'20" Sul e lon­
gitude de 38?56'55" Oeste_ mede-se 49,00m 
até o ponto 3; deste, com uma deflexão de 
3?40' esquerda e rumo de 28955' NO com lati­
tude de 6~4'21" Sul e longitude de 38956'54" 
Oeste mede-se 57,00m até o ponto 4; deste, 
com uma deflexão de 18942' direita e rumo 
de 10''13' NO com latitude de 6?24'22" Sul 
e longitude de 38956'53" Oeste mede-se 
94,00m-)~t.té o pontO 5; -deste, Com uma defle­
xão de 321'21' esquerda e rumo de 421'34' NO 
com latitude de 61'24'25" Sul e longitude de 
3895~53'' Oeste mede-se 231 ,OOm até o ponto 
6; deste, com uma deflexão de 3296' direita 
e rumo de 10~28' NO _com latitude de 6924'30" 
Sul e longitude de 38956'49" Oeste mede-se 
145,00m até o ponto 7; deste, com uma defle­
xão de 6~4' _direita e rumo de 494' NO com 
latitude de __ 6924'33" Sul e longitude de 
38956'49" Oeste mede-se 48,00m até o ponto 
8; deste_,_ com uma deflexão de 9?36' direita 
e mmo de 5?32' NE com latitude de 6924'34" 
Sul e· longitude de 38956'49" Oeste mede--se 
139,00m até o ponto 9; deste com uma defle~ 
xão de 35941' esquerda e rumo de 3099' NO 
com latitude de 6?24'38" Sul e longitude de 
38?56'50" Oeste mede-se 66,50m até o ponto 
10; deste, com uma deflexão de 75?00' direita 
e rumo de 44951' NE com latitude de 6!'24'39" 
Sul e longitude de 38956'50" Oeste mede-se 
79,00m até o ponto 11; deste, com uma defle­
xão de 80~00' direita e rumo de 55'19' SE com 
latitude de 6924'44" Sul e longitude de 
38?56'47" Oeste rilede-se 94,00m até o ponto 
12; deste, com uma deflexão de 92i)()' esquer­
da e rumo de 32?51' NE com latitude de 
6!"24'46" Sul e longitude de 38956'43" Oeste 
mede-se 135,00m até o ponto 13; deste, com 
UJTla deflexãode 0"41' direita e rumo de 33932' 
NE com latitude de 6!'24'44" Sul e longitude 
de 38?56'43" -Oeste ffiede-se 93,00m até O 
ponto 14; deste, com uma deflexão de 
105930'direitã e i-uino de 40"58' SE com latitu­
de de 6"24'42" Sul e longitude de 38956'41" 
Oeste mede-se 59'00m até O põnto 15; deste, 
com uma deflexão de 579()()' esquerda e rumo 
de 821)2' NE com latitude de 6?24'41" Sul 
e longitude de 38?56'42" Oeste mede-se 
37,00m até o ponto 16; deste, com uma defle­
xão de 35?00' direita e rumo de 62958' SE 
com latitude de 61'24'4S" Sul e longitu_de de 
38956'39" Oeste mede-se 40,00m até o ponto 
17; deste, com umadeflexão de 909(X)' esquer­
da e rumo de 27\'()2' NE com latitude 6"24'46'' 
Sü_l e lç_ogitude de 38956'38'' Oeste mede-se 
12,00m até o ponto 18; deste, com uma defle­
xão de 90"()Q' esquerda e rumo de 62"58' NO 
com latitude DE 6"24'46" Sul e longitude de 
38?56'3.8'_' Oeste mede-se 40,00m até o ponto 
19; deste, com uma deflexão de 36"00' direita 
e rumo de 26?58' NO com latitude de 6~24'45" 

Sul e longitude de 38956'39" Oeste mede-se 
51,00m até o ponto 20; deste, com uma defle­
xão de 26?54' esquerda e rumo de 53952' NO 
com latitude de 6!'24'44" Sul e longitude de 
38956'42" Oeste mede--se 16,0Qm até o ponto· 
21; deste, com uma deflexão de 29°59' esquer­
da e rumo de _83?51' NO com latitude de 
6"24'44" Sul e lOngitude de 38956'42" Oeste 
mede~se 107,00m até o ponto 22; deste, com 
uma deflexão de 51958' esquerda e rumo de 
44911' SO com latitude de 6"24'45" Sul e lon­
gitude de 38?56'39'' Oeste me_de~Se.296,00m 
até o ponto 23; deste, com uma deflexão de 
127~58' direita e rumo de 7Y51' NO com latitu­
de de_6~4'39" Sul e longitude de 38956'33'' 
Oeste mede-se 92,00m até o_ ponto 24; deste, 
com uma deílexão de 27º46' direita e "rumo 
de 35937' NE com latitude de 6924'42" Sul 
e longitude _de 38956'49" Oeste mede-se 
120,00m até o ponto 25; deste, com uma de­
flexão de 13918' esquerda e rumo de 29f9' 
NE com latitude de 6924'44" Sul e longitude 
de 38956'51" Oeste mede-se 154,00m até o 
põnto ~6; deste, com uma deflexão de 13YS8' 
esquerda e rumo de 11 939' NO com latitude 
de 60U.'48 .. Sul e longitude de 38956'51" Oes­
te mede-se 61,00m até o_ ponto 27; deste~ 
com uma defl.exão de 52?31' direita e rumo 
de 4()952' NE cOm latitude de 6924'49" Sul 
e longitude de 38956'51" Oeste mede~se 
172.00m até o ponto 28; desti, com uma de· 
flexão de o~oo· e rumo de 40952' NE com 
latitude de 6924'52" Sul e longitude de 
38956'54" Oeste mede-se 54,00m até o ponto 
29; de_ste com urna deflexão de 69~58' direita 
e rumo de 69~10' SE coni latitude de 6<>24'54" 
Sul e longitude de 38956'55 Oeste mede-se 
138,00m até.o ponto 30; deste, com uma de­
flexão de 1919' esquerda e rumo de 70?29' 
SE com latitude de 6!'24 '53" Sul e longitude 
de 38956'59" Oeste mede-se 260,00m até o 
ponto 31; deste,_com urna deflexão de 3916' 
direita e rumo de 67~13' SE com latitude de 
• Oeste mede-se 13,00m até o ponto 32; deste, 
com uma deflexão de 8599' direita e rumo 
de 17956' SO coni latitude de 6!'24'51 '' Sul 
e longitude de 38~57'06" Oeste mede-se 
3_67,00m até o ponto 33; deste, com uma de­
flexão de 1~0' esquerda e rumo de 16?56' 
SO com latitUde de 6924'41" Sul e IoÕgitude 
de 38957'03" Oeste mede-se 82.,00m ~Úé o 
ponto 34; deste, com uma deflexão de 1~8' 
direita e rumo de 18924' SO com latitude de 
61'24'39" Sul e lOngitude de 38957'02" Oeste 
mede-se 195,00JJ1 até o ponto :35; deste, com 
p.ma deflexão de 89°00' direita e rumo de 
72"36' NO com latitude de 60?24'34" Sufe lon­
gitude de 38957'00" Oeste mbde-se 66,00m 
até o ponto 36; deiste, com uma deflexão de 
105910' direita e rumo de 32934' NE com lon­
gitude de 6?24'52'_' SUl e Iong(lude de 
38956'41" Oeste mede-se 32,00m até o ponto 
37; deste, com uma deflexão de 9_0900' esquer­
da e rumo de 57?26' NO conl laiitude de 
692.4'51" Sul e longitude de 38"56'40" Oeste 
mede-se 28,00m até o ponto 38; deste, com 
uma deflexão de 909' esquerda e_ rumo de 
32°34' SO com latitude de 61'24'50" Sul e lon­
gitude de 38956'39" Oeste mede-se 32,00m 
até o po-nto 39; deste, com uma deflexão de 
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94!'()(1' direita e rumo de 53?26' NO com latitu­
de de 6924'51" Sul e longitude de 38956'40" 
Oeste mede~se 70,00m até o- ponto 40; deste, 
com uma deflexão de 759()0' direita e rumo 
de 21934' NE com latitude dé 69'24'47" Sul 
e longitude d~ 3895Q'4.2_" _Oeste_ gtede~se 
21,00m até o ponto 41; deste, com uma defle­
xão de 90000' esquerda e rumo de 68926' NO 
com latitude de 6~4'47" Sul e longitUde de 
38956_'_42" Oeste meàe·se 10,00m até-o ponto 
42; deste, com uma deflexão de 909()0' esijiier~ 
da e rumo de 21934' SO çom latitude de 
61".24'48" Sul e longitude de 38956'43" Oeste 
mede-se 28,00lii3.té o·põOtó-43; deste, com 
uma deflexão de 75~' esquerda e rumo de 
531'26' SE com latitude de 6\>24'47" Sul e longi­
tude de 38956'52" Oeste mede-se 107,00m até 
o ponto 44; deste, com uma deflexão de to~s9' 
esquerda e rumo de 741'25' SE ~com latitude 
de 61'2.4'45" Sul e longitude de 38~56'44" Oes­
te mede-se 66,00m até-ó pohto 45; deste, 
com uma deflexão de 93"2.5' direita e rumo 
de 19900' SO com latitude de 61124'44'' Sul 
e longitude de 38956'44" Oeste in.edé-Se 
80,00m até o ponto 46; deste, com uma defle­
xão de 0957' esquerda e rumo de 189()3, SO 
com latitude de 6924'33" e longitude de 
38956'59" Oeste meQe-se 47 ,OOm até o ponto 
47; deste, com uma deflexão d~ 43955' esquer­
da e rumo de 2592.5' SE :com !_atitude de 
61'24'31" Sul e longitude de 38?56'59·-· Oeste 
mede-se 190,00m até o ponto 48;-deste~ com 
uma deflexão d_e 4956' direita e rumo de 20956' 
SE com latitude de 61'24 '26" Sul e longitude 
de 38?57'01~' Oeste mede-se 127 ,OOm até o 
ponto 49; deste, com uma deflexão de ·7950' 
esquerda e rumo de 28946' SE com latitude 
de 6924'23" Sul e longitude de 38957'02~ oes­
te mede-se 25,00m até o ponto 50; deste, 
com uma deflexão çle 34'1()4' direita e rumo 
de 5918' SO cottr!atitude de 6?2.4'23"-"SUT e 
longitude de 38 957'02" 9est_e mede.-se 
120,00m até o·-ponto 1 a-=51 =O; donde se 
dá uma deflexão de 73949' à direita para ob­
ter-se o rum,o:_çl~ 79?07' SOlado 1 a =51 =O; 
ficando assim fechado o polígono represen­
tativo, com suas coordenadas geográficas, 
com uma área total de 40,8651 ha (quarenta 
hectares e oito mil, seiscentos e cinqüenta 
e um centiares). 

Art. 2~ A doação tornar-se-á nula, de 
pleno direito; se·a área, no todo ou em parte, 
vier a ter destinação diversa da prevista no 
artigo anterior, O:!J._se -~ão for observado o 
prazo fixado em seu § 1 ~, hipóteseS eiri. que 
ooorrerá a reversão do imóvel, e das benfei­
torias ali construídas, ao patrimônio do 
DNOCS, iridependente de qualquer indeni­
zação. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4? Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se à votação da emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à Comissão Diretora, para 
ã rêd~ção finaL 

É a seguinte a emenda ~p-fovadai-

EMENDA N• l·CAE 

Substitua:;e na ementa a_·expressão "Mi­
nistro de Estado Extraordinárío para Assun­
tos de Irrigação" por "Ministério da Agri­
cultura e Reforma Agrária". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~ltemJ: 

Ofício n• Sf53, de !990 (n• 17.946/90, 
na origem), relativo à proposta para que 
seja autorizado o Governo do Estado 
áo Paraná a emitir e-colocar no mercado; 
atiavês de ofertas p"úblicas, Letras Fi­
nanceiras do Tesouro do Estado do Para­
ná _:____- tFTJPR (dependendo de parecer 
da Comissão de AssuntOs Econômicos). 

Solicito ao nobre Senacior Leite Chaves 
ptofira o parecer. 

OSR. LEITECHAVES(PMN -PR. Para 
pfoferir paiecer.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: O Senhor Presidente do Banco Cen­
tral do Brasil encaminha, para exame do Se­
nado Federal, pedido formulado pelo Gover­
nador do Esti:tdo do P.araná, no sentido de 
ser autorizada a emissão e colocaÇão no mer­
cado, através de ofertas públicas, de 
436.287.971 Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado do Paraná (LFf-:--PR), cujos re­
Cursos s"ei"ão dé:stínados ao pagamento de pre­
catórias judiciais pendentes, de responsabi­
Jiç!ade daquele Estado. 

A e_m1Ssão preteã.ctiâa realizar~se-rnas se­
guintes condições: -

·a) quantidade: 436.287.971 LFr'PR; 
~) modãlidade: nominativa-transferível; 

----~c) rendimento: igual ao das Letras Finan­
ciiras_do _Tesouro NaciOnal (mesma taxa refe­
rencial); 
- d) prazo: L825 dias; 

e) valor nominal: Cr$ 1 ,00; 
l) previsão de oolocação e vencimento dos 

títuloS a serem· emitidos: -

Colocaçãó V6ncimei_!-~O-:bilia-gase Quantid 

'' ........ ·-- .............. "-' :" ·-· ---· ... ---~--·:· .. . 
Novembro 15·5·95 9·5·90 436.287.971 

g) forma de colocação: através de ofertas 
públicas nos termos da Resolução n9 565, de 
20w9-79, do Banco Central; 

b) autorização legislativa: Leis no;os 8.212, 
_de 30w12-85, e 9.058, de 3-8-89, e Decreto 
n• 5.700, de 13·9·89. 

O Senhot Presidente do Banco Central do 
Brasil, embora reconheça que a realização 
da operação não importará desobediéncia·aos 
Iilnites previstos no art. 3P da ~solução fi9 

-94, de 15 de novembro de 1989, manifesta-se 
COntrariamente -à concessão da autorização 
pleiteada. 

De se re_ssaltar, contudo, que ao autorízar 
a emissão de títulos da dívida pública não 
computáveis nos limites globais de endivid~­
mento, como previsto no parágrafo único do 

art. 33 do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias, o legislador constituinte te­
ve em vista solucionar uma situação de fato; 
que representava fatOr de instabilidade so­
cial, qual seja o grande número de decisões 
judiciais condenando o poder público a reali~ 
zar pagamentos, descumpridas em face das 
dificuldades finan~iras que este atravessava. 

Ao exercício desta faculdade não se pode 
opor, a toda evidência, o órgão encarregado 
de registrar tais títulos. 

Por outro lado, decidir sobre a forma mais 
adequada de obter os recursos necessários 
ao cumprimento de suas obrigações é prerro­
gativa do Poder Executivo interessado que, 
a nosso ver, está melhor equipado para fazê­
lo, e o faz amparado na autonomia q<r~ a 
Constituição assegura aos entes federados. 

Assim, somos pelo acolhimento do pedido 
·na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 80, DE 1990 

Autoriza o Estado do Paraná a emitir 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
- LFf·PR. 

O Set~ado Federaf resolve: 
Art. 19 É o Estado do Paraná,. nos ter­

mos do art. 83, parágrafo único, do Ato das 
DispoSições Constitudonais Transitórias e do 
art. 9? daResolução_n9 94, de 15 de dezembro 
de 1989, do Senado Federal, autorizado a 
emitir ~ a colocar no mercado, através de 
ofertas públicas, 436.287.971 Letras Fiii.an~ 
ceiras do Tesouro do Estado do Paraná 
(LFT -:PR). d~stinadas ao pagamento de 
precatórias judiciais pendentes, d_e sua res­
ponsabilidade. 

Art. 29 A operação obedecerá às seguin-
tes condições: 

a) quantidade: 436.287.971 LFf·PR; 
b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finap.­

ceirasdo TesOuro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: 1.82.5 dias; 
e) valçr nominal: Cr$ 1,00; 
f) previsão de colocação e vencimento dos 

títulos a serem emitidos: 

CõtóCação-Vencimento Data-B-as-e~ Quantld 

.... ' .... ' .......... ~~·~-- .. ...,. ... ·--·-··-·· ..... ··--···· 
Novembro 15·5'95 9·5·90 436.287.971 

g) forma de colocação: através <:le ofertas 
Públicas, nos ferffiOs da Resolução n9 565, 
de 20-9-79, do Banco Central; 

h) autorização legislativa: Leis n?' 8.212, 
de 30·12·85, e 9.058, de 3-8,89, e Decreto 
n> 5. 700, de 13·9-89. 

Art. 39 A autorização de que trata esta 
resolução deverá ser exercida até o dia 31 
de dezemQro de 1990. - · 

Art. 49 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5~ RevOgam-se as disposições em 
contrário. 

É'·o parecer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--O parecer conclui pela- apresentação do 
projeto de resolução que autoriza o Goverrio 
do Estado do Paraná a emitir e colocar no 
mercado, através de ofertas públicas, Letras 
Financeiras do TesourO do Estado do Paraná 
-LFTIPR. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno 
único. (Pausa.) ~ 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) · 
(!.provado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para 

a redação final. 

b)modalidade: nominativa-transferível; 
·c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

Ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: 1.825 dias; . 
e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um. cruzeiro); 

__ t)_ previsão de colocação e vencimento dos 
títulos à sereni emitidos: 

Colocação Venci~~nto Dara~B~ Quantid. 

NQvembro 15-5-95 9·5·90 . .436.287.971 

g) forma de colocaçãO~ através de ofertas 
públicas nos termos da Resolução n~ 565, de 
20 de se.tembrq de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 
___ h) auio.ri_z~ÇaO-le&islativa: Leis Estaduais 
n~ 8.212, de 30 de dezembro de 1985 e 9.058, 
de 3 de agosto de 1989, e Decreto Estadual 
n" 5.700, de 13 de setembro de 1989. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire­
tora oferecendo a redação final da matéria, 
que será.lida pelo Sr. 19 Secretário. 

Art. 3? A autorização-de que trata esta 
resolução será exercida até o dia 31 de dezem­

. - bro de 1990. É lida a seguinte: 

PARECER N• 499, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

. Redação final do Projeto de Resolução 
n' 80, de 1990. 

. A ComissaO DiretOra a_l,r~senta a_!~'!?S__á() 
final do Projeto de ReSOlução n~> 80, de 1990, 
que autoriza o Governo do Estado do Paraná 
a emitir e ·colocar -no mercado, através de 
ofertas públicas, LetraS Financeiras do Te­
souro do Estado do Paraná (LFT-PR). 

Sala de Reuniões· da Comissão, 15 de de­
zembro de 1990. -Alexandre Costa, Presi­
dente- Pompeu de Sousa, Relator- Nabor 
J(inior - Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER 
N'499, PE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 80, ~e 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou-, 
nos termos do art. 52, iriciSOVll, da Consti­
tuição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO-N' , DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado do Para­
mi. a emitir Letras Financeiras do Tesou­
ro-do Estado do Paraná (LFT-PR). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado do Para­

ná, nos termos do arL 33, parágrafo único, 
do Ato das DisposiçõeS Constitucionais Tran­
sitórias autorizado a emitir e a colocar no 
mercado, atr~vés de ofertas públicas, 
436.287.971 Letras Financeiras do Tesouro 
dO Estado do Paraná (LFT-PR), destinadas 
ao pagamento de precatórias -jtidiciiís- Pen~ 
dentes, de sua responsabilidade. 

Art. z~ A operação obedecerá às seguin­
tes condições: 

a) quantidade: 436.287.971 Letras Finan­
ceiras do Tesouro do EstadO dõ Paraná (LFf­
PR); 

Art. 4~ Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE{Nelson Carneiro)..::­
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação . 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PR~SIDENTE (Nelson Carnei_ro) 

-Item 4. 

Mensagem n~ 221, de 1990 (n~ 878/90, 
na origem), relativa à proposta para que 
a União seja autorizada a contratar ope­
ração de crédito externo no valor de USS 
150.000.000,00 (CeritO e cinqüenta mi­
lh6es àe dólares), junto ao Banco Intera-
mericano de Reconstrução e Desenvol­
vimento- Banco Mundial (dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos 

. Econômicos). · 
· SoUcito ao nobre Senador Ney Maranhão 

o parecer da ComissãO de Assuntos Econô­
micos+ 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN-PE. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: -Com a Mensagem n9 22l, de 1990, 
o Senhor Presidente da República submete 
à apreciação do Senado Federal proposta no 
sentido de ser autorizada a contratação, pela 
República Federativa do Brasil, de operação' 
de crédito externo no valor de US$ 
150.000..000,00 (centO e_ cinqüénta-milhões de 
dólares norte-americanos), ou seu equivalen­
te em outras moedas, com o Banco futerna­
cional de Reconstrução e Desenvolvimento 
(B<Ulco Mundial), destinada ao financiamen­
to de 50% (cinqüenta por cento) do Programa 
de.i\poio ao Desenvolvimento Ci<.!ritífico e 
Tecnológico -_PADCT-11, a ser executado 
pela Secre:_taria de Ciênciii e Tecnologia da 
P.residência.da.República. Os Testantes 50% 
(cill.qüenta por~::ento) do programa serão fi­
nanCiados com recursos :rlacionais. 

Conforme a Exposição de Motivos n~ 611, 
de 4-12-90, a operação está contida nos limi­
tes de endividamento fixados na Resolução 
n~96, de 15 de dezembro de 1989, e Obedecerá 
às seguintes condições financeiras:. 

' a) Credor: -Banco Internacional de Re· 
construção e Desenvolvimento (Banco Mun­
dial); 

b) Valor: US$ 150.000.000,00 (cento e cin­
qüenta milhões de dólares norte-america­
nos); 

c) Juros: Calculados à taxa de 0,5% a. a. 
acima do custo de captação de recursos pelo 
Banco, apurado no semestre anterior aos res­
pectivos pagamentos, a serem efetivados se­
mestralmente, em 19 de abril e 1" de outubro 
de cada ano; 

d) Amortização: em 20 prestações s_enit:s­
trais igu_ai~ e consecu~ivas, no valor cie US$ 
7.500.000,00 (sete m.tlhões e quinhentos mil 
dólares norte-americanos) vencendo-se a pri­
meira em-1.4.1996 e a última em 1.10.2005; 

e) Comissão de Compromisso: 0,75% a.a. 
sobre os saldos do e_mpréstimo não desenbol­
sados, exigível semestralmente, juntamente 
com os juros; -

f) Desembolsos: poderão ser efetuados até 
31.12.95. 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio­
nal emitiu parecer a respeito da minuta do 
contrato, assegurando que a mesma está de 
acordo com a legislação br_a~ileira aplicável 
à espécie e nãO contém qualquer das cláusulas 
de aceitação vedada pelo art. s~ da Resolução_ 
no 96/89, do Senado Federal. 

.A referida minuta não foi encaminhada 
juntamente com a Mensagem em estudo, pa· 
ra exame desta Casa Legislativa. 

O Departamento do Tesouro Nacional da 
Secretaria da Fazenda Nacional do Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento_ infor­
mou que os recursos destinados ao serviço 
da dívida da operação em causa, bem como 
de recursos correspondentes à.contrapartida 
nacional no financiamento do Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tec­
nológico -PACDT-II, e aqueles necessários 
ao ingresso dos recursos externos, dos bens 
e serviçOs, durante o exercício de 1991, fõrãm 
incluídos no Projeto de Lei Orçamentária·en: 
caminhada ao Congresso Nacional, e que o 
programa em questãO consta do projeto de 
lei relativo ao Plano Plurianual para o perío­
do 1991-1995. · 

Dessa forma, estando o· ped_ido instruído 
conforme preconiza: a Resolução n9 96/89, do 
Senado ~ederal, somos pelo acolhimento do 
pedido na forma do seguinte. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 81, DE 1990 

Autoriza_ a República Federativa do 
Brasil a contratar empréstimo externo no 
valor de US$150.000.000,00 (cento e cin­
qüênta milhões de dólares norte-ameri­
canos), ou seu equivalente em outras 
moedas. 
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Ãrt. 19 É a República Federativa do Brasil 
autorizada a celebrar contrato de empréstimo 
externo, no valor de US$ 150.000.000,00 
(cento e cinqüenta milhões de dólares nortew 
americanos), ou seu equivalente em outras 
moedas, com o Banco Internacional de Re­
construção e Desenvolvimento (Banco Mun­
dial), destinado ao Financiamento pafcial do 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - PADCT ~ li, 
a ser executado pela Secretaria de Ciência 
e Tecnologia da Presidência da República. 

Art. 29 A operação realizar-se-á de acor­
do com as seguintes características básicas: 

a) Credor: Banco Internacional de Re­
construção e Desenvolvimento (Banco Mun­
dial); 

b) Valor: US$150.000.000,00 (cento e cin­
qüenta milhões de dólares norte-america­
nos); 

c) Juros: calculados à taxa de 0,5% a.a. 
acima do custo de captação de recursos pelo 
Banco, apurado no semestre anterior aos res­
pectivos pagamentos, a serem efetivados se­
mestralmente, em 1? de abril e 1" de outubro 
de cada ano; 

d)Amortização: em 20 prestações semes­
trais iguais e consecutivas, no valor de US$ 
7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil 
dólares norte-americanos) vencendo-se a pri­
meira em 1Y.4.1996 e a última em 19.10.2005; 

e) Comissão de Compromisso: 0,75% a.a. 
sobre-os saldos do empréstimo não desembol­
sados, exigível semestralmente, juntamente 
com os juros; 

f) Desemb_olsos: poderão ser efetuado;; até 
31.12.95. 

Art. 3? A autorização de que trata esta 
resolução deverá ser exercido no prazo de 
doze (12) l)leses a contar de S:!la_ publicação. 

Art. 49 Esta resOlução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5" Revogam-se as disposiÇões en:i 
contrário. 

É o parecer, Sr. Pre_sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O parecer conclui pela aprese-nfãção de 
2r9j~~9 __ ~e _r~~-~lu_Ç~2- qE~_ .. _all~ory_~~ -~- ~epú~ 
blica Federativa do Bt1!S.il a~ol)tratarempréS­
timo externo no valor de US$ 150,000,000.00 
(cento' e cinqüenta milhões de dólares norte­
americanos), ou seu e_quivalente em outras 
moedas". 

Passa-se à discussão do projeto, em turno 
único. (P_aus_a.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Passa-se à votação do projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o projeto. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. ' 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Er' 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, mais uma vez temos um projeto. Já 
aprovamos um, autorizando o empréstimo de 
300 milhões de dólares, agora um outro de 
150 milhões de dólares, sem que haja esgecifi­
cação sobre a sua aplicação. Quero que cons­
te o meu voto contrário ao projeto, em virtu­
de da falta de especificação da aplicação. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi­
dent~, peç_o a palavra pela or~~~-

-0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex~. 

O SR. JOSÉ-IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente: Não posso deixar esse as-
suritO-sem·reparo. Está, inclusive, na mensa­
gem. Está referido isso. Está claro. Não posso 
deixar que conste dos Anais do Senado Fede­
ral sem que façamos esse reparo. A Seáétilriã 
de -Ciência e Tecnologia da Presidência da 
República explícita que o empréstimo é desti­
nado ao finanCiamento parcial do programa 
de apoio ao desenvolvimento científiCo e teC­
nológico. Esse é um programa profusamente 
difundido, aliás, com o aplauso geral do País. 
É o mínimo que se pode fazer por um país 
onde pesquisas quase não são feitas. 

. O SR. PR~SIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex• está fazendo uma declaração de 
voto ou está contestando a declaração de voto 
feita ..Pelo Senador Jamil Haddad? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA- Es· 
tou informando para que conste dos Anais, 
Sr. Presidente, com a permissão de V, Ex' 

O Sr: Jamil Haddad - Retiro meu voto 
contrário, porque agora vi que existe essa 
especificaÇão. ' 

O SR. JOSÉ IGNÁCIQ FERREIRA -
Mu_ito obrigado a V. Ex~ _ 

6 -SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
---:- A matéria vai à Comissão Diretora, para 
a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarrieiN) 
- Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire­
tora, oferecendo a redação final da matéria, que- será -tida ·peio-sr: -i~-secret~íl-iO:------ ------

t lida a seguinte 

PARECERN• 500, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
· n~ 81, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n9 81, de 1990, 
que autoriza a União a contratar operação 
de crédito externo no vãlor de US$ 
150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de 
dólares), junto aoJ3anco Interamericano de 
Reconstrução e Desenvolvimento - Banco 
Mundial. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de de~ 
zeiilbro de 1990. -Alexandre Costa, Presi­
dente -Pompeu de Sousa, Relator - Nabor 
Júnior - Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER 
N• 500, DE 1990 

Redação ímal do Projeto de Resolução 
n~ 81, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti~ 
tuição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1990 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar operação de emprés~ 
timo externo no valor de-uss 
150,000,000.00 (cento e cinqüenta mi­
lhões de dólares), ou o seu equivalente 
em outras moedas. 

O .Seil.ado Federal resolv_e: 
Art. 19 É a República Federativa doBra­

sil autorizada a celebrar operação de emprés­
timo externo, no valor de US$150;000,000.00 
(cento e cinqüenta milhões de dólares ameri­
canos), ou seu equivalentl! em outras moe­
das, com o Banco Internacional de Recons­
trução e Desenvolvimento (Banco Mundial), 
destinado ao financiamento parcial do Pro­
grama de Apoio ao Desenvolvimento Cien­
tíficO e Tecnológico- PADCT 11, a ser exe­
cutado pela Secretaria de Ciência e Tecno­
logia da Presidência da República. 

Art: 29 A operação realizar-se-á de acor­
do com as seguintes características básicas: 

a) credot: Banco InternaciOnal de Recons­
trução e Desenvolvimento (Banco Mundial); 

b) valor: US$150,000,000.00 (cento e cin­
qüenta Ip.ilhões de dólar~s americanos); 

c) juros: calculado_s à taxa de'meioporcen­
to ao ano acima do custo de captação de re­
cursos pelo" banco, apU.raào no semestre ante­
rior aos respectivos pagamentos, a serem efe­
tivados seinestralmente, em 19 de abril e 1.,. 
de outubro de cada ano; -

d) amortização: em vinte prestaçúes se­
mestrais iguais e consecutivas, no valor de 
US$ 7.500,000.00 (sete milhõe'S e quinhentos 
mil dólares_ americanos), vencéndo-se a pri­
meira em 1º de abrilde 1996 e a última ell). 
1° de outubro de 2005; 

ey·comiiisao-·de-compromisso: ·o;7s% a-o 
ano sobre os saldos do empréstimo não d'i!· 
sembolsados, exigível semestralmente, junta­
mente com os juros; 

f) desembolsos: poderão ser efetuados até 
31 de dezembro de 1995. 

Art. 3'~- A autorização de que trata esta 
resolução será exercida no prazo de doze me­
ses a contar da data de sua publicação. 

Art. 4? Estã resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discUssão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encJ!ITO 
a discussã._Q. 

Em votação. 

.• 
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Os Srs._Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI'~r'fE (NelsOiJ. Carneiro) 
-Esgotada a Ordem do Dia. Passa-se, ago­
ra, ã apreciação do Requerimento 0 9 543, 
de 1990 de urgência, lido no Expediente, para 
o Projeto de Lei da Câmara n~ 124, de 1990. 

Em votaçãO o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o ·aprovam queiram 

permanecer sentados. 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à ime­

diata apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, da Projeto 
de Lei da Câmara n~ 124, de 1990, de 
iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica, _que altera a legislaçã_o s_obre a ren­
da relativa a incentivos [lScais e estabe­
lece novas condições operacionais dos 
fundos de investimentos regionais, e dá 
outras providências. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos.) · 

Solicito do nobre Senador Mansueto de La­
vor o parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB 
- PE. Para emiili parecer. Seln revisão do 
orador.) - "Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o meu relatório oral, devido à importância 
dessa matéria, vai ser o mais esquemático 
possível. 

Esse projeto, que-\ienida Câffiara dos De­
putados, e tomou no Senado o n" 124/90, e 
é o substitutivo do eminente Deputado José 
Luiz Maia, aprovado na Câmara; substitutivo 
ao Projeto do Executiv..o n" 225 e depois trans­
formado no Projeto Ordinário n~ 5.997. 

A proposta visa restabelecer os fundos de 
desenvolvimento regional que, como todos 
sabem, são trés: o Finar, do Nordeste, o Fi­
nam, da Amazônia, e o FUNRES -Fundo 
de Desenvolvimento e Recuperação Econô­
mica do Estado do Espírito Santo. Infeliz­
mente, não inclui o Rio de Janeiro. Esses 
incentiVos foram suspensos pel8-Lei n'-' 8.034.­
Nessa mesma lei, que suspendeu os recursos 
para os fundos, o Executfvo se prop6s ã deles 
fazer uma reavaliação até o dia 30 de outubro. 

Não foi possível ao Executivo fazer essa 
avaliação. Chegava-se ao fim da legislatura 
sem que se revogasse aquele dispoSitívo que­
suspendia recursos e deduções para o fundo, 
com perigo para esses incentivos regioJ?_ais 
tão importantes quanto os outros- ft!itos para 
outras partes do Pafs, i.'1clusive os determi­
nados hoje numa medida provisória. Então, 
não se poderia restabelecer sem a votação 
desse projeto. 

Gostaria de dizer que em cima-do substi­
tutivo do Relator, Deputado José Luiz Maia, 
fizemos uma negocíaçáo, ein nome de forças 
políticas aqui do Senado, de tal modo que 
a matéria viesse ao plenário do Senado, como 
chega hoje, sem ter sequer um ponto polê-

mico; E é isso que asseguro a V. Ex~ e aos 
eminentes Senadores. 

Dentro do razoável, dentro do possível, 
houve essa negociação. Eu gostaria de, resu­
midamente, para terminar o meu relatório, 
dizer o que pennaneceu- do Finar antes da 
suspensão dos recursos e õ que avança com 
essa proposta, com esse projeto de lei que 
estã.mos votando: o Finar~ lãme-ntavelmente, 
ainda permanece restaurado agora proviso­
riam:e.nte com o seu perfil concentrador de 
renda. -Ainda mais, é preciso dizer que per­
manece-o--sistema das deduções fiscais, o que 
realmente é rejeitado até por empresários da 
região Nordeste, como foi o caso da Federa­
ção de Indústria do Ceará. 

--T~mos que substituir esses instrumentos 
concentradores do Finar por outros mais de­
mo-crá:tícos e que dêem ensejo à participação 
do capital. Além disso, o sistema de fiscali­
zação-ainda não está suficientemente adequa­
do para que os recursos públicos do Finar 
sejanl aplicados corretamente de acordo com 
os objetivos, que não são outros, senão o 
be01-estar social dessas regiões e a superação 
dos deseqUilíbrios regionais que põem em ris­
co a nossa federação. 

-O _que motivou o nosso acordo? 
- --Primeiramente, nesse substitutivo, que é 
o Projeto n~ 124, da Câmara, se deu maior 
força de deliberação sobre a aplicação dos 
reCursos- aos cOnselhos deliberativos dos or­
ganismos regionais, em detrimento de execu­
tivos federais, que nem sempre eStão- a par 
das neceSsidades da região. 

Segundo ponto, se estabelece melhor ren­
dimento no retornõ -dos recursos dos fundos, 
no caso um percentual de 30% de debêntures 
inconversfveis e de 70% conversíveis em 
ação, mas somente quando o empreendimen­
to entrar em operação. 

Terceiro ponto, uffi melhor e mais eficaz 
sistema de fiscalização. 

QUúio pó"nto, devolução dos recurSos des­
viados com multa, juroS e {>reviSáo de punibi­
lidade para os culpados. 

Quinto, último, e mais importante dos pon­
tos, participações do Congresso Nacional, 
através de comissão mista, prevista nesse pro­
jeto, que durante o prazo de 12 meses, a 
começar do infcio da próxima Legislatura, 
trabalhará em cima de uma nova proposta 
de sistemática para esses incentivos regionais, 
que possam assegurar todas as aspirações da 
maioria dos parlamentares e da sociedade 
brasileira. Que ess:~s recuisos sejam mais de­
mocratizados, aplicados em favor das maio­
rias,e não de algumas elites e oligarquias des­
sas regiões e que possam assegurar melhor 
remU-Deração do trabalho e participação nos 
lucros da empresa, democratização do capital 
e, pOrtanto, assegurar uma melhor e mais 
eficaz õrdem social nessas regiões. 

Por essas razões, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, o meu parecer é favorável ao Projeto 
de Lei no 124 da Câmara._ 

É o relatório, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE- (Nelson Carneiro) 
-Em dh>cussão o projeto. 

O Sr. Mauro Benel·ides - Peço a palavra 
para discutir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
ro Ben~vides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para: discutir. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, Sr. Presi­
dente, V. Ex' demonstrou extraordinária vi­
são, uma visão globalizada dos problemas 
brasileiros, quando fez inserir na Ordem do 
Dia desta sessão, com o apoio de 50 Srs. 
Senadores, esta importante matéria, originá­
ria da Câmara dos Deputados, com manifes­
tação consensual na outra Casa do Congres­
so. 

-Sabe V. Ex• que o eminente Relator Man­
sueto de Lavor já destacou com muito brilho 
e percuciência no seu parecer, essa matéria 
de fudamental importância para o Norte, o 
Nordeste e para a região do Espírito Santo. 
Se tantas e seguidas vezes ouvimos increpa­
ções irrogadas à face dos habitantes dessa 
região, de que ocorreram distorções na apli­
cação do Finõr, do Finam e do Funres, diria 
a V. Ex~ que todas as precauções foram adota­
das, para que não se registrassem distorções 
na aplicação dos incentivos fiSCaiS. Além dis-­
so, Sr. Presidente, vamos, no espaço de 12 
meses - digo, nós, porque será uma comis­
são mista integrada por Senadores e por De­
putados - vamos acompanhar pari passu a 
aplicação desses recursos. É o próprio Con- · 
gresso Nacional exercitando a sua prerroga­
tiva de fiscalização e controle que, acompa­
nhará, atentamente, e, no período de_12 me­
ses, emitirá um parecef sobre a constatação 
que, porventura, ocorra, de fatos que repre­
sentem a distorçãC? da aplicação correta dos 
incentivos fiscais do Finan, do Finar e do 
Funres.- -

Portanto, Sr. Presidente, acredito que esta 
Casa chancelará o substitutivo do Deputado 
José Luiz Maia, que é um dos ardorosos de­
fensores dos interesses regionais, chancelará 
esse substitutivo, permitindo, portanto, com 
a manifestação do Senado, que o autógrafo 
- com aquela diligência com que V. Ex' co­
manda esta Casa-, já, na próxiffia segunda­
feira, seja submetido à sanção do Senhor Pre­
sidente da República, abrindo, assim, aquilo 
que é fudamental: o prazo opcional para os 
contribuintes do imposto sobre a renda. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Continua em discussão a matéria. 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Peço a pala­
vra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra~ V. Ex~ 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (J>ST 
- ES. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
-::Sr. Presidente. Srs. Senadores: Serei bre-
ve, mas, gostaria de agradecer a V. Ex• pelo 
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descortino que revelou, fazendo inc:luir nestij. 
sessão uma matéria de tão grande importân­
cia. V. Ex~ tem consciência da relevância des­
sa matéria e sabe, inclusive, que um retardo 
na sua apreciação iria implicar na possibi­
lidade de sua ~s.ecução somente a partir de 
1992. -

Nesta oportunidade, agradeço a V. EXA 
Vejo corporificar-se neste projeto um ans_eio 
de_ todos aqueles que até se_indignaram quan­
do a Medida Provisória do Presidente da Re­
pública suspendeu esses fundos. Agora, na 
realidade, faz-se justiça de novo- _embora, 
por um ano, a comissão mista do Congresso 
esteja fazendo a_avalia.ção dos seus resultados 
--às regiões, permitindo afinal de contaS, 
com esse ffishumento poderoso, o desenvol­
vimento harmônico do País. 

seiDpre considerei que o Espírito Santo de­
veria ter as suas froilteiras.-o Nordeste deve­
ria terminar na fronteira do Espírito Santo 
com o Rio de Janeiro, ou no RiCI DoCe, que 
corta o Espírito Santo no meio, o que seria 
o fim do assim consiçl.erado Nordeste~ ou até 
se estendendo_ a fronteira do Espírito Santo 
c_om o Rio de Janeiro, porque, na realidade, 
o Espírito Santo sempre foi o Nordeste s_e_m 
Sudene, sem incentivos. 

Esse poderoso instrumento, que se _volta 
a dar a_o Espírito San'o para o seu desenvoJ,.. 
vímento dentro do País, é, realmente, muito 
ben-vindo. A população do meu Estado _cla­
mava por isso ao longo desses meses. Eu, 
pessoalmente, lutei por isso, e V. Ex• nos 
oferece a oportunidade de ver concretizado 
esse anseio da população do meu Estado, 
da população do Nordeste do Pats e da região 
onde se aplica o Finam. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Contínua em discussão a matéria. 

O Sr. Oziel Carneiro- Sr. Presidente, pe-
ço a palavra para dbcutir. - --

0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carn~jro) 
-Concedo a pafavra ao nobre Senador. 

O SR. OZIEL CARNEIRO (PDS - PA. 
Para discutir, S~mrevisão do orador.) -"Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a A_mazónia 
agradece a visãp de V. Ex•, incluindo na Or­
dem do Dia, em regime de urgência, esse 
projeto, porque, sem dúvida alguma, nós, 
de todo _o Brasil_ e nã_q apenas da Amazónia, 
deveremos trabalhar para integrarmos defini­
tivamente aquela região no contexto nãcio­
nal. 

O Sr. Marco Maciel- Sr, Presidente, peço 
a palavra, para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mar~ 
co Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. 
Para discutir.) Sem revisão do ora9or:} -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, serei muito 
breve, mas não gostaria de deixar de destacar 
a importância deste projeto e, de modo espe­
cial, a sua significação para o Norte e Nor-

- deste do País e para o Estado do Espírito 

S<intó. Sabe V. Ex• que os incentivos fiscais 
são instrumentos 'indutores do deserivolvi­
mento, na proporção em que prõ-piCiain o 
incremento da indústria, da agroindústria e 
do setor agrícola, 

Por outra parte, Sr. Presidente, tenho a 
convfcçãO de que, com a aprovação deste pro­
jeto, damos continuidade a t,~.ma política exi· 
tosa que se opera· nas regiões mais deprimi­
das, isto é, menos desenvolvidas. 

É certo, Sr. Presidente, que defendo a tese 
qll;e devemos reexaminar a política do Go­
verno Federal para regiões menos desenvol­
vidas. Mas, enquanto isso não õcorre, é fun­
damental que esses mecanismos continuem 
a existir. Daí por que, Sr. Presidente, a nossa 
po~ição, por motivos desnecessários talvez di­
zê=los, será faVOiavel à aprovação da referída 
proposição. 

é:.-Sr-. LàVOfslei-'-Maia - Sr. PreSidente, 
peço--a palavra para discutir. 

6 SR.: P-ll."ESIDENTE (Nelsõn Carneiro) 
........;. COnCedo a palavra aO nobre Senador. 

O SR. LAVOISIER MAIA (PDT - RN. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr, 
Presidente, Srs. Senadores, o Governo Fede­
ral,- nó ano passado, apesar dõ- PrCsidente 
da República ser do Nordeste, enviou ao 
Congresso Nacional medida provisória elimi­
nando os TnCêi1tiV6S do Finar para :r- região 
nordestina. 

Neste plenário, fiz um discurso apelando 
aos congressistas e a todos os brasileiros, es­
pecialmente os nordestinos, para que lutas­
sem pela rejeição daquela medida provisória, 
j)orque eia um golpe de morte a mais na 
economia nordestina. 

;L.aihentavelmente, a minha voz não surtiu 
efeito, _e a medida provisória foi aprovada. 
Os dias s'e passaram e agora, já ao apagar 
das luzes do ano de 1990, o Presidente da 
Repóblica manda uma medida provisória res· 
tabelecendo os incentivos do Finar para o 
de&envolvimento do Nordeste e para outras 
regiões. Mas graças ao espírito de homens 
nOrdestinos, foi modificado na Câmara dos 
Deputados esse projeto, que teve como Rela· 
to r o Deputado do Piauí, José _Luiz Maia. 

Quero diz:er que graças a Deus estamos 
restabelecendo essesjncentivos, como muitos 
já falaram aqui. O Nordeste tem sofrido mui­
to com uma desigualda,de social gritante. O 
povo-nordestino, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, a cada dia que passa, fica mais pobre, 
fica mais sofrido. 

Apesar de o Presidente da República ser 
®Nordeste, Sua Excelência não tem ser:tsibi­
lidade para uma visão diferente;· para que 
o povo não sofra mais com a seca. Estamos 
numa tremenda seca no Nordeste, e as provi­
dências do Governo são lentas e insuficientes 
para-diminuir o sofrimento do povo nordes-

-tino. 
. Quero dizer que aprovo, como os demais 

senadores, esse projeto de lei que vc;m da 
Câmara, .e faço um apelo, agora, solene e 
veemente, para que, subindo à sanção da Pre-

sidênda da Repúhlica, tenha paciência e que 
Sua Excelência não_ vete esse projeto de lei. 

Está aqui a meu lado o senador que defen­
de o Governo neste Casa, que já se mani­
festOu favoravelmente à aprovação e que co­
nhece em profundidade o problema do Nor­
deste, o Senador Marco Maciel, a quem faço 
um apelo, como também a todos os Srs. Sena­
dores que apóiam o Governo Federal nesta 
Casa, para que não decidam sob pressão de 
determinados auxiliares do Governo, que, 
não sei por que, não têm simpatia nem boa 
vontade para com o Nordeste, e que esse 
projeto seja sancionado como está sendo ela­
borado agora e aprovado por nós. 

É a palavra de senador que defende os 
interesse.,..; nãO só do Rio Grande do Norte, 
mas também do Nordeste e do Brasil. 

Nobres Srs. Senadores, vamos aprovar este 
projeto e lufar para a sua sanção sem vetos! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Ney Maranhão -Senhor Presidente 
peço a palavra para discutir. 

O SR._ PRESlDENTE(Nelson Cari1eifo) 
-Com a palavra o nobre Senador. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. 
Para discutir. Sem revisãO do ora.do_.r.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, em primeiro lu· 
gar, quero agradecer ao Presidente Nelson 
Carneiro que, por muitos anos. foi Deputado 
Federal pela Bahia e conhece muito bern os 
problemas do Nordeste. _ __ 

Em segundo lugar, quero agradecer aqui 
também ao Deputado José Luiz Maya e ao 
Senador Mansueto de Lavor. Foram esses 
dois nordestinos que elaboraram os relatórios 
e, hoje, temos um projeto aprovado pelo Se· 
nado Federal, que dará, tenho certeza, de­
pois desse exausto trabalho, início à rederiÇão 
do Notdes_tc, porque a Sudene serâ umª' nova 
Sudene e esse prOjeto irá ajudá-la como um 
todo mas, principalmente, ao micro e ao mé· 
dia produtores industriais que pouco tiveram 
vez na Sudene. 

Portanto, Sr. Presidente, saúdo o Senado 
Federal·, e quem está de parabéns_é o povo 
do Nordeste com este novo projeto. 

Dttrante o discurso do Sr. Ney Mara­
nhão, o Sr. Nel~on Carneiro, Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Pompeu de Sousa, 3" Secre­
tário. 

_ _o Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESJDENTE(Pompeu de Sousa) 
-Com a palavra o Senador Humberto Lu· 
_cena. __ 

O SR. HUMllERTO LUCENA(PMDB­
PB. Para discutir.) - Sr. Pre~idente, Srs. 
Senadores, eu tamb~m não poderia deixar 
de dar a minha opinião sobre e:;se projeto 
de vital importância para o desenvolvimi:nto 
regional do Norte, do Nordeste e agora do 
Espírito Santo. -

O que me traz à tribuna é justamente o 
prop-ósito de solicitar que vote favoravelmcn· • 
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te a esta proposição, porque ela representa 
um passo adiante no que concerne a uma 
nova sistemática de aplicação dos incentivos 
fiscais. Mãs é um passo ainda t(mido, como 
bem colocou no se1rparecer o Senador Man­
sueto de Lavor. Preferiria que o Senado, ho­
je, estivesse aprovando ·o projeto _do ilustre 
Senador pernambucano, que é muito mais· 
condizente com a nossa realidade, pois, indu­
sive, tem a preocupação primordial de des­
concentrar o capital que é tão pouco presente 
nas regiões menos desenvolvidas, S. Ex', no 
seu projeto, estabelece uma série de priori­
dades para que se faça uma aplicação racional 
e adequada dos recursos derivados dos incen­
tivos fiscais, sobretudo em favor das peque­
nas e médias empresas, voltadas, particular­
mente, para a agroindústria, que, sobretudo 
no Nordeste, é o setor que mais absorve mão­
de-obra. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como sa­
bem V. E~. o grande problema do Nordeste, 
como a região menos desenvolvida do Pafs, 
é o desemprego em massa,- pois trata-se da 
região em que a densidade demográfica é a 
maior do País e onde o mercado de trabalho 
é o mais restrito. 

O Sr. Ne.son Carneirõ·..:..::..-v. Ex' me cOD.ce­
de um aparte? 

O SR. HU~· BERTO LUCENA- Com 
muita honra, n bre Senador. 

O Sr. Nelson arneiro- V. EX" disse que 
era um projeto tímido. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Não. V. 
Ex~ ouviu mal. Disse que é um passo adiante, 
mas um passo tímido. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex• tem razão+, 
porque se se examinar o quadro do País verifi­
car-se-á que é preciSo andar um passo adian­
te. Há uma região no Estado _do Rio que 
tem sido sacrificada, durante anos, pelos in­
centivos dados ao Espírito Santo e que não 
se estendem ao Rio de Janeiro. Os municípios 
do norte fluminense sãO, hoje, paupérrimos, 
muito mais pobres do que os municípios do 
Norte e do Nordeste._ E, principalmente, mui­
to mais pobres do que os abençoados muni­
cípios do Espírito Santo, que tém, nesta Casa, 
um defensor ardoroso, como o Senador José 
Ignácio Ferreira. Sei" que, neste momento~ 
estou criando um conflito familiar, mas não 
posso deixar de, em nome dos fluminenses 
-do norte fluminense - que apesar do pe­
tróleo não tiram nenhuma vantagem disso 
e que sofrem a conorrência do vizinho pode­
roso, para onde estão emigrando todas. as 
economias do norte fluminense - não· posso 
deixar de consignar, como representante do 
Estado do Rio, que esse foi, realmente, um 
passo tímido. Tenhamos a esperança de que, 
um dia, se caminhe mais um passo, para evi­
tar que o norte flumióense, que é, hoje, mais 
pobre que qualquer município do norte e do 
Nordeste, tenha o incentivo fartamente dis­
tribuído, durante anos, graças à vigilância dos 
representantes do Espírito Santo, aquele nos~ 
so prezado, querido Líder do estado vizinho. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Obriga­
do a V. Ex• que, certamente, cuidará de apre­
sentar um projeto estendendo aos municípios 
do norte fluminense as vantagens obtidas, 
age~, pelo Estado do Espírito Santo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, para ter­
minareu diria apenas que o projeto do Go· 
vemo tem entretanto um aspecto bastante 
salutar quando estabelece critérios mais rfgi· 
dos de fiscalízação por parte dos organismos 
regionais,- qUanto à aplicação doS -recursos 
derivados dos incentivos fiscais, para evitar 
o desvio criminoso que vez por outra é denun­
ciado no Congresso Nacional. 

Espero e confio que a Comissão Mista do 
Congresso Nacional que será incumbida de, 
dentro de 12 meses, reavaliar a sistemática 
dos incentivos fiscais, possa terminar por aco­
lher o projeto do nobre Senador Mansueto 
de Lavor, que é o que melhor corresponde 
ou atende aos objetivos do desenvolvimento 

- regiOnal. --

Sr. Presidente, ao concluir eu desejo ape­
nas a atenção de V. Ex•, porque a -mim me 
parece que há uma impropriedade de redação 
no.arL12, do projeto de lei da Câmara, onde 
se diz: 

"Art. 26 - Até 12 meses após o iní­
--Cio da Legislatura a iniciar-se em 1991, 
a Comissão Mista do Congresso Nacio­
nal reavaliará os incentivos fiscais regia· 
nais, propondo as medidas corretivas à 
luz das suas conclusões." 

Acho __ que se qui dizer "uma Comissão Mis~ 
ta do Congresso. 

O Sr. Mansneto de Lavor- Permite V. 
E~ um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Pois Õ.ão. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Eu gostaria 
de aproveitar a ocasião para dizer que este 
é o texto que veio da Câmara. Deve ter sido 
algum erro, porque no momento em que no 
texto-base, em que a Câmara ia se valer para 
sua discussão e votação, havi3 esse ae propu­
semos cortem oa. E o Relator do projeto 
na Câmara me confirma que esse "a" foi cor­
ta<;I.Q._Não é "a Col:nissão Mista". É uma Co­
missão Mista, como V. Ex~ sugere, ou, então, 
sem nenhum artigo "Comissão Mista do Se~ 
nado", nunca "a Comissão Mista". Porque 
não existe essa Comissão-Mista. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Está es­
clarecido. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Quero lembrar 
que é uma emenda redacional que, aliás, não 
votamos. E como relator, desde já, eu retiro 
o "a". E, se V. E~ quiser, eu coloco "uma 
comissão"_ Mas eu acho que retirando o "a" 
fica bem. Era esse o aparte que eu queria 
dar a V. E:r: 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Muito 
obrigado a V. Ex' 

Durante o discurso do Sr. Humberto 
Lucena, o Sr. Pompeu de Sousa, 3~Secre­
tário, deixa a cadeira da Presidência que 
é ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, Pre­
sidente. 

O Sr. Almir Gabriel- Sr. Presidente, peço 
a palavra, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelsoõ--Carnel"r0) 
-Antes que V. Ex~ fale, a Mesa vê referida 
agora a existência de uma-discordância entre 
o texto da Câmara e o que está se votando. 
Tira-se o "a" ou coloca~se o "a"? 

O Sr. Mansueto de Lavor- Sr. Presidente, 
tira~se o_~'a''. O texto correto votado na Câ­
mara é sem o "a" é "ComissãO Mista " e 
não "a Comissão Mista", porque está dizen­
do que há uma Comissão Mista permanente, 
e não existe. É emenda de redação, é supres~ 
são- aliás, não é emenda, porque realmen­
te ... Eu estou como Relator, dizendo que 
esse "a" não existe. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Mas o texto da Câmara tem o "a" -"A 
Comissão Mista do Congie'sso Nã.ciOnal". Se 
tirarmos o "a" modifica inteiramente o senti­
do; porque "a Comissão Mista" é uma ·do 
Congresso NacionaL E "Comissão Mista" é 
qualquer que se crie. 

O Sr. Mansueto de Lavor --Sim, é_ "Co_­
inissão Misfa do Congresso Nacionitl"~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tira-se o "a"? 

O Sr. Mansueto de Lavor- Tiiã-se o "a". 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Hoje estamos nos dias das emendas de reda­
ção. Por isso mesmo é que o Seitadõr Man­
sueto de Lavor tirou. Se tivesse o mesmo 
sentido, ele não tiraria. ' 

Vamos votar de olhos abertos e ouvidos 
prestes. Evidentemente, um jurista como o 
Senador Mansueto de Lavor, ao tirar o "a" 
não foi porque esse "a" não tiVesSe nenhUma 
importância. 

O Sr. Almir Gabriel -'Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE .(Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador AI~ 
mir "Gabriel. 

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB - PA. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, sabem todos que o Orçamento 
de 1988 para 1989 foi poi mim relatado. 

A época solicitamos à Seplan que proce­
des's_e um levantamento das isenções, incen~ 
tivos e subsfdios no Brasil. I:: óbvio que o 
levantamento sobre isenções é praticamente 
impossível de ser feito neSte País. Mas o rela~ 
tive a subsídios e a incentiVos. foi possível 
de ser realizado naquele momento. 

O leyantamento incompleto indii::ori -o se­
guinte número: para um orçamento de 6 bi­
lhões de cruzados novos, eles correspondiam 
cerca de 1 bilhão e 200 milhões de cruzados 
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novos, ou os incentiVos e subsídios, sozinhos, 
correspondiam a 20% da receita fiscal da 
União. , . _ . _ 

Quando se fez a análise desses incentivos1 

verificamos que o des_tinado ao Nordesté,_ 
Norte e ao Espírif6 Santo representava um 
valor inSignifiCante no conjunto dos inceri­
tivos e subsídios, e um valor ainda ridículo 
se considerado as isenções dadas e colocadas 
em proporção à atividade económi~ da re· 
gião Sul, Sudeste', da região Nordeste, dare­
gião Norte e da região Centro-Oeste. 

Sabem b~m V. Ex's que-a· minha posição 
tem sido pbstinada com relação às questões 
da ordem social e o quanto nós consideramos 
inadequa'do retirar recursos-da União; recur· 
sos esses que acabam fazent;lo falta para a 
educação, para a saúde, para a assistência, 
para a previdência e assim por diante. 

Isso significa não dizer que sejamos contra 
todos os incentivos; nós achamos que é neces· 
sário, sim, que algumas atividades e algumas 
regiões possam merecer incentivos resultan­
tes de renúncia tributária da Uni~o. dos esta­
dos e até dos munjcfpios. 

Há um fato que é necessário ser meditado 
pelo Senado e meditado pelo Congresso: é­
de que a destinação desses incentivos, a nível 
de Norte, do Nordeste, de Centro~Oeste, e 
a nível de outras atividades ou regiões, não 
têm sido suficientemente adequadas para fa­
zer uma promoção ou elevação do nível de_ 
li'ida dessas populações. 

Análises recentes do Banco Mundial, aná· 
lises recentes da Seplan, análises recentes, 
eiífim, de todos_ aqueles que procedem Coril 
seried~de em relação à aplicação do dinheiro 
público indicam q~e os recursos destinados 
a essas áreas têm sid.o pessimamente utiliza­
dos, ou não têm sido alavancadores de uma 
mudança nas condições de vida dessas regiões 
e das suas populações mais simples e ma_is 
pobres. 

·oíarite -disso, gostaria de COlocar, em pri­
meiro lugar: nós estamos de acordo com 
aprovação deste projeto. Segundo, Sua Exce­
lência o Senhor Presidente da República, 
nem deve_tia tersuspen~ido esses subsít;l.i_os 
como suspendeu antes, deveria tê-IQs m~.:-­
tido e com correções. E,_em terceir9 lugar, 
a nós nos parece fundamental -que o -Con­
gresso Nacional estabeleça ~s condições para 
o acompanhamento da aplicação desses re-. 
cursos, a fim de que eles não sejam concentra,­
dores d'e renda- como bem afirmou o Sena­
dor Humberto' Lucena- isto é, que estes 
recursos, que correspondem à renúncia tribu­
tária ·da Uniáo, possam corresponder, sim, 
à elevação do _ _n(vel c;le vida das populações. 
Isso só poderá ser feito na medida em que 
esse apoiamento econômico possa se distri­
buir pela microempresa, pela pequena em­
presa, pela periferi3; das cidades e pelos inte­
riores. 

De maneira que nãO vejo nenhuma forma 
de oposição entre estes recursos e 'O fundo 
constitucional, eles são-complementares, mas 
eles devem corresponder a uma política que 
não seja de transferir de forma indireta um 
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dinheiro que foi recolhido sobretudo em São 
Paulo ... no Rio de Janeiro, no Paraná, por 
via -de um- by pass, Via i::éi"tas atividades ou 
etppreendirrient6s econômicos no Pará, n·o 
Amazonas, no Ceará e :assim.-sucessivame-Qte. 
Isto é, qUe esta rénúncia-tributária não seja 
uma renúncia que faça voltar ao bolso do 
empresário o imposto que não é deli. O im­
posto é da Nação e é ren:unci3.do por ela no 
sentido do desen_volvirit_ento dessas regiões 
não consideradas do pontci de Vista geográ­
fiCo;· mas considerados, enfim, em seus esta­
mentes sociaiS e, fuÕdariienialment·e-. nas 
classes mais pobres. 

O Sr. João MenezeS';_ Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. ALMIR GABRIEL -Com prazer, 
ouço-v. Ex~ 

O Sr. João Menezes- Nobre Senador Al· 
mir Gabriel, acho que V. Ex~ toca um ponto 
importante, pótque_ o Fínor e- o Finam são 
como o pulmão da Sudam e da Sudene.Sem 
eles, essas duas instituições peraem de muito 
de sua utilidade. O que se dá é que os recursos 
não têm sido empregãdos com a devida reali­
dade. Em lugar de serem empregados para 
resolver proble-mas sOciais e para se ·promo- · 
ver o enriquecimento da iegúio, tais recursos 
têm sido desviados em grande quantidade. 
Esse é grande mal._O mal não está na existên­
cia do recurso que n9s é dado, mas no seu 
emprego. Aí é que está o grande mal. Esse 
tem sido fonte de enrique_cimento ilícito, fon­
te de desvío de dinheiro __ e_9 aproveitamento 
em relação à região é muito pequeno em 
relação_ a,_g VQI_um!;! do financiamento. Emi­
nente Senador, devemos realmente lutar pela 
existência desse incentivo, :Porque o Nordeste 
e nós, na Amazônia, precisamos desses incen­
tivos, mas precisamoS fiscalizar como estão 
sendo empregados. 

O SR. ALMIR GABRIEL- Concordo in· 
teiramente Cóm as ·afirm·ações de v__ Ex·- EU 
cõrripletaria apenas dizendo que, além do de­
feito da aplicação, das políticas inadequadas, 
hátãmbém um grave problemas, que já foi 
levantado Com ·palavras um pouco tênues, 
que eU gOStaria de deixar expressas. São pro­
blemas ligados à corrupção, no sentido do 
uso desses recursos. 

Creio que é "fundariiehtal ·que a BaiiCada 
do Norte, do Nordes_te, do Espírito Santo, 
enfim, que todo o copjunto do Congresso 
se mantenha em alerta, quer em relação às 
políticas públicas daí derivadas, quer, em se­
gundo lugar, à honesta aplicação desses re­
cursos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Encerrada a discussão, passa-se à vot~çãn 
do projeto. 

Em votação. 
A Mesa tem uma dúvida que vai expor: 
Diz o§ 1" do art. 1661a Constituição: 

"Caberá a uma comissão mista perma­
nente de ~enadores e pc:putados: 

Diz o inciso li do mesmo artigo: 

"Examinar e emitir para_cer sobre os 
planos e programas nacionais, regionais 
e setoriais previstos nesta Constituição 
e exercer o acompanhamento e a fiscali· 
zação orçamentária, sem prejuízo da 
atuação das demais comissões do Con­
gresso Nacional e de su~s Casas, criadas 
de acordo com o art. 58." 

-Trata-se de_ uma dúvida que gostaria que 
o relator esclarecesse, porque, evidentemen­
te, tirando-se- b artigo o que era. definido 
passa a ser indefinido. ~ para manter ou tirar 
o artigo? 

O Sr. Mansueto de Lavor-Sr. Presidente, 
peço·a palavra pela ordem. 

O_ SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro), 
- Concedo a palavra a V: Ex• 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB 
-.PE .. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, nã_o se_trata dessa_comissão 
prevista na Constituição Federal. 

O Sr. Marco Maciel- Mantém o ato. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR-'- Sim, 
mas não é essa Comissão. Trata-se de uma 
Comissão Mista do Congresso Nacional, es­
pecífica para avaliar os incentivos fi5cais e 
propor, mediante um projeto de lei, no ·seu 
relatório final, uma nova sistemática e as çor-
reções neCessárias, se. for o caso. . 

EõtãO, se-não é essa Comissão P'erffianerite 
Mista do Congresso, para avalíar orçamentos 
'plurianuais, há que ser Comissão Mista, e 
não a Comissão_ Mista, para não se confundir 
com essa. 

Pode-se ter duas redações para o caso, con­
forme_ s_ugere o -senador Hulnberto Lucen<!-, 
POde ser uma Coroissã_o Mi5_ta do Congress_o 
Nacional ou se tira o artigO; mas o artigO 
"a''; aí não vai caber. Se colocarmos a Comis­
são Mista,_vai·s_e cpqfllpdir com essa, que 
é uma Comissão Permanente e tem outras 
finalidades que não a finalidade específica 
de avaliar os fundos regionais. 

Queria informar a V. Ex•, S~=.. Presiclen_t_e, 
que o eminente Deputado José Lujz Maya, 
Relator, disse-me que trará um ofício da Câ­
mara, informando a V. Ex~ e à Mesa do Sena­
do que_ a redação ·aprovada na Cârriifa._fõi 
sem o "a", foi "Comissão Mista". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
.-.w:- _Es_sa.é a soluç.ão. Como V. Ex: havia_ e:-~;~ 
posto, criar-se-ia uma -segunda comissão, dis­
tirita daqUela. 

A Mesa espera que esse of(cio seja traZido 
-e só em-confiança colo~rá a matéria a votos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação. 

Os Srs. Senadore.<;_que aprovam o projeto 
qUeiram permanecer sentados. (PauSa.) 

Aprojado. O projeto vai à sanção. 
E o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJETO DE LEl DA CÂMARA 
N• 124, DE !990 

(N' 5.997/90, na Casa de origem) 

"Altera a legislação do Imposto sobre 
a Renda relativa a incentivos riScais, esta­
belece novas condições operacionais dos 
Fundos de Investimentos Regionais e dá 
outras providências.'' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art'. 1 ~ A partir do exercfcio financeiro 

de 1991, correspondente ao período-base de 
1990, fica restabelecida a fãculdãCie da pessoa 
jurídica optar pefa aplicaÇão de Parcelas do 
imposto de renda devido: 

I- No Fundo de Investimento do Nordes­
te'- FINOR ou do Fundo de Investimento 
da Amaz:ónia ..:.... FINAM (Decreto-lei n9 

1.376, de 12 de dezembro de 1974, art. 11, 
I), alínea, bem assim no Fundo de, Recupe­
ração Econômica do Espírito Santo- FUN­
RES (Decreto-Lei n'' 1.,3'76,' de 12 de dezem­
bro de 1974, art. 11. \Q; e 

II -em depósito para reinvestimento, de 
que tratam os arts. 23 da Lei o"·5.508, de 
11 de outubro .de 1968, e 29 do Decreto-lei 
n'1 756, de 11 de agosto de 1969, e alterações 
posteriores. 

Art. 29 Ficam mantidos, ãté o exercício 
financeiro" de 2000, correspondente ao perío· 
do-base de 1999, os prazos e percentuais para 
destinação dos recursos de que tratam o art. 
5P do Decreto-Lei n" 1.106, de 16 de junho 
de 1970, e o art. 69 do Decreto-lei n~ 1.179, 
de 6 de julho de 1971, e alterações poste~ 
riores, para aplicação em programas e proje· 
tos constantes dos planos regionais de desen· 
volvimento da Amazônia e do Nordeste. 

Parágrafo único~ Enquanto nãO promul· 
gar as leis atinentes ao planos regionais, de 
que trata o caput deste artigo, os recursos 
serão aplicados em programas e projetos con~ 
síderados prioritáriOs pelo Conselho Delibe· 
rativo da respectiva Superintendência de De· 
senvolvimento Regional, em estreita confor­
midade com as diretrizes aprovadas pelo Pre· 
sidente da República, 

Art. 3l' A pessoa jurfdica que optar pela 
dedução prt:vista n-o art. 19 recolherá nas 
agências bancárias arrecadadoras de tributos 
federais, mediante DARF específico, o valor 
correspondente a cada parcela ou ao total 
do desconto. 

§ 19 O Departamento do TêsOUroNacio­
nal autorizará a transferência dos recursos 
ao Banco operador no prazo de 15 (quinze) 
dias de seu recolhÍlllento, para crédito ao fun­
do_ correspondente, à ordem da respectiva 
Superintendência de Desenvolvimento Re­
gional. 

§ 29 Ap6~ decorrido o prazo de que trata 
o parágrafo anterior, os recursos serão trans­
feridos aos respectivOs Fundos. devidamente 
corrigidos pela variação 'do Bônus do Tesouro 
Nacional Fiscal. 

§ 39 Os valores das deduções do Imposto 
de Renda, expressos na respectiva declara­
ção, serão recolhidos pelo contribu~nte devi-

damente corrigidos pelo mes:mo índice _de 
atualização aplicado ao valor do Imposto de 
Renda, de acordo com a sistemática estabe­
leceida para o recolhimento desse tributO. 

§ 4~ O recolhimento das parcelas cOrres­
pondentes ao incentivos fiscais ficará condi­
cionado ao pagamento da parcela do Imposto 
de Renda. 

Art. 49 .As importâncias-i'é'passadas pelo 
Departamento do Tesouro Nacional, decor­
rentes das opções potincentivo fiscâl, de que 
trata o art. 1~, inciso I, e outros recursos dos 

_fundos de investimentos, enquanto não apli· 
cados, serão atualizados monetariamente pe­
los bancos operadores, referidos no Decre­
to-Lei n91.376, de 12-de dezembro de 1974~ 
segundo a variação do Bônus do Tesouro Na-· 
cional Fiscal- BTNF. 

Parágrafo único. O resultado da variação 
monetária constitui recursos dos aludidos 
fundos. 

Art. -5~ Os fundos de investimentos apli­
carão os seus recursos, a partir do orça01ento 
de 1991, sob a forma de subscrição de debên­
tures, conversíveis ounão em ações, de emis­
são das empresas beneficiárias, observando­
se que ·a conve-rsão somente ocorrerá: 

I- após o projeto ter iniciado a sua fase 
de operação atestada pela Superintendência 
de Desenvolvimento Regional respectiva; 

11 -em ações preferenciais sem direito a 
voto, obs_ervada a legislação das sociedades 
por ações. 

§ }9 O mOntante de ser aplicado ern de­
bêntures não conversíveis _não poderá ser su­
perior a 30% (trinta por cento) do orçamento 
anual de cada fundo, excluídos os valores des­
tinados'a projeto próprio, de que trata o art'. 
9" desta lei, nem superior a 30% (trinta por 
cento) de cada aplicação nos casos de projeto 
de implantação e 50% (cinqüenta por cento) 
nos casos de ampliação, diversíficação-e: mo--
dernização. --

§ L_Os Bancos operadores poderão efe­
tuar distribuição secundária das debêntures 
de qui trata o paiágrafo anterior, observadas 
as normas em -vigor sobre a matéria-. --

§ 39 A conVersão das debêntures em 
ações deve_rá se efetivar integralmente no 
prazo de um ano, a contar do infcio de opera­
ção do projetq. 

§ 49 As debêntures a serem subscritas 
com os recursos dos fundos deverão ter ga­
rantia flutuante. 

§ 59 A emjs_são de debêntures se fará por 
escritura particular. 

§ 59 N~o Se ãj)Iica as debêntures de que 
trata esta lei o disposto nos artigos 57,§ 19, 
60e 66a 70da Lei n96.404, de lSde dezembro 
de 1976 (Lei das Sociedades por Ações). 

§ 79 __ As debêntures renderão juros de 4% 
(quatio-poi c-ento) ao ano, pagáveis de~ doze 
em doze meses, calculados sobre -o valor do 
principal atualizado monetariamente, segun­
do. a va;r~ação do BTNF, e capitalizáveis so­
mente durante o período de carência, que 
terá como termo final o início de operação 
do projeto atestado pela Superintendência de 
Desenvolviment? R_egional respectiva. 

Art. 6~ Os fundos de ínvestimentos ficam 
autorizados a subscrever as sobras de subs­
crição de vcrlores mobiliários emitidos por 
companhias abertas, vinculadas a projeto 
aprovado, obedecidas as normas da legisla­
ção em vigor sobre a matéria e respeitado 
o limite de desembolso de recursos pelos fun­
dos. 

Art. 7° Para efeito de avarlaçã-o, os tftu· 
los integrantes da carteira dos fundos de in-
vestimentos serão comPUtado.s: ·· 

1- pela cotação média do último dia em 
que foram negociados, na hipótese de ações 
cotadas em Bolsa; 
li- pelo valor patrimonial, com base no 

balanço da empresa no último exercício, cor­
rigido segundo a variação do ·sTNF, até a 
data da avaliação; na hipótese de ações -não 
cotadas em Bolsa; 

111- pelo valor atualizado, acrescido dos 
juros decorridos, na hipótese de debêntures. 

Parágrafo único. Deverão ser coi:tstituíw 
das provisões adequadas, a fim de· ajustar 
o valor de avaliação constante das carteiras 
dos fundos ao valor provável de realização-­
desses investimentos, com base em parecer 
técnico elaborado pelos Bancos operadores, 
e ouvida a Superintendência de Desenvolw 
vimento Regional respectiva. 

Art. 8~ Os certificados de investimentos 
poderão ser convertidos, mediante leilões es­
peciais realizados nas bolsas de valores, em 
títulos pertencentes às carteiras-dos_ fundos, 
de acordo com suas respectivas cotações~ 

§ 1 o Caberá à Comissão de Valores Mo­
biliários, ouvidos as AgênciaS de Desenvol­
vimento Regional e os Banoos operadores, 
fixar as condições e os sistemas de: 

I- conversão de que trata este artigo; e 
11- negociação dos certificados de investi­

mentos em bolsas de valores. 
§ 2? Os Bancos operadores põderão esti­

pular pagamento em moeda corrente de par­
cela do preço dos títulos ofertados nos leilões 
especiais. 

§ 3l' Os certirtCaOos de inves1inieilt0 iéfC­
ridos Oeste artigo" poder3o ser escriturais, 
mantidos em conta de depósito junto aos 
Bancos operadores. 

Art. 99 Às Agências de Desenvolvimen­
to Regional e os Bancos Operadores assegu­
rarão às pessoas jurfdicas ou grupos de em­
presas coligadas, que, isolada ou conjunta­
mente, detenham, pelo menos, cinqüenta e 
um por·cento do capital votante de sociedade 
titular de projet9 benefici-ário do incentivo: 
a aplicação, neste projeto, ~e recursos equi­
valentes a setentá por cento do valor das op· -
ções de que trata o art. 19, inciso I. 

_ _§ 1?_ Na hipótese de que trata este artigo, 
serão obedecidos os limites de incentivos fis: 
cais constantes do esquema financeiro apro­
vado para o projeto, ajustado ao. Orçamento 
Anual dos fundos. 

§ 29 Nos casos de participação co.rijunta, 
será obedecido o limite mínimo de· dez por 
cento do capital votante Rira cada pessoa 
jurfdica ou grupo de empresas coligadas, a 
ser i_nt~ralizado com recurSos próprios. 
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§ 3" O limite mínimo de que trata_ o pará­
grafo anterior será- exigido para as opções 
que forem realizadas a partir do exercício 
seguinte ao da entrada em vigor desta lei. 

§ 4" Relativamente aos projetos priva­
dos. não governamentais, voltados para a 
construção e exploração de vias de comuni­
cação e transportes e de complexos energé­
ticos considerados prioritários para o desen­
volvimento regional, o limite mínimo de que 
trata o § z~ deste antgo será de 5% (dnco 
por cento). 

§ 5? Consideram-se empresas coligadas, 
para fins do disposto neste _artigo, aqueles 
cuja maioria do capital votante seja contro­
lada, direta ou indiretamente, pela mesma 
pessoa físiCa ou fUTídica_, compreendida tam­
bém, esta última, como integrante do grupo. 

§ 6° Os investidores que se enquadrarem 
na hipótese deste artigo deverão comprovar 
essa situação antecipadamente à aprovação 
do projeto. 

§ 79 A aplicação dos recursos dos fundos 
relativos às pessoas jurídicas ou grupos de 
empresas coligadas que se ~nquadrarem na 
hipótese deste·artigo será realizada: 
I-quando o controle acionário_ ocorrer 

de forma isolada, sob a modalidade de ações 
escriturais com direito de voto, observadas 
as normas das so_ciedades por ações; e 

11 -nos casos de participação conjunta 
minoritária sob a modalidade de ações ou 
debêntures conversíveis ou nãq ~m ações. _ 

Art. 10. Atos Conselhos. Deliberativos 
das Superintendências de Desenvolvimento 
Regiollal caberá: 

I-no iilício de cada exercíciO, definir as 
diretrizes e priot'idades para orientar a pro­
gramação orçamentária anual e aprovar o O r· 
çamento Anual dos Fundos; 

11- aprovar os projetos me·recedores das 
aplicações de recursos, observados os parâ­
metros e objetivos COnstantes-dos Planos Re­
gionais de Desenvolvimento. 

§ 1~' Antes de ser submefido" ao ConselhO 
Deliberativo das Superintendências de De­
senvolvimento Re_gional, o projeto deverá re­
ceber parecer conclusivo favorável das-secte~ 
tarias Executivas das respectivaS Superinten­
dências, no prazo de 180 (cento c oitenta) 
dias, a partir de sua apresentação. 

§ 29 O acompanhamento e a fisca_lização 
dos projetos beneficiários serão realizados_ 
pelas Superintendências de Desenvolvimento 
Regional, as quais recorrerão ao concurso 
dos bancos operadQrcs e de auditorias inde­
pendentes. 

§ 3~ Os pt'bjetos aprovados e com im­
plantação ainda não iniciada, serão reava­
liados pela Secretaria Executiva das Supe~in­
tendências de Desenvolvimento Regional pa­
ra efeito de enquadramento na sistemática 
ora estabelecida. 

§ 4" Os bancos operadores ficam respon· 
sáveis pela conversão de que trata o art. 4" 
desta lei. 

Art. .11. Os recursos dos Fundqs de que 
trata esta Lei des.tinar-se-ão, nos projetos a 
serem aprovados à cobertura de investimen­
tos fixos, sendo: 

I- nos casos de projetos industriais, pre­
ferencialmente para máquinas, aparelhos e 

_equipamentos; e 
11- n_9s demais proj_etos, as Superinten­

dências de Desenvolvimento Regional esta­
belecerão, previamente, as inversões fixas a 
serem admitidas para efeito de vinculação. 

Parágrafo único. A aplicação de recursos 
do _Finor e slo_ Finam em projetos agrope­
cuários somente se fará em regiões de reco­
nhecida V<?caç_ão ag_ropastoril, respeitadas as 
diretrizes ·governamentais de preservação 
ambiental e, em, situação de conflito social, 
ouvido o Incra. 

Art. 12. A aplicação -dõs_ recUrsos dos 
fundos será realizada em estreita consonância 
com os objetivos do projeto e em confor­
midade com todas as cláusulas condicionao· 
tes quando da sua aprovação pelo Conselho 
Delibe;_a_üvo das_ Superintendências de De~ 
senvolvimento Regional. 

§ lo O descumprimento do disposto no 
caputdeste, artig~r~':l.tará: 
I~ no cancelamento, pelo Conselho Deli­

b~rativo da respectiva Superintendência. dos 
incentivos-aprovadOs; 

11- no recolhimento, pela empresa bene­
ficiária, ao banco operador, das quantias re­
cebidas; corrigidas monetariã.rriente. segundo 
a variação do BTNF, a partir da data de seu 
recebimento, acrescidas de multa de vinte por 
cento_ e de juros de um por cento ao mês, 
deduzidas, no casO- de aplicação de recursos 
sob a forma de debêntures, as parcelas já 
amortizadas. 

§ :z~ .. .Sem prejuízo do disposto no paráw 
grafo- primeiro deste artigo, a Comissão de 
Valores Mobiliários pOderá impor aos infra­
tores as penalidades previstas no art. 11, da 
Lei o" 6.385, de 7 _de dezembro de 1976. 

§ 39 Após o recolhimento dos recursos, 
a empresa beneficiária emissora fica autori­
zada _a proceder a redução do capital social, 
proporcionalmente às ações subscritas pelo 

- fUndo, com o conseqüente cancelamento dos 
res.Qec_tivos títulos. 

Art. 13. A apuraçã(fdos desvios das apliw 
cações dos recursos dos fundos será feíta me­
diante procedimento administrativo, instau­
rado sob pena de responsabilidade, pelas Su­
perintendências de Desenvolvimento Regio­
nal, com a participação de representante do 
b~nco operador, admitida ao ii:ifrator ampla 
defesa. 

Art. 14. A falta: de recolhimento, pela 
empresa beneficíária, dos valores apurados 
em processo, no_ prazo de trinta dias contados 
da data do recebimento da comunicação do 
cancelamento, importará na execução judi­
cial a ser promovida pela Agência de Desen~ 
volvíment.o Regional. 

Art. 15. As. importâncias recebidas, na 
_forma do art. 11, reverterão em favor do fun­
do correspondente, cabendo ao banco opera­
dor respectivo, caso ou títulos já tenham sido 
negociados, promover a emissão de novas 
Quotas._ 

Ait. 16. Para efeito do dispOsto Tio-~irt. 
12, equipara-se à aplicação de recursos em 

-- desacordo com o projeto aprovado: 

I --a paralisação ou suspensão das obras 
ou serviços de implantação do empreendi~ 
menta, sem prévia autorização da autoridade 
competente; e 

11- o descumprimento dos cronogramas 
estabelecidos no ato de aprovação do projew 
to, motivado por falta de aporte de recursos 
do grupo empreendedor. saJvo motivo de for­
ça maior devidamente comunicado à Sup'erin­
tendência de Desenvolvimento Regional e 
por ela reconhecído. 

Art. 17.' Considerar·se-ão solidariamen­
te responsáveis pela aplicação dos recursos 
dos fundos liberados pelos bancos operadorês 
e recebidos a_ partir da data da publicação 
desta lei, a empresa titular do projeto e seus 
acioilistas controladores. -

Art. 18. Cabe à ComisSão--di--Vãtores 
Mobiliários disciplinar a constituição, a Ot!ia­
nizaÇão, o funcionamento e a administração 
de Fundos Mútuos de .. Ações Incentivadas, 
inclusive estabelecer normas e práticas a se­
rem observadas quanto à administração e 
composição das carteiras de títulos e valores 
mobiliários, bem assim quanto aos limites 
máximos de remuneração. 

Art. 19. As empresas que tenham em­
preendimentos industriais e agroindustriais, 
em operação nas áreas de atuação da Superin­
tendência de Desenvolvimento do Nordeste 
~ SUDENE e da Superintendência de De­
senvolvimento da Amazônia - SUDAM, 
poderão depositar no Banco do Nordeste do· 
Brasil S/A e no Banco da Amazônia S/A, 
respectivamente, para vestimenta, quarenta 
por cento do valor do Imposto de Renda devi­
do pelos referidos empreendimentos, calcu­
lados sobre o lucro da exploração, acrescido 
de cinqüenta por cento de recursos próprios, 
ftcandQ, porém, a liberação desses recursos 
condicionada à aprovação, petas AgênciaS do 
Desenvolvime_nto Regional, dos respectiv<?_s 
projetos técnico-econõroicos de ·moderniza­
ção ou complementação de equipamento. 

§ 19 Os recursos de que trata este artigo, 
enquanto não aplicados, serão corrigidos mow 
netãriamente pelo banco operador, com base_ 
na variação do B1NF. 

§ 29 Poderá ser deduzida a quantia cor­
respOndente a dois por cento do valor de cada 
parcela de recursos liberada, a ser dividida, 
em partes iguais, entre a Agência de Desen­
volvimento Regional e o_ banco operador, _a_ 
título de custo de administração do projeto. 

§ 3Y Na hipótese de o projeto não ser 
aprovado, caberá ao banco operaror devolver 
à empresa depQsitante a parcela de recursos 
próprios e recolher_ à União Federal o valor 
depositado como incentivo. 

Art. 20. Pela administração dos recursos 
dos fundos de investimento, cabe_rão as se­
guintes remunerações: 

I- três por cento ao ano ao banco opúa­
dor, devidos mensalmente, calculados sobre 
o valor do património líquido do respectivo 
fundo, a título de serviço de administração 
das carteiras. 

n -um e lneio por cento ao banco opéfa­
dor, calculados sobre o valor de cada libera­
ção de reéursos pelo respectivO- fundo, para 
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custeio de atividades de pesquisa e promo­
ção; 
III- três e meio por cento à Superinten­

dêÓcia de Desenvolvimento Regional, calcu­
lados sobre _o valor de cada liberação de_ re­
cursos pelo respectivo fundo, para custeio das 
atividades de pesquisa e promoção relacio­
nadas com as regiões beneficiadas com os 
incentivos e de análise, acompanhamento e 
fiscalização dos projetos. 

Art. 21. As empresas beneficiárias dos 
rec_ursos dos fundos ficam obrigadas, em cada 
exercício, a remeter à Comissão de Valores 
Mobiliários e aos bancos operadores dos res­
pectivos fundos cópias das demonstrações fi­
nanceiras devidamente auditadas por audi­
tores independentes. 

Art. 22. Fica assegurado aos b.cneficiá- ~ 
rios de projetos aprovados c__em implantação, 
o direito à adoção de uma das seguintes alter~ 
nativas: 
I- opção pela sistemática de incentivos 

flscais institUída PeTa presente lei; 
Il-conclusão do empreendimento· por 

meio de outras fontes de recursos. 
Art. 23. A faculdade referida no art. 1" 

será extinta no prazo de dez anos, a contar 
do exercício financeiro de 1991, ano-base de 
1990, inclusive. 

Art. 24. Os estatutos da companhia po· 
derão excluir o direito de preferência nas 
subscrições das debêntures conversíveis em 
ações corresp_ondences a emissões a serem 
adquiridas, exclusivamente, com recursos 
dos fundos. 

Art.- 25. Aplicam-se ao FUndo de RecU~ 
peração Econômica-do Estado do Espírito 
Santo - FUNRES e ao Grupo Executivo 
para Recuperação Econômica do Estado do 
Espírito Santo- GERES, no que couberem, 
as disposições desta lei. 

Art. 26. Até (12) doze meses após o iní­
cio da legislatura a iniciarMse em 1991, a Co­
missão Mista do Congresso Nacional reava­
!iará os incentivos fiscais regiOnaiS, propondo 
as medidas eorreti v as à luz de s_uas conclu­
sões. 

Art. 27. O Poder Executivo regulamen­
tará a presente lei no prazo· de sessenta dias 
contados de sua publicação. 

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa:-se à apreciaç!o do Requerimento 
n~ 548/90, de urgência, lído no Expediente, 
para o Projeto -de Lei da Câmaia no 122, de 
1990. . 

Os Srs. SCnadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à ime­

diata apreciação da matéria. 
"Discussão,_e_m turno único. do Proje­

to de Lei da Câmara n·' 122, -de_ 1990, 
de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que institui a Taxa de Con­
servação Rodoviária e dá outras provi­
dências", 

Dependendo de pãrecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos." 

Solicito do nobre Senador Carlos Patro­
cíni<Y o parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O Sr. Mansueto de Lavor-Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex·. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB 
- PR. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, desejo saber sobre a reda-
ção final da matéria anterior. E!~ vai ser apro­
vada agora ou depois? 

O SR; -PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Já foi aprovada. A matéria vai à sanção, 
porque n-a:-o houve emenda. Já veio a redação 
final da Câmara. 

Nobre Senador Mansueto de Lavor, peço 
a V. Ex• que, com a rilesina diligência _Com 
que apreciou essa matéria, diligência que é 
característica de V. EX", faça chegar à Mesa 
o ofício da Câmara dos Deputados, para que 
o processo fique completo e não necessite 
de uma nova redação final. 

Continua com a palavra o nobre Senador 
Carlos Patricfnio, para emitir parecer. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO ( TO. 
Para emitir parecer. Serit revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, trata-se 
de projeto de lei oriUJido do Poder Executivo, 
que_ institui a Taxa de Conservação Rodo­
v_iária,_cuja destinação é_específica, conforme 
o _nome indica. 

• -O projeto estabelece que o valor anual des­
sa taxa será cobrado em cotas, ou seja, quan­
do do abastecimento dos veículos nos postos 
de ven_da de combustíveis. 

Õ -projeto de lei determina também que 
a_ aquisição de combustíveis não destinados 
ao abastecimento de veículos para circulação 
rodoviária. assim como dos ônibus coletivos 
urbanos, deverá ser feita diretamente nas dis­
tribuidoras e entre outras fontes que vierem 
a s~r autorizadas pelo Departamento Nacio­
nal de CombustíYeis. A taxa prevista será 
instituída com o prazo de 45 dias após a publi­
cação desta lei. 

__ Sr. Presidente _e Srs. Senadores, tendo em 
vista a necessidade premente da conservação 
e restauração de nossas rodovias federais e, 
pFincipalmente, tendo em vista o evidente 
fracasso do Programa do Selo Pedágio, opi­
namos favoravelmente ao acolhimento do 
projeto. ' 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer é favorável. 

Em discussão a matéria. 

O Sr. Maurfcio Corrêa- Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

Ü SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador MauM 
rício Corrêa. 

0 SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. 
Para _discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs . .Senadores: 

Houve, inclusive em Fortaleza, salvo enga· 
no, uma reunião de todos os diretores de 
Departamentos Estaduais de Rodagem. 

A manifestação foi contrária ã observação 
que eles fizeram, porque, na verdade, essa 
arrecadação vai canalizar todos os recursos 
para os cofres da União. Os estados e muni­
cípios estão excluídos. Entendo, também, 
que se trata de uma bitributação. 

Por conseguinte, o PDTencaminha contra­
riamente ã aprovação, lamentavelmente, do 
parecer do meu eminente Colega, Senador 
Carlos Patrocínio. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESlDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB -R.Í. Para 
discutir. sem revisão do oiacfor. j -S!. Pre~-
dente, Srs. Senadores: . 

Além dos argumentos apresentados pelo 
Senador Maurício Corrêa, não é justo que 
na hora em que se abasteça o carro haja um 
acréscimo de três cruzeiros por litro, confor· 
me o cálculo apresentado. 

A União arrecadada todó esse dinheiro e 
não se vê aqui, 'em absoluto, como será feito 
o controle sobre sua arrecadação COm maior 
especificidade. Além do mais, uma pessoa 
que usa o carro, às vezes para lazer, ou usa 
como um veículo de trabalho na cidade, está 
pagando a conservação da estrada. Está dito 
aqui ''rodoviário'' ;está dito aqui "automotor 
rodoviário"'. Quero saber o que é e o que 
não é rodQviário. 

Se a pessoa vai abastecer num posto de 
gasolina, o que vai ser considerado? EJe vai 
ter que pagar na hora que enche o tanque. 
Quero saber o _que é automotor rodoviário. 
Só se ele abastecer nas estradas? Abasteceu, 
está pagando, e a uma média de_Cr$ 3,00, 
pelo que se sabe. por litro. 

Então, uma pessoa que tem um carro como 
instrumento de trabalho _está pagando a con­
servação de uma estrada que ele não usa. 

O lógico, o correto seria pagar nos postos 
de pedágio. Assim, quem fosse para estrada 
pagaria. É assim no Mundo todo; no mundo 
todo existe pedágio. Aqui, fizeram_do~ postos 
de_ pedágio cabide de emprego. Entáo, com 
os postos de pedágio gastava-se mais do que 
se arrecadava. Essa é a grande realidade. 

Sr. Presidente, é uma bitributação tran­
qüila. Já se paga IPVA, e os municípios não 
recebem nada. 

E paga-se, também, taxa rodoviária, TRU, 
não sei mais o quê. Airida uma outra tribuM 
tação? 

O Sr. Carlos Patrocínio- PermiteMme V. 
Ex' llÍI1 aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD- Ouço V. Ex• 
com toda satisfação. 
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O Sr. Carlos Patrocínio - Não me parece 
ser uma tributação~ mesmo porque existe 
uma taxa de melhoramentos. V. Ex• sabe per­
feitamente que um prefeito de determinada 
cidade, quando asfalta a rua, cobra. Indepen­
dentemente do IPTU que se paga anualmen­
te, existe essa taxa de melhoramentos. Seria, 
no caso, essa taxa de melhoramentos. O Pre­
ço também, eminente Senador, ainda não es­
tá estabeleciçl.o. Será determinado c;l.e acordo 
com uma previsão de custos. Para ter-se uma 
idéia, a previsão é ·que, n·o-exercído de 1991, 
a conservação das rodovias federais gastará 
Cr$ 51.945.750. I_s_so, a preço de maio. Evi­
dentemente, o preço será de acordo também 
com o combustfvel que é mais gasto nas rodo­
vias. 

O SR. JAMIL HADDAD -Isso, a preço 
de maio, quando o preço da gasolina era cin­
qüenta cruzeiros; agora, é oitenta cruzeiros. 
Já há um acréscimo, porque diz-se claramen­
te: "A preço de maio, sujeito a atualização 
prevista na correspondent_e lei orçamentá­
ria". Então, a pessoa já paga o aumento do 
combustível, porque os reajustes são feitos 
quase que mensalmente, e ainda paga mais 
uma média de três a quatro cruzeiros por 
litro. h uma bitributação. Acaba-se com a 
taxa rodoviária que se pagaVa de uma vez, 
acaba-se com os postos de pedágio, e vai se 
votar um imposto que é flagrantemente in­
constitucíonàl. b bitributação mesmo, não há 
dúvida alguma. São dois fribUtoS sobre o mes­
mo assunto. 

Quero deixar bem claro que a minha posi­
ção é radicalmente contrária; deve-se conser­
var a estrada, sim, mas deve pagar a conser­
vação da estrada quem a u1:iliza-. · 

O Sr. Carlos Patrocínio - Apenas para 
concluir o meu aparte, Senador Jamil Had­
dad, a melhor modalidade seria através do 
pedágio, mas isso é privilégio das grandes_ 
cidades, dos grandes estados, como São Pau­
lo e Rio de Janeiro- não sei se Minas Gerais 
tem posto de pedágio. Temos que arranjar 
uma solução para resolver este problema de 
conservação. Selo pedágio não funciona e a 
mim não parece que seja uma bitributação, 
porque é-uma taxa de conservação perfeita­
mente prevista em lei. Qual seria a sugestão 
que V. Ex' apresentaria para resolver este 
problema tão angustiante para a conservação 
das estradas? 

O SR. JAMIL HADDAD-Nobre Senador 
Carlos Patrocínio,-eu 1i que o Consultor-Ge~ 
ral da República, Célio Silva, teria ficado re­
voltado por não ter sido consultado, eis que 
o seu parecer seria contrário, pois conside­
rava claramente configurada a bitributação. 
Este projeto riãO foi entregue a ele, foi direto 
para a Secretaria de Transportes, de onde 
foi remetido à Presidência da República. V e~ 
ja V. Ex• que o próprio Governo, o Consul­
tor-Geral da República, e segundo li no jor­
nal - e o Senador Maurício Corrêa deve 
ter lido também, estava contrariado por não 
ter sido_ ouvido, porque seu pronunciamento 
era<:ontrário. 

De modo que não tenho dúvida de que, 
se algum usuário, algum motorista for para 
a Justiça, vai Cair:- Não tenho dúvida disso. 
Não tenho dúvida, como já caíram outros 
tipos de taxas que andaram gerando impos­
tos. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi- Permite­
me-me V. ExA um aparte? 

-_Ó -SR. JÃMIL HADDÃD - Com grailde 
satisfação. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi - Nobre Se­
nador Jamil Haddad, o erro foi nosso, na 
Constituinte. Acabamos com o imposto único 
sobre combustíveis lubrificantes. Com a eli­
minação desse imposto na Constituinte- er­
ro nosso-, as estradas brasileiras, que eram 
magnificamente conservadas até então, em 
virtude de recursos que havia e iam para-o 
DNER, forall! prejudicadas. Liquidamos 
®Ill o DNER. E as estradas brásileiras estão 
Itec:essit~do serém .reconstfuíd<is. Não po­
dem ser nem recapeaq_as nem consertadas, 
mas teconStituíc;Jas~ porque há um buraco só 
na grande maioria das estradas brasileiras. 

Tivemos agora os recursos do SOS, com 
os quais já foram conservados, recuperados, 
majs~ou nienos 15 rriil quilômetros de estra­
das. Mas nós necessitamos muito mais, e gra­
ças ao Exército, que tem contribuído com 
os_s~us batalhões rodoviários, que feito repa­
~o$ baratíssimos; sem· O preço dessas emprei­
teiras que estào ar: O BràSil precisa ter recur­
sOS e essa e_ uma forma de gerarmos recursos. 
Queni ten.J."ãUtorrtóvel, nós que temos, pode­
mOs pagar dois, três cruieirOS pOr litro de 
gasolina para o Brasil, para conservar ases­
tradas e facilitar o transporte aos nossos agri­
cultores, aos nossos produtores, que estão 
af também com impostos caríssimos, porque 
as-estradas não dão condições de tráfego. Os 
transportes urbanos estão livres desses im­
postos, como diz o Senador Meira Filho. En­
tão, precisamos de recursos e essa é uma das 
formas que se encontrou, talvez a mais fácil, 
no momento. Pode-se até modificar amanhã, 
para que o DNER tenha recursos para con­
servaras--estradas brasileiras, que é o fim, 
que é um descalabro em todos os estados. 
E os produtores não têm uma via de trans­
porte, além de caríssimos, pelo estado das 
estradas. Não temos corno transportar o fruto 
do trabalho e da produção brasileira. Isso 
é o que eu queria que o nobre Senador Jamil 
Haddad compreendesse, embora tenha razão 
em parte das suas críticas. 

O SR. JAMIL HADDAD- Nobre Senador 
Rachid Saldanha Derzi, é muito fácil-gover­
nar taxando, aumentando impostos. Agora 
mesmo, a informação que tenho é a de que 
chegaram ]) medidas provisórias, reforma 
tributária, aumentando todo tipo de imposto. 
Chegaram agora, numa edição extra do Diá· 
rio Oficial que saiu hoje. 

Então, arrocham-se oS salários; congelam­
se os salários violentamente, os preços pispa­
ram, ~bram-se taxas e impostos mais caros. 

Que processo é __ esse? É esse o processo 
mágico que nos foi imposto pelo atual.Oo­
vetno? 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD - Com satisfa­
ção. 

O Sr. Humberto Lucena - V, Ex~ falou 
numa ·e-dição extra do D_iário Oficial? 

- Ü. SR. JAMIL HADDAD - Edição extra. 

O Sr. Humberto Lucena- Mas não pode 
haver edição extra. Quando mu_ito, um suple­
mento do Diário Oficial. 

O .SR. JAMIL HADDAD ----Está esc!ito: 
edição extra. 

O Sr. Humberto Lucena - É um~ novi­
dade surpreendente e estarrccedora. 

O SR. JAMIL HADÕAD _: É novidã"de. 
O atual Governo é cheio de novidades; o 
PreSidente joga õoia de gude! - · --

Sr. Presiden_te, quero deixar bem claro que 
pretendo obstruir este projeto, que considero 
mais uma achincalhe, mais uma medida im­
posta de cima para baixo com a população 
tão sofrida já com impOstOs,- taxas· e outras 
artimanhas do Governo. 

Quero saber, Sr. Presidente, como vai ser 
o controle desse dinheiro arrecadado. V. Ex• 
sabe que nós já pagamos até o empréstimo 
compulsório sobre os combustíveis_ e, como 
todo empréstimo compulsório, não foi devol-
vido a ninguém! _ _ __ 

São essas fórmulas mágfcas que no __ final 
não há controle. E inais uma ve·z a população 
se vê lesada_ por esses inovimeii.tõS arrecada~ 
dores completamente- incOnstituCionais, por~ 
que isso é uma bitributação. 

Era isso que eu queria dizer, Sr. Presiden­
te. 

O Sr. Chagas Rodrigues---Sr. Presidente, 
peço a palavra para discuti!. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
_;Concedo a palavra ao nobre Senador Cha­
gas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (!'SDB­
PI. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, está em discussão o Projeto 
de Lei da Câmara, n~ 122/90, que institui a 
Taxa· de Conservação Rodoviária, e dá outras 
provitléncias. 

As·nõssas rodovias precisam realmente ser 
conservadas, muitas precisam ser reconstruí­
das, e outros trechos de rodovias federais pre­
cisam ser construídos. 

Peço vénia aos ilustres _Colegas gue esi-ão 
aceitando esse processo de obtenÇão de re­
cursos, para discordar. Tenho minhas dúvi­
das sobre a constitucionalidade desse proje­
to, mas não tenho nenhuma dúvida, Sr. Presi­
dente, quanto à injustiça da propostçao.-

Diz o art. 3~: 

"Para os efeitos desta lei, cOil.tribuiritc 
da taxa é todo condutor d6 veículo a·uto­
motor .rodoviáriO." 
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Assim, Sr. Presiâenie, aqueles- e já foi 
dito isso aqui -que pos.c;uem pequenos veí­
culos, utilizados em áreas suburbana e urbana 
das nossas cidades, passarão também a pagar 
a taxa ora instituída. 

Daí o art. 1~· falar que "é instituída a taxa 
de conservação rodoviária devida pela utiliza­
ção efetiva ou potencial". Há uma utilizaÇão 
potencial, que vem muitas vezes a se concre-. 
tizar, mas aquele que possui um pequeno veí­
culo, que nunca utiliza estradas, esse não é 
usuário, nem efetivõ~ neffi potenciaL ... 

Sr. Presidente, __ o Diário Oficial, com data 
de 14 de dezembro, traz realmente 8 medidas 
provisórias, muitas das quais cogitam de ma­
téria tribUtária. A receita para a construção, 
reconstrução e conservação de rodovias, po­
deria, a meu ver, ser obtida através do art. 
153, da Constituição, que prevê a compe­
tênCia da União para instituir impostos -
impostos sobre "renda e proventos de qual­
quer natureza''. Por que não aumentar o Im­
posto de Renda? Há mais, Sr. Presidente. 
O art. 153, no inciso VII diz: 

"Compete à União instituir imposto~ 
sobr~: 
.. ' ............... ~ ....... .,.. ............................ ,. 

VII - grandes fortunas, nos termos 
de lei complementar." 

As grandes fortunas não foram obj~_ro, o 
Governo -fiâo está; qUe eu saiba, interessado 
nessa tributação. No més passado,_ JlOS Esta­
dos Unidos, o Congresso votoU- um Pr-oJeto­
aumentando os tributos sobre as grandes for­
tunas e, mais do que isso, criando novas alí­
quotas no-Imposto de Renda. Aqui, conti­
nuamos com duas, exclusivamente. Aqui, os 
grandes milionários pagam a mesma coisa, 
com a mesma alíquota que incide sobre a 
classe média e até sobre a classe média cha­
mada baixa. Então, o Governo teria fOntes, 
a meu ver, para atender a essa situação. 

Finalmente, Sr. Presidente, nobre Senador 
'fez-se referência à extinção dO antigo tributo, 
que ele mencionou-- Imposto Único Sobre 
Combustíveis. 

Pois bem, não retiramos, não proibimos 
o Governo. O arL 154 diz: 

"A União poderá instituir: 
I - mediante lei complementar, im­

postos não previstos no artigo anterior, 
desde que sejam não-cumulativos e não 
tenham fato gerador ou base de cálculo 
próprios dos discriminados nesta Consti­
tuição;" 

Ora, essa taxa, para muitos, seria cumu­
lativa e teria faro gerador Pu base de c,álculo 
próprios dos discriminados na Constituição. 

Então, poderíamos afastar essas dúvidas 
criando um tributo específico que o Governo 
pode ou, então, como eu disse, aumentando 
o Imposto de Renda, ou criando no Brasil 
o imposto sobre granões fortunas. 

Nós, no Brasil, já tivemos impostos sobre 
lucros e-xtraordinários que, de certo modo, 
corresponderia a isso. Nós, no Brasil, já tive­

,, mos quatro, cinco alíquotas na área do lm-

posto de Renda. Hoje, estamos reduzidos a 
duas. 

De modo, Sr. Presidente, que tenho mi­
nhas dúvidas- repito- sobre a constitucio­
nalidade do projeto, respeitando aqueles que 
têm outro entendimento. Mais do que isto, 
considero injusto esse projeto, porque iremos 
cobrar a taxa de todos aqueles que possuírem 
qualquer veículo, como diz o art. 3°, "todo 
condutor de veículo automotor rodoviário". 

E __ há mais, Sr. P_residente. Sabemo~ que, 
aumentando o preço do combustível, há uma 
repercussão no custo de vida e quem vai pagar 
também, inclusive com a repercussão, com 
a elevação do custo de vida, em última análi· 
se, é ·o pobre assalariado, que aJlda apenas 
de ônibus e, às vezes, anda à pé, porque não 

•tem nem dinheiro para andar de ônibus. 

O Sr. Leite Chaves- Senador Chagas Ro­
drigues, permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Conce­
derei ~ aparte a_ V. Ex' com todo prazer. 

O Sr. Leite Chaves- Participo do pensa­
men,to de V. EX", primeiro, quanto à preocu­
pação acerca da situação em que se encon· 

__ tram as estradas no País. Isso tem uma conse­
qüéncm funesta para a: economia nacional. 
E, tambo6m, teria uma certa dúvida sobre o 
aspecto_de constitucionalidade. Mas sobre esR 
sa questão da constitucionalidade, temos que 
ver o que diz a Constituição. No art. 156 
diz: 

"Compete aos municípios instituir im­
postos sobre: 

I - propriedade predial e territorial 
urbana; 
II- transmissão inter vivos •.. ; 
111- vendas a varejo de combustíveis 

líquidos e gasosos, exceto óleo diese!. '' 

-M.~s. aí, é o qué? É imposto. Se a União 
estivesse cobrando imposto, evidentemente 
seria o caso flagrante de bitributação. Esse 
caso específico não é imposto, é taxa. Há 
uma diferença conceitu-al; profunda, entre- ta­
xá e·1riip'óStO. O que é imposto? O Imposto 
é u~ tributo genérico, abrangente; a taxa 
é espeCífica, é cobrada, mas com uma finali­
dade específica. Então, o ait. 145 diz o se­
guinte: 

"União, os estados, o Distrito Federal 
e os municípios poderão institUir os se­
guintes tributos: ' 

I - impostos; 
li - taxas, em razão do exercício do 

poder de polícia ou pela utilização, efeR 
tiva ou potencial, de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao con­
tdbuinte ou postos a sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, de­
corrente- de obras públicas." 

Em torno dess_es dois incisos deve recair 
exatamente isso, conseqUentemente, sendo 
defensável o projeto, mesmo perante a Cons- -
tituição. E a realidade reclama, ainda que 
houvesse um risco à Constituição, que ele 
seja institufdo, porque não é possível que as 

estradas continuem desta forma, sobretudo 
depois que o selo-pedágio se tornao inócuo, 
prejudicial e, inclusive, estimulou o desres· 
peito a própria lei. Obrigado a V. Ex• 

·osR. CHAGAS RODRiGUES - Acolho 
o parecer de V. EX" Inicialmente, disse, que 
tinha as minhas dúvidas, inclusive outros, tri­
butaristas não as têm. 

Ê evidente que o conceito de imposto não 
se confunde com o de taxa, conquanto este­
jam incluídos no conceito abrangente de tri­
buto. 

Se V. Ex' me permite, os tributaristas di­
zem também que quem paga taxa é o usuário, 
é quem usa._ Não posso pagar uma taxa_. se 
não me sirvo, se não me utilizo do serviço. 
Aqui, então, não só há o aspecto de injustiça. 
como há o de ilogísmo. QJ)em paga a taxa 
é quem utiliza o serviço. Essa história de 
usuário potencial que muitas vezes nunca pas­
sa, isso é comum andar em estradas, pelo 
menos com o seu veículo. Isso,-a meu ver, 
torna o projeto, sob esse aspecto, injurfdico 
e profundamente injusto. 

A Constituição mostra, indica as fontes que 
o GOverno deveria utilizar. Entendo que as 
nossas rodovias precisám ser conservadas . 
Muitos trechos precisam ser reconstrufdos, 
como ó da chamada estrada Fortaleza-Bra­
sl1i9-. BR-20, que foi construída a partir de 
Fortaleza até Picos e de Brasília até Barrei­
ras, na Bahia; o miolo, o centro, jamais foi 
construído. Seria uma estrada da maior im­
portância na ligação do Nordeste pelo centro. 

Sr. Presidente, espero, porque é uma ques­
tão de justiça -fiscal, está previsto na Consti­
tuiçã.o, que venha o imposto sobre as grandes 
fortunas, principalmente sobre as grandes 
fortunas que não estão a serviço da produção 
e do de_?envolvi~ento econômico. 

(0 Sr. Presidente fai soar a campai­
nha.) 

Diante destas considerações, Sr. Presiden­
te, o meu voto pessoal- e aqui não invoco 
a minha condição de Líder, em exercício, do 
PSDB -,o meu voto é contrário* Mas, como 
não tive tempo para reunir a Bancada e ouvir 
democraticamente o pensamento dos cole­
gas, o assunto é inteiramente livre, e cada 
um dos ilustres membros da Bancada do 
PSDB votará de acordo com o seu entendi­
mento. 

Durante o discurso do Sr. Chagas Ro­
drigues, o Sr. Nelson Carneiro, Presiden­
te, deixa a cadeira da presidência que é 
ocupada pelo Sr. Pompeu de Sousa, 3~ 
Secretário. 

O Sr. Humberto Lucena -Sr. Presidente, 
-peço a pa!ãVra: para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O Presidente faria um apelo a todo!> o~ 
Senho~es Deputados, para que fossem o mais 
conciso possível, de vez que o~ Srs. Depu­
tados estão no~ esperando até agora. 

Com a palavra o nobre Senador Humberto 
Lucena. 
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O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
PB. Para discutir.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, este projeto é de grande interesse 
público, pois é imperiosa a necess_idad.e, não 
só de se conservar como também de se reM 
construir e ampliar a malha viária nacional 
que foí linplantada no Pais, sobretudo a partir 
do maior Presidente da Repúbtica_que já tive­
mos- Juscelino Kubitschek de Oliveira. Foi 
o seu Governo que pa_vimentou milhares e 
milhares de quilômetros de rodovias. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que se 
debate, neste instante, é qUal seria a fonte 
de recursos financeiros mais adequada para 
custear essa obra inadiável,_com a qual todos 
concordamos? 

O _Projeto de Lei da Câmara n" 122, de 
1990, que institui a Taxa de CoQservação Ro· 
doviária, e dá outras providências, a mim me 
parece iriteiramente inconstitucionaL Se me 
restasse qualquerdúvída neste particular, ela 
me teria sido dissipada pelo aparte do nobre 
Senador Leite Chaves, quando leu o art. 156, 
da Constituição Federal, que diz textualmen· 
te: · 

"Compete aos municfpios instituir im­
postos sobre: 

111- vendas a varejo de combus_tívei~ 
líquidos e gasosos, exceto óleo diesel;" 

Ora, no momento em que já se cobra o 
imposto municipal sobre a venda de combus­
tíveis, evidentemente-se O Governo Federal 
criar uma taxa sobre a venda de combustíveis, 
estabelece~se uma bitributação. 

O nobre Senador Leite Chaves é um jurista 
eminente, um constitucionaJjsta emérito, mas 
S. Ex' se esqueceu, apesar de ser também 
estudioso da economia, de que tributo é o 
gênero. Imposto e taxa são espécies. Portan­
to, há uma bitributação ... 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite-me 
V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Um mo· 
mento, nobre Senador. 

Ademais, o nobfe Senador Chagas Rodri­
gues levantou a questão que me parece mais 
relevante na discussão deste projeto, qual se­
ja, a de que s~ trata da instituição de uma 
taxa de conservação rodoviária. Ora, o que 
é taxa? Taxa é a contraprestação de um servi­
ço. Assim, essa taxa não pode ser paga pelo 
universo das pessoas· que compõem a socie­
dade. Somente aquelas que se utilizam do 
serviço de transporte rodoviário é que teriam 
que a recolher, no ato de aquisição do com­
bustível. Quem está ~Ulando pas cidades, 
quem vai para o seu ttabaiho diariamente, 
como bem lembrou o nobre Senador Mau· 
rício Cõi'J:.'!a, não· po-de pagar essa taxa, por· 
que não está utilizando as rodovias que se 
pretende conservar. 

Esse projeto, portanto, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, além de inconstitucional, é injurí· 
dica. E, além de inconstitucional e in jurídico, 
é injusto e perverso. 

- O Sr. José Fogaça - Permite-me V. Ex' 
um aparte, nobre Senador Humberto Luce­

"na? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Inclusive 
-e aí chamaria a atenção da Liderança do 
Governo -, porque a meta primeira que o 
Presidente Fernando Collor de Mello, vem 
constantemente, anunciando, num verdadei­
ro estribilho, é combate à inOação. 

Ora;-:no momento em que se cobra essa 
taxa sobre a venda de combustíveis - com· 
bustíveis que já estão sendo aumentados ijUà· 
se diariamente, a partir, sobretudo, da crise 
do Golfo Pérsico, com o aumento do preço 
do petróleo no mercado internacional-, evi­
de~temente, a majoração dos seus preços vai 
ser repassada para o preço final das merc:i­
dori'as ·e, por-conseguinte, o IPC vai aumen· 
ta r, o que irá gerar uma inflação ainda maior. 
Então, se o Governo quer baixar a inflação 
para um dígito, com a instituição dessa taxa 
vai contribuir para que a inflação passe a três 
dígitos. 

S mais um aspecto para o qual gostaria 
de chamar a atenção dos Srs. Senadores, an­
tes de ouvir o aparte do nobre Senador Jcis~ 
~ogaça. 

Concedo a palavra a V. Ex~. nobre Sena­
dor. 

O Sr. José Fogaça- Em primeiro lugar, 
a sua argumentação é impecável. Em segun­
do lugar, há uma dúvida. Veja V. Ex~: a taxa 
vai correSponder ao valor resultante do rateíO 
do_custo anual de conservação das vias i aliás, 
já estabelecida no Orçamento, a preçoS de 
maio de 1990, em 51 bithões de cruzeiros. 
Se não me falham os cálculos, aqui feitos 
ra-pidamente, essa taxa, a preço de dezembro, 
sena da ordem de 135 bilhões de cruzeiros. 
Ora, o ãrt. 3~ e o art. 4~ criam u:ma outra 
irtjUSfiÇa ao dizer: para os efeitos desta lei, 
contribuinte da taxa é todo o condutor de 
veículo automotor rodoviário. Portanto, 
quem paga é o condutor, é o mototista; não 
é o veículo. Mas, note, V. Ex•, que no art. 
4? _se o~s~~b_eíe:ce,_ se oferece um _c;fitério qt.ie 
é absoluta[Jtente duvido"so, questionável e in· 
justo. Para facilitar o pagamento da taxa, o 
~ 'Y_alor anual, os 135 bilhões, a preço de 
dezembro, ·será parcelado em cotas, confor­
me o combustível utilizado e o rendimento 
médio do veículo. Veja V. Ex\ combustível 
utilizado, a gasolina azul, a gasolina super, 
a gasolina comum, enfim, os diversos_ tipos 
de combustível: o óleo diesel_etc., mais o 
rendimento médio do veículo, Ora, um 
Volkswagen ano 1970 tem um rendimento 
péssimo, um Opala 1975 tem um rendimento 
péssimo, um Santana Executivo 1991 tem um 
alto rendimento. Não consigo entender qual 
o critério estabelecido pelo art. 4g Nobre Se­
nador_, o proprietário de um Santana Execu­
tivo 199.1 é um cidadão de altas posses; é 
uni abonado. Ele pagará menos. A quota dele 
será menor que a do proprietário de um Opa~ 
la 72 que, seguramente, é um cidadão de clas­
se média remediada. Imagine V. Ex~ essa bru­
tral inversão de valores, essa injustiça social. 

Paga menos quem tem mais e paga mais quem 
tem menos. Não digo que esta tenha sido 
a intenção; mas este será o resultado. O piO­
jetõ fem deficiência de elaboração. Estou 
ãílalisando uma questão emínentemente prá­
tica, concreta, que é a cobrança. As quotas 
da taxa serão pagas no momento da aquisição 
de combustível para a utilização em veículo 
rodoviário. E haverá várias quotas díferen· 
dadas. Quotas maiores e menores, Como a 
quota é baseada no combustível Utilizado e 
no rendimento médio do veículo, ob_viamen­
te, quanto mais rende o veículo, ou seja,­
quanto menos ele gasta, mais Oa.i~_a se_rá a 
taxa1 e quanto mais ele gasta, mais alta será 
a taxa. Os veículos, quanto mais antigos, evi­
dentemente, têm menor rendimento, conse­
ci.deritemente, -pagarão mais sobre o combus­
tível utilizac;lo. Urp Santana Exe.cutivo pode 
fazer 14kmf1; um Opala 72 deve fazer 5kmll:~ 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Muito 
obrigado a V. Ex•, que traz outros pontos 
muito relevantes da matéria em discussão. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, asoluçãQ_ 
mais certa que eu sugeria agora, à liderança 
do Governo nesta Casa, seria, talvez, a retira· 
da da urgência urgentíssima. V. Ex•, Sr. Pre-­
sidente Nelson Carneiro, que já está, ao que 
sei, com o Sr. Piesl:dente da Câmara dos De:. 
putados, Paes de Andrade, organizando um~ 
pauta pata uma possível convocação extraor­
dinária do Congresso Nacional, incluiria, ali, 
esta matéria e, também, o projeto do Presi~ 
dente. E.ernando CoHor de Mello, que tem, 
pelo menos em tese, todo o nosso apoio -
e está na_ Câmara e não foi ainda votado-, 
o qual institui o Imposto Sobre -as Grandes 
Fortunas, como referiu o nobre Senador Cha­
gas Rodrigues. 

Poder( amos aprovar, nessa convocação ex­
traordinária, o projeto relacionado com a 
conservação das rodovias, mas o custeio do 
programa correria por conta da arrecadação 
do Imposto sobre as Grandes Fortunas. 

Ninguém pode.ria ser cOntra essa propo­
sição, sobretudo agora, quando o Banco 
Mundial e a organização das Nações Unidas 
acabam çle publicar dados estatísticos estarre­
cedores, revelando que a concentração de 
renda aumentou, consideravelmente, na 
Amêrica Latina e,-m-ais ainda, n9 __ Brasil 

Apoiaríamos, então, o projeto que cria o 
Imposto sobre Grandes fortunas e, na ~e~­
ma ocasião, aprovaríamos o projeto de con­
servação das rodovias em regime de urgên?a. 

O Sr. Áureo -Mello- Pei-"mite-rrie V. Ex• 
um aparte? 

0 SR. HUMBERTQ LUCENA- Ouço V. 
Ex~ com praze_r. 

O Sr. Áureo Mello- Não sei se V. Er 
atentou para o art. 11 que diz que o Poder 
Executivo regulamentará essa lei no Prazo 
de quaren!a e cin~ dias, a contar da data_ 
de sua publicação, para fins de quantificar­
os valores iniciais daS quota:s, os pr<ftedimen­
tos de reajustes posteriores e demais provi.:' 
dências administrativas. E a lei entrará eD;l 

, .. 
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vigor, de acordo_com o art. 13, na data de 
sua publicação, produzindo efeítos a partir 
de 1~' de março de 1991. Trata-se de um item 
importante, na minha modesta opinião, por­
quanto a regulamentação irá cOrrigir e, ao 
mesmo_tempo, dar aplicabilidade ao que está 
previsto no art. 12. Não"- sd se esSa seria a 
solução, porquanto o problema das rodovias 
brasileiras é realmente premente, urgentís­
simo, e precisa ser enfrentado e não derru­
bado ad perpetuam rei memoriaxnt; aguardao­
do a oportunidade de uma proposição que 
poderá vir ou não. Era apenas -isto, chamar 
a atenção de V. EX1' para o art. 11, que fala 
dos quarenta e cinco dias parã. a .regulamen­
tação a contar, naturalmente, de março. 

'O SR. HUMBERTO LUCENA- Agra­
deç9 ~.V. Ex' pelo aparte, nobre Senador 
Áureo Mello. No entanto, por mais apreço 
e estima que tenho por V. Ex", não vejo em 
que a regulamentação dessa lei pudesse resol­
ver o problema, porque ela tem que se ater 
à lei, e.estamos, justamente, procurando, 
sem~mbargQ de apoiar a idéia- que é tam­
bém de V. Ex'-de conservar as nossas rodo­
vi~, mostrar alguns aspectos negativos deste 
projeto, sobretudo sob o ponto de vista jurí­
dico- a sua inconstitucioiialidade, a sua in­
juridjcidade -,e ainda o risco que de aumen­
tar o índice da inflação. 

. O projeto a que me refeii"- V. Ex• talvez 
não saiba - que institui ci Imposto sobre 
as Grandes Fortunas, está na Câmara dos 
Deputados há alguns meses. As "ofrças ocul­
tas" estão engavetando essa proposição, pois 
outros projetos que dizem respeito, por 
exemplo, ao arrocho salarial e a outras maté­
rias que implicam desvantagens para a classe 
trabalhadora, são votadas rapidamente, en­
tretanto o projeto que grava as grandes fortu­
nas até hoje, ao que eu saiba, não tem sequer 
parecer. 

O Sr. Leite Chaves - Permite-me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço o 
aparte do nobre Senador Leite Cbav~s. 

O Sr. Leite Chaves -Senador Humberto 
Lucena, gostaria que V. EX' explicitasse um 
ponto para que possamos entender melhor 
a questão. V. Ex• disse que seu projeto deve­
ria ser apreciado pelo Congresso. Ele já foi 
examinado pela Câmara. Não entendo como 
. pudesse. isso ocorrer. De outra parte, o que 
se está cobrando não é valor sobre gasolina, 
está se _cobrando o uso de estrada. O combus­
tível é apenas o meio para que seja feita esta 
cobrança, já que a taxa rodoviária nO passado 
e o selo pedágio se tomaram inviáveis. E 
nesse sentido, a meu ver, que se deve inter- . 
pretar essa lei. 

O SR.HUMEBRTO LUCENA - Não in· 
terpretei de maneira diferente. Agora, nem 
todos que têm automóvel estão andando na 
rodovia, grande parte só circula nas cidades, 
para seu trabalho, ou o seu lazer. Foi a este 
aspecto que me reft:rl. 

O Sr. Alfred9 _ Cantpos_ - Senador Hum­
berto Lucena, V, Ex' me permite um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Pois não. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
..,.:..:... A Mesa pede ao nobre Senador Humberto 
Lucena que conclua o seu discurso, depois 
de atender o aparte que lhe foi solicitado, 
porque esse projeto está em regime de urgên­
cia urg~ntíssim11- e o tempo para a sua discus­
são seria de cinco minutos. Veja V. Ex' que 
a Mesa tem sido excessivamente tolerante. 

O SR. HUMBERTO L.UCENA.-:-_Sr. Presi­
dente, ouvirei o Senador Alfredo Campos 
e, depois, encerrarei. 

O Sr. Alfredo Cam.pos - Senador Hum­
berto Lucena, preferi dar um aparte a V. 
Ex~ para não gastar mais tempo na discussão 
da matéria. E o faço na certeza de que esta 
sessão, se não houver o bom senso das lide­
ranças- não só Partidárias, mas do Governo 
nesta Casa - de~J,erá_ cair dentro de poucos 
momentos. E -por que digo isso, Senador 
Humberto Lucena? V. Ex•, assim Como eu, 
foi Líder desta CaSa; fomos Líderes- do pPar­
tido majoritário~ da Maioria e, também,-fo­
mos Líderes do Governo. E sabíamos que, 
no esforço do fim de ano, quando entram 
projetos que precisam ser aprovados, todos 
os senadores, todos os líderes de b~cac:la, 
ate_ mesmo na época - _e não me importo 
de dizer ãqui pôique 'já disse· pesSoalnién-ie 
a S. Ex~, até o Senador Jamil Haddad, que 
era Líder de um partido que só tinha a ele 
de filiado -eram consultados para se saber 
Se se podia votar a matériã. Matéiía -táó-pOlê~ 
riiíca, tão inconstitucional como esta, Sena­
dor Humberto Lucena, o Senado não pode 
votar no apagar das luzes deSta Legislatura! 
Iremos pedir verificação de quorum, e não 
venham os Líderes do Governo dizer que ire­
mos atrapalhar as estradas brasileiras e outros 
projetos importantes que aí estão. Não pode­
mos concordar com mais esta aberração que 
se joga à cara do Congresso NacionaL Não 
vamos votar esta matéria porque seria de­
mais! Que não se culpe a nós, que vamos 
pedir a verificação de quorum,.pelos buracos 
da estrada, mas que se culpe àqueles que 
querem aprovar este projeto a todo custo, 
por mais um aumento arbitrário no preço do 
combustível, que vai símplesmente, aumen­
tar o furo no bolso, já tão esburacado, do 

·pobre trabalhador brasileiro. Muito obrigado 
aV.Er 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sou eu 
quein agradece, Senador Alfredo Campos. 

Sr. Presidente, concluo, para atender a V. 
Ex' 

Durante o discurso do Sr. Hu~berto 
Lucena, á Sr. Pompeu de Sousa, J9wSew 
cretário, deixa a cadeira da pieSidência 
que é ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, 
Presidente. 

O Sl'. M~_rcondes Gtldelhn- Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

~~--~~--~~~~---·---

O SR. PRESIDEN'I'E (Nelson Carneiro) 
- Conc6do a palavra ao nobre Senador Mar­
condes Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL­
PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presid_ente, peço a V. Ex• que, em 
qualquer circunstância, reserve espaço para 
o contraditório. Aqui, todos os pronunciaw 
mentos foram contra a matéria, inclusive, es-, 
tão-se formando opiniões inteiramente absur­
das por falta de oportunidade de se falãr, 
pelo menos uma vez, a favor da matéria. 

Por exemplo, o Senador Alfredo Campos 
já está convencido de que isso aumenta o 
preço do combustível. Não tem nada a ver 
uma coisa com a outra. É precisó -ajudar na 
formação da opinião. Só quero que me seja 
reservada a _oportunidade de falar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carn_eiro) 
-Já falaram o PSDB,.o PDB e o PMDB, 
V. Er seria o próximo chamado porque o 
PFL ainda não falou. A Mesa apenas pede 
a V. Ex~ que seja breve. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mar­
condes Gadelha, que falará pela Liderança 
do PFL. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL­
PB. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, a natureza 
humana é con~aditórift. Nós achamos antipá­
tico cobrar taxas1 no entanto, cobramos qua­
liditdi do's ·serviçOs-públiCOs. AchamÕs- aõti­
pático cobrar taxas, seja de que natu.rezafor, 
no entanto, nos reservamos o direito de recla­
mar dos buracos das estradas, de reclamar 
do núme!o de acidentes que acontc!cem nas 
nossas estradas, que atingem os índices mais 
elevados no mundo inteiro. 

Sr. Presidente, a insurgência cOntra essa 
matéria advém tão-somente do hábito de ser­
mos contra a cobrança de taxas, como se nós 
pudéssemos, de alguma forma, ter qualidade , 
de serviço público sem pedir dinheiro do con­
tribuinte, como s_e fosse possível conServar 
estradas ou praticar qualquer outro ato de 
natureza pública em favor da cidadania sem 
ter fonte de custeio, como se o Governo de­
vesse, de alguma forma, emitir dinheiro. Essa 
seria uma outra fonna perversa- esta a mais 
perversa- de se cobrar do cidadão, porque 
se distribui indistintamente a inflação que ge­
ra pela emissão de moeda entre aqueles que 
não podem pagar, evidentemente, e que se- · 
rão sacrificados, penalizados . 

Sr. Presidente, partamos, então, d_o princí­
pio de que, se queremos estradas conserva­
das, é preciso obter dinheiro em algum lugar, 
é preciso obtt;:r dinheiro em alguma fonte, 
porque o Governo simplesmente não gera 
dinheiro, não gera recursos. Então, a forma 
mais adequada é obter o dinheiro de quem 
usa esses serviços públicos. 

Ouví aqui inúmeras vezes se falar nà in-· 
constitucionalidade dessa matéria. Fala-seis­
to abusivamente, embora se leia com toda 
clareza. F9i lido, aqui mesmo, pelos que 

falam em inconstitucionalidade, o art. 145 
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da Carta Magna, que traca da competéncia 
da União para cobrar impostos, para instituir 
tributos. 

"A União, os estados, O Distrito Fe~ 
deral e os municípios poderão- instituir 
os seguintes tributos: 

I -impostos; 
11 - taxas, em razão do exercício de 

poder de polícia ou pela utilização, efe­
tiva ou potencial" -foi dito aqui que 
não se podia cobrar taxas sobre a utiliza­
ção efetiva ou potencial - "de serviços 
públicos específicos e divisíveis. presta­
dos ao contribuinte ou postos a sua dis­
posição" - o que-é o -caso, Sr. Presi­
dente; 

III - contribuição de melhoria, de­
corrente de obras públicas." 

Senhor Presidente, o caso se enquadra pelo 
menos nos dois itens referentes à taxa por 
serviços prestados ao CQUtril:>uinte ou postos 
a sua disposição, e contribuições de melhoria 
decorrentes de obras públicas. . 

O Senador Jamil Haddad disse que é a 
favor do pedágio, que achava o pedágio urna 
boa solução. Essa taxa rodoviária é-da_ niêsma 
natureza do pedágio, e o pedágio é acolhido 
na Constituição, ·no- art: 150, explícitarilente", 
quando diz que é vedado à União .. estabe­
lecer limitações ao tráfego de pessoas ou 
bens, por meio de tributos interestaduais ·ou 
intemiunlcipais, ressalvada a cobrança de pe­
dágio pela utilização de vias conservadas pelo 
poder públicO". 

Orã; essa· taxa rodoviária' ê-da mesma natu­
reza do pedágiO, porque a Sua base de inci­
dência de tributação é a mesma ou seja, o 
valor das rodovias cOnservadas. ~esta a base 
de cálculo desse tributo, dessa taxa, não é 
o combustível, e aí o grande equívoco em 
que está laborando a Casa, com a ligeireza 
com que se estabeleceu uma correlação entre 
preço de gasolina, entre preço de combustível 
e essa taxa que está sendo cobrada. 

Sr. Presidente, está dito, com todas as le­
tras, que a base de cálculo da taxa é o valor 
do custo de conservação das estradas. 

Vou ler para a Casa o art. 29: 

"A taxa corresponderá ao valor resul­
tante do rateio do custo anual de conser­
vação ·das vias d_e que trata o artigo ante­
rior." 

Esta é a base de cálculo, Sr. Presidente, 
não 6 o preço do combustível. O S_enador 
Jos6 Fogaça viu isso com toda a clareza; no 
entanto, nega a evidência do que os seus 
olhos estão vendo, porque, logo em seguida, 
fez referência a iss_o. 

Já está calculada qual é a base de cálC:~l~ 
para 1991. O art. 12 diz que a base de cálculo 
é o valo_r: da conservação das rodovias: 

"No exercício de 1991, o custo anual 
dá conservação das rodovias federais se­
rá de 51 bilhões, 945 milhões, 750 mil 
cruzeiros, a preços de maio de 1990, su­
jeitos à atualização prevista na corres­
pondente lei orçamentária." 

É esse valor que será rateado. 
o-uerem~v:~Ex~ uma contraprova do que 

estou dizendo? Remeto V. Ext5 para o § 39 
do art. 4~ Aí ~stá_inteirament~ 4isS9ciado esse 
tributo do preço do GCnnb~u~t(v.el. . ' 

O Seriador Jamil Haçidad chegou a calcular 
que ·vãtnós ter ·u:m cUsto de três cruzeiros por 
litro de gasolina, e não sei em que se baSeia 
S. Ex~ para chegar a esta_conta, pois vejamOs 
o que diz o § 3~ do art, 4~: 

~·sem prejuízo do reajuste previsto no 
parágrafo único do art. 2" desta lei, os 
valores das cota!! !J.ãQ sofr~rão qualquer 
alteração ~rp. deço.rrêp.cia ~o aumento '?U 
da redução do preço dos combustíveis," 

Então, é um descolamento absoluto e total 
das cotas para com os preços dos combus­
tíveis; não tem nada a ver uma coisa com 
a outra. Não oscila, não varia em função do 
aumento ou da baixa do preço dos combus­
tíveis; portanto, não elevará o preço do com~ 
bustível e, conseqüentem_ente, o custo de vi­
da, como sugere o Senador Humberto Luce­
na; nãO tem nada a ver Corri" O custo do preço 
do coffib-ustÍvel. O CõmbustíVel é apenas um 
in'strUtriéóto de cobrança; é a hora de se pa­
gar, é O local, é. o moinento' em que se fai:á 
a 3rrecadãç"ão desse tributo, mas não há uma 
vinculação entre o _valor da cota e o preço 
dos combustíveis. 

De maneira que estamos laborando redoD­
damente em um equívoco que pode ser extr~­
rh8.merite prejudicial. 

Senhor Presidente, assiste razão ao Sena­
dor José Fogaça apenas quando fala em certa 
injustiça, rio que diz res-peito à cobrança, pela 
natureza do veículo, pelo seu estado de con­
servação-e, conseqüentemente, pelo seu ren­
dimento. · 

Em primeiro lugar, devemos ter uma idéia 
giosseira sobre·o econômico-financeiro dessa 
taxa. Quero fazer um cálculo apr_oximado, 
não sei qual é a frota de veículos do Brasil 
neste momento- talvez o Senador Raimun· 
do Lira nos possa ajudar nesta conta-, não 
sei exatamente quantos veículos são. 

O Sr. Jlabn~ndo L ir• - Em torno de 15 
milhões de veículos. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Em 
torno de 15 milh_ó~-~_de veículos rodando nes­
te Pafs. 

Sr. Presidente, para facilitar o cálculo, vou 
usar uma cifra mais baixa, apenas dez milhões 
de ve(culos. Mas tomo como verdadeira a 
infor;nação do Senador Raimundo Lira -
em torno de 15 milhões, o que fará reduzir 
ainda mais o valor das cotas ... 

O Sr. José Fogaça - O cálculo deve ser 
feito sobre o volume de combustível; para 
que se te_nha um~ iáéia, é por litro. 

-O SR. MARCONDES GADELHA- Não, 
é rateado pelos veículos e, em seguida, calcu· 
lado·proporcionalmente; há uma ponderação 
para o desgaste dos ve(culos. Vou chegar a 
esse ponto em que dou razão a V. Ex~. mas 
ainda estou na primeira etapa do cálculo, que 
é uma avaliação grosseira, como se fosse ra-

teado por todos os veículos, independente­
mente do seu- estado de conservação e do 
seu rendimento, s6 para que se tenha uma 
idéia, uma noção de grandeza do valor dessa 
taxa que Será cobrada. 

Então, tOmando 52 bílhóes de cruzeiros 
e dividindo por 10, dividindo 52 bilhões de 
cruzeiros-áDI,Jais, daria em torno de 1 bilhão 
de cruzeiros por semana; se dividirmos 1 bi­
lh~ó ~ c~eiros _por _10 milhões ~e veículos, 
vamos ter 100 milhões de cruzeirQs por sema­
na; se for por 15, é menos ainda. Se for por 
10 são 100 milhões de cruzeiros semanais ou 
400 cruzeiros põi' mêS, ou quatro mil e oito­
centos cruzeíros por ano. Não é uma sangria 
desatada, Sr. Presidente, para quem possui 
automóvel. 
. Se dobrarmos, a preço de maio - como 

disse o S.enador José Fogaça -, se acrescen­
tarmos 100"% de inflação de maio até dezem­
bro, ou 200%, se o Senador quiser, chegare­
mos, quando muito, a doze mil cruzeiros 
anuais, ou mn·cruzeiros por mês, o que, con­
venhamos, é uma taxa infinitamente menor 
do que se paga pelo seguro de um_ veículo; 
é infinitamente menor do que inúmeras ou­
tras taxas cobradas. E estou dividindo por 
dez milhões, e não por quinze milhões -
como sugeriu o Senador Raimundo _Lir~ -, 
o que daria uma taxa ainda menor. Se tomar­
mos quatrO milh6es e oitocento_s _ ~u q_uatro 
mil e oitocentos ou doz_e mil cruzeiros por 
ano, essa taxa pode perfeitamente ser abatida 
na própria redução do uso do veículo, seria 
um instrumento de contenção natural. 

Somos, naturalmente, compelidos, motu 
proprio; prometemos reduzir o consumo de 
coru.bustfvel e, normalmente, não o fazemos. 
Teremos, aí, um argumento mais plausível, 
mais visível para uma contençãO e, facilmen­
te, conseguir-se-ia reduzir ainda mais, abater 
ainda mais esse cálculo. 

Senador José Fogaça, agora vou ao ponto 
em que dou razão a V. EX"_Há uma injustiça 
nessa ponderação, quando se coloca o rendi­
mento do veículo, porque, por pressuposto, 
os veículos mais antigos, pertencentes ãs clas­
ses menos favorecidas, têm um rendimento 
piOr do que os veículos mais modernos~ mais 
novos, que só OS mais ricos podem comprar. 
Neste ponto, Sr. Presidente, dou razão ao 
Seriádor Jósé -Fogaça~ Este é o único ponto 
que considero injusto no projeto, mas que 
não o invalida. 

Além do mais, há um ponto que gostaria 
de submeter à consideração do Senador José 
Fogaça. 

Embora tenha razão S. Ex', o fato é que 
as próprias Teis do mercado se encarregarão 
de baixar os preços dos veículos de pior rendi­
mento. 

Os veículo's mais antigos, os de rendimento 
pior, os que pagam mais taxa de conservação 
rodoviária terão ós seus preços reduzidos nor­
malmente no mercado, pela sua má qualiM 
dade, pelo seu mau rendimento, e fkarão, 
por isso 'mesmo, mais acessíveis às classes 
menos favorecidas. Se o investimento para 
a compra do veiculo é menor, compensa, de 
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certa forma, a ligeira inju~tiça suge_rida pelo 
nobre Senador José Fogaça. Se houvei ãpe~ 
nas uma pequena diferença ponderai no cál­
culo sobre a taxa _que -se vai pagar, e uma 
redução natural pelas forças do mercado, é 
evidente que as pessoas procurarão livrar-se 
dos carr:osmais..._antigos, o que aumentará a 
oferta e, conseqüentemente, o custo para a 
aquisição cairá muito para as Classes menos 
favorecidas, de certa forma, compensando o 
ônus que haverá de ocorrer, um pequeno 
acréscimo. Não sei qual o diferencial ponde­
rai que acontecerá nessa circunstância, mas 
creio que estará ligeiramente compensado. 

Em resumo, Sr. Presidente, não vejo ne­
nhuma inconstitucionalidade nesta matéria. 

Em segundo lugar, Sr. Presidente, não há 
relação entre_ essa taxa e preço de combus~ 
tível, é um equfvocç que. só passará por ele 
quem fizer questão de não ler nem entender 
deliberadamente o que está escrito neste do­
cumento; não há_ correlação com o preço do 
combustível. 

Sr. Presidente, há uma necessidade pre­
mente, nesta hora, de enfrentarmos o proble­
ma das nossas estradas, que atinge indistinta­
mente pobres e ricos, seus usuários. É muito 
mais consentâneo, muítO mais lógiCo que essa 
taxa seja paga por quem te_m mais posse, ain­
da que a maioria que possua carro como ins­
trumento de trabalho seja a classe média,' 
e é preciso verificar que se tá beneficiando 
também pela qualidade das estradas. 

É preciso enffentai' a situação, aqui e ago­
ra, jogar essa situação para um futuro impos­
to sobre as grandes fortunas. É justo, é corre­
to "jogar para as ca!CndaS gregas" um progle­
ma que nos está desafiando aqui e agora. 
Temos índices perversos, imorais de aciden­
tes nas estradas. Infelizmente. não somos co­
brados por aqueles que sofrem os acidentes. 
Quem é cobrado? O Governo, o DNER, as 
autoridades. Não temos contato com as víti­
mas, sabemos dos fatos através das emissoras 
de televisão, através de jornais, e, na hora, 
lançamos as maiores imprecações contra a 
ação do Governo. Vamos negar os instru­
mentos sob a alegação de que um dia teremos 
impostos sobre grandes fortunas para fazer 
face a essa situaÇãO. 

Sr. Presidente, tenho absoluta certeza de 
que, quando chegar esse imposto sobre gran­
des fortunas, alguém irá reclamar, porque 
esse imposto está sendo usado para consertar 
estradas e não para construir hospitais ou ca­
sas populares, ou outros benefícios dos quais 
a população é mais carente - por que não 
erradicar as favelas?_ Por que não erradicar 
o banditismo? Por que não enfrentar outras 
mazelas sociais terliveís, utilizando o imposto 
sobre grandes fortunas, que foi o granc~e so­
nho do constitucionalísmo brasileiro.- para 
malbaratá-lo em estradas que só são usadas 
pelos ricos? 

Será essa a argumentação do futuro, Sr. 
Presidente. 

Não vejo qual a diferença entre a natureza 
de uma coisa e de _outr'a. O recurso que virá 
do imposto sobre grandes fortunas tem ames­
ma natureza desse que está sendo_ discutido. 

Por isso, Sr. Presidente, peço ao Senado 
aprove esta matéria e não adie o enfrenta­
mento da solução, sob pena de a população 
considerar esta Casa omissa diante de uma 
situação sobre a qual a Câmara já se debruçou 
e deu o seu aval. · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Esta é uma sessão rápida, porque foi feito 
um apelo à Mesa neste s_entido. Estamos há 
duas horas e a sesssão rápida continua ... 

O Sr. Mansueto de Lavor- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. EX" tem a palavra para uma questão 
de ordem, para· justificar a sessão rápida que 
tanto pediu. 

. O SR. MANSUETO DE LAVOR ((PMDB 
- PE. Para uma questão de ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, real­
mente, colaborei com a rapidez. 

L_e:vap.to uma_questão de ordem nos seguin­
tes termos:_ tendo em vista as alegações de 
inconstitucíonaJidi:tde do texto ora em discus­
são; tendo em_vista a intenção, a decisão do 
eminente colega Senador Alfredo Campos de 
pedir a verificação do quorum tão logo se 
anuncie a votação; tendo em vista, por outro 
lado, que mais do que uma taxa, mais do 
que um imposto ou o que for, esta é uma 
medida que pode realmente amenizar o ver­
d~deiro genocídio do povo brasileiro - no 
trl:eu Estado, ano passado, morreram sete mil 
pessoas ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Qual é a questão de ordem? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Não 
é discurso, Sr. Presidente, já concluo; é só 
para ilustrar e reforçar o meu argumento. 

No Vietnã, morreram, em 10 anos de inter­
Venção, quarenta e poucas mil pessoas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Mas isso não é questão de ordem! 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Nas 
estradas brasileiras morrem mais de cinqüen­
ta mil pessoas por ano. 

Então, podia-se chamar de um imposto de 
guerra, porque, na realidade, é para evitar 
ocorram desastres nas estradas brasileiras, 
ceifando inúmeras v(timas. 

O SR. PRESIDENTE (Neiso_n_ Carneiro) 
- Permita~me V. Ex~: qual é a questão de 
ordem? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Então, 
levanto a questão de ordem, dizendo que não 
d_eyemos, a esta altura, arriscar no sentido 
de que a matéria seja rejeitada, ao ser po-sta­
erii votação. 

A minha proposta, Sr. Presidente - é a 
questão de ordem que formulo e que não 
pude Justificar como desejava -,- é que se 
adie a votação da matéria. Tem fundamento 
i'eglrilerital, porque a votação ainda não foi 
iniciada. 

Peço, portanto, o adiamento. Vamos ter 
outras sessões, amanhã ou segunda-feira, e 

vai haver _tempo, com todo o respeito aos 
que levantaram aqui questões de inconstitu­
cionalidade. No entanto, outros senadores, 
inclusive eu, temos dúvidas sobre ser ou não 
a inàtéría constituCíoilãt. 

Então, gostaria de estudar, N-nto com as­
sessores, tributaristas, constitucionalistas, es­
te assunto. Pressuponho que esses assessores. 
também estejam a serviço da Câmara dos 
Deputados, pois não é possível viesse para 
cá matéria tão grosseiramente inconstitucio­
nal. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V,_ EX'_ está fazendo um discurso e não 
levantou questão de ordem. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- A mi· 
nha questão de_ ordem __ é a seguinte e se junta 
ao pleito: que se retire a matéria da pauta 
e se adie a votação para outra sessão do Sena­
do, amanhã ou, melhor, segunda~feira. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa não pode aceitar esse pedido de 
V. Ex~, porque o projeto está em regirite de 
urgência. Não há possibilidade de adiamento. 

A Mesa dá a palavra ao último orador ins­
crito para discutir a matéria, o Senador José 
Ignácio Ferreira. Já falaram representantes 
de todos os partidos com assento nesta Casa. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presid-ente, já- niio quero f:stende-r-
me ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Nem poderia, pois V. Ex~ tem apenas 5 
minutos. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA­
Muito obrigado a V. Ex• 

Sr. Presidente quero ponderar sobre coisas 
pragmáticas. Estamos diante de uma situação 
,__a realidade das_estradas sucat_eadas no 
País, milhares de quilômetros. Estamos com 
essa realidade a que se referiu, e eu entrei 
de passagem, o Senador Mansueto de Lavor, 
o problema de milhares de vítimas por ano 
no Brasil, equivalendo a um Vietnã, em fUn­
ção dos buracos nas estradas, do sucateamen­
to da rede viária do País, e estamos com uma 
realidade constitucional que vai impedir que, 
a partir de 31 de dezembro de 1990, consiga­
mos fazer entrar em vigor uma lei que aprove­
mos na futura Legislatura, mesmo na primei­
ra Sessão Legislativa da futura Legislatura, 
com esse objetivo. Por quê? Porque o princí­
pio da anterioridade da lei, consagrado na 
Consti~uição Federal, vai obrigar a que uma 
lei dessa natureza só possa passar a viger a 
partir de 1992 - um ano depois - se não 
a aprovarmos agora em 1990; quer dizer, ne­
nhum tributo p_ode ser aumentado nem criado 
para entrar em vigor no mesmo exercício. 
Temos, então, que aprovarem 1991, um pro­
jeto de lei para entrar em vigor em 1992. 

Sr. Presidente, a realidade que eStamos vi­
vendo no País está a exigir uma providência 
nossa; quer dizer, o problema não é de se 
ser a fayor ou contra o GovernO, mas de 
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se ser a favor do País, nesta hora em que 
praticamente estamos vivendo uma situação 
de calamidade pública no setor viário. 

Esta realidade o atual Goveri1o já enco.n­
trou, com soluções que não eram adequadas. 
A questão do selo-pedágio, por exemplo, 
acabou dando no que deu. Temos que encon­
trar uma solução que tenha o mínimo de polê­
mica. Reconheço que essa solução enseja al­
guma polêmica, mas é a que temos e desafio 
as elucubrações ce_rebrinas dos nossos juristas 
a encontrar solução melhor do que esta, por­
que tudo o que se pode fazer está concre­
tizado neste texto, que permite a regulamen­
tação num prazo assinalado; permite ao Exe­
cutivo ouvir setores da oposição - este é 
um compiomisso que' se pode assumir agora 
-, ouvir os setores mãiS 'qUalifícãdos da so­
ciedade civil para exame desta matéria na 
ocasião da regulamentaçãc.-. O que não se 
pode é deixar de tomar a providência agora 
- e eu diria nesta sessão. Porque não sei 
o que vai acontecer se adiarmos a votação 
para amanhã, por exemplo, ou para segun­
da-feira. -

Na realidade, estamos com uma responsa­
bilidade únensa sobre_-os ·nossos ombros. 

Portanto, peço aos Sis. Se.nadores, e peço 
com as mãos estendidas mesmo. É hora de 
se fazer um pedido veemente e dramático 
em favor do Brasil. Ouvi senadores aqui fa­
lando que situação -de calamidade. - pelo 
menos disseram a mim - é este Goverqo 
que aí está. O problema não é de GOverno, 
não é_ de estarmos aqui numa luta do bem 
contra o mal. Quem vaí sofrer a nossa inação, 
agora, quaisquer que sejam os argumentos 
que invoquemos, é o povo brasileiro. Houve 
um entendimento que não fõí' levado ao co­
nhecimento de todos os segmentos partidá­
rios, entendimento com expressivo segmento 
com assento no Senado Federal. As lideran­
ças desses segmentos- os Senadores Ronan 
Tito, Marco Maciel, Fernando Henrique Car­
doso, e nós -realmente .conversamos a res­
peito das diversas prOposições a serem vota­
das e_ acordamos que determinado acervo de_ 
proposições seria àproVado. 

Foi assim nosso COmportame-nto dentro da 
linha desse entendimento. 

Há pouco, tínhamos o maior interesse na 
votação da mensagem da Le:i Orgânica do 
Distrito Federal; concordamos expressamen­
te, sugerimos que a roens_a_gem fos~~ __ emen-
dada para voltar à Câ_mara. _ 

Assim, faço um apelo aos Srs . .Sena:dores .. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite-me 
V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA- V. 
EX' tem o aparte. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Só para refor­
çar a noção de urgência que V. E~·_está colO-­
cando. De acordo com o parágrafo único do 
art. 2~, essa matéria_es_táligada à própria vota­
ção do Orçamento, porque o· dispositivo diz 
··que o custo anu--ªl__óe conservação'\ que é 
a base da tributação, "é previsto na corres­
pondente Lei de DiretriZes Or"çam-êntârias"; 

-está dito aqui. E o de_ 1991 já foi estabe­
lecido. De modo que é de toda importância 
se -võte agora, porque a matéria está casada 
com a própria voraçãd do orçamento, já que 
a base de cálculos é estipulada na Lei de Dir~­
trizes Orçamentárias. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
Muito obr!gadó a V. E~ 

Já consta da proposta orçamentária, ou se­
ja, é uma respoilSãbilidade enorme que te-
mos.- __ _ 

Qu-anto à discussãO Sobre a constítuciona­
fidade ou não desta matéria_, é orna questão 
que, afinal de _comas, seria levantada em 
qualquer mensagem que viesse para cá, a 
constitüciOnlilidã.de ou não ele um tributo é 
sempre argüida, nós, agora, não nos podemos 
deter diant_e de_ uq~.a questão que pode ser 
iité miriiriuüTI.erite-pOlêffilca, mas é muito à­
pressívã. dlanfe da gravidade e da _responsa­
bilidade que temos, do ónus que temos sobre 
os nossos ombros, de impedir sucateamento 
da rede viária bras_ileira por mais um ano, 
sem que possamos fazer nada. Neste pomo 
alerto o Senado Federal. A Câmara sentiu 
essa responsabilidade. Vamos ficar de braços 
cruzados, de mãos atadas durante todo o ano 
de 1991, à espera de uma solução que só 

~pOderá vir p<iút o ano de 1992, porque não 
há possibilidade de fazermos coisa alguma 
durante o ano de 1991. 
··-:_ne~ffiaileira que, Sr. PrC$idente, ·faço este 
apelo. Esta não é uma luta 00 bem contra 
o mal, não é uma luta de Oposição e Gover­
no; pelo contrár1ó, OpoSição e Governo se 
entenderam quanto a esta matéria. 

Se um Senador se afasta do País por qual· 
- quer razão, e deixa de comunicar aos seus 

liderados, cer~<llJlente não ~_por culpa dele; 
a verdade é que ocoiTeU esse enteildimento. 
E o Senador Mauro Benevides está bem cien~ 
te_, porque o Senador Ronan Tito Pª-rticipou 
do entendimento em favor, não do Governo, 
rilas do BrasiL 

É hora, sobretudo nestes instantes finais 
do nosso relacionamento, de pararmos de 
pensar em -questões de conflitos partidários, 
em questões de bloco partidário, em questão 
de Mesa, em questão menor, diante da im­
põrtãüCia ·e da gravidade do problema que 
enfrentamos. Diariamente, vidas são ceifa­
das; as estr-adas brasileiras estão ficando em 
pont~) taf que -se Vêein-buracos de todos os 
tã.manhos, em ãl!f~lns-cabe até um carro. São 
realmente situações que temos que enfrentar. 
Não podemos atravessar o ano de 1991 à es-
pera da solução somente em 1992. -

Formulo o apelo, sobretudo aos Senªdores 
que,_sübseqüentC ã "t.ó_façãó forcejam: o pedi­
do de verificação, no sentido _de_ que não o 
façam, para que posSarrfos ver aprovado este 
texto, que, se não é o melhor, é o texto que 
temos e já passou peta _Câmara. Nã_o teremos 
outr"a oportunidade senão no ano de 1991, 
com a lei só entrando em vigor em 1992, 
de solucionar esse gravíssimo problema.- E 
aí já não sei se o problema vai comportar 
SOlução nós- mõlaes da que hoje é oferecida. 
~ra o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnefro) 
-Continua em discussão. (Pausa.) -

NãO-havendo mais quem queira se mani­
festar, encerro a discussão. 

Pas~a~se à votação. 

O Sr. AlmirGabr_iet-Sr. PresideJlte, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. · 

O SR. ALMIR GABRIEL(PSDB - PA. 
Pãfa erlCaólliíhar ã votação. Sem revisã6-do 
orado_r.)- Sr. ?re.sjdente e Srs. Senado~~. 
que na partir de dois pressupostos. O Senador 
José Ignácio Feneira, sabe que não assumo 
posições antigoverno, nem a favor do Gover­
rio; assumO posições a favor do Brasil. 

Este é o primeiro pressuposto que quero 
deixar baStánte claro. 

O segundo é que não tenho nenhuma dúvi­
da da absoluta e indispensável necessidade 
de restaurar 'e ampliar a malha viária brasi­
leira. Não tenho nenhuma dúvida com rela­
ção a esta imperiosa necessidade, em face 
do descaso, em face da irresponsabilidade ad­
ministrativa do Senhor JoSé Sarney, então 
Presi~~nte da Repúbfica. 

Gostaria, nO ehtanto, de raciocinara partir 
de dado que quero solicitar ao Senador Car­
los Patrocínio, como Relatur, sobre se existe 
uma relação e'nhe o volume de recursos que 
sé:rá arrecádãdO, que_ é de aproximadamente 
!30 bilfi06s ·de êiUieiroS, ·e O~futal de litros 
de combustíveis, que vai ser _utilizado no ano 
que vem, de molde a ter, pelo menos, um 
percentual que essa taxa representaria em re­
lação a cada litro a ser consumido de com­
bustíveL 

O Sr. Carlos Patrocínio- Não yejo essa 
relação, em:inente Senador, acho que a rela­
ção é -com o orçainento de despesa. 

O SR. ALMIR GABRIEL -É óbvio que 
uma relação se faz entie duas quantidades 
que-sijãffi -estal)eleCídas para uma ser divi­
dida sobre a outra. Então, tem-se_ tantQ_S bi­
lhões de cruzeiros dividido por tantos bilhões 
de litros, vai dar x%. Essa relação pode ser 
feitã. - · 

Como não tellhO consumo de combusttvel, 
não PossO fixar. Mas já foi levantada a hipó" 
tese de que ela representaria em torno de 
três cruzeiros, ·nurri Valor de 70 (setenta) so" 
bre o Combustível, que seria em torno de 
5%. 

A lógica que está posta deritro de'ssa contri­
buiçãO, dessa t~xa _é que o ç;usto _anual Qe 
conservação, previsto na correspondénte lei 
de diretrizes orçamentárias e atualizadas para 
o início do respe-ctivo exercício financeiro, 
será reajustado, _trimestralmente, no decor­
rer do mesmo exercício, de_ acordo com a 
variação ponderada dos índices de custos de 
obras rodoviárias. Ora, gostaría de propor, 
j:iã.ra a-área eCortôinica; a· Séguinte equação: 
que se somassem as necessidades derivadas 
de todas as doenças de todos os brasileiros 
e que, após sOmá-las por ínteíro, -estabele-
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cêssemos uma taxa, _uma contribuição, um 
imposto, e a sociedade toda pagasse o total 
dessas despesas com a saúde do povo brasia 
leiro. 

É exatamente a mesma lógica que aqui está 
posta. Soma·se o conju:D.to das necessidades 
de reparo, que são fixa~as de. acordo com 
o estabelecimento de um programa_ de Go:ver­
no, e a partir daí se rateia com o conjunto 
das sociedades. 

Isso pode. elevar para o valor "x", para 
o valor "y", ou para o valor "z", que não. 
sabemos dizer qual é. Não está fixado. Está 
sendo entregue ao Governo. Está sendo en­
tregue a uma área do Governo a detàmi­
nação desse volume de dinheiro e (jepois se 
rateia pelo conjunto da sociedade. Estima-se 
que para o ano que vem seja o valor de cin­
qüenta e um bilhões de cruzeiros. 

O orçamento do ano que vem é de oito 
trilhões e seiscentos bilhões de cruzeiros. As 
receitas fiscais são de cinco trilhões e seiscen­
tos bilhões de cruzeiros_. Significa qUe esses 
cinqüenta e dois bilhões correspondem a me­
nos de 1 (um). Significa 0,8% da receita fis­
cal. 

Acontece que se formos olhar a receita fis­
cal prevista para o ano _que vem, ela está 
subestimada em pelo menos 16 milhões de 
BTN, no que respeita à receita fisCã.l. Ela 
está superestimada no que respeita ao paga­
mento das dívidas mobiliárias internas do 
País, que- estão _estimadas em dois trilhões, 
cento e setenta e um bilhões 4~ c_nlz~iros. 

Se o Governo, este ano, fá está pagai:Jdo 
dívidas do ano que vem, é óbvio_que a quanti­
dade de dívidas que ele tem para o ano que 
vem, estimadas em 2 trilhões e 171 bilhões, 
a preços de maio, deverão evidentemente di- • 
minuir. Só não diminuirão se os juros aumen­
tarem substanciosamente. Mas, se é uma de­
corrência que haja uma diminuição na infla­
ção, haverá necessariamente uma diminuição 
do juro; diminuindo o juro, tem-se um outro 
ponto desse orçamento: de um lado~ a subes­
timação de receita fiscal, de outro, uma supe­
restimação das despesas referente ao paga­
mento dessas dívidas mobiliãriãs internas. 
Para um valor de 5 trilhões e 600 bilhões 
de cruzeiros, uma despesa de 52 bilhões signi­
fica 0,8%. O GOVerno pode tirar do Projeto 
AMX e de uma série de outros projetos a 
cobertura dessas necessidades. Não é preciso 
ele colocar uma taxa específica. 

Sr. Presidente, e Srs. Senadores, temos to­
das as condições de discutir a constituciona­
lidade. Sou l)lédico~ não tenho condições_ de 
fazer uma discussão profunda sobre a·questão 
da constitucionalidade, mas fiz o Curso primá­
rio razoavelmente. As 'coisas de Aritmética, 
não são nem da Matemática, são fáceis de 
deduzir: é conta de subtrair, de multiplicar, 
de dividir. São _c_oisas_ mtüt_º _ __fii_çels, são 52 
bilhões. · 

Mas, vejam bem, Srs. Senadores: estamos 
dando um cheque de quase um bilhão de dó­
lares para o Governo entregar para as em­
preiteiras da área rodoviária. Em última aná-

lise, é o que significa, vinculadamente. Uma 
vez estabelecida essa taxa, vai correr anos, 
anos_ e anos. 

Ora, tenho muita dúvida se realmente a 
habilidade da equipe econômica do Governo 
não é uma habilidade suficiente para contem­
plar essas necessidades. Penso que seria; bas­
taria se fazer econ-omias. Pelo que estou venw 
do_dentro das medidas provisórias que estão 
sendo encaminhadas, - tem uma que au­
menta o IPI sobre consumo de cigarros, bebi­
das e outros. E esse é tiril t:lado' fundamental. 

Estivemos discutindo com o ex-Ministro 
João Batista aqui. Há um miStério neste País 
não respondido até agora . .O seu Produto In­
temo Bruto cresceU, _extraordinariamente, à. 
custa da sua indústria. No entanto, feitas as 
correções e as devidas regularizações quanto 
a valores, o IPI, ao longo desses últimos dez 
anos, ao invés de crescer, diminuiu parado­
xalmente. Cresceu o Produto Interno Bruto 
Nacional, prínci_f!~!mente por causa da área 
inCfUstrial, e o IPI dimiliulu:- · 

Por isso, não tenho nenhuma forma, ne­
nhuma: maneira de pensar, de conceber como 
a equipe econômica do Governo pôde estabe­
lecer esses tipos de taxas, com vistas a cum­
prir essa necessidade da sociedade e da eco­
nomia brasileira. 

Senador José Ignácio Ferreira e- Compa­
nheiros, gostaria de dizer que ouvi em ênfase 
a questão da morte de tantas pessoas: Creio 
que nenhum de nós terá qualquer dúvida de 
raciocinar quão imperioso é poder evitar es­
sas mortes. Porém, a meu ver, esse apelo 
emocional não justifica de maneira nenhuma 
esses dados que estamos colocando. Gosta­
ríamos de vê-los contestados. Pessoalmente, 
gostaria de vê-los contestados, não de ma­
n_eir_a_ ~-n_stü.ucional, jurídica, mas apenas 
aritlnética. Absolutamente primária, básica. 

Há um dado que eu não poderia deixar 
de frisar. 

Pelo que sei, as malhas viárias estadual e 
munícipal são bem mais amplas do que a ma­
lha viária federal. Pelo que está aqui> o recur­
so é exclusivamente federal. 

Ora, se as pessoas morrem nas estradas 
e se o dinheiro vai ser exclusivamente para 
a ~~Q.eral, como vamos resolver as mortes que 
ãcOntecem na área estadual e na área muni­
cipal? 

Se o argumento é o da vida, então ele não 
pode ser um argumento da vida federal, é 
da vida de todos os brasileiros. (Muito bem! 
Palmas.). 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro) -
Encerrada a discq.ssão, passamos à votação. 

Os Srs. Seriad9res que estiverem de acordo 
CQm.__a aprovação do projeto queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Alfredo Campos- Sr. Presidente, 
peço verificação. 

0 SR. PRESIDE~E (Nelson Cai-neiro) 
-V. Ex• terá que ser apoi~do por l)lais três 
sen.aâores. (Pausa.) 

Há o apoiamento dos Srs. Senadores Almir 
Gabriel, Maurício Corrêa, Jamil Haddad e· 
José Paulo Bisol. 

?eço ªos Srs. Senadqres que ocupem os 
seus lugares pata que possamos concluir essa 
"r.ápida" sessão. (Pausa.) 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem os 
seus lugares. Vai ser prode:dida a votação. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
O voto SIM aprova; o voto NÃO, eviden­

temente, rejeita. 
(Proce_de-se à votação.) 

VOTAM SIM OS SRS. SENAE>ORE& 

Antonio Mava 
Áureo M.elio , 
Cailos Alberto 
Carlos Patrocínio 
Francisco Rollemberg 
Hu_ml:l_erto Lucena 
João Calmon 
João Menezes 
José Fogaça 
José Ignácio 
Leite Chaves 
Lourival Baptista 
Marco Maciel 
Marcondes Gadelha 
Mauro Benevides 
Meira Filho 
Ney Maranhão 
Oziel Carneiro 

_ Rachid Derzi 
Raimundo Lira 

VOTAM NÁO OS SRS. SENADORES: 

Alfredo Campos 
Almir Gabriel 
Chagas Rodrigues 
Jamil Haddad 
Mauricio Corrêa 
Paulo Bisol 
Pompeu de Sousa. 

ABSTEM·SE DE VOTAR O SR. SENA· 
. DOR: 

Márcio Lacerda. 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

-Votaram SIM vinte Senadores, e NÃO 
sete. 

Houve uma abstenção. 
Total: 28 votos. 
Não houve quorum. A votação fica adiada. 

O SR. PRESIDENTE (N~lson Carneiro) 
- A Presidência vai encerrar a presente' ses­
são, convocando uma extraordinária para se­
gunda-feira, dia 17, às 10 horas da manhã, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PRbJETO DE DECRETO LEGISLA TI· 

v o 
N'47. DE 1989 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos termos do 
art. 169 do Regimento Interno) 



Dezembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Domingo 16 8515 

· Discussão, em tum(fúnico, do substi~ 
tutivo· a·o·Projeto de Decreto Legislativo' 
n• 47, de 1989 (n' 174/90, na Câmara 
dos Deputados);que dispõe sobre are~ 
muneração do presidente da repúblicà 
e do Vice-Presidente da República (de­
pendendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos). 

2 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATI-
VO . 

N' 147, DE 1990 

(Incluído em Ordem· do Dia nos·' terinos 
do art. 169 do RegimentÇ> Interno)· 

Discussão, em tomo único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n9 147, de 1990 
(n~ 323/90, na Câmara dos Deputados),' 
que dispõe sobre a remuneração do Pre­

. sidente da República,- do Vice-Presiden­
te da República e dos Minist~;os de Esta­
do para o próximo exercício financeiro 
(dependendO de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos) ' 

3 

PRQJ.ET_O P.J:; P.ECRETO J,!;GISLATI-
VQ . . . 

!>{• .14S, DE 199.0 

(Incluído em Úrdem do Dia nos termos 
do art: 1~9 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de_ Decreto Legi~lativo -n~ 148, de 1990 
(n? 324/90, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a remuneração dos 
membros do Congresso N aciOnai para 
a Legislatura de 1991 a 1995. (dependen­
-do de parecer da ComiSsão de Assuntos ' 
Econômicos). 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carne.iro)­
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 22 horas e 15 
minutos.) 


